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AO ILLM. E EXM. SR.

DESEMBARGADOR JOSÉ TROOU NABUCO DE ARAUJO

do Conselho de S. M. o Imperador, Senador ilo Imperio,
Officia1 da Imperial Ordem da Rosa,

P. Advogado muito di lincto dos Auditorio do Imperio do Brasil.

111m. e Exm, Sr.

e :} gratidão é a constan te lembran a Lios beneficios r C bi
do , e o sentimento habitual que nos inclina aconfessa.J-os, eu
me ufano de ser grato a V. Ex. pelo muito que V. Ex. ba feito
cm meu abono.

V. Ex. foi o uoico cidadão, que achando-se no fastigio do
poder, se digllou lembrar'-se de mim, obscuro advogaqo, repu
anuo o meu pouco prestimo, confiando-me commissões im
portantes, e levando a sua b~ndade até ao ponto de acbar apro
veitaveis meus insignificantes trabalhos.

De tão assignalados favores jámais poderei desobrigar-me;
mas a sua lembrança gravada profundamente no intimo de
minha alma, nào se apagará em qnanto eu viva; t:: oem mesmo
me deixará perder o menor ensejo de mostrar quanto a V.

Ex. sou agradecido.
Publicando agora UIIl.l)OVO livro, intitul~da~~~o;7;fJnsult01'

Civil-que nome deveria eu' ir buscar par~ serv1~~lhe' de padri
nho? Incontestavelmente o muito presti.giost), 'de V: Ex., já
porque, invocando-o, dava uma prova, ioda que teo\le, de
minha gratidào, já mesmo porque, sendo V. Ex. um dos mais
consumados Jurisconsultos br~sileir'os, faria reflectir um' raio
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de seu grande merito sobre o escriplo, que se ressente da po
breza de seu autor.

Por este duplo' motivo fOgO a V. Ex. que não se dedigne
de acquiescer aos meus ardentes votos: consinta que seu
nome valioso exalte o meu trabalho, e que quando este ne
nhum outro titulo de recommendação possa ao publico offe
recer se ufane ao menos de ostentar em sua primeira pagina,
o Qome hrilhante e respeitavel do 111m. e Exm. Sr. Conselheiro
José Thomaz Nabuco de Araujo.

Tenho a honra de ser
De V. Ex.

admil'ador, devotado amigo e
humilde compadre

Carlos Antonio C07·dei,'o.



Tendo publicado a 2a parte do ASSesSV7' F01'ensc, onde
dei as formulas d.as Acções Civis usadas no nosso Foro, foi 
ella tào bem recebida do publico, que em curto espat;o de
tempo esgotou-se u,ma avultada .edicção.

Animado por um semelhante resultado emprehendi outra
publicação n'esse gencro; mas .com proporções muito mais
largas, e mesmo porque alguns collegas, que aliás honrá
rào o. meu trabalho com immeritos elogios, me fizerão sentir
ii conveniencia de não limitar-me sómente á parte pratica
do processo, devendo tambem occupar-me da doutrinal.

Tomando por base do presente trabalho o .Manual Ctvil
de Corrêa Telles (que aliás é um livro muito reputado e
seguido pelGs homens do Foro) d'dIe aproveitei tudo quanto
se achava em harmonia com a nossa Ordem Judiciaria,
supprimindo no entanto o que nào estava de accordo com a
nos a legi lação, e accrescentando o que erll de mister para o
complemento da obra,

este livro pois encontrar-::.e-ha, além da parte pratica e
doutrinal-a Ordem Judiciaria~as attl'ibuições das differentes
autoridades civis do nosso Foro, as suas incompatibilidades,
as disposições de Dil'eito relativas, finalmente. tudo quanto
um membro da grande familia forense póde necessitar em sua
profissão, quer de magistrado, quer de advogado, solicitador,
escrivão, pl'ocurador, omcial de justiça, etc.

Não sei se fui feliz no presente trabalho; mas contando
com a benevolencia do publico, de que por tantas Vf:zes me
ha dado grandes pruvas, nutro â esperança de que será elle
bem recebido. e-

So l:ssim acoutecer, serei muito contente.
O autor

C. A. C01'dei1'o.
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liVRO PRIMEIRÓ

DOS PRELIMINARES DO JUIZO.

TIT LO l.

DA PE SOAS Q E PODE~f ER PA8TES E~l J IZo.

Toda pec 'oa, a quem as leis coilcedem um Di
reito póde requerer ao Juiz competente, que con _
tranja a outl'O que lhe é obrigado, a satisfazer
aquiHo que é objecto de um e da obrigação d'e te

utro.
O direito de requerer chama-se-Ac,Ção-e H

satisfação d'ella-[ agamento.

Os menore são inhabei pal'a estar [JOI' si ú
em Juizo.- -o considerados menores, os que não
tiverem 21 annos completos (Resol. de 31 de
Outubro de 1851 e Alv. de 28 de Jovembro
de 1854J que revogarão a Ord. do Liv. 3°. Til. 41
§ 8. que exigia para a maioridade 25 aTInos
completos).
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Com 21 annos completos não ha precisão de
justificar capacidade, nem de tirai' carta de eman
cipação. Avis. de 23 de Noyembro de 185f>.-Os
Expostos porém são havidos por maiores logo aos
20 annos completos (Alv. de 31 de Janeiro de
1775J § 8). E logo que tiverem 20 annos com
pletos .serão havidos P01' emancipados, sem em
bargo da Ordenação que o contrario determina.

§ 3.°

Em nome dos menores estarão em Juizo seus
pais ou tutores. Ord. Liv. 3°. Tit. 41 § 8°. O
menor, varão de mais de 14 annos,(e sendo femea
de 12) sendo auctor, deve ajuntar procuração; se
for réo, deve ser pessoalment& citado.

Além da assistencia do pai ou tutor, o Juiz
ex-officio deve nomear Curador letrado, a quem
deferirá juramento de bem e verdadeiramente re
querer pelo menor, sob pena de nullidade (citada
Ord. §§ 8 e 9).

São e'1uiparados aos menores os desassisados,
os furiosos, mentecaptos e prodigos interdictos
da administração de seus bens por sentença. Para
litigarem devem ser assistidos do tutor ou Cura
dor dos bens, e o Juiz lhes deve nomear Curador,
letrado. Ord. Liv. 4,°. Tit. 105-Tambem os es
cravos s'á poderão estar em Juizo assistidos de
um Curador por não sel'em sui juris.,
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$ 5.°

Não se reputa menor o varão de 20 annos e fe
mea de dezoito, que obtevirem carta de supple
mento de Idade, ou que são casados. Podem liti
gar mesmo sobre bens de raiz sem intervenção de
curador. Ord. Liv. 5°. Tit. 4.2$3°.

$ 6.°

A mulher casada não póde intentar acção al
guma sem autorização do marido, nem proseguir
a que houvel'a intentado antes de casar. Se o
marido a não qUlzer autorizar, ou não puder, por
estar' alienado do juizo, enfermo, ou auzenteJ o
Juiz, com conhecimento de cauza, poderá supprir
a autoridade d'elle. Ord. Liv. 3°. Til. 47. Lob. a
Mello Liv. 2°. Til. 8J § 18 TI. 63 pa~. 441. Mas se
a acção da lllulher fÓl' contra o ll1arido mesmo,
como' no caso de sevicias, de divorcio, ou de cau
ção ao dote, não é necessaria a autoridade do ma
rido. Ord. Liv. 4°. Til. 66. Silvo a Ord. Liv. 3°.
Tit. 47 pt'. n. 25. Tambem se o marido não qui
zer defender a cauza, bem póde a mulher ajuntar
procura ão e defender-se. Ord. Liv. 5°. Tit. 47
$ 4°.

$ 7.°

O marido lJão póde intentaI' acção sobre ben
immoveis sem outhorga du mulhel', ou sejão ca
sados por carta de metade, ou por dote e arrasJ

ou a demanda verse sobr.e a propriedade, ou so
bre o uzo fructo, ou sobre a posse sómente.

E se, depois de começada a cauzaJ se casar,
"e.-
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deve juntai' procuração da mulher. Se ella recu
sar tazel-aJ deve ,'eüorl'er ao Juiz Ord. Liv. 5·.
Til. 47 pI'. §§ 3 e 5.

Os fagistrnllos pódem demandar e seI' deman
dados sem previa licença ue outra autoridade. Os
prezos porém o poderão com as restrições da Ord.
r: ,." 'T' 9 1'i>...l.rlV. ;,)0. 1t. ...

§ 9.°

s 'Camaras Municipaes pódem demandai' e ser
demandadas por intermeclio de seu Procurador'.
Lei de 1° de Outubro de J828 art. 81.

§ 10.

Todas as Corpol'ações, Irmandade, Confral'ia'
etc., pódem" demandai' e ser demandadas pela
pessoa que legalmente aI' represente, segundo
seus Estatutos, Compromi sos, Renulamentos etc.

TITULO II.

DOS ADVOGADO ,SOLICITADORE E PRocrnAnORE o.

§ 11.

O autor e réo tanto pódem requerer pes oal
mente, como por intermedio de um advogado, ou
procurador, porém cada nm cl'estes deve exibir



-5-

procuravão por e cripto. Ord. Liv. 3°. Tit.
20, § 10.

§ 12.

o Juiz iocumbe averigua!', se as procura ões
são sufficientes, e não o sendo, deve mandaI-as
reformar. 8e a procuração do autor fór defeituo
sa a requerimento do réo deve o Juiz absolvel-o
da Instanciu. Se o fór a do l'éo, o Juiz deve pro-
eguir 00 feito, como ,e elle fora. l'eve1. Ord. Llv.

3°. TiL. 20 § 10.

13.

e o autor, ou réo, coo tituil' procurador conhe
cidamenle incapaz, sabendo qlÍe o é, procede- e
do mesmo moclo, que se lisse no § 12. ~e o não
abia, deve o Juiz mandar citar a parte para em

certo termo vil' constituir procurador capaz. Ord.
Liv. 3°. Tit. 20 § 1i.

§ 14.

Não se admitte em JUIZO pL'oeul'açào a dous ou
mai dvoO"ado ou Procul'8 10l'es com clau ula, de
que um nada I ossa fazer sem os Olltro . mas }Jo
dem constituiL'-se, dando a ca Ia um d'elles o
me mos poderes in soli IUll1. Cal'Closo V. 60.
Procuralor n. 69. Man. Prat. Cap. 2 11. 7.

§ 15.

_ ão é licito ao autor preoccupar os dous Advo
audos majs abalisados do Juizo [ ara privar o reo
de pod L' constituir um deUes. Se o fizer, e o l'éo

'L...
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se queixar, o Juiz mandara que o autor escolha
um, para o réo poder se valer do patrocinio do
outro. Ord. Liv. 5° Tit. 20 § 14.

§ 16.

Queixando-se uma das partes ao Juiz, que os
Advogados ou Procuradores do Termo, em res
peito á pessoa do adversario, não querem aceitar
lhe procuração; mandará que escolha um, e este
que aceite, se não jurar legitima escusa, sob pena
fie suspensão por seis mezes.

§ 17.

Para exercer o Omcio de Advogado é preciso
ter pelo menos o gráu de Bacharel Formado em
Direito em alO'um dos Cursos Juridicos do Im
perio. Sendo furmado em Universidades, ou Aca
demias estrangeiras, deverá fazer exame perante
o Presidente da Relação do Districto. Reg. das
Relações, conforme o Decreto de 5 de Janeiro
de 1835.

§ 18.

Para ser solicitador de Capellas e Resíduos
(que haverá em em cada Termo) é necessario
nomeação do Governo para o da Côrte, e dos Pre
sidentes para os das Provincias. Decreto de 19
de Dezembro de 1855 al't. ao.

Para ser solicitador elo Geral é preciso exame
perante o Presidente da Relação, afim de verificar
as habilitações. Decreto de 21 de Dezembro de
1844. viso de 10 de Março de 1851.
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§ 19.

E' nuHo o pacto entre urna parte e o Advo
gado ou Procurador.. de este haver pelo venci
mento da causa uma quota parte do pedido na
acção. Ord. Liv. 1° Tit. 43 § li.

Aos Advogados e Procuradores é sómente li
cito haverem os honorarios estipulados no Reg.
ele Custas de 3 de Mal'ço de 1855. Os Advoga
dos pOI'ém não se conformando com as taxas mar
cadas para os seos trabalhos neste mesmo Hegi
menta, poderáõ requerer al'bitt'amento por meio
de louvados nomeados por ambas as partes (dit.
Reg. art. 185).

§ 20.

O Advogado ou Procl1l'ador é responsavel pelo
damno, que causar ao constituinte, pai' desam
parar a causa, ou por negligencia, culpa ou igno
rancia. Ol'd. Liv. 1° Tit. 4·8 §§9 e 10. E é preva
ricador, se depois de ter aceitado a procuração,
advoga ou solicita a mesma causa a favor da
parte contraria.. ou lhe descobre o segredo de eo
constituinte: em taes casos, aléi.O da indemnisa
ção á parte, deve ser suspenso por toda a vida.
Ol'd. Liv. 1° Tít. 48 § 13.

§ 21.

Nos artigos da causa deve confornnr-se com a
informação escl'ipta de seo cliente. Ord. Liv. 10

Tit. 48 § 15. Nem deve pÓ!' calumnias ou inju
rias nns allegações escriptas, ou quotas de au
tos publicas, sob pena do Juiz mandaI-as fiscal' a

'"'--
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requerimento da parle offendida e ser conc1eUl
nado} o seo aulol', cm uspensão do officio por
oito a trinta dias, e em mulla le quatro a qua
renta mil réls. (Cod. Crim. Ul't. 21· .)

Da mesma sorte não poderá atacar o .T UI'Y, e e
assim o fizer, ser-lhe-hão npplicadas as penas
oeste artigo, 'pertencendo ao Juiz de Dil'eito pu
nil-o em conformidade do nL't. 46 § 4 do Cad. do
Froc. Crim. ( vis. de 26 de Junho de 1834). e
as calumnias ou injuria porém escripta no auto
forem contra a pes oa do ,Juiz, pl'oceder- e-La nos
termos do, arts. 57 e 74· do Cad. d Proc. ( viso
de 10 de j)ezembro de 1838).

Depois de offefecer cm Juizo artigos on razões}
não pôde m:lis riscar-lhe, acrescentar-lhes ou
diminuir-lhes cousa alguma, sem licença do Juiz}
ouvida fi outra parte, se fõr cousa que lhe inte
resse, e á margem da escripta dos autos não póde
põr outras quota 1 que não seJão refereo UI á
outras pe.9as do proce soo rd. L. 10 Tit. 48 l4.

§ 22.

E' prohibido ao Advogado aconselhai' ou I'e
querer conLra a lei e direito expresso. Ord. Li\'.
'lo Ti t. 48 §§ 6 e 7.

O flue assigLlar as minutas c petições ue ag'gl'a
vos interpostos de de pachos e 't:llLcnças qne não
estiverem cornpreheodidns no art. 'i5 do Reg. de
15 de Março de 1842, offl'erá as re pectivas m111 w

tas (art. 26 do dito ['lego )
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§ 23.

Tendo o Advogado justo impedimento para não
continuar no patrocinio da causa deve requerer
ao Juiz que o e cuse, e que mande citar o seo
cliente para constituir outro. Ord. Liv. 1° Tit. 48
§ 8. 0 'Mas se a procuração lhe der poder de subs
tabelecer os podere', fará o substabelecimento
em pessoa idonea.

Aos Escrivães do Judicial, Meirinhos e Al
caides não só é pt'ohibiclo aceitar procurações,
como o substabelecet' aquel1:ls, que lhe forem fei
tas, ainda que ellas lhes deem esse poder. Ord.
Liv.l°Tit.48§28.

24.

ão é iicito ao' Advogado ou Procurador reter
o autos sob pretexto de lhe deverem os salarios,
pois I ara cobl'ança delJes lhe é concedida a via
executiva. Ord. Liv. 1° Tit. 24 § 41.

Não póde tambem receber a quantia deman
dada~ uar perdão de parte da divida, ou tl'ansigir,
se a I rocuração lhe não dei' e pecia] poder para
cada um l'aquelles actos. 1\1an. do Tabel. § 277.

25.

Em geral, quanto o Advogado ou Pl'ocuffldor
fize~, excedendo os limites da pl'ocuração, é nul
lo. L. 10 Cod. de Procnrat: Primo J..Jioh. )v. 67'
[ ot. \
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§ 26.

Cessão os poderes elo Pr'oeUl'aelO[' logo que
conste a morte elo constituinte, ou seja proterida a
sentença elifinitiva .. salvo, se ella admiLtir embar
gos, e saha a obrigação de ai peUar, e róe contra
o seu constituinte. Ord. Liv. '50 Til. 27 §§ 1 e 2.

Tambem cessão, se o constituinte, revogando a
procuração, constituío novo procUl'aclor. rel.
Liv. '5 Tit. 26 pr.

SECÇÃO 1.

Dos que não p6dem Se1' Procuradm·es.

§ 27.

Não pódern ser' Procuradores Judiciaes, nem
advogaI' :

10 Os menores de 21 annos (Resol. de"''I de
Outubro de 1851 e Alv. de 28 de Novembro de
1854).

2. 0 As mulheres, excepto se solhcitarem a sua
cauza ou a de seo marido, ou a de seos pais. Lei
41 ff. L. 4, Cod. de Proe.

3. o As pessoas poderosas pelos seos Omeias,
como são os Magistrados, e todos os outros om
ciaes de Justiça, exceptuadas as suas causa , e as
das pessoas que com elles vivem. Ord. Liv. 1° Til.
4.8, §§ 25, e 24 e Liv.. 5, Tit. 28, § 2.

4." Os que farão condemnados por falsidade.
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Ord. Liv. '[0, Til. 48, §§ 2~ e 26 ; e os que per
derão o omcio por erro n'elle commettido.

Pessoa alguma poderá ser Procurador pel'ante
Juiz, que seja seu pai, ít'mão ou cunhado. Ord.
Liv. 10, Ti t. 48, § 29.

Tambem não pódem ser PI'ocuradores de partes
em negocios, que directa ou indirectamente, acti
va ou passivam:ente~ pertenção~ ou digão respeito
á Fazenda Nacional, os empregados 0.0 Tbesouro
ou Thesourarias. Circular de 10 de Novembro de
1840: Ord. de 21 de Janeiro de 1842 : Decret.
de 20 ele Novembl'o de 1850 art. 66.

ECÇÃO II.

Das pessoas que p6dem fazer procuração p01' ins
trumentos particulares.

§ 28.

Pódem fazer' procuração paI' instrumentos par
ticulal'es, tão sómente assignados e escriptos por
mão alheia-O PI'incipes, os Arcebispos e Bispos
Diocesanos, os Duques, Marquezes e Condes, os
Viscondes e Barões com grandeza, os que tem
titulo de Concelho. On1, de 50 de Março de 1848.
Os NegocIantes matriculados. Cod. de Com. art.
21. As Camaras lVIunicipaes, sendo a procur~ção

passada por seo Secr·etario. Ordem de 8 de Junho
de 1849 - e o Presidente da Direcção do Banco
do Brasil. Ordem de 28 de Janeiro ele 1852.



-12-

§ 29.

Pódem fazer pl'ocuração por in trumentos par
ticulares, assignados e escl'iptos de seo punho:

Os Bispos titulares, os Viscondes e Barões sem
grandeza, os Fidalgos da Casa Imperial, os
Magistrados, os Doutores e Advogados, os Ca
valteiros das Ordens do lmperio, os Officiaes
Militares até o posto de Capitão, os Abbades,
que gozão das prerogativas Episcopaes, os Bene
ficiados e Clerigos de Ordem acra, as mulhe
res casadas, ou viuvas das pessoas ácima especifi
cadê:ls. Citada Ordem ele 30 de Março de 1848.

§ 30.

Todas as outra pessoas devem fazer procura
ção, ou por Tabelhão em Instrumento publico, ou
por termo apudacta, escripto peJo Escrivão em
presença do Juiz, ou com duas testemunhas f6ra
da presença d'elte. Ord. Liv. 5 Tit. 29 princ.

_ 'esta mesma obrigação se llcbão incluid~

as Irmandades, e Ca as de Misericordia, que não
tiverem Compromissos devidamente approvados,
onde se compl'ehencla a faculdade de passarem
procurações por seos l.scrivães, ou Secretarios.
Ordem de 11 de Dezembro de 184·9 e de 8 ele
Outubro oe 18tH.

§ 31.

o varão até a idade de 14 annos e a mulher até
a de 12, não pódem fazer procul'ação. Ol'd. Liv.
5, Tit. 29 § 1° e Tit. 41 § 8°.
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§ 32.

Depois d'esta idade pódem fazel-a com autori
sação do Juiz do pl'Ocesso, ou de seos Curadores
(citadas Ord.)

TITULO lU

DOS JUIZES CO~IPETElTES.

§ 33.

São competentes:
1. o Os Juizes de Paz.
2. o Os Juizes 1\1umcipaes, e de Direito em

correcção.
;-." O Tribunal da Relação do Districto.
4." O ~upremo TI'ibunal da Justiça. Lei de 22

de 'etembro de 1852.

SECÇÃO 1

Do Jui-r de Paz.

§ 34..

O Juizes de Paz são de eleição popular art.
do Cod. do Proc. Carta de Lei do 10 de Outubro,
e Instrucções do 10 de Dezembro de 1828,por cujas
disposições mandou qne se regulassem a Porto de
21 de Feyereiro de 1855. .

2
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São eleitos quatro para eada Districto. (art. 9 do
Cad. do Proc.) ,

Sua nomeação durará por quatro annos.
Devem tomar posse no tempo marcado pela Lei,

e largar a vara d'ahi a "'TI anno, ainda que o não
tenbão preenchido em exercicio. Avis. de 29 de
Janeiro de 1854.

Se sem motivo reconhecido recusarem prestar
juramento e tomar poss.e do emprego paea que
farão eleitos, devem ser processados como deso
bedientes. Avis. ele .4 de Março e 12 de Março de
1834.

Os sentenciauos a prisão (v isto não suem ele
giveis) não pódem tomar posse mesmo depois da
sentença. Porto de 15 de Junho de 1855.

Não pódem accuillular o exercício das fllncções
de Juizes Municipaes, Orphãos, etc. Avis. de Ü
de Novembro de 1846 § 1° e de 21 de Dezembl'O
de 184,6 § 8. - 8 de Março de 1847 § 1°._ 6 le
Setembro de 1847 § 1. .

Pódem porém accumular o cargo de Vereador.
Avis. de 22 de Junho e de 50 de Julho ele 1849.

Não pódem servir conjunctamente o cargo de
Promotor Publico, salvo interinamente. Avis. de 1°
de Fevereiro de 1847 §8.- 10 de Agosto de 1847
e Avis. de 1.9 de Outubro de 1857.

Os Parochos nâo pódem acculfllllal' as funcções
de Juizes de Paz. Decret. de 18 de ~eLembro de
1829.--Ávis. de 15 de Fevel'eiro de 1857 § 5.

Os Juizes de Paz pódem .servir conjullctamente
o emprego de ProcuradoL' Fiscal interino. Avis. de
20 de Junho de.1834.

odendo ser elles empregados das Thesourarias
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e mais repartições de Fazenda (Avis. de 16 de
JaneIro de 1841 § 5;) não pódem todavia accu
mular o cargo de Theeoureiro da Fazenda (Avis.
de 28 de Novembro de 1827 ;) nem de Collector
(Ord. do Thesomo e Avisos de 5 de Murço de
1847 e 11 de Janeiro de 1849, Avis. de 24 de
Abril de 1849;) nem de ajudantes' da administra
ção do Correio (Avis. de 26 de Novembro de 1846
§ 2.)
_ Os militares de la linha, com e"Xcepção dos re
formados, bem como os' Commandantes, Major~s

e Ajudantes ele 2a linha, não pódem ser Juiz~s de
Paz e seos supplentes. Decret. de 21 de Janeiro de
1830 art. l°.-Decret. de 25 de Junho de 1831
arL. ~.

Os Juizes de Paz póJem ser Officiaes da Guar
da Nacional. Avis. de 15 de Setembro de 18t)6, e
bem assi m Ci mrgiões cio Corpo Policial. Avis. de
15 de Julbo de 1858.

Quando se dê o ca~o de se acharem todos os
ql1atL'O Juizes de Paz de um Distl'icto absoluta
~ente impedidos por molestia, suspensão ou au
sencia, deve-se proceder para sua substituição
conforme o disposto no art. 60 das Instrucções de
13 de Dezembro de 1832 ; quando porém o impe
dimento, ainda que de todos OR quatro, fór só
mente paI' motivo de suspeição, em uma ou !Lais
causos, seguir-5e-ha o que determina °art. -62 do
Cod. do Pr c. Crim., remettendú-se os proces
sos ao JuiL; mais visinho. Avis. de 5 de Agosto
de. 1855.

Os Juizes de Paz não pagão novos e velhos di
reitos. Porto de 13 de Outubro de 1835. -
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Pelo facto de servil' de supplente em algum dos
quatl'O aonos.. quer por impedimentos> quer por
escusa cio proprietal'io, não fica iohibiclo de ser
vil' como propI'ietario o HODO que lhe competir.
Avis. do 1u o 19 de Fevereiro e de 14 de 1aio
de 18'36.

O Juiz de Paz mais votado é o primeÍl'o, que
deve substituir o impedido, senão tiver ainda exer
cido a substituição, que se deve fazer com igual
dade, de maneira que um suppente não substitua
mais vezes do que outro. vis. de 21 de Feverei
de 1858.

Não póde ser admittido a exercer o empre~ú

de Juiz de Paz o que obteve escusa absoluta por
algum dos motivos declarados na Lei> embor'a se
apl'esente posteriormeote disposto em termos de
cumprir os deveres do cargo de que foi e cuso,
quando por semelhante facto deixou de ser do
mesmo cargo investido, e s6 por nova elei ão será
como tal reconhecido. Avis. ele 8 ele Março de
184.7 § 2.

Os Juizes de Paz em Heos impedimentos, devem
remetter aos que os substituirem, com os papei
respectivos,os exemplares de Leis e Decretos rece
bidos. POl't. de 22 ele Julho Je 1853.

Em casos de conflito [le jurisdicção entre os
Juizes de Paz e Camaras Municipal" , deve-se re
correr ao respectivo Governo. Porto 'de 5 de Março
de 1855,

Quando tiverem Juvidas no cumprimento de
Sijas obrIgações, devem reCOl'I'er aos Juizes de
Dil'eito, Alv. de 2 de Abril de 1834·.
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Pertence ao JUlZ de Paz.
1.o Conciliar por todos os meios pacificos, que

estivel'em ao seo alcance, as Partes, que preten
derem demandar, procedendo na fórma prescripta
nos arts. 1, 2, 5, 4., 5, 6 'e 7 da Disposição Pro
visoria sobre a administra ão da Justiça Civil, e
fazendo lavrar das concilia ões, que se verificarem,
termos mui circumstanciados e claros: 05 quaes
terão forca de senten a na comformidade do art.
4 <lo Decret. de 20 de etenbro de 1829.

Para que se.ião exeqüiveis estes termos, serão
fielmente passado "por certidão, sub Grita pelo
e crivào elo Juizo, erubl'icada pelo .I uiz.

2." Conhecer verbal e summarissimamente, e
julgar difinitivamente as péquenas demandas cujo
valol' não exceda a 50:tn0 00 (Lei de 50 ele Novem
bro de 18 5) ouvindo a Parte, e á vista das pro
va apresentada POI' ellas: reduzindo-se tudo a
termo, que deverá conter sua deci ão e er assig
nado por e1le, pelas pal'tes e pelo EscI'ivão.

5. o Conhecer e decidir pela mesma maneira as
causas de Almot.aceria, que não, excederem a sua
alçada na fórmêl do Decl'eto de 26 de go to de
1850, e art. 114 da Lei de 5 de D "embl'o de i841-

4". O €onhecimento de todas as acções deriv 
das ele contractos ele loc:;lçàQ de sel'viço , a qual
na conformidade ela le'j ele' 1'1 ele Outubro de
1857, continua a ;;er da privati,vu competencia
dos Juizes Paz do foro do locatario.

~ua alçada foi elevada a SO:tnOOO rs.--(Lei de
30 ele 1 ovembro de 1855). '
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SECÇÃO !l.

Dos Juizes Municipaes.

§ 35.

Os Juizes Municipaes serâo nomeados pelo Im
perador d'entre os Bachal'eis Formados em Direi
to> que tenbão pelo menos um anno de pratica do
Foro, adquirida depois de sua formatura. Reg. de
31 de Janeiro de '1842 art. 54.

§ 36.

O anno de pratica exigido pela lei será contado
d'esde a data, em que o Baehul'el Formado se ti
vel' -apresentado e inscripto na classe dos advoga
dos dos Auditori08 de uma cidade ou Villa; e a fl'e
queqcia e exercício do Poro nesse anno será pro
vada por attestações do Presirlente da Relação(se a
houver no lugar) dos Juiies ele Oi reito, Munici
paes e Orphãos, pelas quaes se mostl'e não somen
te, que taIlou nos feitos, pelo menos perante al
guns desses Juizes, como tambem que foi assíduo
em frequentar ,0_8 suas andiencias, e as °l\1ssões dos
Jurados. (art. 55).

§ 37.

Os Jl1izes Municipaes servi'rão pelo tempo de
quatl'O annos, findos os quaes sel'âo promovidos
aos lugares de Juizes de Dil'eito, quando bajão
vagas, l'econdl1zidos ou passados para melhores
lugares, se tiverem bem servido.
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Ourante Oquatriennio somente deixarão os lu
gares nos seguintes casos:

1°, Se forem nomeados Juizes de Direito.
2°. Se forem removidos para outro lugar a re

querimento seu.
5°. l.Je pedirem demissão e o Góverno lh'a

conceder.
4°. Se forem privados do lugar por sentença.

Art. 36 do Reg. de 31 de Janeiro de 1842.

§ 38.

Os Presidentes das Provincias enviaráõ de 6
em 6 mezes á Secretaria ela Justi a li ma informa
ção circumslanciada á cerca da maneira, pOl'que
os Juizes Municipaes, que forem Bachareis For
mados sel'vem os seus lugares, fazendo especifi
cada menção de todas as queixas, que contra
elle houverem recebido, quando fundamentadas,
e cio destino e solução que tiverem tido (art. 57
do nego citado).

§ 39.

Os Juizes ele Direito das comarcas enviaráõ nas
mesmas épocas aos Presidente da Provincias
(os quaes com as observações, que julgarem con
veniente fazeI', as tl'ansmittiráõ á Secretaria da
Justiça) uma informa ão cil'cumstancidua e fun
damentada ácerca da maneira porque os sobl'edi
tos Juizes Municip.nes, que forem Bachareis
Formados, servem esses lugares, para o que no
Julgamento cios recUf'sos,qne lhe fOl'em presentes,
nos crimes de res.ponsabilic1ade, nas sessões dos
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Jul'ados, e nas correições que fizel'em pal'a o fim
indicado no art. 119 da lei de 3 de Dezembro de
j 841 tomaráõ as nótas e lembranças, que forem
precisas, munindo-se dos necessarios documentos
(f1rt. 38 do Reg. citado).

§ 40.

Todas as vezes que o Supremo Tribunal de Jus
liça, ou as Relações mandarem formar culpa por
crime de l'esponsabilidade á algum Juiz Munici
pal, Bacharel For'mado, em virtude do art. 157 do
Cad. do Pl'Oc., o participaráõ por .intermedio de
seu Presidente ao Ministro da Justiça (art. 59).

§ 41.

As informações que se obtiverem pelos meios
marcados nos artigos antecedentes servirão de
base para a promoção dos Juizes Muoicipaes aos
lugares de Juizes de Direito, e bem assim para a
sua reconducção e melbol'amento de lugares.

§ 42.

Aos Juizes Municipães compete:
10. Conhecer e Julgar definitivamente todas as

causas cíveis) ordinarias, ou summarjas, que se
moverem no seu Termo, á excepção d'aquellas
que tem privilegio de foro.

20
• Conhecei' e julgar da mesma forma conten

ciosa e administrativamente todas as causas da
competencia da Provetloria dos Residuos.

:)0. Conhecer e julgar definitivamente no seu.
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Termo todas as causas de Almotacel'ia; que exce
derem a alçada dos juizes de Paz.

4°. Executar no seu Termo todos os Mandados
e Sentenças cíveis" tanto as qoe forem por elles
profel'idas J como por ontl'OS Juizes ou Tribunaes,
com excepção unicamente das que couberem na

, alçada dos Juizes de Paz, porque estas são exe
cutadas por dIes.

5°. ExerceI', na forma ela Lei em vigor, toda a
mais Jurisdicção civil, que exercião os Juizes do
civel.

6°. Substituir os Juizes de Direito em seus im
pedimentos.

Nos lugares onde houver mais de um Juíz Mu
nicipal, o Governo n11 Côrte e os Presidentes nas
Provincias marcaráõ a ordem pela qual c1everáõ
substituir os Juizes de Direito, quando haja mais
de um.

7°. Exercer a .Iul'isdicção de Juizes de orphãos
nos termos em que os não houver.

8°. FazeI' observar rigorosamente todas as dis
posiç-es das Ordenações, Leis e Regulamentos
relati vamente á assignação e lançamento dos ter
mos tlxados para os actos do processo) e bem as
sim as que nas mesmaS Ordenações e mais leis
em vigor são relativas ás penas e multas, impos
tas ás partes) a seus advogados e Pl'Ocuradores
pelas acções, ou omissões, contrarias aos Regi
mentos e regras le~aes do p,'ocesso.

9". Sua alçada foi eJevada a 200~OOO 1's. Lei
de Novembro de '1855.

10. A autoridade dos Juizes Municipaes com
prehenderá um ou mais Municipios segundo suo
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e.-tenção e população. TOS grandes e populosos
poderáõ haveI' os Juizes Muoicipaes necesséll'ios
com jurisdicção cOll1mulntiva.

11. Os Juizes Municipaes pelos actos que pra
ticarem poderáõ haver, alem do ordenado, os
emolumentos marcados no Regimento de 5 de
Março de 1855.

SECÇÃO m.

Dos Juizes de Dir-eito.

§ i3.

Os Juizes de Direito serão nomeados pelo Im
perador dentre os Bachareis Formados em Direito
e que tiverem ~ervido com distincção os cargos
de Juizes Municipae ou de Orphãos, e Promoto
l'es Publicos ao menos por um quatricunio com
pleto. Lei de 3 de Dezembro de 1841.

Somente deixarão os lugares: 10sendo removidos
de umas pal'a outras comarcas na forma do aI't.
45 do Cod. do prac.; 20 sendo promovidos aos lu
gares vagos na Relação; 5° requerendo a sua de
missão, e sendo-lhes concedida; 4" sendo priva
dos do lugar por sentença. Reg. de 51 de Ja
neiro de 1842 art. 199.

Aos .Juizes de Direito compete:
10. Exercer toda a jurisdicção que tinhão os

Provedores de Comarca, a respeito ela revisão dás
contas de tutores, C'uradol'os, testafllenteil'Os, ad-
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ministradores jucliciaes, depositl!ll'ios publicos e
thesomeiros dos cofres dos orphãos e auzentes,
tomando as que- não achul? tomadas pelos Juizes)
a quem compete toml1l-as, ou provendo sobre
sua toma la, pl'Ocedendo civilmente na forma ela
Ord. Liv. 1° Tit. 62 e mais legislação em vigor.

2". Conhecer dos aggl'avos de petição ou ins
tmmento interpostos dvs despachos dos JilÍzes
Municipaes e Orphãos dos Termos) que distarem
das Relações mais de 15leguas (Reg. de 15 de
Março de 184~).

Sua alçada foi elevada a '200ittlOOO rs. pela Lei
de 30 de Novembl'o de 1853.

SECÇãO IV.

Das Relações.

§ 45.

Cornpete ás Rela 'ões elos Districtos :
1°. Conhecer das appellnções civeis cl?s Sen

tenças defi.nitivas ou interiocutorias com força de
defini tivas, proferidas pelos Juizes Municipaes ou
de Orphãos) dos aggravos no auto do processo,
interpostos dos seus despachos.

2°. Conhecer do' aggravos de peti ão ou ins
trumento, interpostos cios despachos uos Juizes
Mnnieipaes e de Orphãos dos Termos que não dis·
tarem das Relações mais· de 15 leguas..
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Seu Reg. foi-lhes dado pelo Decreto de 3 de Ja
neiro de 1833.

Sua alçada foi elevada a 2:000 1'8. Lei de 50
de Novembro de 1855.

SECÇÃO V.

Do Supremo Tribunal de Justiça.

§ 46.

Ao Supremo Tribunal de Justiça compete:
10. Conceder ou negar revistas.
2°. Conhecer dos delictos e erros de officio de

seus Membros, dos das Relações, dos Diplomatas
e dos Presidentes de Provincia.

3°. Decidir conflictos entre as Relações.
4°. Matricular os Magistrados. (Lei de 18 de

Setembro de 1828-Cod. do Proc. C. art. 157
e lD8-e Decreto de 20 de Dezembro de 1850.

SECÇÃO VI.

Do Juizo da conciliação.

§ 47.

Póde intentar-se a conciliaçãe.
10. Perante qualquer Juiz de Paz, aonde o

réo for encontrado; ainda que não seja a Fregue
zia de seu domicilio.

2°. Quando o réo esti ~er auzente em parte in-
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certa, poderá ser chamado por Edictos para a
conciliação, como é prescl'ipto para as citações
em geral.

3°. Se o autor quizer chamar () réo á concilia
ção fóra do seu domicilio no caso do artigo 1°, será
admittido a nomear procurador com poderes es
peciaes e.declaradamente para a 'questão iniciada
na procuração.

4". Nos casos de revelia á citação do Juizde
Paz, se haver.ão as partes por não conciliadas,
e o réo será condemnado nas custas.

5°. Nos casos que não soffrem demora, como
nos arrestos, embargos de obra nova, remoção
de tutores e curadores suspeitos, a conciliação
poderá ser feita posteriormen.te á providencia,
que deva ter lugar. '

6°. Nos casos em que as partes não podem
transigir, como Procuradore Publicos,' Tutores,
Testamenteiros; nas causas arbitraes, ioventarios
e execuções, nas de simples officio de Juiz, e nas
de responsabilidade; não haverá conciliação.

70
• Nos casos de Dão se concibarem as partes

fará o e crivão uma simples declaração no reque
rimento> pa~a constar no Juizo contencioso,lançan
do-se' no protocollo para se darem as certidões,
quando sejão exigidas. Poderâõ ser as partes
logo a,hi citada.s p&ra Ju~o eompetente, que será
designado, assim como a audiencia do compareci
mento, e o escrivão dará promptamente as cer
tid-es.

3
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Modo pratico das conciliações (i)

. 9uancl? qualquer ressoa quizer ped!r ju
dIcIalmente a terceIro que lhe satJsfaça
aquillo, a que per direito é obrigado, deverá
começar pela conciliação (2). _
. Esta será iniciada por uma petição mais
ou menos do theor seguinte:

Petição para a conciliação.

Illm. Sr. Juiz de Paz do... Districto
da Freguezia de...

Diz F ... morador em..... que quer fazer citaI"

(1) Tenho visto constantemente seguir-se,quer na CÔrt~,querna
Provincia,a pratica de formar-se, nos casos de alçada, um verdadeiro
processo com todos os termos e autos das acções ordinarias, e por
assim ter observado, assim o aconselhei na 2" parte do Assessor Fo
rense; porêm hojc,retleclindo melhor, e melhor comprehendendo a
iloutrina do § 20 do arl. 10 do Reg. de 15 de Março de 1842 - que
manda o Juiz coóbecer verbal e summarissimamenLe, e julgar defini
tivamente as pequenas demandas, cujo valor não exceder a sua al
çada, aconselho de preferencia a formula aqui adoptada, que é na
realidade a mais consentanea com o espirito da lei, e mesmo com a
natureza do processo summarissimo.

Sem se fazer constar que se tem intentado o meio da recon
ciliação, não se começará processo algum. Consl. do Imp. al'L 161.
Exceptuão-se porém os casos designados nos arts. 5 e 6 da Disp.
Provo ácerca da adm. da JusL Civil.

(2) Parecerá de certo uma redundancia, que se proceda s-epara
pamente á conciliação nas causas em que os Juizes de Paz podem
o.ecidir definilivamenté; podendo aliás fazer-se essa conciliação no
mesmo acto, ..em que se tratar do objecto principal: no entanto a.
Portaria de 11 de Setembro de 1837 exige que á conciliação se pro
ceda em processo separado, e assim tem-se constantemente obser
Tado.
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.a F ", morador em..... (ou actualmente existente

.n'este Districf.o) para na ia audiencia d'este Juizo
(ou para a aud'iencia que lhe rÓ l' designada) vlr
conciliar-se como supplicante (ou com seu legitimo
procurad01') sobre talou tal assumpto ; por tanto

P. a V. S. se digne ordenar a re
querid3 citação com pena de revelia.

E. R. M
Asslgnatura (5).

o Juiz/ se o requeri mento não estiver
assigna 10J o mandará assignar, pondo o
seguinte

Despaclto.

Assigne e volte.-Data.-Rubrica.

Se não estIver em termos por lhe faltar
o nome do citandoJ ou qualquer outra cir
curnstancia, como por exemplo, o fim da
citação requerida, dirá: •

Requeira em termos.- Data.-Rubrica.

(3) Deve assignar o nome por inteiro, ou alguem a seu rogo,
se não souber, ou Il~der escrever, ou seu advogado, ou procurador,
porque o arL. 12 do Reg. de 15 de l\farço de 1842 di põe,que nenhum
requerimenlo, salvo os em que se pedirem cerlldões, seja despa
chado, sem que venha assignado pela parle, seu advoO"ado ou pro-
curador. .
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Se evidentemente conhecer, qQe não é o
Juiz competente para proceder á concilia
ção, dirá:

Requeira a quem compete.-Oata.-Rubrica.

Se o requerimento estiver em forma, dirá
simplesmente : ~

Como requer. -Data.-Rubrica.

Se lhe for pedida audiencia especial,
dirá: '

. Gite-se para o dia.... ás .... horas.-Data.
Hubrica.

Se a pessoa, a quem se vai citar, é qua
lificada, dirá:

Cite-se' por carta.-Data.-Rubrica..

N'este ultimo caso o escrivão enviará ao
citando a· carta, que poderà ~er do tbeor
seguinte:

Carla de intimação.

Illm. Sr.

Tendo F .... requerido por este Juizo que V. S.
!ossa intimado para com elle conciliar-se sobre
tal assumpto na audiencia de ... ás ... horas; de
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ordem do .resrectivo Juiz o communico a V. S..
para sua SClenC18.

Data ..

l\lm. Sr. F ...
o Escrivão F ....

o citado deverá escrever em baixo da
carta o seguinte:

Fico sciente.-Data.-Assignatura.

Esta carta se juntará ao processo e fluá
pal'te d'elJe. .

Quer o citado re5ponda, quer não, o
Escrivão lavrará a seguinte

Certidão de intimação.

Certifico que intimei F... pOI' carta, o theol'
da petição e seu despacho retro do que ficou bem
scienie. O refel'ido é verdade de que doufé.-Data.

O Escrivão F ...

Se a certidão não fôr por carta, então
a parte interessada entregará a petição a
qualquer Official do Juizo; e este, encon
trando o Supplicado, o citará, lendo-lhe a
mesma petição e seu ele pacho, feito o
que lhe dal'á--Contrafé, (4) se a pedir,.e
passará a seguinte

-------------------
(4) Con/rafá - é a cópia fi 1 da petição e seu despacho; dafada.

c assignada pelo olJicial da diligencia. .
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Certifico que no lugar tal ás tantas horas citei
em sua propria pessoa o Supplicado F.. .' por todo
o contheudo na petição supra (ou rctro) e seu des
pacho: do que ficou bem sciente, e bem assim do
dia, bora e lugar em que devia comparecer. O
referida é verdade do que don fé. Cidade... (Vil1a ...
Freguezia etc.) de ...

F...

Official de Justi a de tal Juizo.

. Pagou desta o Supplicante ( ou
Snpplicado). . . . . . .

Da contrafê
1:tt>500
1:tt>OOO (D)

Feita a citação pela maneira porque
vem dito, a propria parte, ou seu procura
dor (6) se apresentará na audiencia, e en
tregal.'á ao Escrivão (ou ao Juiz) a petição
despachada com a cel,tidão de intimação..

(5) Das citações e maIS diligencia, que praticarem fóra da ci
dade ou villa, cujos lugares declararáõ nas certidões e autos que
passarem,além do que lhes está marcado nos arts. 163 e 16~, quando
a ida, estada e volta não exija espaço maior de 5 leguas, 4.:j;\OOO.

Exigindo maior esp3.ço, qualquer que seja o numero de horas,
~OO. Tambem se lhes dará conducção, quando a dislancia o exija,
e isso declararáõ nas cerlidões para se contar afinal, e carregar á
parte vencida (Reg. de cuslas do 3 de Março de 1855 - ar!. 165,
e 166). .

(6) O pr'ocurador deve ter poderes especiaes para fazer a cÇlnei
liação, do contrario não será admiltido. Art. 3° da Disp. Provo
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Aherta a audiencia (7) o pOt'teiro (Ou.
Ol/icial que disso serve) chrlmará em voz
alta o réo, e comparecendo o mesmo, o
Juiz lhe lerá 11 petição} e procurará por
todos os meios suasivos faze!' com que
elle se concel'te com o autor.

Se o réo nega a divida, ou não se con
cilia, o Juiz os tem por não conciliados e
condemna o réo nas custas. Oescrivão la
vra no verso da petição a seguinte

(7) O maldito espirito de abreviatura ,que se tem introduzido em
alguns Juizos, vai di pen ando a formalidade da aberturas da
audiencia , formalidades,' aliás, recommendadas por lei e autori-
ada por antiquissimo uso; no enlanto, podendo a~ fallas dessas for

malidade causar graves pr juizos, como perdas de direitos. será
muito conveniente que e guarde toda a solemnidade nesse acto.
O arl. 59 do Cod. do Proc. qu r que seja precedida a abertura de
uma audien ia, por toque de campaiuha, e o Tribunal da Relação já
con iderou nulUdade ssa falta. Parece á primeira Yista er imper
tinente sem lhante exicren ia' no ntanto o som da campainha, an
nunciando a ab~rlura da audi ncia, c11ama a attenção da parI s, r.
des a maneira não poderão Por lanr!\das por sorprrza: o que já por
mais de uma vez se tem dado m SJffv aqui na Côrte. A on elho pois
que não se prescinda des.a formalidade, e que locro ap6 ella o por
teiro em voz all~ e por Ir vezes declare que está aberta a audiencia,
de lal ou tal Juizo.

Em todos o J nizos haverá uma ou mais audieneia!; em cada e
mana com attenção ti. regular affiueneia dos negoeios : não havendo
casa publica para ellas destinadas, serão f ila na r sidr.ncia do
Juiz, ou em qualqu· r ontra em que possa ser (arl. 58 do Cod. do
Proc.). ,

a audiencias Iodas as partes se conservaráõ entadas alvo
quando fallarem ao Juiz (art. 60 do Cod. do Proc.).

O que desobedecer ou injuriar o Juiz, Escrivão, ou Omeiae de
.Justiça em actos de seus Omcios, será processado p rante o Juiz de
Paz do Dislricto cm que fôr commeUida a desobediencia, ou in
juria: e sendo este o d sobedecido, ou injuriado perante o Juiz
supplente.

As parles que faltarem ao r peito devido ao Juiz de Paz poderão
er multadas até a quantia de 50 '000; segundo a gravidade do ca o

- Cod. Com. art. 698.
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Certidão de não conciliados.

Certifico que e~ audiencia de hoje foi pelo au
tor accusada a citação supra, e presente o réo,não
se conciliárão; por isso o Juiz os houve por não
conciliados e condemnou o réo nas custas.-Data.

o Escrivão F ...

o Escrivão põem á margem a conta.

Conta.

C?,nciliação
CItação ..

5~500.

~

Rubrica 'do Juiz.

Se o réo não comparecer, será prudente
o .Juiz ordenar que fique esperado para
outra audiencia, tomando d'isso nota o Es
crivão em seu protocollo.

Na seguinte Jdiencia, ainda não com
parecendo O réo, -sendo, arregoado, então o
autor requererá, que ~eJa lançado, e ha
vido por não conciliado á 3ua revelia.

O Juiz assim o defirirá, e o Escrivão no
verso da petição lavrará a seguinte

Certidão de não conciliados á revelia do réo.

Certifipo que na audiencia de hoje para que fi
cou esperado. o réo, F... sendo de novo apre
goado, não compareceu, pelo que o autor reque·
reu que fosse lançado e havido por não concilia-
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do á sua revelia. O que foi deferido pelo Juiz,con
demnando o mesmo réo nas custas.-Data.

O EsCl'i vão F ...

Se o réo comparece e convenciona pa
gar por certa e determinada maneira, o
Juiz os haveré por conciliactos, .condem
nando nas custas o réo, e o Escrivão la
vrará no protocollo o seguinte

Termo de conciliação.

Aos... dias do mez de... do anno de ... n'esta...
em tal lugar, em audiencia onde se achava o Ci
dadão (ou seus titulos) F ... Juiz de Paz de tal Dis
tricto e Freguezia, comigo Escrivão de seu cargo
abaixo nomeàdo, abi compareceu F... (ou seu le
gitimo procurad01' com poderes espeâaes, como
consta da procuração junta) e bem assim F... afim
de se conciliarem sobre talou tal assumpto, (dir
se-/ta circumstanciadamer- te o fim da conciliação)
e tendo ambos concol'dado em tal e tal couza (dir
se-ha específicadamente no que concO'1;:lárão) o Juiz
os houve por conciliados: e para constar mandou
lavrar este termo, que assigna com as propria
partes, (ou F... a rogo de ambas ,ou de alguma
d'ellas, por não saber, ou poder escrever, ou seu
procurador) comigo Escrivão. E eu F... Escrivão
o escrivi. (8)

(8) Os termos das conciliações que se verificarem, devem ser
mui circumslanciados e claroa, os quaes terão força de sentença na
conformidade do art. 4.0 do Decr. de 20 de Setembro de 1829 - 1°
do art. to do Reg. de 15 de Mar~o de 184.2.
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Nos dois primeiros casos de simples não
conciliaç.ão, o Escrivão entregará a petição
ao autor com as certidões que indiquei
n'este terceiro caso porem passará por cer
tiàão o tel'mo)que ácima estendi e que foi to
mado no protocollo)pela maneira seguinte:.

Cerl1:dào do Termo de co'!!ciliação. (9)

Certifico que em meu poder e cal'torio existe
lançado no protocollo das audiencias d'este Juizo
de Paz o termo de conciliação entre partes F...
como autor" e F... como réo) do tbeor seguinte:
(Transcreve-se o termo.) E nada mais se continha
no dIto tel'mo lançado no protocollo das audiencias
a que me reporto) e que bem e fielmente aqui
tl'anscrevi e assigno com o respectivo Juiz.-
Data. .

Rubrica do Juiz.
F ... Escrivão do Juizo de Paz de (10)

(9) Para que sejão exequivel" estes termos serão fielmente pas
sados por cer[;idão subscripta pelo' escrivão do Juizo, e rubricadas
pelo Juiz.

(10) Querem alguns que para se obter certidão deste termo seja ne
cessario antes requerel-a ao Juiz: a mim parece-me o contrario, e
creio ser dever do escrivão passal-a logo, pois é o complemento da
conciliação; mas se a quizerem requerer, a formula da Petição será
a seguinte:

Diz F ... que precisa por certidão o theor da conciliação verificada
neste Juizo com F.... , na audiencia de.... , por isso

P. a V. S. seja servido mandar-Ih'a passar.

E. R. M.
oJuiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer.- Data.- Rubrica.
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CITAÇÃO cml HORA CERTA.

Se o réo se esconde para não ser citado,
o poderá ser com hora certa, mas para isso
é necessario, que o Oflieial, incumbido da
citação,dec1are isso mesmo na certidão que
passar. Esta certidão poderá ser do theor
seguinte:

Certidão de que o do se esconde.

Certifico que, em virtude da petição retro e eu
despacho, fui ao sitio tal onde mora F .... e ahi.
perguntando pai' elle, me foi dito, que (o que t1:ver
occ01'ridu),mas por taes o·u taes razões me convenci
de que o mesmo se escondia para não ser citado.
O referido é verdade do que dou fé, e lavrei esta
para constar. Data.

O Official de Justiça F ....

Em vista desta Certidão a parte fará a
seguinte

PetiçãO para citar-se com hora certa ('11).

111m. Sr. Juiz de Paz de... ,

Diz F.... que tendo requeride por este Juizo a
citação de F .... , afim de vjr com elle conciliar-se

(11) Logo na primeira petição se póde requerer a clausula de ser
Cl réo citado com hora certa, se se presume que elle se esconderá
para não ser citado.
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por talou tal ohjecto, o mesmo se esconde para
não receber a intimação, como consta da fé junta
do Oflicial da diligencia. Nestes termos p suppli
cante

P. a V. S. se digne mandar que a cita
ção se faça com bora certa.

E. R. L
Assigna

O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer. Data.-Rubrica.

O Omcial ('12) que lavrou a primeira cer
tidão irá então fazer a citacão com hora
certa, procedendo pela seg~jnte maneira:

D1rigir~se-ha á morada do supplicado, e
ainda certo de que elle se esconde,lllanifes
tará a qualquer [amulo, e em falta destes a
algum visinbo,o fim para que ali veio,e dirá)
que nodia seguinte ás mesmas horas voltará.

No dia seguinte voltando, e ainda não
lhe apparecendo o supplicado, lerá o con-

(12) Os oíficiaes a quem se confiarem diligencias devem ser dos
mesmos Juizos que as ordenão: no nlanto se no Juizo, por onde se
requer, não houver official, ou os que houverem estejão ausentes~

ou occupl>dos, etc.,a parte poderá requerer ao Juiz licença para fazer
a diligençia algum olicial de oulto Juizo e então, no-l'ede- dirá.:
- O Supplicante Pede a V. S'. se digne ordenar que a presente dili
gencilll seja feita por qualquer @fficial, visto Deste Juizo os. não hawer,
ou est-arem ausentos, et.a.- 0 Juiz coneedená essa licen despa
chando : Como requer, etc.
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theúdo da petição e seu despacho á pessoa
com fluem fallou na vespera, el'l'tregar
lhe-ha a conLrafé, para que a dê ao sup
plicado, e passará a seguinte

Fé de citação com hora ce.rta,

Certifico que, em virtude da petição e seu des
pacho retro, fui onde vive e mOI"R o supplicado F.,.
e como procuraodo-o não me nppareces e, dizen
do-me cOlí.lltudo os visinho::> (ou quem {(k) que eUe
se achava em casa, expuz a F.... , pessoa de sua
famllia, (ou seu visinho), qual o motivo porque' ali
ia, afim de que fizesse constar ao mesmo upplieado
o dito motivo, accrescentanclo que no dia seguinte
voltaria; e voltando com effeit;o, e ainda não me
apparecendo o supplicaeJo, li ao ll'Htncionado F. ','
o contheudo da peti ão e seu despachc, para tudo
referir ao supplicado, do que ficou bem sciente,
recebendo a contrafê que pússei, do que dou fé.
E para constar passei a presente. Data.

F... Oflieial de Justiça de tal Ju'i:::o.

Esta citação assim feita seguirá o mes
Jlli) curso das outl'as,que se fa21em sem hora
certa.

CITAÇÃO POR EDICTOS.

Se o réo estiver ausente e em parte in
c.er:ta, (iloderá ser cha.mado á concHiação

4
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por Edictos ('l3) e a formula será a se
guinte:

Petição para fazer-se citação por Edictos.

Illm. Sr. Juiz de Paz de....

Diz F .... que tendo de propõr por este Juizo
(ou no Juizo competente) uma acção contra F ....
por talou tal motivo,necessita primeiramente com
elle conciliar-se, mas achando-se ausente 'e em
parte incerta, quer o supplicante citaI-o por Edic
tos mi fórma da lei, para o que desde já o suppli
c~nte ~e offerece a justificar a sua ausencia. As
SIm POlS

P. a V. S. que procedendo á requerida
justificação, e julgada ella por sentença"
mande passar os referidos Edictaes. I

E. R. f.
Assigna.

O JUIz dará o seguinte

Despacho:

Sim, e marco o dia de.... para ouvir as teste
munhas (ou marque o escrivão dia). Data.- Ru
brica.

lNQUlRIÇÃO DE TESTEMUNHAS.

A parte, desigando o dia, se apresen-

(13) O art. 2° da Disposição Provisoria dá esta faculdade.
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tará em Juizo com as suas testemunhas
(que bastão sejão duas).

O escrivão lavrararú logo o seguinte

Termo de Assentada.

Aos... dias do mez de ... do anno de... nesta...
em casas das audiencias deste Juizo (ou nas casas
da residencia de F.... Juiz de Paz....) onde eu es
crivão de seu cargo fui vindo, abi presentes o au
tor F .... , (ou F.... seu procurador) pelo mesmo
Juiz forão inquiridas as testemunhas seguintes.
como ao diante se vê, do que para constar faço
este termo que assigno.

F .... Escrivão.

OJuiz pel'guntal'á ~ cada testemunha de
per si, providenciando, que umas não ou
ção o depoimento das outras, e á propor
ção que as fõr inquirindo, o escrivão irá
escrevendo seu depoimento pela fórma se
guinte :

ta testemwnha

li' .... natural de.... de.... annos de idade, com
a profissão de.... solteiro) (casado ou viuvo) mo
rador em.... , e aos costumes disse nada (ou disse
ser parente, amigo ou inimigo, dependente do au
tor ou réo,ou de ambos,(14), testemunha jurada aos

(14) Neste acto o Juiz deve fazer levanlar-se a testemunha, pÔr a
mão direita sobre um livro dos Evangelhos, e repelir as eguintes
palavras: - Juro aos Santos Evangelhos dizer a verdade do que
ouber e me fôr perguntado.
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SantDs Evangelhos em um livro delles em que pôz
a mão direita, e prometteu dizer a verdade do que
soubesse e lhe fosse perguntado. E sendo inqui
rida sobre o contheudo da petição de fl.- Res
pondeu.... (escrever-se-ha todas as perguntas e 1-es
postas que se fizerem, concluindo-se pela maneira
seguinte) : ,E por nada mais saber~ nem lhe ser
perguntado, deu·se por findo este depoimento,
que depois de lhe ser lido e o achar conforme,
assignou (ou F.... por elle, ]!lor' não saber ou
poder escrever) com o Juiz, e parte, do que dou

lfé. E eu F .....Escl'ivão o escrevi.

Rubrica do Juiz.
Assignatura ua testemunha (ou da pessoa

que assignou por elle)
Dita do autor, ou seu procurador.

E assim serão inquiridas as demais tes-
temunhas. '

Findas as inquirições~ o escrivão cose
todos os papeis em fórma de caderno, Wl

méra suas folhas (sempre no rosto e nunca
no verso) tendo o eaidado de que não vá
intercalada alguma folha em branco~ e no '
rosto deste caderno escreve a seguinte:

flutuação.

18....

Juizo de Paz de tal Districto da Fl'eguezia de ....

Escrivão F ....

F de tal-Justificante.
F de tal-JustIfIcado.
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Justificação de ausencia.

ono do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil.. .. aos .. ,. dias do mez de.... do
dito anno~ nesta .... em meu cartorio autuei a pe
tição e mais papeis que ao diante se seguem. o
que para constar fiz a presente autuação. Eu F ...
escrivão o escrevi.

EscrevenLlo esta autuação no rosto dos
autos, deverá escre,er na primeira folha
em branco que se seguir depois da nltima
e cl"ipta, o seguinte

Termo de conclusão,

Aos.... dias do mez de .... do anno dé.... ne~-

ta em meu Cartorio faço conclusos estes autos
a F Juiz de Paz ele .... ele que faço e~te termo.
E eu F .... o escrevi. '

O Juiz recebendo os autos, e vendo "que
está provada a ausencia, dará a seguinte

Sentença para passar-se Carta de Edictos.

Visto, como se acha provado pelo depoimento
das testemunhas inquiridas de fl. a fl. que o Sup
plicado F .... se acha ausente, e em parte incerta j

assi!TI o julgo, e mando se passe Carta de Edictos
com o termo de., .. (15) pag~mdo a custas o Jus
tificante ex-causa. lIata-Assignatura.

(15), A Ord. do Liv. 3° Tit. 1° § 8, é quem regula o prazo que·
deve ser concedido; a ella poi recorra o Juiz, quando liwr de d -
signar o t mpo. .
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o escrivão, se esta sentença foi publi
cada em audiencia, escl'everá por debaixo
della o seguinte

Termo de publicação.

Aos.... dias do mez de ... do anno de .... nesta...
em audiencia publica, que em ta~ parte fazia o ci
dadão F.... Juiz de Paz desta Freguezia, ahi por
elle foi publicada a sentença supra (ou relro). E
eu F .... escrivão o escrevi.

Se a sentença não fór publicada e fór en
tregue em mão do escrivão, porá este por
debaixo da mesma o seguinte

Termo de data.

Aos... dias do mez de... do anno ele... n'esta ...
em. meu cartario me farão entregues estes autos
com a sentença supra: do que para constar faço
este termo. Eu F '" escrivão o escrevi.

Assim ordenado, o escrivão passa os
Edictaes pela seguinte forma:

Edictaes de citação pára indiv1:duo que se acha
ausen,te em parte incerta.

o Cidadão F '" (titulos, cathegoria etc.)
Faço saber, que por parte de F... me foi feita

uma petição, pela qual me pedia,que o admittisse a
justificar a ausencia e incerteza da residencia de
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F... e justiiieando quanto bastasse, lhe mandasse
p-assar Carta de Edictos para ser citado~ afim de

\vir á primeira audiencia d'este Juizo, que eu fi
zer, passados tantos dias para se conciliar com o
"'upplicante á cerca de.o .. (declara-se o fim da ci
tação) E porque justificou o deduzido em sua peti-
ão, lhe mandei passar a presente minha Carta

de Edictos de (tantos) dias~ pela qual cito, chamo
e requeiro a F... afim de que venha á primeira
audiencia d'este Juizo, que se. fizer findo o dito
termo~ sendo as audiencias em tal parte e em taes
dias. E para que chegue á noticia de todos, man
dei passar a presente, que será'affixada nos luga
res publicas e do costume. (Lugar em, que e pvs
sada.)-Data.-E eu F... escrivão a esel'ivi.

ssignatura do Juiz.

Carta de Edictos de tantos dias pela qual é ci
tado F ... para o que na mesma se declara.

Estes Edictaes serão afixados por um
offieial de Justiça nos lugares os lrials pu
blicas, o que feito, o mesmo afficial pas
nrá a seguinte

Cer'l~'üão de afixamento de Edictae .

Certifico que hoje (ás tantas horas) afixei no
lugares (taes e taes) tantos edictaes pas nelas a re
querimento de F... para ser citado F ... pa a tal
ou tal COttsa. E para constar passei a presente de
que dou fé.-Data.-F ... offieial de Ju tiça.
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O official traz esta certidão a Juizo, e o
Esct'ivão' junta-a aos autos pelo seguinte

Termo de juntada.

Aos... dias Jo mez de ... n'esta ... em meu Car
torio junto a estes autos a certidão seguinte: do
que para constar faço este termo. Eu F ... escri
vão o escrevi.

No fioi do prazo do Edictal passa o
mesmo official a seguinte

CertidãO de estar findo o prazo dos Edictaes.

Certifico que estiverao afixados por tanto tem
po em taes lugares os Edictacs mencionados a fl.
de que dou fé.-Data.-O official F ...

o escrivão junta esta certidão aos autos
por um termo de juntada semelhante ao
que vem acima modelado.

Feita a citação por qualquer das tres
, maneiras, que se achão indicadas, na pri

meira audiencia depois d'ella compnrece o
autor, ou seu bastante procurador,e segue
se o mais que indiquei nas"conciliações
por citação simples.

Se as partes não se concilião, (como já
I ma vez disse) o escrivão põe na mesma
petição a certidão de-Não conciliados,
c então este documento serve para com
elle poder-se intentar a acção competente
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em Juizo competente (quando o caso não
couber na alçada). _

Se se effectua a conciliação e o caso não
cabe na aI ada, (comu tambem já 'uma vez
disse) o escrivão lança no protocúlo o termo
de conciliação, e este termo terá força
de sentença na forma do a:rt. 4° do Deçreto
de 20 de Setembro de 182U.

Para fazei-o effectivo, o autor o req~e

rerá por certidão, e com ella promoverá a
execução pela fOl'ma pOl' que adiante tra
tarei das execu 'ões.

Se não se effectuu a concüiação ou pela
revelia do réo, Oil porque mesmo não quiz
conciliar-se, e o caso cabe na alçada,então
n'esse caso o autor promoverá a execução
de seu direito.

Se o autor. não COl1ipareCe, o réo deve
l)presenLar a sua cOIJtrafé (16) e com ella re
querer que a citação fique circumducta (17)

PROCESSO VERBAL E SUJ)fl\IA.RIssr m DO JUIZ DE PAZ.

o autor, logo que não se tenha ~fff~cí.ua-

(16) Eu sempre acon elharei, que de toda e qualquer cilação s
pes a contra-fé, e isto, não s6 por que olfLcialmente con tando o mo
tivo da citação, p6de melhor o Advogado obter a necessaria in
formações (que de ordinario são inexaclas ou obscuras, sendo dada
pelo cilado), como lambem vara poder ter lugar o ficar acilação
circurnducta, no caso de não comparecimento do aulor' e esta cir
cumducção não pôde ser provada, não existindo a petição em Juizo,
senão pela conlra-fé.

(17) Uma cilação circumducta não produz eifeito' algum c o
autor não poderá mandar cilar de nOI'o o réo, sem haver pago a •
cusl.as, em que deverá ter sido condemnado.
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do êI conciliação, fará ao respectivo Juiz a
seguinte

Pqtição pa1'a citação em caso de alçada depoi da
coucil1:ação.

lllm. Sr. Juiz de Paz de...

Diz f... morador em lal luga?' com a profis
são de... que devendo-lhe F ... morador em.... a
quantia de... proveniente de talou tal, cha
mou-o o Sllpplicante a este Juizo para com o mes
mo conciliar-se, mas (ou tendo sido o Supplicado
revel, ou não tendo querido chegar a um accordv)
v. S. o houve põr não conciliado (como mostra
o documento junto. (18) E como o Supplicante
queira ser embolçado da lIita quantia, vem de
novo requerer a V. S. se digne mandar intimar
o Supplicado para na 1" audiencia vir assistir ao
depoimento das testemunhas e defender-se, com
pena de revelià, seguindo-se depois os termos da
lei até ser o Supplicado condemnado no pedido
e custas. O Supplicante.

P. a V. S. se digne assim ordenar.

E. H. M.
Assigna.

L:

o Juiz dará o seguinte

(i8) Este documento deve ser a petição em que exista a cola de
- não conciliados.
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Despacho.

f:omo 1'eque1'.-Data.-Rubrica.

O autor mandará citar o Supplicado e
feita a citação, o Official que a fizerlavrará
a seguinte

Fé de citação.

Certifico que citei em sua prÇlpria pessoa o
Supplicado F... por todo o contheúdo na petição
1'etro (ou supra) e seu despacho do que ficou bem
sciente; e bem assim do dia, lugar e hOl'a em que
devia compal'ecer. O referido é verdade, do que
dou fé.-IJata.

oOflicial F...
Pg... ~.

Rubrica do Oflicial.

Se dá contl'afé, o declarnrá na certidão
e na audiencia aprazadá não fêr pos ivel

tomar as testemunhas, o autor na mesma
petição fará ao Juiz a seguinte

Replica.

lllm. Sr.

Não sendo passiveI na audiencia de., .. ouvirem
se as testemunhas do Supplicante, que tendião
a provar, que F... lhe era devedor de ... , sirva-se
V. S. marcai' novo dia em que possa ter lugar a
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inquirição, sendo o Supplicado outra vez cita ]0
com pena de revelia.

E. R. M.
Assigna.

O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer.-Data.-Rubrica.

O Olicial vai de novo fazer u citação,
lavra a certidão que a entrega ao aulor,

\ No dia aprazado comparecendo o autol' e
as testemunhas, o Juiz (em pr,esença do ré0.,
ou á sua revelia) ouve cada testemunha

. de per si, depois de lhe deferir o jmamento
dos Sanctos Evangelhos, e se o réo tam
bem apresenta, as ouve do mesmo modo
(19) depois do que mandará lavrar o se
guinte

\

fel'mo de inquirição de testemunhas em p,'ocesso
Swnmarissimo.

Aos... dias do mez de... de... n'esta em t~l

lugar,. onde fazia publica audiencia F comigo
Escrivão de seu cargo, ahi compareceu F... au
tor, e F ... réo (ou á revelia de F... réo) com as
testemunhas seguintes, as quaes depois de jnra-

(19) o Juiz deve providenciar, que a testemunhas não oução
umas ás outras.



mentadas aos .... anetos Evangelhos em um livro
0.'e1les, em que pozerão suas mãos direitaa, forão
iuquiridas cada uma de perl si, I' ... natural de .
idade estado... profissão... moradol'... em .
disse (e crever-se-ha em resumo o que tiver dito)
l"... naturaLde... etc. (e assún P01' diante as de
maú testemltnhas.)

E neste acto requerendo o réo apresentar tam
bem testemunhas, forão estas introduzidas pela
mesma fórma, depois le juradas aos Sunctos Evan
gelhos, inquiridas cada nma de pel' si, F... n3tu
ral de... idade... e Iado... prolissão... mor:J.dor
em ... disse ... (escreve-se o que disser. E assúll
com as demaú testemunhas). O que' tudo visto
e bem ponderado pejo referido Juiz) julgnndo não
haver o autor provado sua inten ão, o condemnou
nas cu ta .' absoi \"e0(1'0 o réo

ou

julgando prOYH lo o pedido do autor, condemnou o
réo a que paga se a quantia de ... princip::tl, jUt'O

(se houverem) e custas. E para constar mafJdOn
lavrar e!Jte termo que iJssigoa com o autor) réo
(se esteve presente) e testemunhas. E eu F... E.
crivão '0 escrevi e assignei.

Assignatura do Juiz.
Ditas das testemunhas do autor.
Dita do autor.
Ditas das testemunhas do réo. ('e eXl':

tÍl'ão. )
Djta do ré .
Bü~ do Escl'ivão.

5
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Depois de lavrado este termo o Escri
vão cose todos os papeis. em oaderno, nu
mera suas folhas sem intercalar entre as
escri]Jtas folha alguma e~n branco, e no
rosto deste mesmo caderno escreverá a
seguinte

Autuação.

18... (o anno)

Juiz de Paz de tal Districto e tal Fl'eguezia.

Escrivão F ...
Fulano de tal... A.
Fulano de tal... R.

r Swnmarissimo.

Anno do Nascimento de _ osso Senhor Jesus
Christo de... aos ... dias do mez de... do dito
anno, nesta... em meu cartorio autuei a petição,
conciliação, termo de inquirição de teste&lunbas e
mais papeis ao diante,e para constar fi~ a presente
autuação. Eu F ... Escrivão a escrevi.

No caso de não comparecimento do réo,
nem assim o Jui 4 deve co,nde.rnnal-o sem
ouvir testemunhas por parte do autor, con
tentando-se apenas com ojuramentod'este.
Pelo menos deve ouvir uma testemunha,
feito o que então o mesmo Jujz.lbe defirá
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O Juramento suppletorio (20) o que tudo
hirá consignado no mesmo termo que atraz
vem indicado, pela fórma segl1inLe :

o que tudo visto e bem ponderado pelo JIliz"
deferiu elle ao autor oJuramento dos Sanctos Evan
gelhos e lhe encarregou que com sinceridade jur<ls
seem sua alma, se a divida pedida ao réo F ... ~ra
verdadeil'a,e recebido pelo mesmo autor o dito .1 ll
i'amento,disse que debaixo dene jurava ser verdade
dever-lhe o réo a quantia de ... por isso a pedia
sem dolo e sem malicia. Em virtude do que
houve o referido Jui7. o pedido por provado, e
n'elIe condemnoll o réo, e nas custas. E para cons
tm' mandou la'V1'ar este termo, <'llle (~ssigna etc.

Condemnado o aut01' ou réo, (21) aquel
le nas custas, e este no pedido, e custas,
o Escrivão intíma n entença á parte con
demnada, se não tiver estado presente na
occasião de publicar-se a Sentença, e desta
intimação lavrara a eguinte .

(20) Não adopto o costwue de, na falta do comparecimento do
réo, ueferir-se o juramento ao autor, e por elle sómenLe condem
nar-se O mesmo 'réo. O j\lramenLo suppletorio não constitue mai .
que meia prova, e com meia prova ninguem deve ser condemnado.
Recommendo poi , que o autor em todo o caso apresente, ao menos,
uma testemunha, poi o seu depoimento com o juramen,to supple
lorio faro en1ão prova ,inteira, e p'Od&á o réo SOl' ond mna.d'O.

(21) A' doci 6e 'llarmitivas d:o Juit de az o pôde 'Vir DI
omb'atlgos, e pódem ~r alies o'fi'erecidos mesmo "na . cução. agIDO
pO'llê'tn laes 'embargos ão pl'oces ados como 'Os oifêrocidus. no l'Uiz{)
commum, delles elllfi'O llíalarei mMS Rmplarmente.
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Ue1,tidão de 'intimaçã') de 'ientenra.

Cel,tifico que inlimei a F.. .(ou a seu procllrado)'}
a Sentença r1e~te Juizo, pelo qual foi condemna
do n pagar a F ... a quantia de ... (ou (oi condem
'nado nas custas.) O refeeido é Yerd:ld~, cio que dou
. fé.· .....Data.

o Escl'ivão r...
Qu r a condemn.aq;ão 'eja á revelia,

quer por confissão, quer por peova d,o au
toe, quer mesmo Iorque o réo t~nha (1on
vencionado pagar de certa e detel'minadfl
maneil'a, e depois não cumpl'a o que pro
metteu (22) o autor deve proseguil' em sua
execução, e pum ella furá íl segninte

PetiçãO pant I[anelado Requis'Ílorio.

Illm. I'. hiz de Paz de ...

DIZ r .... que tendo chamado a e te Juizo F...
pura pagnl'-Ihe a qWHltia de... compnr'eceu est(:
e... (dir-se-ha o que aconteceu.) E sendo agora o'
termo pl'Osegllir-se nu execução, o Supplical1te

Pede n V. . 'e digne mand!u'-lhe pu '-

(22) E' possivel que o réo, em acto de concilia.ão, confesséUldo li

divida, se compromctla a pagai-a, dando um lanto por mez, c que
seja·isso aoeito pelo·auter. O J uiz'deve mandar-Javtll,r no.pl'otocollo
dessa mesma conciliação um lermo -ciroumslauciado, devidament :
assignado por olle o as,pal'les; pois por e t&lcrtno pod Tá ser o r'o
execulado, caso não cumpl'a as condiçõe pJ.1omellida ,
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ar J\Inn'dado Requlsitorio, depois de f!lita
a anta pelo Contador elo Jniw .

. E. H. M.
Assigna.

FeiLa a Cartn pelo Contadol' do .1 llizo '2~)

o escriYão, se LI enteo(;a jÁ tiver J 8s~nrlo

em .lulaado; passará o Se?llinte

. frmelado ,'equisifon·o.

~IHJ)(hlll I' qlli~ilo['io pas~aclo (\ f\\'ol' de F ....

Co.nl.ra

1· pela quantia dc ~.

O cidadão F JUlZ de Paz de 18 Fret-l1czia
de.... tc. Janelo nos Ufficincs de .lu ticn"de te
Juízo que no cumprimento deste paI' Illin; R. ia-
1Hldo, requeil'ão a F I ara que BIll vinte e CJua-
11'0 hOt'as pagu.(j a l' n quantia nbnixo dec1a-
1'3c13; seu prilleipnl e cllsl.as, em que foi condem
nado, tendo sido chamado n cste Juizo em vir/mie
da petição 10' theor seg'lIinte: ('I ranscreve-se {(
JJcliçãO da aCf.ào) cUJa peti .ão tcve o despacho, e
glllllLe: (T1'anscreve-se o despacho). PaI' bem do
qual foi o réo citado, como sc mostra da certidão
do OfficiaJ, do theol' seguinte: (Transcreve-se a

(23) Na con{a d ve-se atteoder a!' principal, juros. e hOUH-rem.
(, cn tas, dc!'c)'iminando o ~onlador a!' ao .1niz, r. cril"ão e partp~.
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lé de citação) e cuja citação foi accusada em au
diencia de .... e na qual (ou não compareceu o réo,
e íO'l: por úso condemnado á revelia)

ou

c01nparecendo o réo e negando a ditida, deu lugar
á pl'ova, e depols de prestar o autor o Juramento
suppletorio (caso tenha existido) proferiu o Juiz a
sua sentença condemnando o mesmo réo no prin
cipaC juros e custas, como tudo consta do termo
pelo mesmo Juiz e partes assignado, e que se acha
a folhas tantas dos autos a que me reporto. Em
virtude della se passa o pre ente Mandado pelo
qual será o réo requerido, como fiea dito, para
em vinte e ql].atro hO,ras pagar ao auctor a quantiil.
de.... do principal em que foi condemnado, juros
e custas dos autos, que importão em ... o que tudo
somma a quantia de... sob pena de não pagando,
proseguir-se na penhora e mais termos da execu
ção até real embolço, e lavrando a certidão com
petente. O que cumprão. (Lug,a1' e Data). Pagou
de feitio d'este, o que á margem vai contado, e de
ass!gnatul'a tanto. E elJ. F .... escrivão o escrevi.

nubrica~do Juiz (24).

Obtido e te Mandado~ segne-se fi exe
cução; e como esta é igual á que se pro
cede no f'õro commum, para ahi remetto
o leitor.

(24,) Se tiver havido convenção entre as partes, e a condemnação
sejfl.po~ falIa do cumprimento da. conven ão, d vr,r- e-halrans re
ver no Miludado o termo de convenção.
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no Juúo cmnpelenfe.

48.

Em regra todas as causa civeis devem ser in
tentadas no Juizo ordinario do domicilio do réo;
POI' ser o ?ompetente.

.49.

Competente se diz o Juiz que tem o direito de
lomar conhecimento de algum negocio, e oe com
pellir o réo a respondei' (lel'ante elle.

50.

] fista pOI'êm que seja comp teot de principio,
poi o fóro occupado pela prey nção n~o pód de...
clinar-se.

§5L

A competencia procede a respeito da cau a
vrincj pai, pOI'que incidentemente póde o Juiz co
nhece, de que tões, que aliá não cah rião na IHl

jUl'isdicção.

§ 52 .

.Jurisdic.ão é o podeI' que competP a
tl'ado de fazer justi :a.
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§ 53.

Divide-se a jurisdicção, 1° em secular e eccle-
'iastica, 2· em voluntal'ia e contenciosa, ';)" em
ordinaria e extraordinaria, 4.0 em propria e dele
gada, 5" em superior e suba1tel'Oa, 6° em civil e
crim.inal.

§ M.

Jurisdic ão secular é aqueUa que se deriva da
Leis, e tem por objecto o temporal. Ecclesiastica
é a que traz Ol'igem do poder que Jesus Christo
deixolI ú sua igreja, e propriamente só exerce
sobre o espiritual.

§ 55.

A jurisdicção voluntal'ia é aqnella qüe se exel'
ce sobre objectos, em que não ha contestação
entre-partes. A contenciosa é aquella que se
exerce 'sobre objectos que as partes contestão en
tre si.

§ 56.

A jUl'isdicçào 'Ordinaria é aquella a que com
pete o conhecimento de todos os negocios, que
não estão incumbidos especialmente n outro Tri
bunal, OII Magistrado. A extraordinaria é a que é
facultada sómente para r,onhecer de ne~oclOs fie
certa natureza.

§ 57.

A jurisdicçào propria é aq,uella que ao Magis
trado compete em razão d seu CIH'gO. A delegada
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é li que é commettida pelas leis para conhecer e
.iul, ar algumas causas.

58.

Ajueisdicção supel'ior é li que está estabelecida
oure outra para refol'mar ~s suas decisões, quan

do as reconhece injustas. A ioferior é a que tem
outl'a s,uperiol', para qnern delta se reCOl're.

59.

A jl1risdic ão civil é a que conbece de negocIO:
civeis, e que tendem ao interesse das partes. A
criminal é a qllO se exel'ce a l'espeito dos crimes.

§ 60.

Ql'dem das ]ul'isdicç'.ões é de Dit'eito Publico
e não póde 'ser inveetil!a pelos particnlaresJ nem
ainna pelos Juizes. .

61.

..'e o réo tiver dou domicilio em divel'sos Ter
mos, póde sei' demandado em qual do dou for
achado no tempo da citação.

E se não tivel' domicilio certo, como acontece
aos vagabunuos, pócle seI' demandado no Teemo
onde fól' encontrado.

62.

'e os l'éos de uma cau 11 forem muito', e cada



um de di vê!' o Tel'mo, pódem ser dema'ndados
toJos'Oo Juizo do domicjlio-de um d'eHes á'es'colha
do autor. Se o co-réo, cujo Termo fór escolhido,
transigiL' com o autor, ou se o antor desistir da
acção contra e1le, os outros co-réos pódem decli
nar a causa pélra o Jnizo do domicilio ue um delles,
em ,que 'todos concordarem; e não concordando
não terá lugar a declinatoria. (Corrêa Telles. Man.
PI'at. § 37).

SECÇÃO VII(.

Do .!1ázo da situação da cafÍsa.

§ ~3.

O p.ossuidor dos bens ha menos de anno e dia
póde ser qemandado perante o Juiz do Termo,
únde os bens são sitos, ainda que seja domiciliado
em outro Termo. Depois do anno deve ser Çle
mandado em seu domicilio. Ord. Liv. :-lo Til. t'1
~§ 5 e 6.

Tambem se pódem intentai' no Termo da situa-
ção dos bens:

t. o As acções le expropriação;
2.° As de tombamento € demarcação;
3: As de nuncia ,ão de obra I1pva e de pedir

caução de damno ainda não feito;
4·: .As de sef'\!idões prediaes ;
5: As de abolição de vinculo) ou d redl1cçno

<los encargos delle ;
6. o As de de pejos ele herdades;
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7." A de pe<1ilo a CUl'adoria uos bens de au-
sentes; .

8. o As acções ue força, commetlída em algllll
bens. Ord. Li\'. 50 'riL 67 prin.

sEc.lo IX.

Do Juizo competente p01' cOllt1'flelo.

65,

quelIe que em um lugar se obrigou a pagar,
daI' ou fazer a]O'uma cou a, pó le er demandado
pOl' aqllella obrigação, perante o Juiz daquelle ]ll
gt:lr~ se ahi fÔl' eocontraclú, ainda yue eja domi
ciliado em outro Termo. Mello Li\. 4.0 '1 iL. 70 § 27.
Primo Lin. Ci\'o ot. 41.

Se abi não fór encontrado, sómente ahí póde
ser demandado, e na escriptura da obrigação, ou
em escripto que tenlw força de escriptl1l'a, se ti
vell obrigado a responder naquelle Jnizo. Ord.
I ' "'0 'r't 6 98.11 V. t) 1. , ....

Se a escl'iptura ou e cripta não de ígnar Juizo
certo, e di el' que se obl'iga a re ponder em qual
quer Juizo onde o autor o quizel' demandar, pai'
essa clausula sómente o poderá demandar no seu
domicilio, ou no lugar, onde o encontraI'. Ord.
I '. "'0 'r't fi §,..Jl'V. t), I .. , t).

66,

Os que alhaI'em bens de rai Z, e por causa da
evic<;ão forem chamados á autoria, devem ir
defender o possuidol' ao Juizo, onde fOI' dernan-
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dado pOl' eau a uo. ditos bens. Ord. Li,. 3°, '1 iI.
·~5, § 11.

SEcçlo x

Do házo competente por qlla ·{contrato.

§ 67.

o Gestor ue negocias alheios sem procuração,
o Procuradol', o Tuto:' ou CUl'ador pódem ser de
mandados para contas, ou pela sua respon abi
lillade perante o Juiz do lugal', ou administl'a. ão,
ainda que em outl'O Tel'U10 sejão domiciliados.
Ord. Liv. 5", Til. 11, § 30, L. 2, Cod. Ubi ele ra
cioein. agi opost.

§ 68.

Os bel'Jeil'Os de qualquer pessoa podem seI'
llemaodados pelas dividas e obr~gações do defun
to no D161smo Juizo onde este devia responder.
Ord. Liv. 3, Tit. 11, § 2, L. 19, § 1, fi'. de Ju
lliciis.

O Juizo do defunto é tambem o competente
para reducção do seu testamento nuncupativo,
ou para pÔ!' em publica forma o testl1mento parti
cular, que elle tiver feito. Bem assim para fazer
o Inventario e para conheéer das causas dos co
berdeil'os relativos á herança, e dos que os Ore
dOl'es moverem á mesma herança emqunnto esta
se conservar indevisa.
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~ECÇÃO Xl

Do Jui:;o competente por connexão das causas.

§ 69.

lJeyem ser tratadas no mesmo Juizo as causas
de tal sorte connexas, que uma se não possa se
parar da outra sem grande inconveniente, O Juizo
das preferencias não p6de deixar ele ser um só,
e é o da arrematação ou adjudica ão dos bens.

Ha caso em que o Inventario por morte de um
dos conjuges não póde bem fazer-se, senão no
mesmo Juizo e Cartorio, em que e tez o do
O!ltro conjuge e n'este sentido ~e. deve entender
o As ento de 17 de Junho de '16 1.

§ 70.

Os accessorios de uma causa devem pela mes
ma razão ser tl'utados no Juizo, onde foi trata
da a causa principal. Assim os honorarios, sala
rios e custas de 'eráõ ser executados pelo mesmo
Juizo sem embargo do Escrivão ser subaltemo do
J . O I I' I "'0 rr' t 9/í ~ ...UlZ. rc . .ll\. {), I .....!.iJ ;)J O.

SECÇX) XII

§ 71.

}>roroga-se a jurisdicção de um Juiz incompe
tente, ou por v-ontade expressa das partes, ou por
yontade tacita, consentindo o réo no Juizo sem
oppor a declinatoria. Or'd. Liv 3\ '.Ilit.. 49; § 2°.

6
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§ 72.

Para ter lugar
M
a prorogação é necessario que o

Juiz .prorogado tenha jurisdicção para conhecer
de causas da mesma nRture~a da prorogada.

O Juiz arbitro não póde conhecer de outra
causa, senão da expresga no Compromisso. Orei.
Liv. 5, Tit. 53, §§ 5 e 8.

TITULO IV.

DAS SUSPEIÇÕES. (25)

§ 73.

Um Juiz ou Escrivão póde ser susp'eito :
1. o Se tiver jotéresse na causa. Ord. Liv. 5°,

Tit. 24, princ.
2. o Se tiver procurado ou advogado na causa a

favor de alguma das partes, ou tiver dado o seu
voto por escripto a respeito della. Silva á Ord.
Liv. 50 Tit. 21, § 5, n. 5. e 13, n. 2. Cod. do
Proc. Crim. Frane. art. 378 n. 8.

5. o Se fór parente da outra parte por consan
guinidade até o 40 gráu de Direito Canonico, ou
por eunhadio em quanto este durar, ou se "a outra
parte fÓl' offieial seu subalterno. Ord. Li\'. 5
Tit. 24· princ.

4. o Se fõr inimigo do recusante, ou amigo da
. outra parte, e della tiver recebido dadivas. Guer-

(25) Sobre suspeições veja-se o Cap. 5 do Cod. do Proe. Crim. UI)

art. 247 e seguintes.
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relI'. de Recusat. Liv. 4° Cap. 2 e 5. Cod. do
Prac. Civ. Franc. art. 378; n. 8 e 9.

§ 74.

Ninguem póde recusar o Juiz depois de ter con
sentido nelle ; ainda que tacitamente. Ord. Liv. 3-
Tit. 21 princ. ,

§ 75.

_ a execução da sentença não se póde oppõr sus
peição ao Juiz) nem ao Escrivão) salvo se ha li
quidação sobre a qual tem de haver sentença. Ord.
Liv. '5: Tit. 21. § 29. S~lva ibi n. 11.

§ 76.

E' licito, a qmllquer Juiz ou Escrivão dar-se de
suspeito, declarando-o assim com Juramento den
tro de tres dias) depois do feito lhe ir á mão) ou
ainda depois pagando ás partes as custas do re
tardamento. Ord. Liv. 5° Tit. 21, ~ 18.

roDO PRATICO DE PllOCEDER-SE A'S SUSPEIÇÕES.

SuspeiçãC? do Escrivão.

A suspeição opposta aos Escrivães deve
er verbalmente na audiencia no acto da

distribuição. ou seguidamente li ella. Se o
Escrivão a confessa, é a causa immediata
mente distribuída a outro. Se a não con
fessa) nomea-se outro Escrivão para escre
ver na~causa dUl'unte o proce o da u-
peição. .
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No caso do Escrivão ser julgado não
suspeito o recusante é obrigado a pagar
lhe e.m dobro outros tantos sl'llarios, quan
tos forem contados ao Escrivão interino.
O d L· ... rr' 93 9r. IV. ,).) !t..... § ....

SuspeiçãO do Juiz.

Qualquer Jui'Z,que se houver de declarar
suspeito em alguma causa, logo que rÓI'
subffiettido a seu despacho requerimento
concernente á essa mesma cansa, dará o
seguinte·

Despacho de suspeiçãO em r-equerimento.

Juro ser suspeito. Data.-Rubrica.

Se a suspeição sobrevier depois de já
ter começado o pleito, então, quando este
lhe fóI' couc1uso, dar'á o seguinte

Despacho de suspeiçãO em autos.

JlIra ser suspeito nesta causa por taes ou laes
razões (dará os motivos), portanto passe o pro
cesso ao Juiz a quem por lei competir com cita
ção das partes. Data.-Assignatura.

Se este despacho é proferido em proces
so, o Escrivão põe-lhe o seguinte

Termo de publicação.

Aos... dias \10 mez de ... de... n'esta ... foi em,
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audiencia publicado o despacho acima,do que para
cons.tar faço este termo. Eu F... escrivão o es
crevI.

Seporêm é em requerimento, nesse mes
mo e em vista do despacho de suspeição
faz a parte a seguinte

Petição para ped1:r Juiz em despacho de sus
peição.

Illm. Sr.

Diz F .... que na causa em que contende com
1.' •••• (se é em reque1'Íme tlo para começo de acção
dirâ: querendo mandar citar P... para talou
tal) houve pOl' bem dar-se de suspeito o Juiz tal,
como se vê de seu despachoJ e vistoJ como P01'

lei é agora V. S. o competente; por isso o Sup
plicante

P. a V. S. se digne deferir na fórma re
querida, com citação da parte.

E. ll. M.
sSlgna.

O Juiz dará o seguiute

Despacho.

'"'imo Data.-Rubrica.

lote-se que, se. já não houverem nes e
JuizoJ para onde passa u conhecimento do
feito, dias designados de audiencia,o Juiz
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no seu despacho os designará pela manei"':
ra seguinte:

Como requer; e designo os diás laes ás tantas
horas, para as audlencias, que se farão em tal
lugar. Oata.-Rubrica.

o recusante requer a citação da parte
contraria, e lavrando o Official (ou e cri
vão) certidão da citação, a qual deverá ser
junta ao processo por termo de juntada,
segue-se a causa com o novo Juiz, do mes
mo modo, como se fosse o proprietario.

Se a suspeição foi declarada em autos,
depois elo termo de publicaç.ão o escrivão
abre um termo ue conclusão ao Juiz a
quem competir.

Aparte interessada fará á este Juiz a se
guinte

Petição para citação em causa de suspeição.

Illm. Sr.

Diz F.... que na causa em que contende· com
F.... pertencendo a V. S. despachar, por se haver
dado de suspeito o Juiz tal, quer o Supplicante
para sciencia de seu contrario fazeI-o intimar para
vêr COrrer o feito neste Juizo. Portanto

P. a V. S. se digne mandaI-o in
timar na fórma requerida, declarando
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O dia e hóra ele suas audien~ias (se
não estiverem designadas.) ,

E. R. M.
sSlgna.

o Juiz lará o seguinte

Despacho.

1m. Data.-llubricn.

e não houverem dias designados para
a audiencia} dirá:

im} e marco os dias taes ás tantas horas para
a, minhas audiencia qne e farão em tal l1!gar.
Datll. -Rubrica.

Feita a citação, como atraz vem dito,
egue a causa com o' novo Juiz.

Se a parte contraria der-se por citada,
independente de citação, o escri'ão lavrará
a seguinte

Certidão de se dar por citada uma pa1'te.. ,

, Certifico que em meu cartorio compal'eceu hoje
I' O'" e disse que se dava por citado da 11 peição
posta (ou: declarada por tal Juiz), e bem assim de
se achar Juiz do Feito F .... sendo as llO' audien
cias e,m taes dias e ás tantas horas. O referido é'
verdade, do que dou fé.--Data.

O Escrivão F.. o
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SUSPEIçÃO POSTA A JUIZ POR UM DOS LITIGANTE .

Na audiencia que fizer o JUlz,a quem se
queira dar de suspeito, a parte, ou o seu
procurador, fará o seguinte

Requerimento ve1'bal para suspeição.

Com o devido respeito por mim (ou P01' .parte
de meu constituin.te) averbo a V. S. de suspeito por
taes ou taes razões (dirá as razões), e por isso re
queiro que, no caso de V. S. não querer reconhe
cer a suspeição, se marque a seguinte audiencia
para offerecimento dos respectivos artigos, em
que melhor deduzirei o allegado. .

Se, o Juiz, não se quizer,reconhecer sus
peito, dará verbalmente o seguinte

Despacho.

1 ão, me reconheço saspei to; venha com o
seus artigos á primeira, seguro o Juizo.

o escrivão lavrará o seguin~e

Termo de audl:encia (26).

A~s .... dias do mez de ... do anno de .... nesta'...

(26) Este lermo poderá ficar sérvindo de autuação nos autos de
uspeição; e as parles se denominaráõ - Recusante F.... Recusado

o Juiz. Se assim fôr começará o termo pelo - Anuo do Nascimeu
lO, etc.
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em audiencia publica, que em tal parte fazia o Dr.
(ou o cidadão) F ... Juiz M.unicipal de. ", e onde eu
escrivão de se.u carga, abaixo nomeadoJ fui vindo,
ahi por F.... procurado!' de F .... foi dito que
averbava de suspeito o mesmo Juiz por taes ou taés
moti1JOs, e requer'ia que no C3S0 delle Juiz não re
conhecer a suspeição, seguro o Juizo, se lhe mar
casse a primeira audierlcia para vir com seus a1'1.i
g?s. O gue ou, ido pelo me mo Jl!lZ, n;anc~ou .que
vIesse o recusante com seIJs artIgo. a prlmel1'a :
do que pal'a constar fiz este termo da cota tomada
no protocollo. E eu F .... escrivão o escrevi.

Tomado este termo, a parte recusante
entl'ega1'á ao escrivão a quantia necessal'ia
pa l'a a segurança do Juizo (27). I

Recebendo o Esc ivão a qpantia ·suffi
ciente passará nos autos a seguinte

Certidão de estar seguro o Juizo.

Certifico ql:le o Recusante F... prestou a com
petente caução de tanto, que depositou em meu
poder para proseguir nos mais termos da presen
te suspeição posta ao Mel'itissimo Juiz ... O refe
rido é verLlacle de que dou fé. Data.

O Escrivão F ....

Feito o deposito, passa a certidão, c05llo

..J

(27) A quantia para os Subdelegados Delegado . de 12 . Para
08 Juizes Municipa , 16 . Para o J uize de DireiLo Chef~ de
Policia, 32~.
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vem dito, e a parte na pri meira audiencia
se apresenta por si ou seu solicitador e
faz o seguinte

Bequerimento verbal.

Com o devido respeito, pOL' parte de F ... se
ofl"e!'ecem os artigos de .suspeição posta a V. S.
e requeiro qpe, recebidos, sigão-se os termos.

Offerecidos os artigos o Juiz, se se re
conhecer suspeito, dará o seguinte

Despacho ve7'bal.
I

Juntem-se os artigos aos autos e me sejão con
clusos.

o Escrivão lavrará o seguinte

Termo de audiencia.

Aos ... dias do me~ de ... do anno ele ... nesta ...
em audiencia publica que em tal lugar fazia o
Dr. F ... Juiz Municipal de... e onde eu Escrivão
de seu cargo ao diante nomeado fui vindo} ahi por
F ... (ou pelo solicitado1' F... ) foi dito que offere
cia os artigos de suspeição posta ao mesino Juiz
e requeria que, recebidos, se presseauisse nos
tel'rnos. O que ouvido pelo mesmo Juiz, mandou
qUL, juntos os aI tigos aos auto.s, lhe fOtisem con
cIusos. Do que para contar fiz este termo da cota
tomada no protocoJlo das audiencias. E eu F...
Escrivão a escrevi.
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Depois deste termo lavra o termo de
.cOnclusão ao Juiz.

Se o Juiz se reconhecer suspeito, dará
o seguinte

Despacho, reconhecendo-se suspeito.

Reconheço a suspeição, o que juro, por taes e
taes mot'ivos (dará as razões.) Por tanto passem
os autos ao Juiz, que deve substituir-me, com ci
tação das pOI'tes. Data.-Assigna.tura.

O Escrivão porá neste de pacho o ter
mo ue publicação (ou de data, se não foi
o de pacho lido em álldiencia.)

Se o Juiz oao se reconhecer suspeito,
quando o Recusante offerecer os ,artigos
em nndieocia, dará o seguinte

, Despacho nüo reconhecendo suspeicão.

Hei os artigéls por oflerecidos e na conformida
de da lei seja remettido o fei to no Juiz tal. Data.
-Rubrica.

O Escrivão tomando a competente cota
lavr&t'á o seguinte

1ermo de audiencia.

Aos... dias do méz de... do anno de.. nesta ...
em audiencia publica que em tal l?.lg~r fazia o
Dr. F... Juiz Muncipal de ... e onde eu Esérivão
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de seu cal'go, ao diante nomeado fui vindo> ahi
presente F... (uu o solicitador F... por parte de
F ... ) foi dito que offerecia os artigos de suspei
ção posta ao mesmo Juiz;, e requeria que, l'ecebi
dos elles, se seguissem os termos. O que ouvido
pelo 'dito Juiz e infol'mado dos termos dos autos,
mandou que 6cassem os artigos recebidos e fos
sem remettidos na fórma da lei ao Juiz tal. 00
que para constar fiz estê termo da cota tomada no
protoc?llo das âudiencias. E eu ~ ... Escl'ivão o
escreVl.

Os artigos podel'áõ seI' pela manell'3
seguinte:

Alll'JGOS DE SUSPEIÇÃO. (28)

Por al'tigos de suspeição (segmo o JlJizo)
diz F ...

Contl'a

O Dr. F ... JuizMunicipalde... pore tn
e me1hot' fónna de Direito o seguinte:

E. S. C.

P.... que o actual Juiz .... não pode conhe
cer~ nem despachar na questão que contra o
Artlculante foi proposta IJor F ... Escrivão F ...
por se.r o mesmo Juiz suspeito em razão de ser

(2~). Os modelos que aqui dou para a suspeição posta aos Jui'l s
MUDlClpaes pódem servir para todo e qualquer Juii alterando-o e
apenas a designação. '
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parente... (consanguineo, ou fim) no grAu de... (ou
inimigo capitat ou intimo amigo, ou particulannen
te interessado na decisão da causa etc.) tanto 'lue

P... que já pelo mesmo Juiz foi praticado talou
tal acto, o que tem demonstrado sua suspeição.
E ainda mais

P... (deve dedu:'Í7"-se nos artigos toda a mate'ria
de suspeição: concluindo-se.) E nestes termos

P... que nos melhores de Direito -os presentes
artigos devem ser recebidos e afinal julgados pro
vados para ser o referido Jniz tido pOl' suspeito
na presente cau a e em todati as mais, em que o
mesmo tiver de ser Juiz e parte o Articulante
(se já se tiver começado o processo, de er-se-ha ac
C1'escentar' :)

Assim como deverá sel' condemnado o dito Juiz
nos prejuizos e c1amno que forem liquic1ados,e que
o Articulante tenha soffrido na fÓl'ma da Ord. Liv.
5°, Til. 21, § 4, e nas custas, ficando tambem
sem effeito todo o processado n este Juizo por
elle Juiz.

P. H. e C. de 1.
P. P. N. . e C.

Com tantos documentos, e nomeão-se as teste
munhas seguintes:

Rol de testem/unhas.
F .
F .
F... (29)

Assigna o Advogado.

(29) As testemunhas não serão necessaria , se se provara u pei
ção documentalmente,

7



- 74-

Juntos os documentos a estes artigos~

e entregues ao Escrivão, elle formará de
tudo um caderno, e autuando-o) como atraz
vem dito, abrirá o termo de conclusão ao
Juiz) a quem competir conhecer da suspei
ção.

O novo Juiz) se acaso o recusante não
offerece testemunhas e sim documeQtos~

e estes não provão a suspeição, dará a
seguinte

Sentença de não procedencia de suspeição.

Não julgo procedente a suspeição, posta ao
Juiz tal, visto~ C0illO o recusante com os docu
mentos que se acbão de fl... a fl ... não provou o
deduzido em seus artigos; portanto os hei por não
provados~ e o condemno a perder a caução e bem
assim a pagar as custas. Data.-Assignatura.

Esta sentença tem o termo de publica
ção (ou data) se não foi publicada.)

Se porém o recusante offereceu teste
munhas, ou seus documentos provão) o
Juiz dará o seguinte

Despacho de procedencia de suspeição.

Procede a suspeição, deponha o Juiz recusado
aos artigos ele fl... e dê-se depois vista á parte para
dizer na fórma da lei. Data.-Rubrica.

Neste despacho põe o Escrivão o res
pectivo termo, ou de publição o~ de data,
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Se o Escrivão que serve perante o Juiz
que vai tomar conhecimento da suspeição,
é outro que não o do recusado, então o
primeiro despacho do novo Juiz deve ser
mandando distribuir a acção, se não for
elle o distribuidor em seu Juizo.

O despacho será:

Distribuidos, venhão concfusos. Data. -' Ru-
b

. \
rIca. '

Neste despacho se porá o termo dg pu
blicação ou data,

Distribuido o processo, vai de nov~ ao .
Juiz e então elle dará o despacho áClma
indicado.

Logo que o Juiz da causa tiver mandado
o Juiz recusado depôr aos artigos, o Escri
vão lhe mandará o processo com o seguinte

•
Termo de vista.

Aos... dias do mez de ... ele... nesta... em meu
cartorio faço estes autos com vista ao Juiz tal
para depôr aos artigos de suspeição: do que fiz
este termo. E eu F ... Escrivão o escrevi.

O Juiz, recébendo os autos, no prazo'de
5 dias contados do dia em que os artigos
farão offerecidos (art. 25 L do Reg. de 51
de Janeiro de 1842) dará por escripto as
razões, porque não se julga uspeito.

O Escrivão recebendo as ra~ões, junta-as
aos antos pelo seguinte .
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l'ermo de data.

Ao ... dias do mez de ... de... n'esta ... em meu
cartorio me forão entregues as razões em frente.
E para ~onstar faço este termo. Eu F ... Escrivão
o escreVl.

Em seguida o Escrivão faz os autos
conclusos ao Juiz.

Si a parte não tiver offerecido testemu
nhas, o Juiz, recebendo os autos. com as
razões do recusado, dará o seguinte

Despacho.

Vista ao articulaute para no prazo de 24 horas
allegar o que tiver. Data.-Rubrica.

Este despacho tem termo de publIcação
ou data..

Se porém farão offerecidas testemunhas,
o Juiz dará o seguinte

Despacho.

Venha o articulante a Juizo com as suas teste
munhas no dia tal ás tantas horasJ (30) sendo'"
intimado por carta o Juiz recusado. Data.-l\u
brica.

Este aes pacho tem o termo. de publica
ção ou de data.

(30) A aIJresentação de te tem unhas dev ser dentro de 5 dias.
(Art. 252 do Reg. de 31 de Janeiro de 184.2,)
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OEscrivão, em cumprimento"cl'este des
pacho dirigirá ao juiz a seguinte

Carta de intimação.

lllm. Sr.

De ordem do Sr. Juiz ... (o q"e toma conheci
mento da suspeição) levo ao conhecimento de que
V. S. no dia tantos ás tantas horas tem de com
parecer n'este Juizo afim de assistir á inquirição
das testemunhas que F... ba de produzir na causa
em que a V. S. averbou de suspeito. Deus guarde
a V. S. Data.

mm. Sr. F...
o Escrivão F ...

o Juiz recusado devolve ao Escrivão
esta mesma carta, pondo por debaixo della:

Fico sciente. Da~a.-Rubrica.

o Escrivão une a carta aos auto pelo
seguinte

Termo de juntada.

Aos... dias do mez de ... de... n'esta ... em meu
cartorio, junto a estes autos a carta em frente: do
que. faço este termo. E eu F... Escrivão o es
crevl.

Além de ,juntar a carta, lavra. a se
JJ'uinte



Ce1"!idãO de intimação P01' ca1'ta.

Certifico que intimei por carta ao Dr. F... Juiz
de... para no dia ... ás ... horas vir a este Juizo
ver-jui'ar as testemunhas apresentadas pelo recu
sante F... Dél camm em que averba de suspeito o
mesmo Juiz, de que ficou bem sciente, como cons
ta de sua resposta ácarta de intimação a esta jun
ta : do que dou fé. Data.

OEscrivão F ...

No dia aprazado, presentes as partes, ou
seus procuradores, se inqniriráõ as teste
munhas, cujos depoimentos serão escri
ptos como atraz vem indicado, precedell
do-os o termo de Assentada.

Finda a inquirição, e unida aos autos,
estando estes devidamente preparados, nu
meradas todas as suas folhas, o Escrivão
abre concluão ao Juiz..Este dá o seguinte

Despacho.

Vista á parte por 24 horas. Data.-Rubrica.

Depois do Escrivão pôr o termo de pu
blicação ou' data, abre o termo de vista ao
articulante e' lhe manda os autos.

O articulante deve allegar o que tiver
por escripto, e dentro de 24 horas.

O escrivão recebendo os auto,s com as
\ am~gações, une-as aos mesmos autos por

termo 'de data, e os faz conclusos ao Juiz
para despachaI-os afinal.
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o Jui?', ,e a suspeição não está provada,
dar~ a seguinte ,

, entença de não procedencia de suspeição.

Os artigo? de fi .... J respondidos a fi .... julgo
.afinal não'provados; porquanto, não tendo o arti
'culante feito certo com os documentos que juntou
a fi. e fi. (ou com as testem,unhas que produziu
desde fi. a fi.) que o Juiz recusado fosse seu inimigo
capital (ou paTente em tal g1"áu, ou interessado na
deúsão da cuasa, ele.), evidente se torna que não
podia estar Il1hibido de julgar neste feito. Assim,
não o julgando su peito, ue' erá continuar a 80

nhecer da causa em que lhe foi posta a suspeição,
cumpt'indo que o escl'ivão remetta estes autos para'
o seu Juizo. Condemno o articulante a perder a
éaução depositada e !las custa'. Data.-Asslgna:
tura.

O e cl'ivão porá o termo de publica ão
ou data.

e a suspeicão procede,l) Juiz dará a se
guinte

Sentença de procedencia de suspeição ..

Vistos estes autos. etc. Veio o recu ante F ....
com seus artigos de 'fi., em que allega sei' o Juiz
recnsado sen inimigo capltal (ou ser paTente ou o
que f6r), e ouvido o Juiz recusado, allegon q~e ....
(o que tem allegado) porêm não tendo ·c1estrUldo o
que pelp recusante foi asseverado, antes mais evi
dente tornando-se ser jni migo (parente, ou oque
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(Ó"), julgo o dito Juiz suspeito ao recusante F...
no processo tal, e em todos os mais em que fór
parte o mesmo recusante, que pagará as custas em
que o condemno ex-causa. Data.- Assignatura.

Dada esta sentença o escrivão põe-lhe
o termo de publicação ou data, e o Juiz re~

cusado não poderá mais despachar eriJ cau
sas, onde o recusante fór autor ou réu, sob
pena de nullidade e das demais em que in
correr.

TITULO v.
DAS A mENCIAs.

§ 77.

Em todos os Juizos haverá uma ou mais audien:
elas em cada semana, com attenção á regular af
f1uencia dos negocias; não havendo casa publica
para ellas destinada, sel'ão feitas na residencia do
Juiz, ou em qualquer outra em que possa ser.

§ 78.

Todas as audiencias e Sessões dos Tribunaes
serão pl,lblicas, as portas abertas, com assistencia
de um escrivão, de um Omcia1 de Justiça, ou Con·
tinuo, em hora certa invariavel, annunciando-se o
seu principio pelo toque -de campninhá.,..

§ 79.

Nas audiencias e sessões' os espectadores, as
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partes e os escri vães se conservaráõ sentados;
aquellas porém levantar-se-hão, quando fallarem
ao Juiz, ou Tribunal, e todo quando estes se le
vantarem.

§ 80 ..

Haverá nas audiencias assentos collocaclos á di
reita c1oJuiz, unicamente destinados para os Advo
gados e Bachal'eis, que as frequentarem.

§ 81.

Q Cavemo na Córte, e os Pr'esidentes nas Pro
víncias proveráõ a que se destinem casas publicas
para as audiencias las autoridades. Aquella que,
havendo casa publica para este fim destinada, a

\ fizer em outra, será punida com a multa de 100.'ttl
a 150:tP. Art. 196 do Reg. de 31 le Jan. de 1842.

§82.

Aberta a audiencia, o Juiz faz publicação das
sentenças e despachos, e em seguida ouvirá os re
quel'imentos feitos pelos Advogados ou Sollicita
dores, começando pelos mais antigos. Ord. LIV.

5° Til. 19 §§ 1 e 4.
ACGlLadas as citações feitas elevem ser os ci

tados apregoados pelo Official que serve de por
teiro. Se os citados forem muitos, e não fór pas
siveI apLesentar a citação de todos, accusa-se a
citação feita, e fica esp01'ada a acção até serem
pl'esentes as citaçõe3 dos co-i'éos..
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§ 83..

Se o réo citado comparece, e quel' confessar o
peuido pelo autor, toma-se no protocollo a cota
da confissãoJ e é condemnado de preceito assig
nandü o ~uiz) o réo, ou seu bastante procurador,
e tambem o autor. Se confessa sómeni,e parte do
pedido e o autor aceita a confissão, é condemnado
de preceito na quantia confessada, e fica a acção
em vigor pelo restante; assignando-se-lhe as au
diencias da lei para contrariar.

Se o réo comparece com a contra-fé da citação,
e não apparece o autor, pedindo absolvição da ins
tancia; é o autor apregoado e condemnado. nas
custas, absoluto o réo da instancia. Ord. Liv. 5°
Til. ~O, § 18.

§ 84.

Os termos que a lei marca ás partes para offe
fecerem seus articulados, ou para outros fins, são
peremptorios; o Juiz não póde reformar, se a
parte contraria/não convier. Acabt..dos elles p6de
se requerer lançamento em ~:lUdie!1cia, e disto se
torpa nota no protoco110, mandando proseguir a
caasa á revelia. Ord. Liv. 5° Til. 20) § 44.

§ 85.

, Fazendo-se ao Juiz na audiencia alguns requeri
mentos implicados, o Juiz os póde mandar trans
crever nos autos, e que estes se fação conclllsos
para lhes deferÍt'. Ord. LI} 5° Tit. 20. § 2LL
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§ 86.

No fim da audiencia o Juiz assi~nni:l os' proto
canos dos escrivães.

§ 87.

E' livre ás partes recorrerem a qualquer dos
Juizes, que exerção jurisdicção commulativa, mas
devem ir ao escrivão, a quem couber por distri
buição escrever na demanda, e beni assim devem
servir-se para as diligencias dos Ofliciaes de Jus
ti a do Juizo onde correr o pleito, salvo se ahi os
não houver, e mediante licença do mesmo Juiz.

§ 88.

o Juiz deve ouvÍl a todos os requerentes com
afabilidade e urbanidade, sem usar de palavras de
remoque ou escandalo, nem consentir que se di
gão. Deve tambem manter a boa ordem, fazendo
que os assistentes estejão com acatamento e
silencio sem fazer torvação. Os que não respei
tarem ou desobedecerem ás ordens do Juiz pó
dem ser processados, segundp o dIsposto no art.
128 do Cad. Crim., 203 do Cad. do Proc., e 486
do Reg. de 31 de Janeiro de 1842.

SECÇÃO I

Das ferias,

§ 89.

São feriados no Fô1'o os d~as que se contarem
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desde 21 de Dezembro até 51 de Janeiro, os da
Semana Sancta desde Quarta-feira de Trevas até
com}Jletarem 15 dias e os do Espirito-Santo, des
de o Domingo do Espirito-Sancto até o da Trin
dade.

§ 90.

Serão tambem feriados nos Juizos da primeira
e segunda lnstancia e Supremo Tribunal deJus
tiça, os' diaR 2õ de Março, 7 de Setembro, 2 de
Novembro, e 2 de Dezembro, assim como em
cada Província os dias de festividades que forem
anníversarios da adhesão da mesma Provincia á
Jnc1epenc1encia Nacional.

§ 91.

Pódem ser tratados durante as férias e não se
suspendem pela superveniencia dellas :

1: 05 actos de .jUl'isdicção voluntaria, como
testamentos~ ,contractos, posses, e toqos aquelles
que forem necessal'ios para conservação de direi
tos~ ou que ficarião prejudicados não sendo feitos,
durante as férias.

2. o Os processos de Habeas-Corpus, fiunças,
formação da culpa e recursos crimes.

5. o Adação e remoção dos tutores e'curadores
suspeitos. .

4. o Os arrestos, sequestros, penhoras, deposi
tas, prisões civeis, embargos de obra Dfwa, e
suspeições.

5. 0 As causas de liberdade, alimentos provi
sionaes, soldadas e interdictos possessorios.
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§ 92.

Os Juizes, Desembargadores e Ministros do·
Supremo Tribunal de Jilstiça não pódem, durante
as férias, 'sem licença dO ..caverno residir em lu
gar d'onde lhes não seja passiveI vir aos Tribu
llaes e audiencias em 24 horas.~

93.

Uma vez ao menos por semana devem os Jui
zes comparecer no lugar em que costumão despa
char, e os Secretarias das Relações e Supremo
Tribunal de Justiça, ou aquel1es que com as res
pectivas licenças cios Presidentes fizerem suas
vezes, logo que receberem as petições e recur os,
de que trata o artigo 5°, os remetteráõ aos õ; tos
Presidentes para providenciarem sobre a convo
cação dos Desembar adores e Conselheiros, apra
zando o dia da sessão.

9A..

IJão ,gozão de ferias, salvo com licença expressa
dos respectiyos Juizes e Presidentes dos Tribu
.naes, e ficando em seu lugar o sub tituto legi
timo:'.0 Os Tabelliães.

2: Os Escrivães.
3.° Os Contadores e d}istribuidores.
O serviço de Offlciaes de Justiça e empregados

dos Juizos e Tribunaes, será distribuído entre
·~lles para cada semana, pelos respectivos Juizes
e Presidentes (De~reto de. 30 ·de Novembro, de
(80S..)

8
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TITULO VI

DAS ACÇÕES •

. § 95.

A acção do autor, se tira a sua origem da qua
lidade ou estado de sua pessoa, é prejudiC'ial.

Se da obrigação pessoal do réo: ou esta prove
nha do contrato, quasi contratu, delicto ou quasi
delicto, a acção é pessoal. Se do jus in Te qual se
reputa ser o dominio, o direito de servidão pre
dial,· o direito de herdar e o direito de penhor ou
hypotheca, a acção é real. Doutr. das Acç. § 2.

§ 96.

Ha pOl~ém acções mixtas de pessoaes e reaes,
como são as de partilhas de herança, ou de bens
communs, e a de requerer demarcação. Doutr.
das Acç. § 6.

§ 97.

Se, depois de intentada uma acção prejudicial,
o mesmo auter intenta outra pessoal ou real, que
não tem lugar.. se fôr vencido na prejudicial, de
ve-se sobreestar no processo da acção pessoal ou
1'e, ., até que se conclua a prejudicial. Doutr. das.
Acç. § 5.°

§ 98.

As acções pessoaes devem ser intentadas con
tra a pessoa obrigada, ou contra seus herdeiros:
as reaes contra o possuidor da cousa, seja quem
fôr. As mixtas contra um ou contra outro, como
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ao dutor maIS convier. Doutr. das Acç. § 4 e se
guintes.

A acção de perdas e damnos, ou provenha de
contracto, ou de crime, póde ser intentada pelo
offendido ou pelos seus herdeiros não só contra
o réo; como tambem contra os seus herdeiros.

§ 100.

Se os herdeiros do réo são mUltos, cada am é
sómente responsavel segundo a parte que lhe cou
be na herança.

§ 101.

O tempo da duração das acções regula-se pelo
das prescripções ou pelas leis a umas mais ou
menos tempo. Aquellas a que a leis não assignão
prazo algum, durão trinta annos. L. 5, Cad. de
ProseI'.

§ 102.

A acção real ou pessoal não póde ser cedida ou
traspa~sada em pes oa poderosa por cauza do
Oflicio, pena de a perder o cedente, e ele não po
der u ar d'ella o cessionario. Ord. Liv. 3, Tit.
;:)9 prin-c.

Se a cedencia foi feita a pessoa poderosa não'
'pelo Officio que tinha; mas por causa de dioni
dade ou privilegio: o cessionario não póde usar
da cadencia, e o cedente sómente póde intentar
a acção pes~oa]mente sem ser aclmittido por pro
curador. Ord. Liv. 3, Tit. 59, § 2.
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§ 103.

Como o cessionario de uma acção não póde ter
mais direito do que tinha o cedente, por isso
deve intentar a acção cedida no mesmo rôro)
onde a podia intentar o cedente. Ass. de 23 de
Novembro de 1769.

~ 104.

Uma acção legitima não póde ser cedida, es
cambada, ou doada a qualquer, ainda que pode
roso não seJa; exepto se fór dada em dote ou
casamento, ou em partilha de herança) pena de
nullidáde. Ord" Liv. 4°) Tit. 10, §§ 3 e 11.

§ 105.

Em razão da fórma do processo umas acções
são executivas, outras summarias,' e outras 01'

dinarias.
Toda a acção é ordinaria, quando a lei a não

classifica em summal'ia ou executiva. Lob. Acç.
Sumo § 4, N. .

§ 106.

Processão-se executivamente:
1.0 Os emolumentos, honoraeios e custas dos

Juizes, Advogados, Procuradores e Officiaes de
Justiça. ,

2. ° Os alugueis ou rendas de casas.
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§ 107.

Processão-se summariamente :
L· As causas de pequeno valor.
2. o As de abolição de atravessadourGs inuteis.

Lei de 9 de Julho de 1773 § 12.
3.· A de ajudicação de agua superabundante

ou de aqueducto para a conduzir,ou para enxugar
pantanoso Alv. de 27 de Novembro de 1804..

4. 0 As de adjudicação de predios encravados
ou contiguos.. Ah!. de 14 de Outubro dQ 1773.
Decr. de 17 de Julho de 1778.

5.· As de alimentos futuros deyidos juris an
yuinis. Primo Lin. Civ. Not. 952.

6.· As de caução ao damno superveniente. Primo
Lin. Civ. ~ot. 995.

7.· s de colheitas de fructos que se p6dem
perder. Ord. Liv. 5·, Tit. 18) l3§ 5 e 4.

8.· As de despejo de casas. Ord. Liv. 3· Tit.
58, ~ 5.

9: As de embargo de obra nova.
10. As de força nova. .

, 11. As de encampação por esterilidade.
12. As de guarda e deposito extrajudicial. Ord.

Liv. 5°, Tit. 50, § 9.
13. As de juramento d)alm~.

44. As de pacto de venda ele penhor.
15. As de partilhas de herança.
16. As de posse em nome Llo ventl'e.
16. As de preceito comminatario, ou de embar

gos á primeira.
17. As de reducção de testamento nuncupativo,

ou particular, a publica fórma.
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19. As de supplemento de consentimento pater
no para os casamentos dos filhos familias.

§ 10S.

Tambem se proce'são summariamente os inci-
dentes das causas que se seguem:

1. 0. Os al'restos ou embargos de bens.
2, o Os artigos de erro de conta.
5. o Os artigos de falsidade. Primo Lin. Civ.

Not. 557) Discorda Lobão. Acc. Sum. § 540.
4.· Os artigos de habilitação.
5. 0 Os artigos de liquidôÇão.
6.0 Os artigos de preferencia.
7. ° Os adigos de reforma de autos.
8.· Os attentados durante a 'lide. Lob. Ac .

Sum, § 292.
9. o Os embargos do executado á execução.

Ord. Liv. '50 Tit. 87 princ.
10 Os embargos de retenção por bemfeitorias.

Lob. TI'. das Eexcuções, § 237.
11. Os embargos de terceiro.
12. Os embargos de tercei~o á entrega do mo

veI emprestado ou alugado. Ord. Liv. 4°) Tit 54,)
§ 4°.



LIVRO SEGUNDO.

DA ORDEM no PROCESSO.

-~-

T1TULO 1

DA CONCILIAÇÃO.

§ 109.

A conciliação endo indi pensavel e.m todos os
casus, salvo os exceptados nos artigos 5° e 6° da
Disp. Prov. á cerc?J da administração da Just.
Civil, deve ser a primeira COliza de que se deve
tratar, e procec1er- e-hl'l pelo moela porque vem'
-determinado a pago 24 -do u- -17 em diante.

§ 110.

Para citação de qualq uer pessoa faz-se petição
ao Juiz declarando o nome do que ha de ser cita
do, e o objecto que delle se exige.

§ 111.

::'e tiverem de ser feitas na CidêlJe ou Villa da
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residenci'a do Juiz, serão determinadas por sim
ples despacho no requerimento das partes. Se
houverem ele ser feitas no Termo de sua jurisdic
ção, o serão por Mandado dos mesmos Juizes. Se
})ouverem de ser feitas em lugares, que não forem

. da jurisdicção do Juiz, o serão por PL'ecatorias di
rigidas a qtiem forem requeridas.

§ 112.

o Mandado para a Cl tação deve conter:
1.o Ordem aos Officiaes de Justiç,a da Jurisdic

ção do Juiz, para que o executem.
2. o O nome da pessoa que deve ser citada, ou

os signaes cara'cteristicos della, se for desconhe-
cida. . ,

3. o O fim para que, ex'cepto se o obJecto fóI' de
segredo, declarando-se isto mesmo.

4.° O Juizo, o lugar e tempo rasoavel em que
deve comparecer. Cad. de Proc. Art. 82.

"
§ 113.

As Precatarias serão tão simples como os Man
dados, com a unica differença' de serem dirigidas
ás autoridades Judiciarias em geral rogando-se
lhes que as mandem cumprir.

Assim os Mandados, como as Precatarias serão
escriptos pelo Escrivão e assignados pelo Juiz.
CarL do Proc. art. 83 (51.)

(31) Quando adiante tratar do meio pratico das Acções, darei
modelos LanLo dos Mandados, como das Precatarias.
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§ 1'14.

A falta ela primeira citação é nullidade insana
velo Ord' Liv. 5°J Tit. 65, § 5°, e Ord. Liv. 3°,
Tit. 75.

§ 115.

Toda a citação deve ser feita de dia, isto é,
depoi do na eimento até o occaso do sol, e deve
ser feita em dia não s&nclificado pela Egreja, ou
de ferias, pena de nullidade. Ord. Liv. 3° Tit. 1°
§§ 16 e 17.

Em outros quaesquer dias ninguem póde ser
citado em quanto está na Egre:ia ouvindo missa,
e o clero em quanto celebra. Ord. Liv. 3° Ti1. 9
§ 7. .

§ .116.

No dia cio fallecimeoto e funeral de pai, mãi,
marido ou mulher, filho ou filha, avô ou irmãoJ

ninguem póde ser .citado, nem nos oitb dias se
guintes, vivendo ná mesma casa. O mesmo é no
dia da voda, e nos oito dias eguintes. Ord. Liv.
3° Tit. 9° § 8.

§ 117.

Ninguem póde requel'er citação de seu pai, mãi
ou outro ascendenteJ sogt'o ou sogra, 1adrasto ou
madrasta, quer sejão legitimas ou naturaes.. sem
impetrar licença do Juiz que da causa houver de
conhecer; porém, se o citado responder na causa
e não quizel' que se annulle a citação, será valido
o processado. Ord. Li V. 3° Tit. 9 §§ 1 e 2.
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§ 118.

, Um enfermo, se fór citado, verificando compe
tentemente a gravidade da molestia,-'de,ve o Juiz
conceder-lhe DO\e dias, contados do dia da au
diencia, em que se accusar a citação para ir ou
mandar procurador a Juizo. Findos elles pôde-lhe
conceder outros nove diás, se a molestia perdu
rar. Acabados estes procede-se na causa á reve
lia. Se H molestia sobrevem ao autor, ou réo,depois
da lide contestada, concedem-se-lhe sómente nove
dias de doente, se preciso fór. Ord. Liv. 30 Tit.
~ § 10.

Ao IJI'0curador de cada uma das -partes, se adoe
ce, sómente se lhe dão cinco dias de espera: findos
elles a parte, que quer proseguir a causa, faz-citar
o adversario para constituir outro pl'ocurador.
Ord. Liv. 50 Tit· 20 § 15.

§ 119.

No começo da causa deve o réo ser pessoal
mente citado. Ord. Liv. 50 Til. 9 § 9. Til. 2,prin.

Limita-se esta regl'a :
1. o Quando o réo se esconde para não ser ci

tado, porque neste casu I óde a citação ser feita
n . pessoa de a'lgum seu fHmulo, ou visinho, o que
se chama - citação çom hora .certa .. Moraes, lo 6
e 1, n. 46. Ord. I.Jiv. 3" Tit. 84., § 7. Tit. 10
§ 9.

2." Quando o réo está nusenl.e da comarca e no
lugar da citação deixou Procurad0r Bastaot-e. Ord.
L· ,.. o 1" t 1»0 . .lV. (). ] ' ..... pl'IOC.

3. o No caso da Reconvenção da Acção proposta
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pelo Procul'ador, posto que na Procuração haja
a clausula da reserva da nova citação. (Citada
O~'denação.)

4.° _. os casos em que tem lugar a cit.ação
Eüital. Lin. Civ. N. 220.

§ 120.

No caso Ja Reconvenção da Acção proposta
pelo ProcuradorJ se este jurar que não tem in
formação para responder á dita Reconvenção, deve
conceder-se-Ihe prazo razoavel para haveI-a. Ord.
Liv. 5° Tit. 2 princ.

§ 121.

Os menores puberes devem ser pessoalrnente
~itados, além de seus pais, tutores ou curadores.
Porém é bastante a citação destt:s, quando os réos
são impuberes, desassisados, sur'dos e mudos, ou
prodigos, julgados taes por sentença.

§ 122.

A citação sempre se entende feita para o dia
seguinte, e o dia da citação não se comprebende
no termo. Ord .. Liv. 5° TIt. 13. O ultimo dia po
rém computa-se no mesmo termo não sendo fe
riado. Ord. Liv. 5° Tit. 15 § 9.

§ 123.

São 'effeitos da citação:
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1.° Obrigar o citado ao comparecimento. Ord.
Liv. 3° Tit. 15.

2.° Fazer a causa letigiosa. Ord. Liv. 4 Tit.
10 princ. ,

5: ·Interromp~r a prescripção. Ord.· Liv. 4
Tit. 79, § 1:

4.° Induzir a litispendencia. (LiD. Civ. § 95.)
5." O direito da prevenção. Ord. Liv. 1° Tit.

62 § 4."

SECÇÃO I.

Da citação cÜ·cumdtLcta.

§ 124..

A citação fica circumc1ucta e não produz effeito,
se o autor não a apresenta na audiencia, para a
qual foi ciLado. Em tal caso, se o réo apparece
na audiencia com a contra-fé, póde pedir a ab 01
viçíio da Instancia ; mas ainda que o não requeira
deva ser de novo citado para verificar a Instnn
cia da causa. Ord. Liv. '30 Tit. 1° § 18.

§ 125.

Se o réo foi 1" e 2" vez absolvido da Instancia
e pela 3& vez, citado, comparecer, e não o au
tor, ou seu procurador, o réo póde então requerer
absolvição da acção, que o autor se proponha
mover-lhe, para não podei' ser demandado mais
por tal motivo. Ord. Liv. 3° Tit. 84. fino
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126.

Toda a vez que o réo é absoluto Ja Tnstan
cia, é sempre o autor condemnado nas custas; que
occasionou, e não pócle proseguir a mesma cau
sa, sem que primeiro pague ao réo as que elle
pagou. Ord. Liv. 5° Til. ~4, § 3°.

. § 127.

Se o autor accusotl a citação em audiencia,
e offereceu o libello, ou petição que suas vezes
faça, mas desamparou a causa sem constituir
procurador, tem o réo a escolha, ou de pro
seguü a causa á revelia do autor) ou de Teque
reI' a absolvição da instancia, e condemoação do
autor nas custas. o caso de proseguir a causa
á revelia, e o réo não provar cousa que o re
leve de pagar, não póde o Juiz nbsolvel-o da
acção; mas sómente da lnstancia. Ord. Liv. 3° Til.
14 § 1.

§ 128.

Tambem fica circumducta a citação em todos
os outros casos em que a lei manda absolver o
réo da Instaocia; taes são: I

10. Se o autor não ofi'ercce o libello quando
devia, ou o offerece inepto. Ord. Liv. 5°, Til. 20
§§ 16 e 18.

2°. Se ao libello não ajuntou documento em
que a .acção é fundada, e de que o libello faz men-
- O d L' 3° rI" q)0 R C)G)çao. r. IV. • lt..... ~ ...:..

3°. Se o autor não ajuntou procuração de sua
mulher, sendo a causa sobre bens de raiz, ou se

9
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não fez citar a mulher do réo. Ord. Liv. 3°. Tit.
47 § 2.

§ 129.

Perime·-se a lnstancia, e é necessaria nova ci
tação :

.t 0. Se passão seis mezes sem se falIar no feito,
ou se está concluso um anno sem n'elle se fallar.
Ord. Liv. 1°. Tit. 83 § 28 e Liv. 5°. Tit. 1°.
§ 15.

2°. Se algum dos litigantes fallece; caso em
que deve foqnar artigos de habilitação aquelIe
que quer progredir, requerendo citação d'aquelIe,
que os deve confessar ou contestar Ord. ·Liv.
5°. Tit. 27. § 2, e Tit. 82 prin.

3°. Se o autor cedeu o seu direito a outro, e
este se habilita como cessionario, formando ar
tigos de habilitação. Mas estes artigos são des
necessarios, quando o cedente por escriptura cons
tituio o cessiouario procurador in rem propriam.
P L· C' N ú)"G)r. IV. IV. ot. ....b..... .

§ 130.

Ainda que o Cabeça de Casal, antes de feitas as
partilhas, possa demandar e ser demandado, in
solidum, com tudo se pendente a lide~ uma das
partes fallece, devem ser habilitados todos os
herdeiros do defuncto; salvo se um só possue a
cousa~ que é objecto da causa, ou se um só é o
successor d'ella. Primo Liv. Civ. noto 250,
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TITULO III.

DO PROCESSO D ACÇÕE ORDINARIA

SECÇÃO I.

Pn'ncipio da acção ordinaria.

§ 131.

Aquelle que quer sustentar uma acção Ordina
ria, excedente a 50;jt)OOO faz petição ao JU\Z fu
nicipal acompanhada do documento conciliatorio
(nos casos em que é ner,ess·ario) expondo o objecto
e valor da causa, e declarando o nome do réo,ou
réos, contra quem quer intentar a acção; pedindo
em conclusão que estes sejão citados para na se
guinte audieDcia \ erem offerecer o seu libello.

SECÇÃO lI.

Do libello.

§ 132.

"a primeil'a audiencia depois da citação) accu
sa- e esta pelo autor ou seu procuradorJ fazendo
apregoar o réo primeil'a e segunda vez e offerece
se o libello com os documentos em ql!l.e se fundaJ

ou de que se faz menção (52) .. O Juiz recebe-o nos

(32) Pode- c implesmenle accusal~ a citação com o pról lo de
apresentar o libello na seguinte audiencia.
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termos da lei,e assigna o espaço de duas audien
cias ao réo para vir com a sua contrariedade, ou
excepções, que lhe competem, sob a pena de re
velia.

§ 133.

o libello deve conter os nomes do autor e
réo) a narração do facto) a exposição de direito,
ou causa de pedi r, e a conclusão. Desde o acto
do offerecimento do libello se ha a demanda por
oontestada. Ord. Liv. 3°. Tit. 20 §

§ 134.

Se o autor intentar a acção como herdeiro,
successor, 011 cessionario de outl"O ; ou imputar a
obrigação ao réo com outra tal qualiàade, deve o
libello conter os artigos necessarios para provar
aquellas circumstancias.

§ 135.

Se as testemunhas; com que o autor se pro
põe a provar seus articulados) são moradoras
fóra do Termo. e tiver de passar-se Carta de in
qUiL'ição, deve logo protestar por ella.

§ 136.

Póde addir-se o libello antes da litis contesta
ção. Ord. Liv. 3°, Tit. 20, § 7. Jão póde porém
mudar-se sem nova citação da parte. Ord. Llv.
3°, Tit. to, § 7.
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§ 137.

Quando no libello é pedida certa herdade ou
casa, deve declarar-se o lugar certo onde é, e as
confroctações com quem demarca~ ou confronta.
Se é demandada couza moveI, ou semovente de
ve-se declarar os signaes certos ou a qualidade
d'elIa. Ord. Liv. 50, ;rit. 55, prin.

§ 138. .

Se o principal petitol'io são os fructos, rendi
mentos ou interesses de algumas couzas, no li
belIo deve-se declarar a quantia ceI'ta desses mes
mos fmctos ou rendimentos, como quando se
formão artigos de liquidação. Mas quando os fru
ctos ou rendimentos são- pedidos accessoriamente,
como .parte da Gouza demandada, pócle reservar
se para a liquidação o apuro da quantia e valor
de3ses rendimentos. Ord. Liv. 5°, Tit, 20, § 5.

§ 139.

Nas acções em que se demanda uma univel' a
lidade de couzas, como quando se demanda uma
herança~ ou vinculo, ou prazo, não é nece...sario ,

_especificar no libello todos os bens de que consta
a herança, podendo liquidar-se depoi Ord. Liv.
;jo, Tit. 65, § 3.

§ 14.0.

. O petitorio do libeUo póde ser de uma alterna
tIva, não só nos casos em que as leis a admittem,
como na acção. hypothecaria e na de lezào. Orei.
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Liv. 4·, Til. 3· princ. e Tit. 13, § 1; m.as tambem
quando a ourigação do réo rÓI' alternativa, ou
quando uma acção é subrogada em lugar de ou
tra, ou quando é duvi.doso qual das acções é com
petente. L. 1, § 4, ff Quod Leget. Silva á Ord.
Liv. 3·, Tit. 20, § 5, n. 54.

§ 14.1-

No mesmo libello podem-se demandar diversas
dividas provenientes de diversos contractos, ou
obrigações. L. fino Cod. de Annal, except.

§ 14.2.

Se na addição que o autor tiz?r ao libello se
mudar a substancia da acção, deve o mes~o

autor desistir da acção do libello, pagar as custas,
e fazer citar de novo o réo para ver offerecer a
addição, como libello novo. Ord. Liv. 5) Tit. 1",
§ 7, Silva á Ord. Liv. 5·, Til. 20. § 7, n. 6, Primo
Linh. Civis 1 ot. 267.

§ 14.3.

Costumão-se ajuntar ao libello algumas clau
sulas salutares, t'aes como -Se cumprir-- cujo
effeito €i não se obrigar o autor a provar mais
do que é necessario.-Peço recehimento.e custas
--Pratestos necessar'ios, etc.

§ 14.4..

O libello deve ser assignado pelo _ dvogado
constituirlo na Procuração.
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SECÇÃO IJl

Das excepções.

§ 145.

Excepção é a allega ão articulada do réo) que
exclue a intenção do autor.

§ 146.

Dividem-se em dilatorias ou peremptoria

§ U7.

São dilatorias aquellas) que só tem por fim de
m01'ar a acção) e não extinguíl-a. Ord. Liv. 5°)
Tit 49.

§ 14-8.

São pel'emptorias) as que tendem a extinguir a
ac ão) ou em todo) ou em parte. Ord. Liv. 5", Tit.
50, § 9.

§ 149.

s excepções dilato1'ias são: 1." as que se
oppõem á ligitirnidade das partes litigantes, ou dos
seus P1'ocuradores, 2." á jU1'isdicção do Magi 
trado) 5." ao mesmo processo.

§ 150.

A' primeira classe pertencem : '1.· a de exco-'
munbão, 2." as de, falta de impetração de yenia)
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'3. o de falta de Tutor ou Curador, 4·: de espolio,
5.· de falso ou illegitimo Procurador.

§ 151.

A' segunda classe pertencem as excepçõe~: 1.0
de suspeição, 2. 0 de i.ncompetencia, ou declinato
riá do F61'0, 3: de Prevenção ou litispendencia.

§ 152.

A' terceira classe pertencem as excepções: L·
inepti libelli, 2. 0 moratoria, 5." Compromisso, 4. 0

pacto de não pedir a divida antes de tempo certo.
i>. o da falta de implemento do contracto, 6.· da
excussão.

§ 153.

As excepções peremptorias dividem-se em duas
classes;, porque umas perimem a acção ipso jure
como: 1.. Excepção rei judiciatCE, 2.· da transac
ção, 5.· do juramento, 4.· da solução, 5." da
prescripção, e outras a excluem por certas e justas
causas, como as Excepções: Lu do indebito, 2:
do dolo~ 3.· do medo, 4.· non numeratm pecuniCE.
5: non numeratm dotis, 6. 0 do Senatus consulto
Macedoniano, 7. 0 do Senatus consulto Vel1eiano.

§ 154.

18 Excepções dilatorias devem sel' propostas
juntamente antes de se oíIel'ecer a contrariedadE!).
Ord. Liv. 5", Tit. 20, § 9., Tit. 49, § 2.
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§ 155.

Todas as Excepções dilatorias, recebidas, são
tratadas por contrariedade, Replica e Treplica, a
que se seguem as provas com dilação ordinaria e
a de~isão.

§ 156,

Esta mesma ordem se pratica com as Excepções
peremptorias, só com a differença de que antes de
seu recebimento se lhes assignão dez dias para
prova. Ord. Liv. 3°, Tit. 20, § 15.

§ 157.

Deve a Excepção sei' allegada pelo réo e não
póde ser supprida pelo Juiz.

§ 1t;8.

As Excepções não tem lugar nas causas SUffi

marias, .nem n'aquellas que requerem prompta
expedição.

,SECÇÃO IV

Da Reconvenção.

§ 159.

-Reconven'ção é a ac<,;ào proposta pelo réo con
tra o autor perante o mesmo Juizo em que é de-
mandado. Ord. Liv. 3°, Tlt. 53. .
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§ 160.

Podem reconvir todos aquelles que são habeis
para proporem em Juizo suas acções. E podem
ser reconvidos todos os ffutores.

§ 161.

Tem lugar a Reconvenção em todas as Causas
reaes' ou pessoaes, excepto: lOnas causas de ap
pellação-2° nas Causas criminaes-3° nas de de
posito ou guarda·--,:j.o nas de força, e em todas as
mais Causas summariac::-5° nas executivas.

§ 162.

A Recollvenção eleve sel' propo ta no principio
da Causa aotes da litis contestnção, ou logo depois,
rlclla, antes que o autor dê a sua prova.

§ 163.

o fim da Reconvenção é o mesmo da acção.
Os seus effeitos são dois - 1° Sujeitar o autor á
jurisdicção do mesmo Juiz, a que o réo é sujeito;
- 2° çllldal' igual passo com a acção.

SECÇÃO v.

Da contrariedade.

§ 164.

A contrariedade é a refutação do libello feita
por artigos na qual se conclue pedindo a absolvi-
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'ão do réo) de todo ou de parLlj do que e lhe
pede. Ord. Liv. 3° Tit. 20 §§ 7) 8, 15 e 19.

§ 165.

Póde ser affirmativa ou negativa. E' affirmativa..
quando o réo não nega a verdade do facto pro
posto no libello, e só nega que elle o obrigue. E'
negativa, quando o réo nega ser verdadeiro o
facto, que no libello se deduz em todo ou em
parte.

166.

Tambem e divide a Contrariedade em gel'al e
especial. E' gel'al) quando o réo geralmente nega
a intenção do autor. E' especial, quando o réo res
ponde a cada, um dos at·tigos do libello .

. 167.

A contearieclade) assim a affil'lnativa, como a
negativa> deve ser articu ada.

§ 168.

A contrariedade deve ser offerecida no termo
legal, salvo allegando-se e provando-se legitimo
impedimento. Ord. Liv. 3°; Tit. 20 § 44.

§ 169.

Offerecida a contl'àL'iedade por escripto o Juiz
a recebe e manda dar vista ao autor, para re
plicar.
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Ecçlo Vl.

Da Réplica.

§ 170.

Réplica é a allegação articuladn do autor, em
que refuta a contrariedade do réo.

§ 171.

~ó tem ella lugar nas causas ordinarias, não
aSSIm nas summarIas.

§ 172.

Faz parte do libello, e por isso nella se p6de
emendar o erro da acção, com tanto que não seja
contraria, e repugnante ao libello.

§ 173.

Deve formar-se dentro de Ul11a audiencia. Ord.
Liv. 3° Til. 20 § 5, salvo havendo legitimo impe
dimento, porque então é admittido o réo, reque
rendo elle a admissão dentro de dez dias depois
do lançamento, ou da noticia delle, e achando,,:se
o caso re integra. Ord. Liv. 5° Til. 20 §§ 19,.
20 e 44.



- 109 -

Ecçlo II.

D~ 'Tr'éplica.

174.

Tréplica -é a allegação articulada do réo, que
exclue a réplica, e depois della não se admit
tem mais artigos alguns, nem póde addicional'·se
a Réplica.

§ 175.

Tréplica deve tarnbem formar-se dentro de
uma audiencia, e este termo é peremptorioJ Ord.
Liv. 5° Tit. 20 § 5.

ECÇ.ãO VIll.

Da ojJposiÇãO.

176.

Opposição é o libello que um terceiro fórma
em Juizo contra o autor, ou contra o réo, ou jun
tamente contra ambos.

177.

A OpposIçao é tratada no mesmo processo e
simultaneamente com a causa principal, se o
oppoente vem a Juizo antes de se dar lugar á.
prova; se vier porém depois, sómente será ou
vido em auto apartado.

10
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§ 178.

Uma vez recebidos os artigos de Opposlçao,
se contraríão pela parte contra quem se offere
cerão, e se procede nelles como na reconvenção.

SECÇÃO IX.

Da Autoria.

§ 179.

Autoria é o acto judicial pelo qual o réo de
mandado chama a Juizo aquelle de quem houve a
causa dem~ndada para que a defenda.

§ 180.

Tem lugar a autoria em todas as acções civeis,
e compete a faculdade ·de chamar outrem á a~

toria áqrrelles, que possuem em seu proprlO I

nome.
§ 18t.

Compete contra todos aquelles de quem o réo
houve causa, ou contra os seus herdeiros.

§ 182.

Os chamados á autoria devem responder no
Juizo do réo por quem são chamados.

§ 183.

Comparecendo o chamado á autoría, e queren
do que p.ara elle se transmude a acção proposta,
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fica á escolha do autor o litigar sómente com o
dito réo nomeado, ou proseguir a acção com o
réo principal. Ord. Liv. 5° Tit. 46 § 6.

184.

~scolhendo o autor litigar com o réo principat
póde com tudo o chamado á autoria, dando fiança
á execução do julgado, ainda contra a vontade do
autor, ajudar o réo principal, e assistir á causa
como procurador em causa sua p1'op1'ia. 01'd.
Liv. 5° Tit. 45 § 7.

§ 185.

Se o chamado á autoria não que1' defender a
causa, é o réo ob1'igado a defendel-a e seguil-a
até a su13e1'ior Instancia. 01'd. Liv. 5° Tit. 45
§ 5; mas se quizer defendel-a com elle conti-
nuaráõ os termos dos autos. -

186.

. A denunciação da causa deve fazer-se gradual
mente, e não de salto; i to é, deve fazer-se pri
meiro áquelle de quem o réo recebeu immediata
mente a causa demandada, o qual póde fazel-a a
outro até ehegar ao primeil'Q vendedor. Ord. Liv.
3· Tit. 44 § 1 e Tit. 45 § 1.

. § 187.

Deve a denunciação seI' judicial e fazer-se antes
da publicação das provas. Ord. Liv. 5° Tit~ 45,
§ 2; porque não se fazendo, ou fazendo-se fóra
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deste tempo, não tem ° réo algum regresso con
tra aquelle, de quem houver a causa demandada,
para lhe pagar o damno.

,
§ 188.

Os effeitos da autoria são: - 1° Ter o réo re
gresso contra aquelle de quem houver a causa de
mandada para o indemnisar; - 2° Poder ° réo
chamado á autoria usar de Reconvenção contra °
amtor; - 5° Fazer-se a cau.sa comml)m ao réo
princi paI e ao chamado á autoria.

SECÇÃO •

. pa dilação.

§ 189.

Dilação é o espaço concedido pela Lei, oa pelo
J~iz, para dentro delle se tratarem os autos judi
Claes.

§ 190.

Toda a dilação· legal é peremptoria, e não póde
ser prorogada pejo Juiz. Ord. Liv. 5° Tit. 20
§ 44.

§ 191.

A·dilação probatorJa dá-se,ou para o lugar onde
a causa se trata, ou pal'a fól'a.· .

§ 192.

ão corre dilação: - 1° em quanto pende dis
puta sobre a sua assignação; - 2° em quanto as

,,
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partes não são cj~adas ; - 5° em quanto o citado
para depór não presta o seu depoimento.

§ 193.

o termo probatorio é continuo e não se inter
rompe o seu curso com a3 ferias supervenientes,
salvo se estas absorverem a maior parte da dilação,
porque neste caso a dilação só deve começar a
correr depois das ferias.

§ 194.

São effeitos da dilação probatoria: - 1° ser
ella commum para ambas as partes; -- 2" pen
dente ella nada se póde innovur.

SECÇÃO Xf.

Dfl confissão.

§ 195.

Confi ão é a affirmação que se faz daquillo em
que a parte contraria se funda. Divide-se em ex
pre sa e tacita - judicial e extl'a-judicial- e em
simples e qualificada.

~ 196.

ó podem confessar válidamente aquelles, que
tem a livr admioistraqào de seus bens.
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S 197.

São objectos da confissão sómente os fa~tas,

isto é, os presentes ou preteritas, e. não os fu
turos.

§ 198.

A confissão deve ser séria, verdadeira, espan
tanea~ certa, clara e veros.imil.

§ 199.

A extra-judicial póde ser feita, ou por escripto
ou por palavra.

§ 200.

A judicial'faz-se ou por termo nos autos, ou em
artigos, ou por depoimento; e esta confissão faz
prova plena contra o confesso. Grd. Liv. 3° Til.

.53 § 9.
§ 201.

São effeitos da confissão: - 1" fazer as. vezes
de sentença e cousa julgada; - 2° supprir os de-,
feitos do processo; - 3° infringir todas as outras
provas, e a mesma sentença proferida a favor do
confidente, ainda que houvesse passado em jul
gado.

§ 202.

Aconfissão prejudica s6mente áquelle, que con
fessa, e não a tel'ceü'o; mas não faz prova a favor
do confidente.
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SECÇÃO ,II.

Do juramentlJ.

§ 203.

Juramento é a religiosa asseveração da verdade
de algum facto pela invocação do castif!o de
Deus.

§ 204.

Divide-se em voluntario e necess"ario : - O vo
luntario subdivide-se em extra-judicial. e judicIal.
-- O necessario em suppletorio e in !item.

§ 205.

Para o .juramento ser obl'igatorio é preciso: to
que seja conforme á Religião de quem o presta;
- 20 que aquelle, que jma, tenha uso da razão, e
bom conhecimento do facto; - 3" que tenha ver
dadeira inten ão de tomar a Deus por testemu
nha; - 4° que jure livremente e sem coacção.

§ 206.

O juramento não produz alguma obrigação pro
pria e particular',; mas é sómente um vinculo ac
cessaria para fazer mais fot'te o vinculo oa obriga-
ção já existente. -

§ 207.

O juramento judicial, sendo legitimamente de
ferido, deve aceitar-se ou referir-se n outra parte.
Sendo o juramento pr'estaclo ou referido., profe-
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l'e-se sobre elle sentença. Ord. Liv. 5° Tit. 5:
~ 3.

§ 208.

O~ effeitos deste juramento são, que elle tem:
-1° a força de transacção; - 2° de cousa jul
gada'; - 5° de pagamento; - 4° produz presump
ção juris et jure.

§ 20'9.

, O jura~ento suppletol'io defere-se, quando ha
meia prova, e ~om previo conhecimento da causa.
O seü e[eito é dever o Juiz por elle decidi!' a
causa.

§ 210.

O juramento in litem defere-se ao autor pela
contumacia do réo em não querer restituir ou
exhibir a causa j)edida, ou deixar de a possuir
por dolo para não a restituir. Ord. Liv. 5° Tit.
52 § 5° Tit. 86 § 16.

§ 211.

O efl'eIto principal <leste juramento, é ser o réo
condemnado no preço esti mado pelo autor, não
excedendo a taxa judicial, nem o pedido.

SECÇÃO XlJ1.

Da ?)iston·a.

§ 212.

vistO'r.ia é o acto Judicial pelo qual o Juiz ~e
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certificà do facto que se controverte em Jmzo por
meio da inspecção occular.

§ 213.

'fIem lugarl em todo o temro e estado da causa,
e regularmente deve ser feIta na presença do
Juiz.

§ 214..

Devem para a vistoria ser citadas todas as par
tes interessadas, e reduzir-se ella a.acto.

SECÇÃO lV.

Das allegaçães.

§·215.

Allegação é a disseI:'tação jurüJica feita eOm Jui
zo para a ç1efeza da causa. Não sendo da subs
tancia do processo, não deve com tudo omit
tir-se. A do autor deve preceder () do réo, e o
seu objecto é o facto ou o direito applicavel ao
facto.

SECÇÃO xv.

Da sentença.

§ 216.

A S( 'tença é a decizão dada pelo Jl1iz compe
tente sOure a questão que se controverte em Juizo
e entre as partes litigantes.
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MODO PRATICO DE PROCEDER-SE 1\.'S ACÇÕES ORDINARlAS

COl\'[ TODOS OS SEUS INCIDE TES.

Depois de intentada a conciliação, e co
bl'ado o competento documento conciliato
rio, o autor fal'á ao Juiz Municipal do Ter
mo (33) a seguinte

Petiçao para C'itm" para libello (54.)

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F... morado!' em com a profissão de .
que F... morador em e com a profissão de .
se .lhe constituio devedor da quantia de ... o que
faz certo com o documento (conta, ou que for) jun
to; e com~1 não lhe ten~1a querido pagar, a des
lJeito de já tel-o r.hamado ao Juizo conciliutorio~

por isso quer mandal-o citar para na 1. a audien
cia deste Juizo ver ofl'erecer um li beIlo civel em
que melhor lhe expol'á SLla intenção, ficando logo
o Supplicado citado para todos bs demais termos
e actos judiciaes até final sentença e sua exec,ução.
O Supplicante.

J>. él V. S. se digne mandar, que distri
bu: J' (se houver mais de um escrivão e huu
ver dislri b'llidor privativo: do contrario,

(33) Se houver mais de um Juiz, a parte o poderá esco: ar.

(34) Tomo aqui para exemplo uma divida. Se o1.llro for o objecto,
claro se torna que a petição deve ser convenientemenfe modificada.
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o mesmo Juiz no alto da petição designm'á
o escrivão a quem cabe) seja o Snpplicado
intimado com pena de revelia (ou se passe
mandado para ser o Supplicado intimado).

E. R. M.

.Assigna o Advogado.

. Levada esta petição ao JGiz competen
te, elle, se lhe pertence destribuil' porá no
alto da petição .a seguinte

Cota de distribuição.

Distribuida ao Escrivão F... Data.-Rubrica.

E em baixo da mesma petição dá o ce
guinte

Despacho.

Como requel'. Data. -Rubrica.

Se não é o distribuidor, e no Termo o
ha especial, então o c1espacBo será pela
fórrna seguinte:

Despac.'w.

DiRtribuida, como requer. Data.-Hubrica.
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A parte leva esta petição ao distribui
dor, que porá no alto da mesma o nome
do Escrivão a quem compete, pela f6rma
seguinte:

Cota do distribuidor.

Ao Escrivão Fulano. Data.-H.ubrica,

Sabido quem deva ser o escrivão) a ]Jar
te entregará o requerimento, (ou o manda
do) a um aliciaI de justiça do Juizo, e este
irá citar o Supplicado.

Feita a citação, ou simplesmente, ou
com hora certa, ou por editaes (como se
vê na pqrte, em que tratei das citações no
Juizo coneilia1.orio) na primeira audiencia
se ~lpresentará o Solicitador, nomeado na
procuração do autor,a qual deve ter acom
panhado a petição, e este fará o seguinte

Requerimento de audiencia.

Para esta audiencia meu cow" uinte 1" ... traz
citado a F ... para fallar aos termos de um libello
civ.el, que offerece (ou que offerecerá á primeira,
quando não offereça logo o libello) e por isso
requeiro que debaixo de pregão se haja a citação
por feita e acc.usada, e o libello por offerecic1o
(quando o libello não for logo olferec'ido, dú'd : a
citação por feita e accusada e o libello por espe
rado á primeira) assignando-se ao réo duas au-



,
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diencias para juntar procmação e contrariar) sob
pena de lançamento..

O Juiz manda apregoar o réo pelo por
teiro da audiencia) e deferirá .
. O solicitador entre ará todos os papeis

ao escrivão) e este) tomando nota em seu
protocollo) no Cartorio, lavrará no rosto
dos autos o termo de êludiencia) que servirá
de autua ão. Este termo será da maneira
seguinte:

Áutuação.

18...

Juizo Municipalde ...

O Escrivão F ... (Rub'rica)

F.
F.

Libello.

,. A.
R.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Je us
Christo de... aos ... \ dia's do mez de do dito
anno) nesta côrte (cidade ou villa) de em au-
diencia publica que (em tal parte ou em casas de

. sua residencia) fazia o Dr. F ... 'Juiz r1unicipal
de... e l?nde eu Escrivão do seu cargo ao diante
nomeado fui vindo, ahi pelo ~olicitador F ... foi
dito que por parte de seu Constituinte F ... accu
sava a citação feita a F ... para fallar aos termos

. 11
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de um libello que já offerecia (ou que protestava
0lfe1'ecer á primeira) e requeria que debaixo de
pregão se houvesse a citação por feita e accusada.,
e o libello por offerecido (ou por esperado á pri
meira) assignando-se ao réo duas audiencias para
juntar procuração e contrariar o libello sob pena
de .lançamento. O que ouvido pelo dito Juiz., e
informado dos termos dos autos., debaixo de pre
gão~ houve a citação por feita e accusada, o libel
lo por recebido si et in quantum e as duas au
diencias por assignadas na fórma requerida. E
para. constar fiz este termo da cota tomada no
protocollo das audiencias ao qual me reporto; e
ao diante junto a petição, despacho., libello (e to
dos os mais papeis que houverem.) E eu F ... Es
crivão o escrevi.

Se o libello não fór offe'recido nessa au
diencia, e o Solicitador tiver de offerecer
na subsequ'ente, o fará pelo seguinte

Requerimento verbal para olferecimento de
libello.

Por parte de meu Constituinte F ... offereço o
libello que na audiencia passada protestei offerecer
contra F... e requeiro, que sendo elle recebido
si et in quantum, debaixo de pregão se as signe.
ao réo duas audiencias para juntar procuração e
contrariaI-o, sob pena de lançamento.

O Juiz manda apregoar o réo, e defere
ao requerimento.
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o Escrivão tomando nota em seu pro
tocallo lavrará depois o seguinte. ,

Termo de au~iencia e offerecimento do libello .
.

Aos.... dias do mez de... do anno de... nesta
côrte (cidade ou villa) de... em audiencia publica
que (em tal parte ou em casas de sua residencial
fazia o Dr. F... Juiz Municipal de... e onde eu
Escrivão de seu cargo, ao diante nomeado fui
vindo, ahi pelo Solicitador F... foi dito que por
parte de F... offerecia o libello que na audiencia
passada protestára offerecer contra F... e requeria
que recebido elle si et in quantum, debaixo de
pregão se assignassem duas audiencias ao réo
para juntar procuração e contrariaI-o sob pena
de lançamento. O que ouvido pelo dito Juiz de
baixo de pregão houve o libello como recebido,
e as duas audiencias por assignadas. E para cons
tar lavrei este termo da cota tomada no protocol
lo das audiencias, a que me reporto. E eu F...
Escrivão o escrevi. .

9 Libe~o será mais ou menos pela ma
neIra segumte :

Libello.

Por Libello civel de divida (ou do querór) diz F ...

Contra

F ... por esta e melhol' fórma de direito
o seguinte:



E. S. N.

P. que o rEio (em tal témpo) constituiu-se deve
dor cio autor da quantia de ... como se vê dos do
cumentos juntos, e pelo mesmo réo escripto-s e
a'8sigoados (ou tão sámente firmados por F ... a
seu· rogo.)

P. que essa dita quantia, que hoje o autor
j1)e(] e, foi emprestada ao réo (para talou tal fim,
@uproveio de talou tat.)

P. que para sua amo 'lisação até o preselilite
Ol!lflCâ o réo deu quantia alguma (ou deo sómente
tanto) como dirão testemunhas; estando por tan
to ainda p.or pagar, ou o réo a dever o saldo dé
(tanto), a f<!Jra' os Juros que se contarem.

P. que (3 autor é de verdade e consciencia e
que tal <Jfuantia Dão viria demandar em Juizo, se
de f.act0 não lhe fo:sse devida. Nestes termos
, P. que nos melh9res de direito os; presentes
artigos devem ser recehidos e a finaljulga.dos
pr~)Vados a fim de sef o réo r.ondemn.ado a pagatr
aquantia de... Juros (se os houverem) ecustas; por
ser tudo

F. P.
P. R. e C. de J.

P. P. N. N. C. C.

Assigna o Advogado. (55)

Protesta-se pelo depoimento do réo e por Carta
de inquirição para (tal parle.) (36) _

(35) Aqui' dou somenté uma formula geral dos libellos. O pru
deJ;1.te advogado articulará por este modelo a materia que tiver de
deàuzir em artigos. I

(36) Estes protestos far-se-lJão unicamente nos casos em que por
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Entl'egue O libello ao Escrivão, este
une-o aos demais papeis, que já se achão
autuados, e logo que o réo nas duas au
dicncias, que lhe forão assignadas, tiver jun
tado procuração, fará os autos COill vista
ao seu advogado na mesma procura ão
nomeado afim de contrariar o libello.-

Se o réo porem não junta procuração
no prazo' marcado, logo na primeira au
diencia, depois delle findo, o solicüador
do autor ahi se apresentará e fará o se
guinte

Requerúnento eTbal para lançamento.

Por parte de meu conEtituinte F.'.. lanço li F ...
dos termo~ que lhe forão assignados pal'a juntar
procuração e contrariar o libello, e requeiro que
debaixo de pl'egão havido por lançado, siga a
causa seus termos á sua revelia.

o Juiz manda apl'egoar, e pela informa
ção do Escrivão defere ao requel'imento.

O Escrivão tomando nota em seu pro
tocollo lavra depois o seguinte

Termo de audiencia.

Aos... dias do mez de do anho ue... nesta
côrte (cidade ou yilla) de em audieocia publica
que (em lal pa1'le ou em casas de sua "esidencia)

ventura convenha o depoimento do réo, e hajão de ser inqUerida
lesl.emunhas fóra do Termo: do contrario deverãO ser supprimidos.
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fazia o De. F... Jui 7. Munici paI de ... e onde eu
Escrivão d~ seu cargo,ao diante nomeado,fui vin-
do, abi pelo Solicitador de causas F foi dito
que por parte de sen Constituinte F lançava a
F.-. dos dois termos que lhe tinbão sido assig
nados para juntar procuração e cont!:'ariar o li
beBo, e requeria, quCl debaixo de pregão, havido
o lançamento por feito, seguisse a causa seus
termos á revelia do réo. O que ouvido pelo dito
Juiz e informado por mim Escrivão da verdade do
aDegado, debaixo de pregão houve o lançamento
por feito e mandou que a causa segu.isse seus ter
mos á revelia do réo. Do que para constaL' fiz
este termo da cota tomada no protocollo das au
diencias, a que me reporto. E eu F ... Escrivão
o' escrevi.

Feito o lançamento e não havendo con
trariedade~ deve logo o autor pol-a em
prova, segundo ao diante se verá.

Juntando porem o réo procuração, o
Escrivão junta-a aos autos pelo termo
seguinte:

Termo de jttn tada.

Aos... dias do me'z ele... do anno de ... nesta
côrte (cidade ou villa de...).em meu cartorio jun
to a estes al1tos a procuração em frente~ de que
faço este termo. E eu F ... EscrIvão o escrevi.

Junta a procuração, fará o Escrivão os
autos com vista ao advogado do réo pelo
seguinte '
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Termo de vista.

Aos... tlias do mez de... do anno de... nesta
cÔrte (cidade ou villa de ...) em meu carta rio faço
estes autos com vi ta ao Dr. F ... do que faço este
termo. E eu F... Escrivão o escrevi.

Vista ao Dr F ...
-

Indo os autos ao Advogado do réo (37),
este, se não os póue ele pachar> por doente,
no prazo que lhe fóI' marcado.. virá no
mesmos ;:utos com a seguinte

Cota.

Juro que estou doente, e peço os dias da Lei.

Assigna.

Entregando os autos ao Fiel que os vai
buscar, tendo primeiro o cujJada de riscar
a carga,ou recibo, que assignoll, o escrivão
lavra o seguinte

Termo de data.

Aos•.. de... de ... nesta cÔrte (cidade ou villa
de... ) em meu cartorio por perte de F ... me farão
entregues estes autos com a cota em frente. E

(37) A visla aos advogados deve sempre ser acompanhada da
carga no protocollo.

...
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para ~onstar fiz este termo. Eu F ... escrivão o
escreVI.

Em seguida lavra o seguinte

Ter'mo de conclusão.

Aos... d~... de... nesta côrte (cidade ou villa
de ... ) em meu cartorio faço estes autos conclusos
ao Dr.' F ... Juiz Municipal de ... de que faço este
termo. Eu F ... escrivão o escrevi.

Condusos com a cota a fi ...

o'Juiz dará o seguinte

Despacho.

Concedidos. Data.-Rubrica.

o escrivão lavrará o termo de publica
ção) e em seguida lavral'á o termo de vista
ao ad vogado do réo.

Recebidos os autos pelo advogado, se a
molestia continúa, ou elle não póde, ou
por qualquer motivo não quer aceitar o
patrocinio da causa) porá a seguinte

Cota de escusa.

Continúa a molestia (ou não posso aceitar o pa
trocinio desta causa) portanto passem os autos ao
segundo advogado com citação da parte. (E quan- \
do não haja na procuração segwnd6J ariv@:gad-o)
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dirá:) omeie a parte novo advogado, sendo para
isso citada. E para assim decidir-se subão á con
clusão.

Assig~a.

O escrivão põe-lhe o termo de data: e
em seguida faz o termo de conclusão.

Conclusos, o Juiz dará o seguinte

Despacho.

_a fórma da cota. Data.-Rubrica.

O escrlvão porá o termo de publicação.
O autor deve .logo procurar satisfazer a

cota, e para isso fará a seguinte

Petição para vb' pIlSSa?' os autos ao segundo
advogado. .

lllm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

friz F ... que na causa de libello em que con
tende com l" ... veio o advogado. deste com uma
cota, em que se despedia do patrocinio da mesma
causa, e requ'eria que os autos passassem ao se
gundo advogado com citação da partr.. E como
V. S. houve por bem deferir na fórmã da mesma
cota, vem por isso o supplicante requerer, e

P. a V. S. se sirva mandar intimar o
supplica'do para vêr pdssar os autos ao
2° advogado.

E. R. M.
Assigna.
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.O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer. Data.-Rubrica.

A parte manda fazer a citação, e, lavra
da a fé, o escrivão junta a petição, e certi
dão aos autos por termo de juntada, e dá
vista' ao 2° advogado por um termo de
vista.

Se este 2° advogado ainda não quer
tomar conta da causa, escreverá a se
guinte

Cola.

Não posso acceitar o patrocinio desta caUS:l por
(taes ou taes razões-dirá as razões que tiver) por
tanto seja a parte citada para nomear novos ad
vogados que a defendão. Para assim decidir-se,
subão á conclusão.

Assigna.

(J escrivão põe-lhe o termo de data, e
em seguida fará os autos conclàsos.

O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Na fôrma da cota. Data.-Rubrica.
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OEscrivão porá neste despacho o termo
de publica<,;ão.

A parte em vista da cota fará a se
guinte

Petição para nomear' novos advogados.

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de ...

Diz F que na causa de libello em que conten-
de com F quel-o fazer citar para no prazo de...
juntar procuração e nomear novos ad'Vogados,
visto terem-se despedido os que já por elle tinhão
sido nomeados. O supplicante

P. aV. S. se digne mandar fazer a dita
intimação sob pena de lançamento.

E. R. 1\1.
Assigna.

O Juiz dará o seguinte

Despacho.
. .

Como requer. Data.-Rubrica.

A parte manda fazer a citação, e logo
na 1a audiencia O seu solicitador fará o
seguinte

Re'que'rimento verbal.

Por parte de F ... meu constituinte aCCUS0 a ci-
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tação feita aF .. , para juntar procuração, e nomear
novos advogadosJ isto no prazo de... com pena
de lançamento; portanto, requeir'O que apregoado,.
se haja a citação por accusada, e a pena por com..
minada. .

OJuiz faz apregoarJ e defel'e ao requeri
mento.

O escl;ivão toma nota em seu protocollo
do occorrido, e depois lavra o seguinte

Termo de audienc·ia.

Aos... dias do rnez 'de... do anno de ... nesta
côrte (cidade ou villa de ... ) em audi~ncia publica
que (em tal parte ou em casas de sua residencial fazia
o 'Dr. F ... Juiz Municipal de... e onde eu escrivão
de seu cargo; ao diante nomeado, fui vindo, abi
pelo solicitador F ... foi dito que na causa de li
bello em que contendia com F... accusava a cita
ção ao mesmo feita para no prazo ele... juntar
procuração e nomeai' novos advogados, sob pena
de lançamento, e requeria, que debaixo de prégão
fosse havida a citação por accusada e a pena por
comminada. O que ouvido pelo dito Juiz, debaixo
de prégão; assim o deferio. Do que para constar
fiz este ter'no. Eu F ... -.Escrivão o escrevi. '

S~ a parté não junta procuração findo o
prazo, vai o solicitador á alldienciu', e faz
o seguinte

Requerimen.to 1Jerbltl.

Por parte de mea constituinte F... foi asslg- I
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nado a } ... 0 prazo de... ,sob pena de lançamento,
para juntar procuração e nomear novos advogados
na causa de ... em que com o Ulesmo contende; e
como e teja findo o prazo sem haver o mesmo
juntad~ procuração, :equeiro,que debaixo de, pré
crão seJa lançado, e slga a causa seUil termos a sua
revelia.

O Juiz manda apregoaJ'J e defere ao re
querimento.

O escrivão depois de tomar nota no Pl'O
tocollo lavrará o seguinte

, Termo de aud·ienc'ia.

Aos... dias do mez' de do aooo de ... nesta
córte (cidade ou iUa de ) em audieocia publica
que (em tal pm"te, o?!' em ca.s~s de sua 1'es'idencia)
fazia o Dr. F ... JUIZ Munlc1pal de .. , e onde eu
escrivão de seu cargoJ ao diante nomeado, fui
viodo, ahi pelo solicitador F ... foi dito que achan
do-se findo o prRzo, que a F... fora as ionado• _ t:> ,

pal'a Juntar procuraçao e nomeaI' novos advoga
dos, na causa de libello em que com elle con
tende o dito seu constituinte, requeria que
debaixo de pregão fosse o mesu(} F.... lan
çado, e que a causa seguisse seus termos á sua
revelia. O aue Quvido pelo dito Juiz, e informado
dos termos dos autos, debaixo de pregão, deferiu
ao requerimento. Do que para constar faço este
termo. Eu F .,. escrivão o escrevi,

Juntando o réo nova procuração, o es
12
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crivão faz os autos com vista ao primeiro
advogado ne11a nOlLeado pelo seguinte

Termo de vista.

Aos.... de... de... nesta ... em meu cartorio faço
estes autos com vista ao Dr. F .. _de que faço este
termo. Eu F ... escriv.ão o escrevi.

Vista ao Dr. F ...

Este novo advogado~ sem contrariar o
libe11o, póde vir tambem com alguma cota;
mas se o autor suppozer que isto seja chi
cana para demorar a Cqusa, nesse caso
deverá fazer ao Juiz a seguillte

Petição.

lllm. Sr. Dr. Juiz Municipal de .. '.

Diz F _.. que na causa de libello intentada con
tra F .. , não tem querido este contrariar o mesmo
libello,vindo sempre seus patronos com cotas, que
apenas tendem a chicanar, e demorar a acção.
Para que pois este abuso não continue, requer o
supplicante a v. S. se digne marcar um termo im
prorogavel-dentro do qual venha o réo com a sua
'contrariedade, sob pena. de tomar-se cómo prin-
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cipio da mesma contraflcdade qualquer cota que
ofl'ereça. O supplicante

P. a V. S. assim o mande.

E. R. M.
Assigna.

O Juiz dará o seguinte

Despacho.
I

Nos autos, venha concluso. Data.-Rubrica.

O Escrivão, levando-lhe a parte a esta
petição, a une aos autos pelo termo de
juntada seguinte:

Te1'mo de juntada.

Aos... de... de ....nesta ... em meu cartorio jun
,to a estes autos a petição em frente, de que faço
este termo. Eu F ... Escrivãq o escrevi.

Em seguida lavra o seguinte

Termo ele conclusão.

Aos... de... de... nesta ... em meu cartorio.faço
estes autos conclusos ao Dr. F ... Juiz Municipal
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de... com a petição de fi ... de que faço e te ter
mo. En F... E"crivão o escrevi.

o Juiz conhecendo a razão do uppli
cante dará o seguinte

Desp'lcho.

Venha a parte com a sua contrariedade em um
termo improrogavel sob pena de se tomar como
principio da mesma qualquer cota que de novo
apresente.

BatD.-Rubrica.

Este despacho que o Juiz dá a requeri
mento ela parte~ o póde fazer por autorida
de propria, conhecendo que ha desejo de
chicana.

O Escrivao põe neste despacho o termo
de publicação seguinte. :

Termo de publicação.

Aos... de... de... nesta côrte (cidade ou villa
de... ) em audienci::l publica que (em lal parte ou
em casas ele sua residencial fazia o Dr. F ... JUlZ

Municipal de... ahi for'ão publ1icados e tes autos
com o despDcbo supra (on relro). Do que fiz este
termo. Eu li' ... E~cl'ivão o escl'evi.

O Escrivão de novo faz os autos com
vista poc tel'lTIO ao Advogado do réo.

Aqui cumpre nd ver:til', que nos lugares
onele ba poucos Advoga los e esses mes
mos . e eSCll fio de patrocinaI' qualquer
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causa, póde a propl'ja parte assigoal' :,eus
artigos e allegaçães mediante um termo de
responsabilidade por e1ta assignado.

Para is o podei' conseguir, lará a se
guinte

PeriÇão para poder a p1'opria parle asstgnm'
seus a1'6gos ou allegações.

!lIm. SI'. 01'. Juiz Municipal de ...

Diz F... que na acção que lhe move F ... por
é te Juizo) nào póue o I..:upplicante requerer por
meio de AdvogaLlo; 1101' CJlle exi tindo no Termo
ómente... (tantos) UU} se acha impedido lJae ser

ProcuraJoL' do contrai'io U piHfl com os outro
existem taes ou tae~ motivos (dirá tÁ:> ra::;ões que
os impossibilitão). Nestes termos para que o Sup
plicante não fique indefeso, vem pedir a-o S.
a permi são de peL' si me mo assignal' todo os
articulados, alleguções e mais auto. judiciae. na
p"esente causa. ( Supplicante.

P. fi . S. as 101 o haja por
bem.

E. R. M.

A·signa.
o Juiz uará o eO'uinte

;:)

Despacho.

Inform o 's ['[vão. Data.--·l ubL'lca.
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O Juiz póde logo mandar que o Suppli
cante assigne o termo de responsabilida
de; mas é prudente mandar informar o
Escrivão, visto que este, como Fiscal do
processo~ deve estar mais em dia com to
tIos os seus incidentes.

Se de facto o Juiz mandar informa"!' o
Escrivão, a parte lhe levará a petição com
o despacho, e dat'á;..elle mesmo no verso
da petição a seguinte

Informação.
Illm. Sr.

Em obediencia ao respeitavel despacho de V.
S. tenho a informar que nesta villa ha (tantos)
Advogados formados (ou provisionados) e que
sendo um o Procurador do autor (ou do réo) os
outros se achão impedidos (por talou tal motivo)
parecendo por tanto de justiça o que o Suppli
cante requer. No entanto V. S. mandará o que
fôr servido. Data.-O·Escrivão F... -

A parte fará por baixo desta informa ão
a segúinte

Réplica.
lllm. Sr.

Em vista da informação do Escrivão, sirva-se
V. S. deferir na forma requerida.

E. R. M.

Assigna.
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Levada esta réplica ao Juiz> dará €lI1€} o
. seguinte

Despacho.

Como requer, assigoUllLtO o termo de respon·
sabilidade

.Data.-Rubrica:

Levado este despacho ao EscrivãoJ elle
une a I etição aos autos pOl' termo de jun
tada e lavra o seullinte

Termo de res nsabilidade.

Aos... dias do mez de... do anno de ... nesta ...
(cidade ou villa de ...) em meu caJ'torio com
pareceu F... e disse que em virtude da peti
ção e seu despacho l'etl'o vinha assignar tel'mo
de responsabilidade, segundo a lei, para poder
assiunar todo os 81,ticuludos, allegaçães e actos
judiciaes na presente causa, paI' neste lugar não
haver desempedido Advogado formado ( ou pro- I

visionado) que o podesse fazei', sujeItando-se a
todas as penas que peja mesma lei lhe são mar
cadas. E eu F ... Escrivão o escrevi.

Assignatul'n do responsavel.

Em virtude dest e tel'mo o Escrivão lhe
fará os autos com vista, com,o a qualquer
outro Advogado.

Indo pois os autos com vista a o Ad
vogado do réo, este verá o que lhe é mais
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con elJiente-isto é, se deve vil' com ex
cepção, e esta dilatoria ou peremptoria
se deve, i r com reconvenção, ou simples
mente contrariar o libello,

Se tiver excepção, deve logo vir com ella
antes ela contrariedade, e a maneira de o
fazer será o seguinte:

Tratarei primeiramente da excepção di
latol'iu, e como a principni é - a decli
nator'ia .fOl:i-será de se exemplo de que
me serVIl'el.

l~XGepçãO dilatoria, declinaloria (01'1',

POl' e.xcepção dIlatoria, decJinatoria fori
diz o e~cepiente F...

Contl'a

o excepto F... por esta e melhol' via de
direito seguinte:

p, que o Excepiente foi intimado pal'el respon
del' aos termos oe um libello cível, em que o Ex
cepto lhe pede R quantia de." proveniente de .. ,
(a origem da div1'da) mas

p, que este não é o Juizo competente, onde
deve COI'l'er o pleito; por Hllanto

p, que sendo o Excepiente negociante matricu
lado e bem assiUi o Excepto; e sendo de mais a
mais o objecto pelo qual a divida foi contrahida
plll'amente mercantil, é pelo Juizo do Commel'-
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cio, que deve coreer a ac<;ão, segundo a disposição
(ta~ do Reg. Comm. Assim pois

P. que tudo, quanto se fizer por est,e Juizo,
será nuIlo e não produz.irá effeito algum; por isso
que não é o competente, segundo a Ordem Judi
ciaria estabelecida no paiz. _ estes termos

P. que nos melhores de direito a presente ex
cepção deve ser recebida e julgada provada para
o fim de se conhecer este Juizo incompetente, de
vendo ser remettida a acção para o Juizo do Com
mel'cio pagas llS custas pelo Excepto.

P. H. e C. de J.
P. P. I . e C.

Assigna o Advogado.

Entregue e ·ta excepção ao Escrivão,
elle junta-a aos autos por um termo de
dat:l, e os faz concll1sos ao Juiz.

Remettidos os autos ao Juiz em tempo
apto, o mesmo dará o seguinte

Despacho.

Digão ns partes de direito sobre o recebimen
to da excepção.

Datn.-Rubrica.

Lendo o Juiz este despacllO em audien
ia, o Escl'ivão põe-lhe o tel'mo de publi

cação.
Em seguida o mesmo Escrivão manda
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ao Advogado do Excepto os ditos autos com
o termo de vista. .

O AdvoO'ado do Excepto em allegação
dirá o que rÓi' de dil'eito.

Entregue a allegação ao Escrivão) este a
unirá aos autos por um termo de data.

Em seguida dará vista ao Advogado do
Excepiente para tambem responder.

O Advogado do Excepiente sustentará
a sua excepção e entregue ella ao Escri
vão, elle a unirá aos autos por termo de
data e os fará conclusos ao Juiz por um
termo de conclusão.

Se o Juiz jul que não deve receber a
excepção, dará a eguinte

Sentença não recebendo fi, excepção.

Não recebo a excepção,. vista a sua malcria e
disposições de direito; COl'ra sem embargo della
a causa neste Juizo contrariando o réo em um
termo sob pena de lançamento, e pague o mes
mo as custas do retardamento. Data.-Assigna
tura.

O Escrivão porá nesta sentença o termo
de publicação.

Se o Juiz julga que deve receber a exce
pção, dará o seguinte

Despacho recebendo a excepção.

Recebo a e.'cepção declinatoria {ori-a pai'te a
contrarie, querendo, para o que seja citada. Data.
-Rubrica.

• I
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Este despa,~ho tem o termo de publi
cação.

O Excepiente deve logo fazer a seguinte

PetiçãO para ser c.itado o Excepto.

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal d~...

Diz F... que na causa de libello em que con
tende com F... veio o Supplicante com uma ex
cepção declinatoria fori, que V. S. recebeu por
seus fundamentoR mand uo que o -Excepto a
contrariasse, sendo p3ra isso citado. Nestes ter
mos vem o Suplicante requerer seji:! elle citado
para dentro de um termo contrariar a dita exce
pção pena de lançamento. O ... upplicante

P. ~ V. S. se digne assim o
mandal'.

E. R. M.

Assigna.

O Juiz deverá dar o seguinte

Desp.acho.

Cite-se. Data.-Rubrica.

Feita a citação, o SoliCitador na la 8udi
encia, que se lhe seguir, fará o seguinte
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Requerimento ve1'bal.

Por parte de F... meu Constituinte accuso a
citação feita a F... para em um termo contra
riar a excepção offerecida nos autos de libello em
que com o mesmo contende sob pena de lança
mento e requeiro que debaixo de pregão) se haja
a citação por feita e accusada e a pena por com
minada

o Juiz manda apregoar e defere ao
requerimento.

OEscrivão I a o seguinte

Termo de a'tldiencia.

Aos... dias do rnez de do anno de... nesta
côrte (cidade ou villa de ) em audienciâ publica
que (em tal parte, ou em casas de sua residencial
fazia o Dr. F ... Juiz Municipal de... e onde eu
Escrivão de seu caego abaixo nomeado fui vindo,
abi pelo Solicitador F... foi dito que por pal'te
de F ... accusava a citação feita a F... para em
um termo contrariar a excepção com que o mes
mo tinha vindo na causa de libello em que com
elle contende) e requeeia que debaixo de pl'egão,
fosse havida a citação por feita e accusada, e a
pena por comminada. O que ouvido pelo dito Juiz
deb:;lixo de pregão assim o defel'io. 00 que para
canstar faço este termo da cota tomada no pra
toHo das audiencias a que me reporto. E eu
F ... Escrivão o escl'evi.
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Se a parte não contrariar a excepç.ão no
termo que lhe foi marcado, o Solicitador
na ta audiencia logo depois fará o seguinte

Requerimento verbal.

Tendo sido .assignado um termo a F... para con
trariar a excepção com que veio meu Constituinte
F... na- causa de libello, em que com elle conten
de, sob pena de lançamento, e não tendo o
mesmo F.... contrariado a dita excepção, re
queiro que debaixo de pregão seja lan ado e siga
a causa seus termos.

o Juiz, informado pelo Escrivão, e veri
ficando a verdade, manda apregoar o Ex
cepLo, e defere ao requerimento.

q Escr~vão lavrara o seguinte

,

Termo de audiencia.

Aos... dias do mez de... do atmo de... nesta
oórte (cidade ou villa ue ... ) em audielJcia publica
que(em tal parte, ou em casas de sua residencia}fazia
o Dr. F ... Juiz Municipal de... e onde eu escrivão
de seu cargo; ao diante nomeado, fui vindo, ahi
pelo Solicitador ~ ... foi dito, que na causa de
libello, em .que o lnesmo seu Constituinte conten
de oom F... , foi a este ma.fcado um termo para
contrariar a excepção declinatoria fori,. com que

,veio, sob pena de lançamento; e corno o prazo
Linha expirado sem a dita contrariedade, reque

13



P. a V. S. se digne, rescin
dido o lançamento. mandar
que se d~ nova vista ao seu
Advogado (ou a quem ftJr) para
vir com a contrariedade (ou
o que deve ser.)

E. R. M.
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ria que debaixo de pregão fosse o mesmo lançado
e seguisse a causa seus termos. O que ouvido
pelo dito Juiz e informado por mim Escrivão dos
termos dos autos, debaixo de pregão, assim defe
ria. Do que para constar faço este termo da cota
tomada no protocollo das audiencias, a que me
reporto. E eu F... Escrivão o éscrevi.

A excepção segue depoi"s á revelia do
Excepto.

Aqui cumpre notar que os lançamentos
pódem ser rescindidos, quando se derem
para ISSO razões ponderosas.'

Para rescindil 'e um qualquer lança
mento, o interessado fará a seguinte

Petição para rescindir-se um lançamento..

Illm. Sr. Dr. Juiz Muniópal de...

Diz, F... que tendo sielo lançado na audiencia
de (tantos) de... tal e. de tal cousa (dir-se-ha aquil
lo de que foi lançado) tal lançamento não deve
produzir efl(~ito, por... taes ou taes razões ... (dar
se-hão as razões por que deve ser rescindido o
lançamento) por tanto em vista do ponflerado o
Supplicante

Assigna.
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o Juiz dará o,seguinte

Despacho.

'Como requer. Data.-Rubl'ica.

Levada esta petição ao Escrivão do feito,
este junta-a aos autos por um termo de
juntada, e faz os autos com vista ao Ad
,vogado daquelle que foi lançado.

Indo os autos com vista ao Advogado
do Excepto, este por meio de al1egação
diz ácerca do direito do Excepto.

Entregue os autos ao Escrivão com a
allegação, este junta a me~ma allegação
aos autos P,Ol' um termo de data, e dá
nova vista ao Advogado do Excepiente.

Este tambem por al1egação sustenta a
materia da excepção, e entregue esta ao
Escrivão, tambem junta-a aos autos por
termo de data, depois do que faz os autos
conclusos por termo de con~lusão.

Se o Juiz julga' que não deve receber a
excepção, dará a seguinte

\

Sentença não recebendo a excepção.

~ão recebo a excepção, vista a sua materia
e dIsposição de direito: cOITa sem embargo della '
a causa neste Juizo, contrariando o réo em um
termo, pena de lançamento, e pague o mesmo as
custa cIo retardamento. Data.-Assignatura.
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o Escrivão põe nesta sentença o termo
de publicação, e) se as partes estão pre
sentes) no mesmo termo fará disso men
ção; e se não estiverem intimará ao Ex
cepie.nte esta dita sentença, do que lavra
rá a seguinte

Certidão de intimaçãO.

Certifico que intimei a F ... a sentença, supra
ou retrol do que ficou bem sciente. O referido é
verdacle do que dou fé. Data.

O Escrivão F...

O Excepto fará logo em seguida a se
guinte

Petição.

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F ... que qUér_ mandar intimar a F ... para
em um termo vir com a sua contl'ariedade ao li·
bello, que por este Juízo lhe propoz, pena de lan
çamento; por tanto

p. á V. S. assim o mande.

E. R. M.

O Juiz dará O' seguinte
Assigna.
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Despacho.

Como requer. Data.-Rubrica.

Feita a citação, é entregue a petição ao
Escrivão, que a une aos autos por termo
de juntada.
. O Solicitador do Excepto logo na pri

meira audiencia que se seguir fará o se
guinte

Requerimento verbal.

Por pa['te de meu Constituinte F ... accu o a
citação feita a F... para em um termo vil' com a
sua Gontrariedade na causa de libello em que
COO) o mesmo contende, sob pena de lançamento;
por tanto requeiro que, debaixo de pregãú, se haja
a citação por accusada, e o termo por assigoado
com a pena comminada.

O Jniz manda apregoar, e defere ao re
querimento.

O Escrivão, tom:lndo nota em seu p1'o
tocoIlo, fará o seguinte

Termo de audiencia.

Aos..'.. dias do mez de ... do anno de... nesta
córte (cidade ou villa) de... em audiencia publica
qu~ (em tal parte, ou. e?11 casas de sua residencia)
fazIa o Dr. F ... Juiz Municipal de... e onde eu
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Esc['ivão de seu cargo, ao diFmte nomeado fui
vindo, ahi pelo Solicitador F... foi dito que por
parte de ~eu Constituinte F... accusava a citação
feita a F... para no prazo de uma audiencia vir
com a sua contrariedade na causa de llbello que
contra o mesmo intenta, sob pena de lançRmento ;
e requeria que, debaixo de pregão, se houvesse a
citação por feita e accusada, o termo por assig
nado.e a pena por comminada. O que ouvido pelo
dito Juiz e informado dos termos dos autos debai
xo de 'pregão assim o deferiu. Do que para constar
faço este termo da cota tomada em o meu pro
tocollo das audiencias. Eu F, .. Escrivão o es
creVl.

Se ti parte na audiencia seguinte, não
offerecer a contrariedade, então o Soliei
tado,r vigilante, deverá em audiencia fazer
o seguinte

Req'l.lerimento verbal.

Tendo sido assignado na audiencia passada um
t~rmo a F ... para vir com a sua contra['iedade na
causa de libello que contra elle move meu Cons
tituinte F ... requeil'O que debaixo de pregão seja
o mesmo lançado, visto não ter vindo com a con
trariedade, e que siga a causa seus lermos.

OJuiz manda apregoar, e informado pelo
Escrivão, detere ao requerimento.

O Escrivão, tomando nota em seu 131'0

tocollo, lavra o seguinte
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Termo de audienáa.

Aos... dias do mez de ... do anno de ... nesta
côrte (cidade ou viHa de... ) e'm audicncia publica
que (em tal parle, ou em casas de sua residencia)
fazia o Dr. F ... Juiz Municipal de... e onde eu
escrivão} de seu cargo ao diante nomeado fui vio-
do, abi pelo soJicitado!' F foi dito que por par- .
te de seu constituinte F b.n~ava a F ... do ter-
mo qu.e lhe fMa assignado para, ir com a contl'a
riedade; e requeria qne debaixo de pregão ha ido
o lançamento por fei to, segnisse a causa seus te~'

mos Asua revelia. O que ouvido pelo dito Juiz e
informado dos tel'mo los autos assim defel'io.
00 que para constaI' fiz este'" termo da cota toma
da no protocollo das aüdiencias a que me l'epor
to. Eu F... escrivão o escrevi.

Segue a cansa a I'evelia do réo.
Se o Juiz porém quel' receber a exce

pção, da!'á o seguinte

Despach.o. >

Recebo a excepção: a parte a contrarie queren
do. Data.-Rubrica

o e~crlvão põe neste despacho o tel'
iOO de publicação e em segida faz os au
tos com vista ao advogado do excepiente.

Este forma a contrariedade pela manei
na seguinte:
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- 152-

Cont1'ariedada á excepção.

Contl'ariando a excepção de fi ... diz o
excepto F...

Contra

o excepinte ~... por esta e melhor via
de direito o segu1nte: .

E. S. N.'

P. que sendo a origem da divida pedida no
libello a fi ... (talou tal) não p6de ser considera
da uma divida merGantil para correr no Juizo do
Commercio; porque

P e mais
P (toda a materia que servir de resposta á

excepção)

P. que nos rnelhúres de direito a pl'esente con~

trariedade deve ser recebida, e afinal julgada pro
vada, para o fim" de despresar-se a excepção, e
correr a causa de libello seus termos por este Jui
zo; condemnado o excepiente nas custas do re
tardamento.

P. R. e C. de J.
P. P. N. 'N. e C.

Assigna o advogado.

Entl'egue esta "ContL'ariedade ao escri
vào, elle a une ao processo por termo dê
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data e faz os autos conclusos ao Juiz por
termo de conclusão.

O Juiz dará o seguinte"

Despacho.

Recebida, prosiga-se. Data. -Rubrica.

O escrivão põe neste despacho o ter
mo de publicação (38)

Logo na La audiencia, quem mais inte
reB'se tiver, põe a excepção em prova, e cor
re os termos de qualquer causa summa-
ria, tendo só a dilação de 10 dias_ '

Depois das' razões de um e outro latIo,
o Escrivão faz os autos conclusos ao Juiz "

Este, se vê que a excepção é de receber,
dará a seguinte

(38) Os praxistas não são conforme na natureza dos proce sos·
da,s excepções. Pereira e Souza 1.a. linhas diz no § 81, que todas a,
excepçõcs dilatorias, sendo recebidas, são tratadas por contrarie
da~e, r_eJllica e Ire"fllica, e que se prosegue nell~s com dilação ordi
nana-Yanguerre, Parte La, Cap 16, n, i-diZ a mesma cousa
Moraes e Souza Pinto, idem-Lobão pprém é <.le opinião que deve
ser tratada summaria ou ordinariamente, segundo a natureza da
causa, onde ena fôr offerecida.

Gomes é o uuico que opina que devem ser tratadas ummaria
mente as excepções dilatorias.

este FÓro se processa de um e outro modo; mas parece melhor
o pen ar de Lobão, islo é, que a xcepção seja lratada ordinaria
mente, se a causa em que é posla, fôr ordinaria, e ummariamente.
se fÓr summaria.

Devendo ser tratada ordinariamente, seguir-se-ha o processo de
signado para as acções orQinarias; devendo ser summaria, eIllão o
processo erá o que acima vai indicado,
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Sentença recebendo a excepção.

A excepção offet'ecida a fi ... julgo afinal prova
da; portanto remettão-se os autos para o Juizo)
para o quai se declina) sendo as pal'tes citadas)
as quaes no mesmo Juizo poderáõ requerer seus
direitos dentro de... <.lias que lhes assigno. Pa
gue o excepto as custas.

Data.-Assignatura.

O Escl'ivão põe nesta sentença o termo
de publicação.

Quem mais intéresse tiver tratará 199o
de fazer a seguinte

Petição para ser citada ~ parte para ver
reme tter os autos.

Illm. Sr. Dr. Juiz Muncipal de ...

Diz F... que tendo-se julgado incompetente
este Juizo para conhecer do libello no mesmo
intentado pelo Supplicante, tanto que por senten
ça passada em julgado assim foi declarado, quer
o Supplicante fllzer citar a F.,. para ver fazer a
remessa dos autos para esse nova Juizo, por tanto

~

P. a V. S. se digne mandar
que, citado o Supplicado, se juhte
esta aos autos.

E. R. M.

Assigna.

• I
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Feita a citação e junta aos aut<;>s, o Es
crivão (pagas primeiramente as custas) faz
a remessa do processo pelo termo seguinte:

Termo de remessa.

Aos... dias do mez de ... do anno de ... nest.a
côrte. (cidade ou vilIa de... ) em meu cartorio faço
remessa destes autos ao Dr. Juiz de... (quem
fÓr.) E para constar faço este iel'mo. Eu F ... Es
crivão o escrevi.

o Juiz, é.l quem. os autos são remettidos,
se tem mais de um Escrivão e houvel' des
tribuidor, dá o seguinte

Despacho.

Destribuido, voltem. COGclu os. Da a. - Ru
brica.

Se não houver destribuidor, o Juiz dará
o seguinte

Despacho.

o Escrivão F... voltem conclusos. Data.
Rubrica.

o Escrivão, a quem tocar, porá logo
que lhe forem os autos, o seguinte .
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Termo de Tecebimento.

Aos... dias do mez de do anno de ... nesta
c6rte (cid'ade ou villa de ) em meu cartorio me
farão entregues estes autos entre partes F... co
mo autor e F ... como réo, do que para constar
faço este termo.

Depois a causa seguirá neste Juizo como
fór de direito.

Se o Jlliz não quer receber a e~cepção,

dará a seguinte

Sentença não 1'ecebendo a excepção.

Julgo a excepção recebIda a fi ... por não pro
vada; sem embargo della corra a causa neste
Juizo, e pague o Excepiente as custas do retal'
damento. Data.-Rllbrica.

o Escrivão põe o termo de publicação
nesta sentença e corre por tanto o libello
seus termos.

EXCEPÇÃO PERElIIPTORIA.

Logo que forem os autos de libello ao
Advogado do réo para Gontrariar, se tem
elle materia de excepção peremptoria, virá
com ella antes da contrariedade pela ma
neira seguinte:
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Artigo de efEcepção peremptoria.

POP ex:cepção peremptori8 diz o Exce·
piente F...

Contra

O Excepto F... por esta e melbór via
de direito o seguinte:

E. S.

P... (aqui por meio-de ar'tig(}s claros e d1'stinctos
deduzi ,.-se-ha toda a rnaten'a da excepção e con
cluindo-se pelo modo segm'nte):

estes t I'mos.

P. que no melhores de direito a presente e 
cepção deve ser recebida e afinal Jlillgada prova
da para perimir a acção de ]ibe110 indevidamente
propo. ta, endo conLlcrnnado o excepto nas custas.

P. R. e C. de J.
P. r. 1 • C. c.

Assigna o Advogade.

e houver documentos, juntar-·se·hão.
O Escrivão, recebend0- a excepção, e

unindo-a aos autos por terrrw de data, OS\

fará conclusos ao Juiz,
O Juiz, veado que a prova da excepção

de e C0'111Sistir d@ fac1lo,L1ará o seguinte
14



- 158-

Despacho.

Em audiencia se assignem dez dias pal'a prova
desta excepção. Data.-Hubrica.

o escrivão põe-lhe o termo de publi
cação.

O Solicitador do excepto logo na 1a au
diencia depois da publicação do despacho
supra) se apresentará fazendo o seguinte

Requerimento verbal.

Por parte de meu constituinte F... e na causa
em que contende com F... requeiro que debaixo
de pregão fiquem assignados os dez dias para
prova da excepção, com que o ITlesmo veio, cujos
dez dias corl'eráõ delJois de citadas as partes ou
eus procuradores.

I

O Juiz) mandando apregoar ,o excepien-
te, defere ao requerimento.

O escrIvão lavra o seguinte

Termo de audiencia.

Aos... dias' do mez de do anno de... nesta
côrte (cidade ou villa de ) em audiencia publica
que (em tal parte, ou em casas de sua reside'ncia)
fazia o Dr. F ... Juiz Municipal de ... e onde eu
'escrivão de seu cal'go, ao diante nomeado, fui
vindo, ahi pelo solicitador F ... foi dito que por
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parte de seu constituinte F ... requeria que de
baixo de pregão ficassem assignados os dez dias
para prova da excepção com que veio F... na cau
sa em que com o mesmo contende, cujos dez dias
correráõ depois d.e citadas as partes ou seus pro
curadores. O que ouvido pelo dito JlllZ debaixo
de pregão deferiu ao requerimento. Do que para
constar fiz este termo da cota tomada no proto
collo das audiencias, a que me l'eporto. Eu F.. _
escrivão o escrevi. .

Em seguida o mesmo excepto fará a se
guinte

Petição pa'ra citar-se afim de COr'Terem os
dez dias.

Illm. SI'. Dr. Juiz Municipal ·de...

Diz F que na causa de libello em que conten-
de com F veio este com uma excepção peremp-
toria, .para cuja prova houve V. S. por bem man
~ar asslgnar dez dias em auuiencia, e como estes
Já fossem assignados, quer agora o sllpplicante
fazer citar o mesmo F... afim ele os ver correr e
daI' dentro delles a pJ'Ova que tiver. O supplicante

P. a V. S. se digne mandar
fazer a citação requerida pena
de revelia.

E. R.M.

A signa.
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O Juiz dal'á O seguinte

Despacho.

Cite-se. Data· -Rubrica.

Entregue esta petição ao ofliciaJ, faz
elle a citação e lavra a certtidão, a entrega
á parte,que a dá ao escl'ivão e este junta-a
ao processo pOI' um ternJO de Juntada.

Feita a citação, como acabo de dizer,
começão a cootal'-se os dez dias de sua
data; e paI' tanto o excepiente tem de dar
neltes a prova.

Para isso deve fazeI' a seguinte

PetiçãO

111m. Sr. DI'. Juiz Municipal de ...

Diz F ... que tendo sido marcadoa dez dias, que
se começárão a contar desde (tantos) PUl'd a pro
va da excepção, com que veio na causa de libello)
que lhe propoz F ... quel' agora que V. S. (ou o
'escrivão F... ) ·lhe marque dia para a inquirição
de suas testemunhas, sendo citado o excepto F ...
para sua sciencia ; por tanto

P. a V. S. assim o mande, fazendo.. e
a citação com pena de re~elia.

E. R. M.

Assigna.
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O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer, e marco o dia (tal) pal'a as teste·
munhas (se porhn não (Ór o Juiz, quem marcar o
dia, dú-á) Como requer, e o escrivão designe o
dia. Data.-Rubric{l

Sendo o escrivão quem designe o dia,
a parte lhe levará a petição, e elle por de
baixo do despacho porá a seguillte

Cota.

odia (lantos) ás (tanta;;) horns. Data.

o escl'ivão r...

brcado o dia, far-se-ha a citaçãQ elo
excepto, f) feita ella, egue-se no dia desig
nado o inquirito das te~temunhas) que será
do mesmo modo, porque muitas vezes te
nbo exemplificado, sendo sempre prece
dido pelo termo de-Assentada-.
Quer o excepto tenha provado nos dez

dias, quer não) o escrivão) findos elles, fará
os autos conclus<ils, e o Juiz, se vir que a
excepção é fl'ivola e tende a demorar a
causa principal) dará o seguinte
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Despacho não ,'ecebendo a excepção.

Sem embargo da excepção, que não recebo por
sua materia) contral'ie o réo á primeira, e na
contrariedade se poderá valer da materia da ex
cepção) e pague as custas em que o condemno.

Data.-Rubrica.

o escrivão põe o termo de publicação.
Se porém o Juiz vir que a excet)ção é de

recebeI') d:m~ o seO'uinte

Despacho recebendo a excepçáo.

Recebo a excepção; a parte a contrarie) que
rendo. Data. -Rubrica.

o escri, ão p- e o termo de publicação.
Uma vez recebida a excepção) o escrivão

dá vista dos autos á parte contl'8ria para
vir com a sua contrariedade) e segue então
a excepção todo o curso das causas ordi
narias, como se fosse a causa principal,
não se devendo trataI' do libello.

I Depois da prova, razões finaes, e
todos os outros termos, que se dão nas cau
sas ordinarias, o escrivão faz afinal os au
tos conc!usos ao Jlliz.

Se o Juiz julga, que a excepção não foi
pI'ovada, dal'á FI segui~te
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Sentença ilespresando a excepção.
. .

Aexcepção recebida julgo não provadfl, e mando
que o réo excepiente contrarie a cansa principal,
e pague as custas do retardamento.

Dflta .-AssignatUl'a.

o e~crlvao põe o 1ermo de publicação.
Se fl excepçao foi provada dar,á a se

vuinter.>

enlenca rece·bellrlo a excepção.

A cxcep ão I' cebida julgo afinal provaçla tio
autos, dos quaes se mostra (aqui dard as Tazões,
porque julga a excepção provada) pOI'lanto mando
queseponha perpet(lo silencio nesta causfl,epaoue
o excepto as cusl.as em que o condemno.

Data. -Assignatul'a.

o e Cl'ivão põe o lermo de publicação.
Se a exrepção não foi Julgada provada,

toma de novo a causa de libello. eu curso, .
e então o réo deve vi r com 11 sna contra
riedade.

Advirla-se porém que a exeep ão p6de
logo ser in lúnine desprezada, quando pa1
pavelmentt3 s~ conhece que é s6offe.recida
para demorar a Cl'lnS3, isto mesmo sem. e
.assignar os dez dias de que fallei.
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O Juiz póc1e por seu despacho despre
zar logo a excepção, quando for offereci
da, e neste caso o fará pelo seguinte

Despacho despresando a excepçuo in limine.

Sem embargo da excepção, que não recebo por
sua materia, Gorra a causa seus tennos e pague
o excepientc as custas em que o coodemno. Data.
-Rubricê1.

o escl'ivão porâ o termo de publicação.
Independente destas excepções de que.

tenho tratado, hR, o que em direito se
chama recoovenção; mas esta se trata
conjunctameote co él contrariedade.

Se o autor que pede uma divida a um
réo, tambem é a este clevedorde alguma
quantia, e o réo quer descontaI-a, viril
com a sua reconv ~nção, e o meio de o fa
zer será a segui nte

Reconvenção.

Logo que os autos forem coutinuados
com vista ao réo para contrariar. elle co
meçará a sua contrariedade por artigos;

mas sem finda l-a dirá:

Requeiro que se nos conceda o pl'aso de tantos
dias para chamar o autor' á conciliação, visto qne



'temos artigos de eeconvenção a offel'ecer, e isto
antes de findar a presente r.ontl'uriedacle. Para
assim ordenar-se, subão a conclusão.

ssigna o Advogado.

Entl'egue ao escrivão, este une-a aos
autos por termo de data e faz conclusos
ao Juiz.

O Juiz dará o 5eguinte

Despacho.

Na fórma do requeri mento, e concedo tantos
dias. Data.-Rubrica.

o escrivão põe tem10 ele publicação.
O réo no tempo marcado manda eitar o

autor para o Ju izo de Paz respectivo, e
feita a ,conciliação, e ue posse, o mesmo
l'éo da certidão, vai o seu solicitador á
audiencia e alri faz o seguinte

Reque1'únento verbal.

PaI' parte de F... meu constituinte offereço a
conciliação feita com F ... e requeiro que debaixo

'de pregão havida a mesma por offel'ecida e junta
aos autos, de novo se continuem elles com vista
ao nosso ad vogado para vir com os artigos de
recon venção.
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o Juiz manda mio apregoa!', defere ao
I'equel'imento. -

O e -crivão tomando nota do occorrido,
,lavl'a no seu protocollo o seguinte

Termo de audienóa, ollerecimento de conciliação
com o autor, e requerimr:nto pa-ra se continuar
os autos com vistfl ao ad1)ogado panl deduzir
artigos de reconvenção.

_.os. _. dias do mez de do anno de... nesta
côrte (cidade ou villa de ) em audiencia publica
que. em casas de sua residencia, (ou em tal parte)
fazia o Dr. F ... Juiz. municipal de ... e onde eu
escrivão de seu cargo fui vindo, ahi pelo solicita
dor F ... foi dito que por parte de F... seu cons
l"ituiote offerecin a conciliação feita com F .. _e
~'equeria, que havida a conciliação por offerecida,
Junta aos autos, se continuassem os mesmos com
vista ao seu advogado para deduzir' artigos de
reconvenção. O -que sendo ouvido pelo dito Juiz
debaixo de pregão, houve a conciliação por offe
recicla deferindo na forma requerida. "E para cons
tar faço este temio -por fé c1a cota tomada no
protocollo das audiencias, ao qual me l'epol'to, .e
ao diante junto o docUl lento c1e conciliação. E
eu r ... escrivão o escrevi.

Logo em seguida o es,~rivão lavra o ter
mo de vista ao advogado do eéo, que virá
com os aetigos de reconven ão pela fOI'ma
seguinte:
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Artigos de reconvenção.

Em roconvenção diz o réo o seguinte:

P. que o Reconvinte em tal época emprestou
(ou vendeu, ou como tiver s1'do) ao autor a quantia
de... o que prova (com documentos ou de outra
qualquer (ónna) Portanto
. P. que o autol' se constituio a elle.réo deved.or

dessa quantia sem jámais paaal-a, ou mes~10. dar
alguma cousa á conta do seu pagamento. b amda
maIS

P. que nem quiz descontat' na divida, que ora
pede, e cuja de lução deveria fazer, porque

P. que reduzida essa quantia do que o autor
lhe pede, só viria a restar o I'econvinte a quantia
de... e não a de... exigida no libello-Sendo
assim

P. que o autor pede mais do que se lhe deve, e
o que já em si tem, de endo por taoto seI' con
demnado nos termos da Ord. Liv. 3°. Tit. 54, e
bem assilll na custas. estes termos
. P. que nos melhol'es de direito os presentes ar

tIgos hão ue sal' recebido pal'a que sendo prova
dos, seja o autor recom indo condemoado na
quantia pedida, por ser tudo

F. P.
P. R. e C. 'de 1'.
P. P. N. N. e C.

, Assigna o Advogado.



-168 -

'Entregues estes artigos ao escrivão, elle
os une aos autos por termo de data e faz
os mesmos conclusos ao Juiz por termo
de conclusão.

Recebendo o Juiz os autos, dará o sa
guinte

Despacho.'

Recebida a contrarieLlade e reconvenção, pro
siga-se. Data.-Uubrica.

O escrivão põe o termo ele publicação,
e faz de novo os autos com vista ao L\UVO
gÇldo do autor

Este repUca ao Libello, e contraríll a
reconvenção pela maneil'a seguinte:

Replicando c1iz o autol' F ... o seguinte:

E. S. C.

P... que tudo quanto vem deduzido nos artigos
de contrariedade é falso etc., elc., etc ... e mais

P... etc .. etc....

Agora.-

Por c.ontl'al'iec!ac1e á reconvenção diz o
ReconvlOclo o seguinte:

P, .. tal e tal cousa-Mais
P... etc., etc. Nestes termos
P. que no" melhores de direito será o re'Con

vindo' absolvido da quantia pedida na recol1venção
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P. R. e C. de J.
P. P. I . I . e C.
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e condemnado o reconvinte na quantia exigida
no libello por ser tudo

Assigna o Advogado.

o escrivão põe termo de data n'estes ar
tigos e faz os autos conc1usos ao Juiz por
termo de conclusão.

O Juiz dará o seguinte

Despacho.

l\ecebida prosiga-se. Dala.-Rubrica.

O escrivão põe ne te despacho o termo
de publica .ão.

Em seguida dá vista ao Advogado doréo
para triplicar o libello, e replicar a recon
venÇão.

O Advogado do réo p6de fazeI-o ou por
meio de artigos, como já tenho exemplifi
cado, ou por nega ão.

Se o fizer por negação. dirá simples
mente.

Triplica-se ao Libello de fi. '.' e replica-se a
contrariedade de fi ... por negação com o protesto
de convencer afinal.

I

e C.
Assigna-

15
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o f;lscrivüo põe o termo de uuta a este
uespacbo) e faz os autos couclusos ao Juíz.

O Julz dará o 5l:guinle :

Despacho.

Recebida, prosiga-se. Dilta. -Hubl'icu.

O escl'ivao põe ne te despacho o termo
de publicação.

t;e o l'éo não contl'ariRI' paI' negação a
l'ecollvenção e sim paI' artl~os, ainda o
autor tem vista dos [lutos IJOl' tr~plicaI') o
que fará tumbem por urtigos, c então o
escríviío recebendo-os, os unira aos au
tos pOl' termo ele data o fal't1 conclu"os ao
Juiz que dal'á o despacho ácimu exem
plificado.

rsto feito, P0l'- e-ha u causa CIIl prova;
como dillnti:' vai indicado .

.\ 'TORI'.

o réo conll'a quem he ofre"{~t:L: um .li
bello, póde escus'\I'-se ,Je del'elidel' u causa
chauJando um terccil'o a autoria .

.)al'u a sim 1'i1zc:l o: logo qUE: os autos
lhe forem com vista pum Gontl'arii.IL' 011
bello, i'equererá que eSSe terceiro seja
ehl.HliaÚO Ú ilutorá pela seguinto :

Cola.

Requeiro que venha li aulo/'ia F ... pal:a res
ponder ao libeJlo otI"el.'eciclo} visto ser elle a pes-
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soa de quem o réo houve a causa; e para aSSIm
ser chamado, requeiro nm praso rasoavel.

Assigna.

o eSCL'IVaO põe o termo de data, e de
pois faz os autos conclusos ao Juiz.

OJUIZ dará o seguinte,.

Despacho.

a fór'ma da cotaJ c assigno o praso de tantos
dias para ser citado o terceiro chamado á autho
ria e pura ser a citação apresentada em Juizo.
Data.-Rubrica.

o escrivão põe o termo de publicação.
Em virtude de te despacho suspende-se

o curso da caUSll, e o réo fará a seguinte

Petição para chamar a authoria.

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F ... que tendo F ... afferecido por este Jui- .
zo um [ibello cível contra o supplicante, em que
lh~ pede talou tal coisaJ requereu o mesmo sup
phcante chamar F... a authoria, visto ter sido
eIle de quem houve o dito supplicante a C9usa
pedida; e como são os termos ser esse dito F ...
citado p.al'a, marcado um termo juntar procuração
o supphcante . .

P. a V. S. se digne mandaI-o
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fazer para sua sciencia ; pena de
lançamento.

E. R. M~

Assigna.

O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Cite-se. Data. -Rubrica.

Felta a citação, o solicitador do réo se
apresenta na primeira audiencia e ahi faz o
seguinte

Reqaerimento verbal.

. Por parte' de F meu Constituinte accuso a ci-
tação feita a F para vir' neste Juizo responder
aos termos do libello que por F ... foi offerecido
contra o mesmo meu Constituinte. Reque~ro por
tanto que debaixo de pregão se haja a citação por
feita, e offerecida; e que se assigne ao cbama'do
um termo par'a juntar' pl'Ocuração, pena de lan
çamento.

O Juiz manda apregoar, assigna o'ter-
mo e o escrivão lavra o seguinte .

Termo de audiencia.

Aos... (lias do mez ele ... do <moo de ... nesta
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côrte (cidade ou viUa de ...) em autliencia publica
que em casas de sua resiclencia (ou em tal parte)
fazia o Dr. F ... Juiz Municipal de: .. e onde eu es
crivão do seu cargo fui vindo, ahi pelo solicita
dor F ... foi dito que por parte de F ... accusava
a citação feita a F ... para vir responder aos ter
mos do libeUo que contra o seu Constituinte of
fefecera F... e requeria que debaixo de pregão
fosse havida a citação por feita e offerecida em
Jui7.ü, marcando-se ao chamado um termo para
juntar procul'a. ão, pena de lançamepto. O que ou
vido pelo dito Jniz, debaixo de pregão, as im o
defet'io. Do .que para constaI' faço e~te termo da
cota tomaGla no PI'otocollo, a que me reporto. Eu
F... escrivão o escrevi.

e no termo a 19nado, aquelle que foi
chamado n;;;'o tive!' jrotqdo procuração, o
oliciLador vai á audiencia e faz o ~eauinte..

Reqllerírnenlo.

Tendo sido a !'equcrimento Je F meu con -
tituinte assignado um termo a F para juntar
procuração e responder aos termos do libelJo, que
contra o mesmo meu constitu~nte ofl'ereceu F.. , \
nesse dito tel'mo não juntou elle prQcul'ação' por
tanto requeiro que, debaixo de pregão, sej lançado
e que corra a causa seus termos li sua revelia.

O Juiz manda apregoar~ e defere ao re-
querimento. l

O escrivão lavra o seguinte
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Termo de audiencia.

Aos... diaa o mez de.... do anno de ... nesta
cÔrte (cidade ou villa de ...) em audiencia publica
que em casas de sua residencia ou em tal parte fa
zia o Dr. F.. , Juiz Municipal de ... onde eu escri
"ão do seu cargo fui vindo, ahi pelo solicitador
F ... foi dito que lançava ri F... do termo que lhe
foi assignado para Juntar procuração, e requeria
que debaixo de pregão fosse o mesmo havido por
lançado, correndo a causa seus termos á sua revelia.
O que ouvido pelo dito Juiz, debaixo de pregão,
assim deferiu. Do que para constar faço este ter
mo da cota tomada no protocollo das audiencias.
Eu F... escrivão o escrevi. .

Em vista deste lançamento corre a cau
sa seus termos; mas sendo o réo principal
obrigado a defendeI-a.

Se junta o chamado á' aut110ria procura·
ção, o escrivão a junta aos autos por termo
de juntada, e lavra um tel'mo de vista ao
advogado por elle nomeado.

O advogado por meio de uma cota de
clara se aceita ou não a authoria.

Aceitando-a, toma a causa no estado em
que se acha, e proseguem com ell;:l os ter
mos dos autos, como proseguiria com o
réo principal.

Se o réo não quer uzar de nenhum des
tes incidentes apontados, ou mesmo não
tem direito a fazel·o, e procura simples
mente contrariar o libello, então juntando
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procuração no termo que lhe foi asignado)
e tendo-lhe hido os autos com vista) virá
com a sua contrariedade do theor seguinte:

Contrar·iedade.

Csntrariando o Libello de fi. diz F ...

Contra

F ... por e ta e melhor forma de direito
o seguinte:

P. e consta do libello a fi. pedir o autor (talou
lal cousa) mas .

P. etc.
P... e (toda a mater'ia que poder servir de con

trariedade ao libello.) Nestes termos
P. que nos melhores de direito devem os pre

sentes artigos ser recebidos e afinal julgados pro
vados para o (im de ser o réo absolvido do pedido
no libello, sendo o autor condemnado nas custas.

P. R. e C. de J.
P. p. N. . e C.

Assiuna o Aclvoo'ado
l:' o·

Eutregue a contrariedade ao escrivão,
este une-a aos autos por termo de data
e faz os autos conclusos ao Juiz pOl' termo
de conclusão.

OJuiz põe o seguinte
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Despacho.

Recebida, prosiga-se. Data. -Rubrica.

O Escrivão põe o termo de publica ão,
e faz em seguida termo de vista ao advo
gado do aU:'lr.

Este replica ao libel10 pela maneira se
guinte:

Réplica.

Replicando diz como autor F ...

Contra

O réo F... o seguinte

E. ~.

P. ser verdade tudo quanto foi eonnnciado no
li'bello a fi...

P .
P (toda a materia que houver). Nestes Lel'-

mos.
P. que nos melhores de direito a decisão final

deverá ser de conformidade com o pedido no mes
mo libeqo, e custas.

P.P.ee.deJ.
P. P. N. N. e C.

Assigna o advogado.
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Entregue ao escrivão, este põe-lhe ter
mo de data unindo-a aos autos.. e faz es
tes conclusos uo Juiz por tel'mo ue conclu
são. O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Recebida, pl'osiga·se. Data. -Rubrica:

O escrivão põe neste despacho o termo
de publicação, e faz de novo os autos com
vista ao advogado do réo para treplicar.

Este recebendo os autos) treplicará pela
maneira seguinte:..

l'réplica.

Treplicando diz o réó F...

Contra

O autor F ... o seguinte:

E. S.
P .
P .
p Nestes termos.

. P. que r.os mel1lOl'es de direito deve afinal ser
Julgado o libello não provado, o réo absolvido e
oautol' condemnado nas custas (59) pOL' ser tudo

\ .(:~9) Se o autor é suspeilo do usar de má fé, pôdo pedir- o que
eJa elle cond mnado nas cusla em dobro ou lresdobro :;egundo a

Ord. Liv. 3° Til.·67-e Tit. 87.
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F. r.
P. Ilo e C. de J.
p. p. __ I. . de (;.

Assigna o advogado. _

Entregue ao e:cl'ivão a tréptica, elle a
une aos autos POI' termo de juntada j e faz
os au tos conclusos ao Juiz por termo de
conclusão.

O Juiz dá o despacho seguinte.

Despacho.

Recebida, em prova. Oata.-Rubrica.

O e~" ';vão põe o termo de publicaç~o.

A cooLl'al'iedarle, réplica e tréplica pó
1em seI' por negnç-J, e logo que isto se
der.. não voltao os autos ao contrario, e
logo. põe-se a causa em prova.

Para por-se a causa em prova, quer se
tenha contrariado, I'éplicado ou tréplicado I

por negação, qnel' tenhão havido artigos..
quem mais interesse tiver no progresso da
mesma CaLJS3, se apresentará em Hndienci3
por seu soliciladot' e fará o seguinte

Requerimento ver balo

Por parte de F... men constituinte ponho ~m

prova da primeil'a dilação ol'dinaria de 20 dias a
callsa de li bello um que o mesmo con tende com
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F... cuja diluçãu C01'l'erÚ depui' de citadas as
partes ou seus procul'adores. Por tanto requeiro
que debaixo de pregão fique u mesma e.m prova
correndo u dila 'uo na forma acima dita.

o Juiz lflünda él pl'egou,' e defel'e ao 1'e
querimetlto.

O e'crivào tOLDando llula em seu pr'o
tu 'olJo !a\Tíl u seguinte

Termu d.: (ludielW'ia.

Aos .. , Llli:i do IllCZ dt" .. dI) anilo de:.. nesta
córte (cidt:de (}li ,dia ele ... ) eUl 'ludi~nciD. publica
que tem fal parle ou cm casas d AlW 1'es1'denáa)
fazia () DI'. F ... Juiz Municipal de." e onde eu
escrivão de seu G,l!'t;U ao t~ialltu nOI1lélldo fui vin
do, abi relu s0.icilndul' F.. , foi dito, que pOI' par
te de F.. , bCU l'oll.:tilllinl' PUlll!.l 'til pro a a ~)l'e

sente C,illsa 'lll que 'ulIlL'lldo 'Olll I,'". (lU pl'imei
ra dila uo do estilo, que eOlTt.:rÚ de!J0i~ de citada.:
as ptll'tes Oll 'ellS prucurador t'. tJ que endo ou
vido pelu dito JIliz, debai;u de.: pl'~gào) uefel'iu na
fórnJa )'cquc;'illa: do que para CO~lsta[' faço este
por fé da cola tOUl', la lJO jJ,'u:ocollo düs alldien
cias, üU lual II:C reporto, En F .. , c 'cl'i ,'ão o e 
crevl.

L\.lvl'aLlo esle lUI'OIO, quem mais inte
rc_se '1\'\1' tiO an lal1~l'nto (Jn causa fará a
'Cf~uinte
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. Petição para citar afim de ver jurar as
testemunhas.

IIlm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

Diz "F... que a causa do libello em que con
tende" com F... existe já em prova da primeira
dilação que deve correr depois de citado o sup
plicado ou o seu procurador; por' tanto

r.E. R.

P. a V. S. mandar que designado
o dia para a inquirição se faça a
citação requerida.

Assigna.

o Juiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer. Data.-Rubricl!.

Se fM o escrivão Ç1uem designe o dia,
porá debaixo do despacho a seguinte cota:

O dia ... tal ás tantas horas. Data.--Rubrica.

Feita a citação pelo official do Juizo, é
ella entregue com a petição' ao escrivão e
juntamente o rol dos nomes das testemu
nhas, que pelo menos 24 horas antes deve
existir no cartorio.

O róI será pela manell'a seguinte:
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1\.01 do nome da testemunbas do autor (ou réo).

F morador em tal parte.
r morador em .
F morador em .
F morador em .

(o dia i:lW9zado apI'etientar. e-hão as
pal'~es,ou seus procuradores,e as testemu
nha , que serão inquiridas uma por uma
pela maneira seguinte:

ln'lui?'içao de testemunhas do auto?' P...

Assentada.
.

os... dias do mez de ... de ... nesta COI te (cida
de ou vil/a de ...) em. tal parte, ou em casas de
residencia do Dr. F... JUIZ iunicipal de... abi
pelo dito Juiz forào jUl'ameGtadas e depoi pelo
Dr. r ..., ou procur~ldor F..., lOquiricla e reper
guntadas pelo Dr. F... ou pr'ocurador F ... , as
testemunhas abaixo apresentadas por parte do
autor, do que para constai' façQ este Lermo. Eu
F... escrivão o escrevi.

1a testemunba.

F... de... annos de idade, empregado publico
(ou outTa profiSSãO), solteiro, (casado ou viuvo) mo
rador em... natural de... e aos cOdtumes disse

16
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nada (ou disse ser parente, amigo, ou inlmigoJ

dependente do autor ou do réo, ou de ambos) teste
munha jurada aos SnntCls Evangelhos em um li
vro delles, em que poz sua mão direita e promet
teu dizer a verdade do que soubesse e lhe fosse
'perguntado. .

E sendo inquirida sobre os artigos do llbello,
Ao primeiro disse ... Ao segundo disse ... (E assim
p(:)r diante) Reperguntada. Ao primeiro disse...
Ao segundo disse... E mais n~o disse e nem foi
reperguntada e assignou com o Juiz. Eu F... es
crivão o escrevj

Rubrica doJ uiz.
Assigoatura da testemunha.
Dita das partes, ou seus procuradores.

E assim se perguntaráõ todas as teste
munhas, advertindo-se porém que debaixo
de uma assentada só podem ser inq.uiridas
tres testemunh s.
S~ o réo qnizer dal' testemunhas, fará o

seguinte requeri mento :

lilm. Sr. Dr. Juiz Municipal de ...
Diz F ... que achando-se em prova da primeira

dilação de 20 dias a causa de libello, em (lue c'ón
tende com F... ) quer o supplicant,e produzir tes-
temunhas ; por tanto ' ,

P. a V. S. se digne mandar
que designado o dia, seja citado
o supplicado com pena de re-
velia. . I

E. R. M.
Assigna.
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o Juiz dá o seguinte

Despacho.

Como requer. Data.-Rubrica.
....

Designado e dia pelo Juiz ou escl'ivão~

corno retro indiquei~ feita a citação e le
vado ao cartorio o rol das testemunhas,
serão el13s inquiridas pela maneira, por
que farão as do autor.

",e na dilação não se pódem dar todas
as testemuubas, póde a parte requerer 2",
5" e 4", uma vez que ainda esteja dentro
da. dilação concedida e que nella tenha
pelo menos produzido urna testemunha.

A maneirll de requerer a segunda, ou
outras di laçães; é a segui nte :

Pel1'çào para requerer nova dilação ..
lllm. Sr. Dt,. Juiz Municipal de...

Diz F... que na causa de libello, em que con
tende com F... ,não lhe foi passiveI pl'oduzir todas
as testemunhas na 1" (2" ou 3") dilação por laes ou
taes motivos, o qlle jura; por tanto

P. a V. S. se digne conceder
lhe 2" (5a ou 4") que dO:'l'erá, cita
da a pat'te ou seu procurador.

E. R. M.
Assignn.
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o Juiz d:H'á Ose uinte

Despacho.

Jueando, como re,qner. Data.-Rubl'ica.

Levada esta petição ao cartorio, o escri
vão lavra o seguinte

Termo de jUl'amenfo.

Ao ... dias do mez... de ... llesta côrte (cidade
ou villa de ... ) em tal parte e onde se achava o
Dr. F.'.. Juiz MuniciIJal de ... e onde eu escrivão
do seu cargo, abaixo nomeado, fui vindo, âhi
compareceu F... ou seu procuradol' a quem o
mesmo Juiz lhe deferiu o juramento dos Santos
Evangelhos em um livro delles, em que poz sua
mão direita e lhe encarregou, que debaixo do mes
mo jUl'asse, se era verdadeiro o allegado em sua
petição ret~o, e se, o que nella requeria, era sem
dolo e sem· malicia. E recebido pOI' elle o dito JU
ramento, disse ser verdadeiro o allegado e sem
dollo nem malicia, e só afim de suste~íar os seus
direLtos. E para constar assigl)OU este termo com
o Juiz. EuF ... escl'ivão o escrevi.

Prestado o juramento l'equer-se pai'
meio de petição para se marcar lIOVO dia
para a inquirição das testemunhas, ~I)mo

se fez na 1" dilação.
Tambem se p6de requerer nova dilação

em audiencia pela maneira, seguinte:
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. O solicitador, antes de findar a dilação,
que. corre, faz o seguinte I

I

Requerimento verbal.

_ ão tendo meu constituinte F... e na causa em
que contende com r ... ,podido daI' todas as suas
Lestemunha~ na 1" (28 ou 58 dilalfão) que lhe foi
concedida, por taes ou taes motivos, o que juro,
requeiro que debai'o de pregão se conceda nova
dila 'ão de lanl'Js dias (conforme (Ór 2·, 38 ou 48

.)

o Juiz manda apregoar, defere o .lul'a
mento dos antos Evangelhos no oltclta
dor, e coneecle nova dila ·ào.

O esct'ivão tendo tomado nota no 131'0
tocollo lavra o eguinte

Termu de audiencia.

Ao.:>... dias do mez de ... de... nesta cÓl'te, (ci
dade ou villa de ... ) em audiencia publica que
(em tal pa1'te, ou em casas de sua residencia) fa
zia o DI', F... Juiz Municipal de... e onde eu es
crivão de eu cal'go ao diante nomeado fui vindo,
ahi pelo solicitador F... procurador de F... foi
dito que paI' parte do mesmo requeria dava cita
. 'ão d~ tantos dias para produzir testemunhas na

. oausa em que contende com F.. , visto não o ter' po-
.dido fazer na dilação concedida, por taes ou taes"mo
tivos. O que ouvido pelo dito Juizedeferindo-Iheo
juramento dos ba.ntos Evangelhos e,ú um livl'o
delles, em que paz sua mão dil'eita e sob o qual
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lhe encarregou que dissesse, se o deduzido em
seu requerimento era verdadeiro, c'omo o jura
mento fosse aceito e o mesmo solicitador decla
rasse ser verdade o deduzido em sua petição, o
Juiz, debaixo do I'H'egão, lhe concedeu a dillação
de... dias. E para constar faço este tel?mo da cota
tomada no protocpllo elas audiencias, á que me
r,eporto. Eu F ... escrivão o escrevi.

Assim se praticará sempre que se re
querer nova dilação em audiencia. Advir
ta-se que durante a prova é que as partes
devem requerer todos os exames, vestol'las,
cartas de inquirição para fóra, depoimento
do autor ou do réo.

Se alguma das partes quiuH requerer
exame, seguirá o meio seguinte:

EXAME

Petição para exame..

lllm. Sr. Dr. Juiz Municipal de ...

Diz F ... que na causa em que contende com
f ... foi por este apresentado um documento, cuja
firma é atribuida ao supplicante, e que no entanto
é viosivelmente falsa. Para que esta falsidade mais
patente se torne, quer o supplicante proceder n€ll
l~ a um elame feito por peritos nomeados a apra-
ZImento das partes; por tanto ,
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P. a V. S. que concedido o exa
meJ sefa o supplicai:lo citado para
na primeira audiencia vir nomear
e approvar peritos sob pena de
não fazendo serem nomeados pelo
supplicante e appl'Ovados á revelia
do supplicado.

E. R. M.

o Juiz dal'á o seguinte

Despacho.

Assigna.

Como requer. Data.-Rnbrica.

Cita-se o supplicado e na primeira au
diencia o solicitador do supplicado faz o
t'eguinte

RequeTimento veTbal.·

F... meu constituinte fez citar para esta au
diencia F... para nomear e ai provar peritos, que
procedão a exame no documento tal, portanto re
queiro que, apregoado, não comparecendo, sejão

'nomeados e approvados á sua revelia. Por parte
do meu constituinte offereço F... e F... .

O Juiz manda apregoar. Se o supplíca-
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do -appm'ece, approva ou não approva os
nomeados e apre5enta os seus. Em ultimÇ>
caso o Juiz decide quem devão roer os pe
ritos.

O escrivão tomando nota lavra o se
guinte

Termo de audiencia.

Aos... dias do mez de do ao no de... nesta
córte-(cidade ou viJla de ) em_audienc'ia publica
que fazia o DI'. F ... Juiz municipal de ... e ol)de eu
escrivão de seu cargo fui vindo, ahi pelo solicita
dor F... foi dito que por parte de F ... seu cons
tituinte F... tl'a~ia citado fi F... plara nomear e
approvar peritos, que procedessem ao exame em
laes documentos e requeria que apregoado, não
comparecendo, fossem appl'ovados á sua revelia,
vela sua parte apresentando F... e F ... O que ou
vido pelo-dit0 Juiz mandou apregoar, e c~)Inpare- '
cendo o mesmo F... appl'ovOU F... e offereceu r ...
(ou não comparecendo, o Juiz á sua revelia appro
vou F... e nomeou F... ) Do que para constar fiz
este termo. Eu F... escrivão o escrevi.

Logo depois deste requeri mento, aparte
flue requer Q exame, fal'á a segUInte

Petiçao.

Illm. Sr. DI'. Juiz Municipal de ...

Diz F... que tendo de .proceder a um exame
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em tal documento na causa em que contende com
Li' •.• , para o que Já farão nomeados peritos, quer
agora que se lhe marque o dia para elle ter effei
to, citado os peritos e o sUl plicado) portanto

P. a V. S. se digne mandar
que designado o dia, se fação as
ci ta. ões requeridas.

E. R. IV!.

AssRigna.

o 1ui7. dará o eguinte

Despacho.

Como requer, e marco o dia tal (ou o escrivão
designe o diR). Data.~Rubl'ica.

Feitas as citações e presentes as pqrtes
e os peritos no dia designado, o Juiz de
fere o juramento dos Santos Evangelhos
aos peritos, e depois dá a palana ás par
tes para requererem o que lhes convier, e
em virtude disso e faz o exame, segundo
as exigencias e indicações das mesma
partes.

Feito isto o escrivão lavra o seguinte

Auto de exam~.

Anno ..:10 Nascimento de Nos,o Senhor Jesu -
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Cbristo de mil... aos ... dias do mez de do dito
anno) nesta côrte (cidade. ou villa de ) em tal
parte) onde se achava o Dr. F... Juiz Municipal
de... éOmjgo escrivão do seu cargo ao diante uo
meado, abi presentes F... procurador de F... e
F ... procUl'ador de F ... o Juiz lbes concedeu a pa
lavra para requererem o que fosse a bem de JUs
tiça. E pelo procurador F ... ,foi requerido (o que
(Ór reque1'ido) e pelo procurador de F... foi tam
bem requerido... etc. Presentes os peritos F ...
e F.. , o Juiz lhes deferiu o juramento dos Santos
Evangelhos em um livro delles) em que pozerão
suas mãos direitas, encarregando-lhes que debaixo
do mesmo bem e fielmente satisfizessem a todas
as exigeoGias feitas pelas partes no presente exa
me. E recebido por elIes o dito juramento, assim
o promettêrão cumprir, e passando a examinar de
c1arárão o seguinte (seguem-se as declarações). E
Jetita fórma entendem elles peritos estar satisfeitos
todos os ql:lesitos) e rr.ais não declarárão; e as
sign~rão com O' Juiz. Eu F... escrivão o es
crevI.

Se fôr necessario procedel'-se ia vesto
ria, recorra o leitor ao lugar onde della

_trato.
Se fór necessario depÓI' a pI'opria parte)

fará o contrario a seguinte

Petição para a parte depÓr.

lllm. Sr. Dr. Juiz Municipal de ...

Diz F... que na causa em que contende com
"
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P. a V. S. se digoe mandar
que elle seja citado para vir de
pôr no dia que lhe fõr designado,
sob a pena de confesso.

F protestou pelo depoimento deste aos artjgC?s
de portanto

E. R. ~I.

Assigna.
O Juiz dará o seguinte

Despach.o. .

Cite-se pal'a tal dia~ (ou cite:....se, e o escrivão
marque dia). Dáta.-Rubrica.

I

Feita a citação a parte a accusa em au
diencia pelo secruinLe

ReqlleTÚnenlo verbal.

Por parte ele F ... accuso a ci ta ão fei ta a F ...
para vir depôr sobre taes ou taes artigos sob pena
de confesso, portanto requeiro que debaixo de
prégão se haja a citação por feita e ,accusada, e
a pena por comminadD.

O Jlliz manda apregoar, e defere ao 1'e-
querir~ento. l .

O escrivão lavra o seguinte
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Termo de aud'iencia.

Aos... dias do mez de ... do... nesta córte (ci
dade ou villa de... ) em audiencia publica, que em
tal parte, ou em casas de sua residencia, fazia o
Dr. F ... Juiz Municipal de... e onde eu escrivão
do seu cargo, ao diante nomeado, fui vindo, ahi
pelo solicitadol' F ... proc'urador de F... foi dito
que accusava a citação feita a E... para vir depor
sobre taes ou taes al,tigos sob pena de confesso, e
portanto requeria que debaixo de prégão fosse a
eitação havida pOI' feita e accusada, e a pena por
comminada. O que ouvido pelo Juiz, debaixo de
p1'0~ão assim defel'iu. Do qne para constar faço
este termo. Eu F... escrivão o escrevi.

::'e o citado comparece, o Juiz toma o
c_u depoimento. Se não comparece, é-lhe

a pena cornrninada.
O juramento ou depoimento da parte

será escri plo por meio de um ter~o, co
meçando- Aos tantos dias, etc., e em se
guida se escreverá tudo quanto a mesma
parte depozer.

CARTáS DE INQUIRIÇÕES.

Quando atraz formulei a norma do li
beIlo, ahi disse, que quando se pretendia
Carta de inquirição para fóra, era preciso
protestar por ella no fim do mesmo Jibello,
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e bem assim pelo depoimento do contrario,
se se julgasse ser elle precico; ora tendo
i to sido feito, a parte, que quizer Carta
de inquirição para fóra, come ará pela
egninte

Ill~. Sr. DI'. Juiz Municipal ele ...

Diz ·F ... que ,se acha em prova a cousa, que
por este Juizo escrivão F... move contl'a F... ,
e porque tem o supplicante testerpunhas em tal
part~, ele cujo depoimento nuo póde I rescindit',
por ISSO

P. a V. ~. se digne coneeder
lhe Cal'ta Precatoria de inquiri
.ão para o dito lug, r, obre os
'1rti lJo... taes ou iaes (designará os
art?'gos ;;obr(J qu.e quer (a::.er per
guntar ás testem1l1thas), marcando
'T. S. o prazo. para a sua apre
setltnção neste Juizo.. e :>endo
intimado o supplicado pal'a vê"
e. pedil-a, pena de revelia.

E. H.M.

_" lo'na.

o Juiz dará o seo'llinteo
17
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.lJespacho.

Sim, e marco o prazo de tantos mezes (40). Data.
-Rubrica.

Em consequencia deste despacho é inti
mado o sl)pplicado, e entregue a petição
ao escrivão com a fé de citação, passa elle
a Carta Precatoria de inquirição pela ma-
neira seguinte .

Côrte (cidade ou villa de ...)

Tal Juizo.

Ca rta Pr-:catoria de inquirição passada
a requerimento de F ...

Dirigida

A's jus.tiças em gel'al de tal lugar' afim
de ahi ·se~ cumprida na fórma abaixo

O Dr. F ... Juiz Municipal... etc.

Faço saber a Vo~sa Senhoria, lllustrisslmo tle
nhor Doutor Juiz Municipal de... , ou quem suas
vezes fizer, e o conhecimento desta pertencer,
que tendo proposto por este Juizo F ... uma acção
_de... contra F... , e estando a mesma em provq,

/ por parte d~ autor (ou do réo) me foi requerida a

(40) O juiz calculará o tempo necessario conforme o lugar para
onde se pede a·Carla Precataria.
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presente CUl'ta de inquil'ição! COtDO se vê de ~ua

petição no fim desta tl'anscnpta, para serem ID

auil'idas as testemunhas que por elle abi for2m
âpresentadas na prova de... cujo theor é o se
guinte :

(Segue-se a transcripção dos artigos sobre que
se quer perguntar testemunhas.)

Depois de tl'anscriptos os artigos dir
se-ha:

Era o que se continha nos ditos artigos, sobl'e
os quaes tem de depÔ(' as testemunbas, em vir
tude da petição que me foi dirigida do {heor se-
guinte :

\l'ranscreve-se a pet'ição que pedi;,t a Carta de
inquin:ção, seu despacho, e fé de cÜaçáo' con
cluindo-se a mesma Cqrta pela maneira seguinte :)

Nada mais se continha na dita petiçã'O seu ues
pacho, e fé de citação acima, em virtude do que
se passou a pl'esente CaJ'tn Precatol'ia de inquiri
ção, que com o theol' da qual dep"éco da parte de
S. M, L, e da minha de mercê a Vossa Senhoria,
lIlustrissimo SenhOl' Doutor Juiz M uicipal de tal
parle, ou a quem sua vezes fizer, e o cumprimento
desta haja de perteneer, que sendo-lhe esta apre
sentacla,e frl'lllsitada livremerlte pela Cbancellaria
(onde a houver) a faça cumprir e guardar como
na mesma se contém e declara .. E em seu cum
pri mento, e depois que Vossa Senhoria pozer ne11a
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o seu-cumpra-se-, maodar'á que o e crivão a
quem fór distribuida, marque dia e. hora afim
de serem ahi inquiridas RS testemunhas que
por parte do supplicanle F ... forem apeeseJltadas
sobre os artigos nesta trar:íscriptos, e crevendo-se
o que a respeito disserem as ditas testemunhas, e
cuja inquieiçãu, assün concluída na fOrma do es
tylo, será remettida com esta a meu Juizo, afim de
que sendo junta aos referidos autos, sigão seu
devidos termo. E caso o :supplica lo abi se 0ppo
nha ao cumpl'imentó desla, Vossa Senhoria não
tomará desta oppJsição conhecimento algum, e
sim fará remetter a este Jnizo tndo quanto apre
sentar, afim de seI' por mIm de'ferido, como fór
de justiça. Se Vossa Senhoria assim cumpril', fará
sel'viço a S. t L, justiça á parte e á mim mercê.
Dada e passada nesta córte (cidade ou villa de .. ,\
aos ... do mez de... do anno de ...

Esta vai por mim assignada, escl'ipta (oít subs-
(' '{pia) por F... e crívão cio meu cargo. '

. Pagou de feitio desta ... (tanto) de a 
signatura ... (tanto) e de Chancellaf'ia (se a
houv,er) tanto E eu F... escrivão que d es
crivi (on subscrevi).

Assignatura do Juiz.

ConcerLaJ:1 ilOr mim escrivão

F...

E por mim escrivão

F
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H.emettiua e ta precatol'ia ao lugar de
:eu destino, é apre:sentada ao Juiz.·

Este, se tem mais de um escrivão,
põe o seguinte

Despacho.

Tli tribUlua, cumpra-se. Data.-Rubrica.

Se o Juiz é o me, mo que di ll'i bue, dará
o seauinte

Despacho. .

Ao e cri"ão F... Cumpl'ü- e. Data. -Rubrica .

... e Ó tem nm
mente

cl'ivão dirá imple.-

CULlJI ra-se. Data.-Rubrica.

O cscri\'ão ;,) qllem fÓI' sta! recatorí:l
entregue, tl'atad logo do auctnal-a e en
tão o funi pelo man ira eguinte

Autuação.

18 .

Juizo MUlIicipal de ..

Escrivão 17 ...

Carta Pl'ecatoria inquiritoria

F. upplicante
F. upplicado

Anno do r\"cirnento lle 1 o so enllol' Je'u -
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Christo de mil... aos... dias do mez de... do'
dito anno nesta ... em. meu cartor.io autuei a pe
tição} despacho, Carta precataria inquirítoria, e
procuração bastante} que se seguem, para ter lu
gar os devidos termos. E pa'ra constaI' faço esta
autuação. Eu F... escrivão a escrevi.

O procurador do suplicante, que deve>
ter a competente procUl'açào, fará ao
Juiz a seguinte

Petição.

lllm. Sr. DI'. Juiz Municipal de...

Diz F ... morador em tal parte, e nesta poc' seu
bastante procurador, que para bem de se tornar
exequíve,l a Precataria rernettida de tal parte,
já mandada cumprir por V. S., necessita que se
marque dia e bora para a inquirição elas tes
temunhas,. cujos nomes vão abaixo mencionados;
por tant9

E. lt M.

Assigna.

Seguem-se os nomes das testemunhas.
O Juiz dá o seguinte

Despacho.

Sim e marco o dia tal (ou marque dia o
escr·ivão). Data.-Rubrica.'
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~Ial'caào O dia, citado o procuradol'
<.10 sUl plicado, se tem juntado pl'Ocura
ção, e as testemunhes referiJas-prõ
cede-se ii loquil'ição das mesmas leste
munuas, pl'ecedido o inquirito pelo ter
mo de as entadi:l

l' incln n inqlliri fiú, o escrivão faz o~

'nl05 cooclusos ao Juíz.
Este dá o eguinte

J)espac!w.

Devolva-se ao .J llizo donue \'eio, ficauL!o ll'ns
lado e pagas as ,~L1stqs. Llata.-Rubrica.

O c'cri\'ão põe ° tel'mo ele publi i:l

(iào ,e intímn c 'te despacho aos prot.u
1acio"es das partes-lavrando la intima
(}ão a competente COI'l.idão.

I;. m seguida fuz reme sa da Precato
I'ia para o Juizo donde v io pelo 'eguinte

Tenno de 1'emessa.

Ao~, .. dias do rnez de .... <.10 unL10 l1e ... ne ta ...
em men cal'torío faço remessa desle auto' ao
Juizo deprecante a entL'egar ao respectivo escl'i
vão F... 011 quem 'oa,) vezes fizer. E para
constar fa o e te termo. Eu F... escl'i\ 3.0 o es
crivi.

Note-se que esta remessa se faz depois
de contadas as eusLus pelo respecti o con
tador e pagas p la parte.
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o escrivão, qu recebe os autos, lnvl'a o
"eguinte

Termo de 1'ecebimento.

os... diflf' do mez de .. , do anno de ... em
meu cal'torio reCI<li estes antos vindos do Juizo
de... com a inquil'ição a fi ... E para constar
faç? este tel'mo. Eu F... escrivão o escrevi.

Recebida a Pl'ecatoria eom o inquirito
das testemunhas junta-se aos autos por
termo de juntadn 'e s gue a mais pro
va qne houve~.

Finrla n pl'Oyn Oll Jndíls ns dilações,
CJuem mais interes c tivel, lançar-se-ba
de mnis pl'O\a, no con1l'3l'io) para qu
os auto tenhão o seu desfeicho: pam o
lan amenLo fará o seguinte

Reqaenmenlo 'L'erhal.

Por parle do meu con"ti~llinle F.. :, e na cau a
. em que contende com F... lanço-me e no meu con
trario ele mais provu, e requeiro que havido o lan
çamento pOl' feIto, debaixo de prégão, se sigão os
tem10S íinaes. .

o Juiz manda apl'cgoar, e defere ao re
querimento.

O csct'ivào tomando nota em seu Pl'Oto
coBo, ]:\vl'a °seguinte

I
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Termo de audiencia em qne () auto?' (ou réo) se lança
de mais p'rovu; e requer que se sigão os termos
finaes.

Aos ... Jias do mez de... de ... ue ta c6rte
(cidade o'u villa de ...) em audiencia publica que
em tal purte (ou em casas de sua ?'esidencia) fazia
o Dr. Fo., Juiz Municipal de ... ~ e onde eu escri
vão do seu cargo, abaixo nomeado, fui vindo, ahi
pelo solicitado!' F... foi dito 'que pOl' pnete de F o"

na peesente causa de ... em que contende com F...
lançava a si e a elle de mais pI' wa, e requeria
que havidos pOI' lançado e debaixo de prégão,
junta a inquil'i<;ão, se I roseguisse nos tet'mo::; fi
noes. O que ouvido pelo dito Juiz, debaixo de
peégão houve o lan llmeoto por feito, deferindo
na fórma requerjda. Do que I ara constar fiz este
termo da cota tornada no pr'otocollo das audien
cias a que me l'epOl'to, c junt.o a inquirjção,
EII F... escl'ivão o c cI'e\'i .

Junta a inquiri ão em seguida a este
tel'nl0 de audiencia, o escl'i 50 lavra um
tel'mo de vi ta ao advogrlc1o do autor e

. manda-lhe o autos I al'rI elle fazer [IS ra
zões.

Feitas as razõe.s, e el1tl'c~gues ao esel'i
vão, este as junta aos autos por termo de
juntnda, e dá vi tu uo advogndo do réo para
tambem vil' com as sua razõe, que tam
bem são juntas pOl' termo dejuntad'i. ~e o
réo offerece documento 1elll de no\'o vista
o advogado do antor para dizer sob~e elles.
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Preparados os autos com as razões ou
sem ellas, o escrivão os faz conclusos aó
Juiz para despachaI-os nfinal.

O Juiz se julgar oecessaria alguma dili
gencia mandará proceder a ella, e dará a
sua sentença final, segundo as provas.

Dada a eotença, o escrivão lavrará o
eguinte

Tenno de publicação.

Aos... 'dias do mez de ... de... em audiencia
publica, que em tal parte (ou em casas de sua resi
dencia) fazia o Dr. F... Juiz Municipal de... onde
eu escrivão de seu-cargo fui vindo, ahi em pre- -
sença de F... e F... autor do réo-(ou de F... e F .
p 'ocuradores do autor e rén) ou s6mente de F .
,) 'f'('1l1'ad01' do autor OH réo( farão publicados oste~

, autos com a sentença retro, cio que para constar
fiz este termo. Eu F... escl'ivão o escrevi.

Se as partes estão pl'esenl.es a sentença
Dca logo intimada, do contral'io o escrivão
.8 intíma, lavrando a seguinte

Certidão de intimação de sentença.

Cer'liüco que intimei a F... f3 F... ou sómente a
F... (nutol' ou réo> ou seus procuradores) a sen
tença retro, ue que Gcou (ou ficlÍl'ão) bem scientes.
O referido é verdade do que dou fé I ata. O es
crivão F' ...
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EMBARGOS.

Qualquer das partes póde vir com em
bargos á se'ntença, e para isso fará a se
guinte

Petição para emhat·gos.

mm. Sr. Dr. Juiz Municipal de ...

Diz F... que havendo . S. profel'ido sentença
contra e11e, na cansa em que contende com F"' J

quer o mesmo, com o devido respeito, ,ir com
seus embal'gos, poetanto '

P. a V. S. se digne mandar
lhe dar vista dos '-'autos para o
dito fim.

E. R. M.

Assigna.
~.

o Juiz dará o seguinte

Despacho.

Em teemos. Data.-Hubrica.
r

O-em termos-é .para o e:scrívào ve
rificarJ se está dentro do prazo legal.

Estando, e unida a petição aos autos I

por. termo de juntada, o escrivão faz os
autos com vista por termo ao Advogado
do embargante.



- 204-

Este vlI'á com sel1.S embargss pela ma
neira seguinte:

Embargos á sentença.

Pai' embaraos á respeitavel sentença de
n. diz como embargante F .. -

Contl'a

oembargante F ... por esta e melllol' via
de llireito o .eauinte

E. S.

1). que a venerandu sentença de fI.. . .diz ...
P... ' .
P... (toda a mater-ia que houve?' de se?" cffe1'e

cida).
lestes termos

P. que nos melhores de direito os presente
embargos devem ser recebido ) par~ o fim de ner
reformada a l'espeiLavel sentença de fi., e con
demnado nas custas o embargado

P. H. e C. de J.
P. P. N. _ . e C.

Assigna o Advogado.

O escivão uD.e estes embargos a'Os autos
por um termo de data, e os faz conelu os
ao Juiz por termo de conclusão.

OJuiz põe o se.guinte
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Despacho.

Vista ás partes. Data. -Rubrica.

OescI'Ívào põe o tel'mo de publicação, e
fa~ os autos com vista, pOI' termo. ao advo
gado do embargado.

Este impugna os err.bargos por allega
ção, a qual o escl'ivi"1O uoe aos autos por
termo de juntada, e faz de novo com vista
por termo ao advogado cio embargante.

Estq, aindn pOI' allegação, sustenta a ma
teria de ~eus cmbal'go·.

Unida e ta Ue tenta ão nos a.ltos por
termo de data, o escrivão faz os mesmOl',
conclusos ao JII iz. '

OJuiz profere sun ~entença.

e recebe o 'embargos, dirá:

• entença recebendo os embaTgo .

I ecebo os embal'gos de fl. por quanto (daTá as
m:::ões por que os recebe). gm vista pois delle
reformo a enten '·a de fi. e pague o emDHraado• o
as custas en~ q:1C o condemno. D:=tta.-As igna-
tUI'a.

O escrivão põe o tel'mo de publicação.
Se não recebe os embargos, dil'á

Sentença despre:::ando os embargos.

Desprézo os embargos ,Je n. por taes ou· taes
mot'ivos : (dará as razões porque despre~a) subsi~

18
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ta a sentença embargada) e pagne o embal~gaote

as custas. Data.-Assignatura.

. O escrivão põe o termo de publicação.
. Depois destes embargos (ou mesm" no
caso de não ter vindo com ~nes) e dentro
de oito 'dias depois da intimação da sen
tença) a parte condemnada póde appeliar,
se a causa excede á alçada.

Aqui cumpre notar que, tendo a lei de
9 de Setembro de 1862 no § 56 do art. 10
derrogado a multa de .4 °1., estabelecída
pelo Decreto n. .274·3 de 15 de Fevel'eiro
de 1861 no art. 10, ficárão restau'radas as
disposições da lei ele 31 de Outubro de
1855 art. 9 § 20

, e art. 14 § 22 da lte 22
de Outubro de 1836, que est.abelecia só
mente o imposto de 2 0(0' e nesse caso
ficou tambem restaurado o proces o para
sua cobrança.

Assim, antes de subirem os autos á con
clusão final para senteoç!:l) se a causa não
tiver valor detel'ülinado, a parte deverá
fazer ao Juiz a seguinte

Pel1:ção para' dar va.zor á causa.

IIlm. Sr. ~r. Juiz lVJunicip::lI de ...

Diz F... que na causa em que contende com
F ... quer dar valor á mesma para pagamento do
imposto estabelecido, visto o mesmo valor não
ter sid,o a pl'Ineirio declarado; pOl'tanto
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l. il V. . be digue mandar
que se junte esta aos autos para
constaI', e que lhe seja tomado
o respectivo termo de declaração
do valor da causa.

E. R.

SSI2:na.
v

"

O Juiz dará o seguinte

Despacho.
"

Juntada) tome-se-lhe o termo. Data. -Rubrica.

O escrivão une aos autos esta petição
'Por termo de juntada) e lavl'a o seguite

Tet'mo de declaTação.

Aos tantos dias do mez de... do anno de, ..
nesta ... em meu cartorio comparoceu F... (ou F...
pvoCUl'adOT de fi',.,), e por elle foi dito que dava
á presente causa o valol' da quantia de... plH'a
sobre ella ser pago o impo to de dous por cento,
~udo na fórma de sua petição retro, que fica fa
zendo parte deste termo que assigna. E eu 'F ...
escrivâo o escrevi.

Av igna o declarante.

o escI'ivão em seguida lavl") a seguinte
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Cuta pa1'a paga,mento do imposto.

F ... paga o imposto de dous pOl' cento sobre a
quantia de declarada no termo retroo Data.-O
escrivão F .

Depois disto o e~crivão' abrirá então o
termo de conclusão para a sentença final.

Pelo que vem dito vê-se, que qualJdo
ha \alor declarado, não ha precisão de .
seLOclhnnte t~l'mo.

APPELLAçl0.

Â parte, contra quem se tiver profe.rido
sentenç':l, .tem o dil'eito de appellar (se a
causa não é de alçadq.) Para appeUar pois
fará a seguinte

phição para appellaL

IIlm. Sr. Dr. Juiz Municip&l ele ...

Diz F... que tendo V. S. r(rofel'ido sentença
contra elle na causa em que contende com F.. ,
quer o supplicante Hppellar da mesma para °
Tribunal da Hela«ão do Districte>; por tanto

P. a V. S. se digne mandar-lhe
tomar o seu termo, citado o sup
plicado para sciencia.

E. R. M.

Asssigna (41).

(41) Estas appellações tambem podem ser interpostas em audiellcia
quaudo for lida' a sentença, c então o escrivão ,disso mesmo {arÍl
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o Juiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer. Data.-Rubrica.

Apresentada esta 'petição ao eSC1'lvao,
elle lavrará no vel'SO delta o seguinte

o Termo de appeliação. ,

Aos ... dins do mez. ele... (le ... nestn c6rte (cida
ue ou villa de... ) em meu cal'Lorio compal~eceu

F... (ou F... procurador de e... ) e pOI' el1e foi
dito que alJpellava pam o Tribunal da Relação do
Districto da sentença contra elle pl'oferida na pre
sente causa, tuclo na fórma de sua petiç,ão ret.ro~

que fica fazendo parte deste tel'mo, que as igna
com as testemunhas abaixo. Eu f' ... escrivão o

, escrevi.

Assi·gnô tura elo appellante ou do seu
Procurado-r}.

Dita ela testemunha ..
[dem...

Assignado este termo, o escrivão inU
ma o appellado e lavra a seguinte

menção ~o termo de publicação; assignando todavia o appcl1antl)
o r sl?ectlvo termo de appellaçãoo

•
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. Certidão.

Certifico que intimei o termo de' appeliação
l'etro a F... (ou F... Procura.dor· de F... )do que
ficou bem sciente e dou fé. Data'. O escrivão F...

Dtpois desta intimação o appellante fará
a seguinte

Petição para nomear e approvar louvados.

Illm. Sr. Oe. Juiz. Municipal de ...

Diz F... que tendo appellac10 da sentença profe
rida na causa (tal) em que úontende com F... quer
agora mandaI-o citar para na primeil'u aildiencia
deste 'Juizo vir upprovur e nomear louvados) que
avaliem a mesma 'causa, sob pena de, á sua reve
lia, serem approvados os nornearlos pelo suppli
cante. Assim pois

'P. a V. S. se digne mandnr fa·
zer a intimação requel'j la .

. E'I R. M.

O JU1Z dará o seguinte

Despacho.

Cite-se. Data.-RIl!lrica'.

Assigna.
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A parte mandará fazer a citação por
qualquer oflicial de justiça, e feita ella, na
pl'irneir'a andiencia o solicitador fará o
eguinte

Requerimento verbal.

Por p 1'to de meu constituinte F..• accuso a ci
tação feita a F... para nomeaI' e alJpl'ovar louvados
que avaliem a causa de appellação em que com
elle o mesmo contende, e requeiro que debaixo
de pregão havida a citação por feita e accusada,
fique o appellado esperado, caso não compal'eça.

O Jlliz 'manda apregoa r, e se ele facto não
com p·a rece.. fica esperado á primeil'a·.

Tomada a cota no PI'Otocollo o escrivão
lav1'a o seguinte

'[ermo de' audiencút.

Aos ... dias do mez de ... ue... nesta côrte (cida
ue ou villa de...) em audiencia publica que em tal
parte (ou em casas de sua residencia) fazi,a o 0['.
F.•. Juiz Municipal de ... e onele eu escl'ivão de seu
cargo no diante nomeado, fui vindo, abi pelo so
licitador F•.. foi dito que por par'te deste aecu a
va a citação feiLa a F... para nomear e approvar
louvados que avaliassem a presente causa para o
gráo de appellação e requeria qne havida por
·accusada, apregoado o citado, não comp.arecendo
ficasse eIle esperado á primeira sob pena de lan-
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çamento. O que ouviôo pelo Jniz, debaixo d~ pre
gão: houve a citação por accusada, e não com
parecendo o citado, ficou esperado na f6rma re
querida. Do que· para constar fiz este termo por
fé da cota tomada no protocolio das al1cliencias,
ao qual me repol'to e junto a petição e citação.
E eu F... escrivão! escl'evi.

Na seguinte audiencia comparece o so
licitador e faz o seQ'uinte

'-

_ Reque1'imento verbal.

Para esta audiencia ficon esperado F... a reqne
rimento de F.. : meu constituinte para nomear e
approvar louvados que avaliem a causa em que
com elle contende para o gráo de appellação, por
tanto requeiro, qUE: seja apregoado e não compa
recendo, ,3e proceda a nomeação á 'sua revelia, e
pela minha parte louvo-me em F... e offereçd F...

O Juiz manda apregoar. Se elle appare
çe, e approva e nomea louvados, isto se
faz constar no termo de audiencia abai
xo transcl'ipto, se não comparece, o Juiz
approva 'um e nOnlea outl'O.

O escrivão tomando nota disto em sen
pl'Otocollo lavra depois o seguinte

l'ermo de audiencia.
. .

Aos dias do mez ele ... nesta côrte (cidade on
villa de ) em audieocia publica que (em tal parte)
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fazia o Dt'. F... Juiz luni.cipal de ... e onde eu
escrivão de seu cargo fui findo, ahi pelo solicita
dor F... procurador de F... foi 'dito que para a
presente audiel:lCia .ficara esperado F... afim de
nomear e appl'ovar louvados que av.aliassem para o
gráo de appel1ação a causa em que com o mesmo
contende; por tando requeria que apregbado, não
comparecendo) se procedesse á sua revelia e de
sua parte já se louvava no Dr. F... Oque ouvido
pelo dito Juiz, mandando apregoar o s~pplicado)

este compareceu e tiisse que aprovava o dito F..... ·
e nomeava F... (ou ... mandando apregoar'o sup
plicado, este não compareceu e então a sua reve
lia o mesmo Jui::. appr~vou o nomeado e louvou-se
'IW Dr. F... )db que para constar faço este termo
da cota tomada no protocollo das audiencias) ao'
qual me reporto. Eu F... e'scrivão o escrevi.

o escl'ivao logo intíma os louvados para
virem prestaI' juramento e lavra a seguinte

Certifico que intimei aos Ors. F... e F... para
virem a Juizo pre'tar juramento afim de louvarem
a pl'esente causa para o gráo de appellação) do
que ficál'ão bem sciente e dou fé. Data,.

O escl'ivão F...

Compal'ecendo os louvados, prestão ju
ramento) e o escrivão laVL'p o seguintt:;
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Tenno de jurameuto aos Louvados.

Aos... dias de... nesta.~. (cidade ou villa de...)
em tal parte, onde se achava o Dr. Juiz Munici
pal de ... comigo escrivão de seu cargo, ahi com
parecerão os Ors. F. e F ... aos quaes o mesmo
Juiz deferia o juramentodos Santos Evangelhos em
um li\tro delles, em que poserão suas mãos direi
tas e lhes encart'egou de bem avaliarem a pre
sente causa para o gráo de appeUação. E rece
biçlo por 'elles o dito juramento, assim o promet
terão cumprir e assignarão com o' Juiz. Eu F...
escl'jvão o escrevi.

Rub6ca do Juiz.
Assignatura do 1°. touvado.
Dita do 2°. "

o escrivão abre um termo de vü,ta ao
lo. louvado.

Este recebendo os autos, depois de exa
minaI-os, dá o seu laudo pela maneira se
guinte

Laudo.

Avalio a presente causa para o gráo de appel
Iação na quantia de ... salvo o direito das partes.
Da ta. -Assignatura..

O escrivão põe o termo de data n'este
laudo, e abre termo de vista ao segundo
louvado.

Este concorda ou não com olaudo do
prImeIro.
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. Se não concorda, é a .parte de novo ci
tada para nomear outro louvndo.

Se concorda, dirá simplesmente

Concordo com o laudo ret!'o. Data.-Assig
natura.

o escrivão põe o termo de data e faz
conclusos ao Juiz por termo de conclusão.

Aqui cumpre advertir que as partes }10
dem pedir ao Juiz antes d'elle receber a
appelIação a faculdade de dizer sobre seus
effeitos; mas" não góst desta pratica, pre
firo deixar o Juiz receber pl'imeiro a ap
pellação, e então, se a recebe indevida
mente, interponho o aggravo.

Ordinariamente .as appellações são le
galmente recebidas.

Feitos os autos conelu os ao Juiz com
os respectivos laudos, este dá o ~eguinte'

Despacho.

Recebo ~ app~llação em um só efleito (ou em
ambos os effeitos) assigno para a sua apresenta
ção os dias da lei, e expessa-se, citadas as par
tes. Data.-Rubrica.

~

O iscrivão põe neste despacho o termo
de publicação.

Se alguma das partes se sentir aggra
vada pe16 modo, porque o Juiz recebeu a
appellação, poderá aggra.var e então se-
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gUlra O que sobre o. aggravo est.nbeleço
quando deIle ao diante trato.

Se não tiver hq.vido aggravo, então o
appelIante fara a seguinte

PetiçãO para ver expedi'r a appeLLaçã&,

'·ll1m. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F... que na cau a em que contende com
F... quer' citar' a este para vtlr expedir a a[Jpella·
çâo para? Tr·jbllnal da Relação; .por tanto

P. n V. S. se digne manda!'
fazer li citação requerida.

E. R. M.

Assigna.

Faz-se a citação e junta ella e a petição
aos autos, o escrivão os l'emette para a
Secretaria da Relação por um tenDO de
I'emessa e ahi seguem os devidos termos.

ALGUi\1A.S OBSERVAÇÕES SOBRE À APPELLAÇÃO.

Casos em que se póde appêllar.

, . 1".

Quando uma parte aggeavada por sentença io
-terlocutoria com força ele definitiva requer ao Juiz
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que lh'a revogue; pOI'que se elle a não quizer re
vogar, póde a parte appf:Jllar. Ord. Liv. 30

, Tit.
65, § 5.

na sÊmten a" pl'ofer'idas ,sobre as excepções
peremptorias, de que fulla o § [;0 da Ord. cito se
pócle igualmente appellar; mas note-se, que é no
caso de absolver-se o l'éo por teI' provado a sua
excepção; porque no caso de não provar, c/)mpete
sÓqJente o recurso de aggravo no auto do proces
so, como declara o paragrapbo citado (art. 18 do
Reg. de 15 de Mal' .. o de l842.)

Quando o Juiz conhece~ que n materia do libel
lo é improcedente e que nem delIa p6de nascer
acção para demandar, o que se pede, e com a res
posta do réo ab,olver a e l.e, I'ócle a paI'te contra
ria arpellaI' desta absolvição. OreI, cito § 16. E
tornando o (lutor a demandaI' o réo pelo sobre
dito modo, se houver outra absolvição de fn. tan
cia, podel'á tornar' a appellar. § 17.

4.o.

Quando o autor segunclu vez fôr absolvido da
lflstancia POI' não offerecel' com o libello a es
criptnra publica, que se requeria, tambem p6de
appellar. § 22.

5".

\la sentença c<:/il'vencional tambem se pódeap
19
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pellar, como fica dito. Ord. Liv. 3", Tit. 77 e
tit. 66 § 4·.

6°.

Da execução da sentença, quando o executor
exceder o que lhe foi ordenado, e fizer o que não
dever, se p6de igualmente appellar. Ord. Liv. 3",
Tit. 76 § 1°.

Nos casos de se julgarem nuUos alguns actos
por falta de ·solemnidade, se p6de tambem appel.
lar da s/entença. que assim o julgou. Ord. Liv. 3·,
Tit. 20, § 56.

8°.

Quando na assignação Je 10 dias se não vem
com embargos, ou se se vem, não são de receber
se, p6de appellar da sentença, que assim o julgar.
Ord. Liv. 5°, Tit. 25, § 1°.

9°.

Da sentença proferida sobre as Partilhas de
algum Inventario, ou ainda mesmo não o havendo,
Fie p6de igualmente appellar. Ord. Liv. 4°.. Tit.
96, § 22.

10.

Da senten<,:a proferida sobre força nova se póde
tarnbem appellar. Ord. Liv. 4°, Tit. 48) § 3.
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11.

Das transacções feitas sobre alguma demanda
em prejuizo de terceiro~ póde este r'ppellar. Ord.
cito § 1.

12.

Nas causas sobre liberdade ha sempre appelia
ção. Alv. de 16 de Janeiro de 1759.

13.

Em geral em todas as causas que excederem a
alçada.

Casos em que não se dá appeliação.

1"

r a condemnação de custas do retardamento,
onde compete s6mente aggravo no auto do pro
cesso. Ord. e Liv. 5° Tit. 20, §§ 15, 24, 25, 55 e
55; salvo no caso em que a lei assim o declarar,
como expressa o § 58 do mesmo titulo.

2.1
'

Da absolvição da Instancia no caso de não ap
parecer o aut01' na audiencia para que fez citar o
outro, e este apparecel', em que s6mente ha ag
gravo. Ord. Liv. 5° Tit. 14 princ. (art. 15, § 2° do
Reg. de 1}j ~e Março de 184,2.)
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3."

Do que o Juiz pronuncía sobre a ex.cepção pe
remptoria nã: sendo provada, na que sómente
compete o aggt'avo no auto do pl'ocesso. Ord.
Liv. 5° Tit. 20, § 15. (

4.°

Dos despachos pelos quaes se concedem para
fór'a do imperio dilações grandes ou pequeoas) ou
pelas. 4uaes se denegão para o Imperio ou fÓl'a
delle, porque só cabe aggr'avo. (§ 4° do al't. 15 do
Reg. citado.) _

5,"

Das prontlJllciações sobre excepções dilataria
em que só póde aggl'aval'-se no auto elo processo,
Ord. Liv. 3° Tit. 20 § 9. .

6.°

Da sentença que julga o libell~ bem l'ecebido,
posto que a palrte arrazoasse' contra elle, de que
não haverá líU€smo aggravo. Ord. cito § 1&.

,/

7°

Do .mandado intel'1ocutorio ácel'ca de ordenaI'
o processo na confol'midade do § 46 da O['d. cito

8. o

Quando o Jl1Jiz não fez seque tt'O no' bens da
herança. Ord, Liv. 1'· Tit. ~16 ~ 43.
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Da quantia que cabe na alçada do julgador. Ord.
Liv. 5° T.i1. 79 princ. e Liv. 1° TiL 6 § 20 (excep
tuando os casos da Ord. JJiv. 3° Ti1. 70 § 86 e
tit. 20 §§ 4° e 15 e tissento de 24 de Janeiro de
1615.

Pessoas que podem apella?'.

1.0

ToJos os consortes da lide~ ou caela um cI per
si, pois que a nppellação de um aproveita a todo.
Orei. Liv. "'0 Til. 80 e tit. 72.

'> °....

Os P!'oclll'aclores que tive!'em nova procl1l'ação
para tieguirem a causa na Instancia superior. Ord.
Liv. :-0 Tit. 27 princ.

3.°

Os hercleiros e Jegatario' ela sentença pl'oferida
o~Lra o herdeiro escripto. Ord. Liv. 3" tit. 1

prlnc.

4.°

o fiadol' ou vendedor, sendó conc1emnaftllO o ue
vedo!' ou comprador. Ord. ci1. § 1 e 2.
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5,-

o terceiro, em cuja fraude foi feita entre outros
alguma transacção sob~e cousa demandada em
juizo. Ord. Liv. 5° Tit. 78 § 1° e Tit. 81.

Pessoas que não podem appellar.

1.0

o verdadeiro revel. Ord, Liv. 5° Tit. 79 § 5°,

2,°

o que consentiu na sentença, ou fez algum acto
que mostre ter nella consentido. Ord. cito § 2° e
Titulo 70 princ. Tit. 80 § 2 e Tit. 69 § 4.

3.°

o que é condemnado na quantia que cabe na
alçada do julgadol'. Ord. Liv. 3° Tit. 79 § 2°.

4.°

o que renuncia 3 appelIação. Ord. Liv. 3° Tit.
69 § 4° e Tit.· 70 princ. Tit. 79 § 2°.

5.°

o que fez transação 'sob cousa julgada .. Ord.
Liv. 5° Tit. 78 § 1°.



LIVRO TERCEIRO.

ACÇÕES SUMMARIAS.

=ee=o

A IG~A(;lO DE DEZ DU•.

Esta ac 'ào é sllmmariêl.
Compete ás obrigações a quem é devida

prompta execução'; e que fazem por si
mesmo prova legal.

Tem o seu fundamento na Ord. Liv. 3",
,..'" G)Jlt.._5.

Compete sómente ás scriptmas publi
cas, escriptos particulares de pessoas pre
vilegiada (ou não previlegiada uma vez
qu~ a fil'ma e obrigação se.lão autentica
mente reconhecidas pelo signatario em au
diencia.)

Compete tambem ás sentenças, a que
já não compete procedimento executivo.

Esta acção só tem lugar entre as pro
prias partes contractantes, e não entre ter
ceiros, nem mesmo compete ao cessiona
rio, salvo se tiver procuração em causa
pI'opria (pel'eir'[l e Souza, PI'im. Linha
n. 964.)
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Depois de feita a conciliação, se o do
cumento que s~ quer ajuizar fór escr:ip
tura publica, ou tiver força della, proce
del'-se-ha do seguinte modo:

w

Petição para aCf,-;{) de assignação de dez dias.

JIlm. Sr. Juiz Municif:lal de....

Diz F ... que sendo-lhe devedor F ... da quantia
de... por hypotheca (ou o que (or) como mostra
pela escriptura junta, e não lhe tendo querido
pagar, nem mesmo chamado ao Juizo concijiatorio,
(documento tambem junto) O quer fazer citar para
na pTimeirn alldiencia deste Juizo V81' assignar
se-lhes os dez dias da lei para dentro delles pa
gar, ou allegar os embargos que tiver; por tanto
o sup.plicante .

P. a V. S. que, distribuida esta,
(se for caso de distribuiçáo) seja
citado o supplicado por todo
o referido, sob pena de lhe fi
carem assignados os dez dias á
sua revelia, sendo outrosim lo
go citado para todos os mais
termos e actos judiciaes até final
condemnação do principal, cus
tas e premias vencil10s e que
aCC1'escerem.

E. R. M.

Assigna o advogado.'
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Estando a petição em forma, e docu
mentada com a conciliação, o Juiz (sefôr
caso de distI'ibuição) dará o seguinte

Despacho.

Distribuida, cite-se. Data.-Rubrica.

Se el1e mesmo fM o distribuidor, dirá:

Distl'ibuida ao escrivão F... , cite-se. Data.
Rubrica.

-
Se hOU\1er só um escrivão, não sendo por

isso precisa a distribuição, dirá simples
mente:

Cite-se. Data.-Rubrica.

Uma vez destribuida a petição (se fóI'
caso dis~o) o oflicial do Juizo irá fazer a
citação e depois de luvrar a competente
certidão, o autor (ou seu procurador ten
do procuração legal) irá á pl'imeira au
diencia cIo Juizo e rUI'á o seguinte

Bequer'imento verbal.

I~... accusa a citação feita a F... para o es ta
audlencia vel' assio'oar-se-lhe os dez dias á es-. o .
crlp~ura tal para dentro clelles pagar a imp'6r-
tancla da mesma, ou allegal' ÓS embargos, que
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tiver; e requer que debaixo de pregão lhe fiquem
assignados á sua revelia.

o Juiz manda apl'e~oar o réo e· este não
comparecendo, ficão-Ihe os dez dias assig
nados e o Escrivão lavra o seguinte

Term'J de audiencia.

Aos... dias do mez de... n'esta ... em audien
cia publica que em tal htgar fazia o Dr. F .•. Juiz
Municipal de ... e onde eu escrivão de seu cargo,
ao diante nomeado, fui vindo, ahi pelo Solicita
dor F... por parte de F... foi dito, que assigna;
va os dez dias da lei a F... para dentro d'elles
pagar a importancia da escriptura de... ou al
le:~al' os embargos que tivesse, requerendo qUI'
debaixo de pregão, lhe ficassem assigna<.1os á
sua revelia. O que ouvido pelo dito Juiz, assim
o deferio, e apregoado o réo, não tendo compa
recido, lhe ficarão assignados os dez dias á sua re·
velia. E para constar fiz este termo. Eu F.... es
crivão o escrevi.

Estes dez dias ficão logo assignados.
Começão a correr depois que a acção

se distribue e o autor a prepara ajuntan
do procuração, excepto se o réo ajunta
logo procuração á acção, por que então
só começa o decendio, desde o dia em
que se dá vista dos autos ao seu advo
gado.
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Se o titulo pelo qual quizer o autor
propôr a assignJçãu de dez dias, fôr par
ticular e necessitar de reconhecimento,
então fará a seguinte

Petição para citação em assignação de dez dias
por escripto particular.

mm. 81'. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F... que sendo-lhe devedor F '" da quantia
de... por um credito passado a... vencido a... que
junto a esta vai, não lhe tem sido possivel cobrar
a sua importancia, nem mesmo cbamado o sup
plicado ao Juizo conciliatorio; assim pois o quer
fazer citar para na primeira audiencia deste juizo
(sob pena de revelia) vir reconhecer o seu signal,
firma e obrigação, ticando-lhe assignados os dez
dias da lei para allegar os embargos que tiv~r,

e afinal ficar condemnado na referida quantia
de... principal, juros e custas desde o seu ven
cimento até real embolço, sendo outrosim citado
para todos os mais termos e actos judiciaes até
final sentença e sua execução. O 8upplicante

P. a V. S. se digne mandar
que distribuída esta (se fÓr caso
disso) seja citado o supplicado
com a pena comminada.

E. R. !VI.

Assigna.
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oJuiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer. J)ata.-Rubri~a.

Despachada a petição, é entregue ao om
cial de jpstiça, qlle vai fazer a citação,
como pór vezes tenho exemplificado. Esta
citação tambem- póde ser feita Gom bora
certa, se é evidente, que o supplicado se
esconde; mas nunca póde ser feita por
meio de editos.

Vaoguerve na sua Pratica Judicial, Parte
1. a Cap. 6: n. o 20 diz que 3 citação
para reconhecimento ele escriptos parti
culares póc1e ser feita tambem por edi
tos, e cita exemplos de .iuIgados. G0U18S
em seu Mêll1ual PI'atico Cap. 10. § 35 e
Pereira e Souza la. linhas Nol. 205, di
zem o contrario.

Neste Faro ainda llão vi citações e4Í
taes n'este -caso, e por taato não acoo
selbo q~'le se fação, adoptando as Otpi
niões de Pereira e Soúza e GOQ1es.

Feita a citação e lavrada a com,pe
tente fé, FIa 1." aud~encia se apresenta o
solicita.dQII.' d·(j) autor eompetentemente au
tOMsado e0m a procuração, com a pe
tjção~ e fé de citação, e depois de aberta a
audiencia~ quando lhe tocar a sua vez,
fará o seguinte.
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Requerimento verbal.

Por parte de F ) meu constituinte", accuso a
citação feita a F para na presente audiencia
vir reconhecer o seu signal, firma e obrigação
no· credüo (ou escripto) de tanto) que lhe pas ou
a... e que se vence~ a... 'e requeir<? que senub
a:pregoado e não compar'ecendo) á sua revelia
se haJão por reconhecidos a firma, signal e
obrigação, ficando-lhe olltrosim assil!0ados o
dez dias da lei para allegar os embargos que
tiver.

O Juiz manda apregoar o réo pelo por
teiro das audiencias, e este apregoando
por tres vezes (se o réo comparece) dá a
sua fé de comparecer.

Compal'ecendo o réo o Juiz mostra-lhe
então o escripto e lhe pergunta, se aquella
letra e firma são uas, t:; se reconhece de
ver a qUlintia na obriga 'ão accusnda, e
dizendo o réo que sim, o juiz o condemlJa
de preceito, e assigna-Ihe dez dias para o
pagamento. ,

O escrivão laYl'a immediatarnente em
seu protocollo o seguinte

Termo no protocollo.

Audiencia de tantos de tal mez, etc.

Comparecendo o autor F ... por seu s.olicitador
F... na audiencia de hoje, que em tal parte fazia
o Dr. F ... Juiz mUDicipal, nella accusou a citação

20
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feita a F... para vir reconhecer a firma, signal
e obrigação de um credito (ou o que fÓr) que
n'esse acto exhibio, e apregoado o dito F... com
pareceu e confessou ser sua a letra, firma, signal
e obrigação do dito credito (ou o que fÓr). Pelo que
\) Juiz condemnou de preceito, e lhe marcou
dez dias para o pagamento, do que tomei esta
nota, que assignão o mesmo Juiz, autor (ou soli
citador) e réo. E eu F... escrivão o escrivi..

• I

Assignatura do Juiz.
Dita do A.
Dita do Réo.

o escrivão depois estende no processo
por termo o acontecido na audiencía, mas
este termo deve ir na autoação pela fórma
seguinte:

18...

Juizo Municipal de...

Escrivão F... (Rubrica)

F.
F.

Reconhecimento.

A.
l{.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de... aos... dias do mez de ... do dito
anno~ em audiencia publica que (em tal parte, ou
em casa de sua residencia) fazia o Dr. F... Juiz
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Municipal d'este termo, e ?nd~ eu escr~vão de seu
cal'go, abaixo nO:Tleado fm vlDdo, ahl compare
ceu F... solicitador de F o" e disse que para esta
audiencia trazia citado a F. para reconhecer o seu
sígnal, firma e obrigação em um escripto e~ que
lhe era devedor da quantia de... e requel'la que
sendo apregoado, e não comparecendo, se ho~

vessem por reconhecidos o signal, firma e Ob~'I
gação, ficando-lhe logo assignados os dez dIas
da lei para allegar os embargos que tivesse. O
que ouvido pelo dito Juiz mandou apregoar o réo
pelo porteíl'O das audiencias, o qual apregoando,
deu sua fé de que eomparecia, e então presente
o réoJ o Juiz lhe perguntou se reconhecia (;) sig
naI, firma e obrigaçãO, que lhe apresentou,ao que
o mesmo réo respondeu que reconhecia, e que
de facto confessava a quantia n'elle accusada, e
por 'j"so o dito Juiz o condemnou de p1'eceito, e
ll.e marcou dez dias pdra pagar, tomando em
meu protocollo a competente cotaJ que foi assig
nada pelo JUlZ e partes. E pal'a constar lavrei o
presente, extrahido da mencionada cota. Eu F...
escrivão, '0 escrevi.

J?epois d'esta autoação o esct'ivão junta
em fórma de caderno todos os papeis que
são concernentes na ol'dem seguinte:

1°. Petição para acitação ; 2°. O escripto
(ou papel que (o'i reconhecido) ; 3". O do
cumento de conciliação; 4". A p,'ocuI'ação'
e se o réo condemnado não paga, então
manda os autos ao Contador do Juizo para
fazer a conta, e feita ella passa o s.eguinte
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Mandado de solvefl,do.

Mandndo de s'Ülvendo passado a fav'Or
de ...

Contra

F ... 'pela quantia de ...

O Dr. F ... Juiz MtlOicipal de ...
I

Faço saber que o'este me'u J'l1jz0 foi citado F .
moradol' em tal lugar, a requetirnento de F .
moruGlo.r em tal parte.. para na lil.Ndiencia de... d{i)
mez .de... do oorrente anno, vir reconhecer sua
letra, iirmd, signal e obrigação em um escript{i)
em que lhe devi,a tal quantia, e sendo apregoado,
comp>areceu e confessou ser devedor da dita quan
tia, de que fe~ termo de confissão EVI'emente, e
disse que quer'ia ser condemnarl0 de preceito;
IJ 'qlile vis,to por mim, o conc1emnei na dita fórma
no principal e custas, e o autor me r~9uereli 1he
mandasse dar o seu mandado de preoelto, solven
do, e eu assim o mandei ao escrivão, a quem a ac
ção foi distribuida, lhe passasse o dito mandado
para o mesmo tratar de sua cobrança,e é o présen·
te,p'elo qual requeiro a todas asJustiças deste Im
peTio, da parte Je S. M. r. que Deus guarde, e da
minha lhes peço ue mercê, que sendo-lhes este
meu ffi1.lndado de preceito apreseotado, lodo pri
meoiro por mim assigoado, o cumprã'Ü e 'gu'ardem,
e façã'Ü inteiramente 'cUtTlprir e dar a ,lia devida
e/(eeução assim e da maneira, ern que nelle se con
tém, e é conteúdo e declarado; 'e em s'eu cumpri
rn~nto, e em virtude delle correrá a execução seus
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termos pela quantia de ... priTJcipal e custas do
escrivão e parte e a signatura, que tudo faz a
sornma de.... Dado Desta côrte (cidade ou villa)
de... aos ... de tal mez, de tal anno. Pagou de fei
tio deste tanto. E eu F ... escl'ivão que o escre
vi ( ou subscrevi). (42)

Rubrica do Juiz.

Com este mandado segue·se a penhora
e depois o processo -da execução, cúmo iD
dicarei a final.

COMPARECE o RÉn E EGA A FIRMA E üI3RIGAÇÃO.

Na audiencia Ilprazada, apregoado o
l'éo, depois do requerimento verbal do au
tor (ou seu solicitador) e comparec.:endo, o
Jlliz lhe apresenta o escriplo e pergunta
lhe se o reconhece, e negando elle réo a
letra, firma e obrigação, neste cnso não
tem mais lugar a acÇão de assignação de
dez dias, e sim os meios ordinarios: (perei
ra e Souza Prim. 'Linhas 80bpe o Pro-
cesso Civil, nota 957.)

Dario o incidente da negativa d, firma

-------------------
•t42) E t s mandados d preéeilo t~m lugar toda as veze que o

reo conle~sa, eja qual fôr a acção' portan.to já e vê que ~ e
deve modIficar segundo a natureza da m sm(,l acção. Se fôr jura
m nto d'alma, isto mesmo se fará constar no lugar compelenl : e
fâr )ibel1o, o mesmo.

A legislação qu ensina a fôrma dest s mandados é a Ord. tiv. 3·
Til. 66 § 10.
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e obl'igaçi\o o Juiz absólve o réo da ios
lancia e condemoa o autor nas custas.

O escrivão toma disto nota em seu pro
tocol1o, e depois na autuação estende o
seguinte:

18...

Juizo _1uoicipal de...

Escrivão F ... (Rubrica.)

F.
F.

AulLWção.

A.
R.

Anno .do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de... aos... dias elo mez de ... do dito
anno, nesta côrte (cidade ou villa de... ) em audi
encia publica que (em ta.l parte, ou em casas de sua
residenáa) fazia o DI'. F... Juiz Municipal de...
e onde ~u escrivão de seu cargo, ao diante nomea
do fui vindo, ahi compareceu o solicitador F...
como procurlldor de F ... pela procuração que ao
diante se vê, e vai juntaJe disse que para a presente
audiencia trazia citado a F ... afim de reconhecer
a sua letra, firma (ou signal) e obl'igação do cre
dito (ou o que {ôr) que tambem apresentava e
junto se acha, e requeria que sendo apregoado e
não comparecendo, "se' houvesse á sua revelia o
reconhecimento por feito e os dez dias as'signados
para alle~ar os embargos que tivesse; o que
ouvido, pelo dito Juiz mandou apregoar o réo pelo
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porteiro das audienclas, o qual, fazendo·o; deu
sua fé de achar-se presente. Então o Juiz pergun
té)ndo-lhe se reconhecia a letrfl, firma (signal) e
obrigação do escrípto que lhe foi mostrado, o mes
mo negou tanto n letra e Berna, comoa obrigação;
pelo qne o dito JUlzfJ ab'olveu da instancia, e Gon
demnOll o autor nas custas. Do que para con tal'
üz este termo peln cotH tomada na audien-clR no
resp~ct1Vo protocollo. E eu F... escrivão, o es
creVI.

O autor em Ista disto eleve reauerer
1

o documentos originaes que juntou} fi-
cando cópia nos autos, para intentar a
acção de 11be110, que é li que compete.

:ÜO OOMPARECE o RÉO.

Feita a citação, o solicitadol' na prirnei
1'11 8udienclíl d pois da' citação fllZ o se
O'uinte

ReqU(}1'Únenlo el'bal.

. Por parte de F... meu constituinte aCCl1~O a
cItação feita a F... para na presente audiencia vil'
reconhecer sua letra, fiema} signal e obrigação no
escripto que llpresento. e requeiro que, apregoado,
não comparecendo, tle haja á sua revelia o reco
n~ecirnento pOl' feito e1.lssignados os dez dias da
leI para allegar os embargos que tivel'. .

O Juiz manda apregoar' pelo porteiro,
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e dando este sua fé de não comparecer,
nesse caso o Juiz defere ao requerimento
e o escrivão faz~ como atraz vem dito, a
seguiI}te

Autuação.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de... aos tantoa dias do mez tal do dito
anno~ nesta côrte (cidade ou viUa de ...) em audieo
cia publica que (em tal parle, ou em casas de sua
residencia) fazendo estava o Dr. F... Juiz Munici
pal da ... e onde eu escl'ivão de seu cargo, abaixo
nomeado fui "indo, abi compareceu o solicitador
F ... e disse que por pal'te de r ... accusava a cita
ção feita a F... para na_ presente audiencia vir re
conhecer a letra, fil'ma, signal e obrigação do es-;
cripto que exbibia, e requeria que sendo apl'egoa
do e não comparecendo se houvesse o reconheci
mento por feito a sua revelia, e assignados os dez
dias da lei: o que ouvido pelo dito Juiz man
dou apregoar pelo porteiro, e este, fazendo-o,
deu sua fé de não comparecer. Pelo que o mesmo
Juiz houve o reconhecimento, por feito.e os dez
dias por assignados. Do que para constar fiz este
termo da cota tomada no protocollo da8 audien
cias. E eu F ... escrivão, o escI'evi.

Assignados os dez dias, nelles deve o
réo juntar procuração e vir com os seus
embargos; como ao diante se verá.
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'ECONnEOE o RÉO FIR.I\U E NEGA. A OBRIGÁ -O.

Feito o requeril1lente verbal em audielll
cia pelo solicitador do autorj é o réo apl'e
goado) e comparecendo por si ou seu pro
cur-aclor, quando lhe é apresentado o es
cripto) diz, q!Je reoonhece a firma; mas
não a obrigação, porque não deve) ou já
pagon.
. Ne te caso ficão-lhe os dez dias as igna

dos) e o eSI~rivão lavra a seguinte

Autuação.

Anno do Nascimento ue Nosso Senhor Jesus
Christo ele... aos dias do mez de do anno de ...
nesta côrte (cidade ou villa de ) em audiencia
publica que (em tal parte ou em casas de sua re
sidencia) fazia o Dr. F... Juiz Municipal, e onde
e~ escrivão de seu cargo, ao diante nomeado fui
'nndo, ahi pelo solicitador F ... procllrador bas
tante de F... foi dito que pOI' parte deste accu
sava a citação fei ta ao réo F... pa ra vir a Juizo
reconhecer sua letra, firma e obrigação constante
de talou tal papel que apresentavn, e requeria.
que sendo apregoado e não comparecendo, á sua
rev~lia se houvesse a letra, fil'ma (ou signal) e
obrigação por L'econhecidas, e lhe ficassem assig
nados os dez dias da l~i para allegar os embargos
qu~ tivesse. E 5endo pelo dito Juiz tudo ou vido,
e I mfol'macio dos termos ~osautos, mandou pelo
pOt'.te·i1'G fI·os .-a·ufl~te-rtos -apr-egoar {) réo citado, o
q<t!1e feito, ,deu o nileSQilO fl'0rteirQ sua fé de compa-
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recee O réo, que de facto compareceu, e inqUlrl
do pelo Juiz em peesença do escripto, que lhe foi
apresentado, disee que reconhecia a sua firma;
porém que negava a obrigação; pelo que o Juiz

.houve a ci tação por fei ta e accusada ; a presente
acção de reconhecimento por posta neste juizo, e
os dez dias por assignados com pena de lança·
menta, do que para constar faço este termo de
requerimento de audiencia por fé da cota tomada
no protocollo dellas. E eu F... escrivão o escrevi.

Assigoados os dez dias, o réo que quer
vir com embargos, deve logo fazer a pe
tiçào do theor seguinte:

Petição paTa pedi,. vista e juntaT' pTocuTação (45).

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de ...

.Lt. F... que lhe tendo sido assignados dez dias
para vir 'com embargos á acção de reconhecimento
que por este juizo lhe propôz r ... quer haver vista
para os ditos embargos; portanto

P. a V. S. se digne
mandar que .o escrivão
continúe os autos com
vista ao seu advogado
cunstituido nq pr'ocura
çào~ que requersejun:
te.

E. R. M.

Assigna.

(43) o l'éo póde junl.ar a procuração levando-a logo ao carlorio.
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o Juiz dará o seguinte

Despacho.

Sim, em termos Data.-Rubrica.

O-em termos-do despacho é para que
o escrivão verifique, ·se está ou não dentro
dos dez dias.

Se se passão os dez dias, sem que o l'éo
peça vista e junte procuração, o escrivão
lavra a seguinte

Certidão.

Certifico que decorrêrão os dez dias ~ue forão
assignados a F .. : para juntar procuração e alle
gar embargos á acção de reconhecimento, que lhe
propôz F..., sem que o mesmo juntasse procura
ção. O referido, é verdade do que dou fé. Data.

O escrivão F...

Em seguida a esta certidão faz os autos
conclusos ao Juiz por termo de conclusão.

O Juiz, vendo que o escripto está cor
rente e acção apta, dará a seguinte

Sentença.,

Visto, como o réo nos dez dias, que lhe forão as
siguados, não allegou) nem provou cousa que o
relevasse da condemnação e solução, o condemno
a que pague a quantia pedida, de que consta o es-
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cripto de fi ... juros estipulado:s no mesmo (ou que
fôrem contados), e nas custas.

Data. -Assignatura.
<..

Se o Juiz julga que a aéç,ão não foi bem
cabida, dará a seguinte

Sentença.

Não tem lugar a solução da divida da escriptl1ra
a fi... pela presente acção, que julgo inepta. Póde
o autor intentar a que lhe competir- e pague as cus
tas.

Data. -'-- Assignatura.

Estas sent~nças tem o termo de 1911ibli~

cação.
Pedindo porém o réo vi,sta e jUfl'bando

procuração, o escrivão junta por termo <l1~

juntada a petição e procuração aos autos e
clá a vista por termo ao advogado do mes
mo réo.

Este, dentro dos dez dias levará ao es
crivão os embargos segundo o exemplo
seguinte: .

Emhm'gos em assignação de de:z dias.

Por embargos á assiglllação de Q.e~ dias
proposta por F ... diz como embar.g.an~e
F....
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Contra

o mesmo F ... por esta e melhor fórma
de direito o seguinte:

P. que o embargante foi accionado para no
prazo de d.ez dias pagar ao embargado a quantia
de... que o mesmo allega dever-lhe o embargante;
porém

P. e mostra-se que tal yuantia o embargante
não deve, por...

Outrosllli
P... etc. (deduZ'Ír-se-ha toda a materia dos em

bargos).
Nestes termos

P. que nos melhores de dil'eito devem os pre
sentes embargos ser recebidos e julgados pl'ova
dos) afim de decahlr o embargado da presen
te acção, sendo condemnndo nas custas por 'ser
tudo

F. P.
P. R. e C. de J.

PP. NN. e C.

Assigna o advogado.

Estes embargos são levados ao cartorÍo
e entregues ao escrivão, que os junta ao
processo ·por termo de data.

Se elles contém materia, que deva ser
immediatamente provada por testemunhas,
então o embargante fará a seguinte

21
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mandar com pena de revelia.
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PetiçãO.

mm. Sr, Dr. Juiz Municipal de...

Diz F... que na acção de assignação de dez
dias, que lhe propôz F... veiu com seus embargos
para provar... (dirá o que pretende provar) e como
tenha de produzir para esse fim testemunhas no
decendio, quer que se lhe marque dia para serem
asmesmas inquiridas, citado o embargado. O sup
plicante

E. R. M.

Assigna.
O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer. Data.-Rubrica.

O embargante levará a petição ao eseri
vão~ o aual por baixo do despacho porá a
seguinte

Cota.

O dia tal as tantas horas. Data. O escrivão Ii' ...

Posta esta cota, o mesmo embargante
mandará fazer a intimação ao embargado,
e no dia aprazado irá a juizo com as suas
testemunhas.
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o escrivão juntará aos actos a petição e
citação, e no dia aprazado, presente o em
bargante e embargado se estiver se fará a
inquirição, começando pelo termo de-As
sentada-e seguindo-se o mais como por
vezes tenho exemplificado.

Finda a inquil'ição o escrivão unindo-a
aos autos, faz os mesmos conclusos ao
Juiz por termo de conclusão.

Se os embargos nada provarem, o Juiz
dará a seguinte

w

Sentença.

Visto, corno o réo não provou os :mbargos a11e- "
gados á solução da divida pedida na acção, des
prezo os mesmos, e o condemno a que pague a
propria divida e seus juros, na fórma estipulada
1)0 escrjpto de fi ... e pague tambem as custas.

Data. -Assignatu ra.

Esta sentença tem o termo de publi
cação.

Se a prova dos emba~gos fôr concluden
te, o Juiz dará o seguinte

Despacho.

Rec~bo os embargos por sua matel'ia e prova a
elles dada; a pal'te o~ contral'ie, quel'endo. "Data.
-Rubrica.
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Este desp~cho tem o termo de p~bli
ca ão.

Note- e

Se os embargos forem recebi'dos, como
vem dito no ultimo despacho, então a causa
corre seus termos ordinar-ios, depois de
contrariados os embargos, mas sem réplica
nem tréplica.

Se a pl'ova não fõr concludente; mas os
embargos recebiveis, dará o Juiz a se
guinte

Sentença .

.Condemno o réo a que pague ao autor a quan
tia de... pedida por este em sua acção, e nas
custas dos autos, vista fórma do assignado e o
réo não provar dentro dos dez dias concludente
mente seus embargos, os quaes lhe recebo por sUâ
matel'ia: a parte os contral'ie, querendo, sem
prejuizo de execução desta sentença, que mando
se dê á parte, que~endo-a. .

Data.-Assignatura.

Segue-se o termo de publicação.

AGGRAVO. (44)

Se pela senteoQa o Juiz não condemnou
o réo; porque Pl'OVOU seus embargos, ou

(44) O processo que indico para os aggravos neste caso, servirá
para lodo e qualquer outro caso, "
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O condemna p()r lhe parecer que os não
provou, a parte, contra quem taes despa
chos são pl'Oferidos, póde aggravar-§ 4°
art. 14 do Reg. de 15 de Março ue 1842.

O aggravo neste caso póde ser, ou de
petição ou de instrumento.

Porém os aggravos de petição sómen~e

terão lugar, quando a" Relação ou o JUlZ

de Direito, a quem competir o seu conhe
cimento, se ache no Termo) ou dentro de
5 leguas do Jugar) onde se "aggrava.

Os aggravos, ou podem ser interpostos
em audiencia, ou por meio de requeri
menta.

Aggravo na audiencia.

Logo que o Juiz publicar a sentença ou
despa.cho: do qual se quer aggravar a
parte interessada dirá:

Aggravo verbaL.

Com o devido respeito aggravo de te Jespacho
para... (a autoridade para quem se aggrava.) (45)

O Juiz verificando ser caso) em que cabe
o aggravo, daI":! verbalmente o seguinte

------------"'-------:----
(45) Em vista dos lermos fataes marcados no Reg. de 15 ~e

Março ue 1842, os aggravos não são mais retificados em audiencia.
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Despacho.

Tome...se-Ihe o termo. (46) Data.-.Rubl'ica.

ou

Tome-selhe o aggravo. Data.-Rubríca ..
Este despacho tem o termo de publi

cação.
O escrivão tomando a minuta em seu

]Jrotocollo, estenderá o seguinte termo de
audiencia.

De audiencia e interposiçãO de aggravo.

Aos... dias do mez Ge ... do anno de ... nesta
côrte (cidade ou villa de...) em audiencia publica
que (~m tal parte ou em casas de sua residencia)
fazia o UI'. F. .. Juiz MQ.nicipal de ... e onde eu
escri vão de seu cargo, ao diante nomeado fui vin
do, ahi prezente F ... (ou F... solicitador de F... )
foi dito que com todo o respeito aggravava (para
quem se aggrava) e requeria que. tomado o seu
aggravo, seguisse elle seus devidos termos. O que
ouvido pelo dito Juiz, e informado dos termos dos

(46) Quer aqui na Côrte, quer em outros auditorios de que tenho
conhecimento é pratica constante não se fazer termo de aggravo,
quando são iu. 'postos em audiencia, contentando-se o escrivão com
mencionar o mesmo aggravo no termo da audiencia ; mas esla pra
tica não me parece boa, pois julgo indispensavel a assignatura do
aggravante na efl'ectividade desse recurso; no entanto respeitando
a pratica, dou a fotmula por uma e outra maneira.
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autos) mandou que se lhe tomasse o mesmo ag
gravo por termo, que é o que se segue. Do que
para constar fiz este termo. Eu F... escrivão o
êscrevi.

Em seguida lavra o seguinte

Termo de aggravo.

Aos... dias do mez de... do anno de... nesta
corte (cidade ou villa de ... ) em meu cartorio com
pareceu F... (ou F... solicitador de F... ) de que
dou minha fé ser o proprio, e por elle me fOl dito
que na fórma de seu l'equerimeoto verbal em au
diencia, de quê tomei cota no respectivo procotol
lo, a que ora me reporto, vinha assignar o pre
sente termo de aggl'avo J que com 'todo o respeito
havia interposto do despacho pr-oferido nos auto
pam tal autoridade. E le como o disse assignou.
E eu F... escrivào o escrevi.

Assigna o aggr'avanLe.

Se se quizer' seguir a pratica adoptada
nos auditorias da corte, onde o aggravo
interposto em audiencia não tem termo
especial, entào o termo de audiencla será
como o que vem tt'anscripto com a altera
ção seguinte:

O que ouvido pelo dito Juiz e informado dos
ter'mos dos autos lhe mandou tomal' o seu aggra
voo Do que para constar fiz este. Eu F... e crlvão
escrevi. '
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Se .0 aggL'avo não é interposto em audi·
encia; mas sim por meio de petição, a
fórma desta poderá ser a seguinte:

PetiçãO para aggravar.

lllm. Sr. Dr. Juiz Municipal o-e ...

Diz F... que havendo V. . em autos em que
o supplicante contende com F ... proferido talou
tal despacho, com o cevido respeito quer aggraval'
de petição do mesmo para ... (tal autoridade) e
como seja caso de aggruvo em vista do §... art.
14 do Reg. de 15 de 1arço de 1842, por isso

P. a V. S. se digne mandar-lhe tomai' o
<.\Üo aggravo seguindo-se depois os devi-
dos termas. .

E. R. M.

Assignn.

O Juiz dá o seguinte

Despacho.

Tome-se. Data.-Rubrica.

oescrivão junta esta petição ao proces
so por termo de juntada e depois lavra o
seguinte
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'[ermo de aggravo de pet1·ção.

Aos... dias ... co D uZ de do aono de ... nesta
Côrte (cid~de ou Villa de ) em meu cartorio
com pareceu F... (ou F... Procurador de F...) de
que dou minha fé ser o proprif), e por elle me
foi dito, que na forma de sua petição que apre
sentou, o despacllO nella proferida com todo res
peito aggl'avara do despacho proferido nos autos a
fi... para... (tal autoridade) e de como o disse,
assignou. E eu F... escrivão o e5crevi

Assigna o Aggravante. (47)

lntel'posto o aggravo, quer seja pOl' ter
mo) quer em audiencia, o escrivão sem
perda de tempo tará os autos com vista
por termo de vista ao Advogado do aggra
vaote, e dentl'o de 24 hOT'as improroga
veis deverá o aggravante apresentar a mi
nuta do aggl'avo ao escrivão.

Esta minuta deverá seI' feita do modo
seguinte:

'Minuta do aggravo para a lnstancia StCperio1'

SENHOR... (48)

Para V. M. 1. se aggrava F... do etespacho pr -

(47) Estes aggravos serão interpostos dentro de 5 dias contado
da intimação ou publicação dos despachos em audiencia Reg. de
15 de Março de 1842 Art. 14 § 19.

(48) O tratamento de-Senhor-é só quando o aggravc é para o
rrlbunal da Relação; sendo para o Juiz de Direito, o tratamento
e de-lIlm. e Exm. (se tiver Excellencia).



P. a V. M. J. se dig
ne conceder-lhe provi
mento ao seu presente
aggravo, por ser elle
de reconhecida justiça.
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ferido a fl .•. pelo Juiz de... e espera obter promp
tI) provimentoJ attentas as l'azões, que passa a
expender.

( eguern-se as razões, que deverão ser claras e
cuncluentes).

Em vi ta pois do deduzido, o aggr'avante
per'a e respeitosamente

E. R. M.

Assigna o Advogado.

Sendo o aggravo para o Juiz de Direito.
Recebida pelo escrivão a minuta C) ag

gl'avo, a une ao feito por termo de data e
logo depois fará os autos conclusos ao
Juiz de que.m se aggl'8va.

Se esse Julgar que deve reformar o des
pacho, dará o seguinte

Despacho l"efonnado.

Attentas as razões apresentadas na petição de
aggravo, 4ue julgo procedentes e mais (as razões
que aaescerem) refol'mo o meu Je. pacho (ou sen
tença de fi ...) e mando ... etc' J etc ...

Se não quizer reform.ar, eNtão o de ~a

cho será o seguinte:
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Despacho confirmado.

Julgo não ter feito aggravo ao aggravante pOI' ...
(dará as razões) por tanto seJão os autos presen
tes á Instancia Superior no pl'azo da lei. Data.
Assigna.

O Escrivão data este despacho e depoi
lavra o seguinte

Termo de remessa.

Aos... dias do mez de... de ... nesta cidade (ou
villa de... ) 1'emetto estes autos ao Juiz de Direito
da Gomarca de... E para constai' faço este ter
mo. Eu F ... escrivão o escrevi.

Dentro de 48 hOI'as dever-se-ha tàzer
esta apresentação, estando a autoridade
para quem se ag~1'ava no mesmo lugar.

Se não estiver, serão os autos apraza
dos nesse prazo á administração do Cor
reio, ou dentro desse mesmo prazo de
48 hora na lnsLancla Superior, e mais
tantos dias quantos forem precisos para
a viagem á razão de 4 leguas por dia.

Para se conhecer, se a apresentação des
tes aggravos foi feita em tempo, será cer
tificado pelo termo da mesma apresenta
ção e recebimento, que lavrar o Secretario
da Relação, ou escrivão do Juiz de Direito.

Assim pois, logo qlle o Escrivão do Juiz
de Direito receber os autos de aggravo,
lavrará o seguinte
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1ermo de recebimento.

Aos... dias do mez' de ... do anno de ... nesta
cidade (ou villa de... ) me farão entregues por '
estes autos de aggravo e~tre partes.F .. , e F .
i'ffi] ottidos de tal Juizo. E para consta r fiz este
termo. Eu F... escrivão o escrevi,.

Note-se porém que, se o Juiz de Oireito
para quem se aggl'<lva, tiver mais de um
escrivão) os autos serão entregues Jirecta
mente a e11e, que mandará distribuir (se
houver ,distribuido1' privativu) ou distri
buirá elle pr'opl'io, e então o escrivão, a
quem tocaI', fará o Lermo de recebimento.

Depois fará o tel'mo de conclusão ao Juiz
de Oireito, que dará o seu despacho.

Dado o despacho, escrivão iavra o
termo de publicação e depois o termo de
remessa do theor seguinte:

Termo de remessa.

Aos... dias do mez de ... nesta cidade (011 vil1a
de ...) faço remessa destes autos no escl'ivão de
tal Juízo. E para constar faço este termo. Eu
F ... escrivão o escrevi.

'Devolvidos os autos, o escrivão lavra o
termo de recebimento do theor seguinte:
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TenntJ de recebimento.

Kos... dias do mez de ... nesta cidade (ou villa
de... ) em meu cartorio me forão entregues estes
autos com o desgacho retro do Dr. Juiz de Direito
da Comarca. E para constar faço este termo. Eu
F-... escrivão o escrivi. .

pepoi.s deste tel'mo fará o' de conclusão.
O Juiz, se tiver havido provimento~ quer
este seja dado peta Relação, Cfueypelo Juiz
d Direit~, dara o seguinte

De p(J;cho.

Cumpra-se o ceo dâd, ON· de p'3ch de a... e
reformando o meu despacho de fi ... mando etc.
(na f6rm(J, do cJespacho da. lns'Aancia Supe1''i() .}
Data. -AssignatuI:a.

Este despacho tem o termo de. plJ'blicar.
ção e segue entãG ar causal priJilci IaI se
termos, que ficaráõ parados pela int6l' o
sição elo aggra o..

Denegado o provi.mento ao aggl'avo, se
guem-se os termos da causa principal.

GGRAVO DE IN"STRU TE TO.

( aggravo de instrumento sómenie será
admittido nos mesmos casos, em que tem
luga,r os ele petição enumerados no art. 14

22
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do Regimento de 15 de Março de 1842, e
serão interpostos, quando a Relação, ou o
Juiz de Direito, a quem compet~ o seu co
nhecimento,se achar fóra do termo, ou mais
de 5 leguas do lugar, onde se aggrava.

Podem ser interpostos por meio de re
querimento sómente.

O aggravante d~ntro de cinco dias con
tados da intimação, ou publicação do des
pacho, de que aggrava, fará ao Juiz, que
proferio o mesmo despacho, a seguinte

Petição para flggravar de instrumento.

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F ... que havendo V. S. proferido na acção
em que o supplicante contende com F... um des
pacho (tal) quer o suppl.icante do mesmo e com
todo o respeito aggravar de instrumento para
(tal autoridade), por tanto, visto achar-se no pra
zo legal,

P._ a V-S. se digne mandai'
lhe tomar seu termo de ag
gravo, e que o respectivo es
crivão lhe dê por traslado (taes
e taes peças) dos autos (apon
tará as peças de que quer o
t1'aslado. )

E. R. M.

Assigna.
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oJuiz dará o seguinte

Despacho.

Sim, em termos. Data.-Rubrica.

O-em termos-é para o escrivâo veri
ficar, se está no prazo legal.

Estando, o mesmo escrivão unirá aos
autos a petição e despacho por termo de
juntada, e lavrado o termo de aggravo,
como atraz vem dito, competentemente as
signado, abrirá o termo de vista ao advo
gado do aop;ravante pal'a minutar o seu
agwavo, cuja vi~ta será unicamente por

.24 hOl'as.
O advogado minutará o seu aggl'avo, ad

vertindo porém, que se fór para a Relação,
tlave dar o tratamento de-Senhor-e de
-Dr. Juiz de Direito, se for a este.

A minuta não tem formula determinada,
é uma especie de queixa, que -se faz do
Juiz aquo pOl' haver procedido contra a lei,
pedindo-se a reforma do despacho, que se
julga injusto; por tanto o advogado a faç:t
como quizer, tendo sempl'e em vista o de
coro e respeito, que deve gual'dar ás au
toridades.

Entregue u dita minuta no prazo de 24
horas ao e"crívão respectivo.. este Junta-a
aos autos por termo de data, declarando
pOl'ém o dia e bora em flue a recebeu.

Isto feito tirará o traslado, cuja fórma é
a seguinte:
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Rosto dos autos.

Tal cidade (ou villa) d...
Juizo Municipal.

:ta tIluru.eoto..de.aggravo paasado a favor
de F... e -trahido dQS autos ... ~taes) em
qu\e é amor r ... e 11éo F...

I a fónna abaixo.

&aibão quantos este publico Instrumento vi·
rem, que Da anno do Nascimento ue 'Nosso Se
frbor 'Jesus Christo e... tios... dias do mez
de•.. do dito aflnO, nesta "itla (ou cjdade) de...
em meu cartorio por r ... (ou r,... Procu1'ador de
-F ...) me foi Ilequerido que dos autos ... (taes) en·
tre 'pa1'tes í... autor e F... réo lhe mandas-
e mctrahir o presente Instrumento das peças,

que em sua petição de aggravo farão aponta
das, tudo afim de que seja apl'esentado no TI'i
hunaI da Relação (ou no Juizo de Birei to tal)
o recurso de aggra'Vo pOT elle interpos·to do des
pacho ta'l do Dr. Juiz Municipa1 deste Termo,
constante a fi ... .Em cumprimento da lei, e do
meu oflieio o faço extrahir, ·tendo principio pela
-autuação, que se vê, e é do theor seguinte (Se~

9y,e-se a autuação e ~odas as rna~s peças p'ed~·
ilas, devendo-se couclmr pela clrrhdão da wlt
mação que fez o ESC1'ivão ao aggra11acZo para ver
seguir o aggravo., a qual será pelo mC!do seguin te):
Certilieo que "hoje intimei a F... DU F ... Pro
euraélor de F... pal'a ver seguir e expedir o ins
trumento de aggravo pnra (tal autoridade) do que
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ficou bem seiente) e dou fé. Data. Assigna.:.
tura. (49)

O feicho destes instrumentos é o se
guinte:

- ada mais se continha em os dito e mencio
nados autos) cujas peças me forão apontadas e
qlle aqui bem e fielmente extrabi (ou fiz extra
lu'r) se (ai p01' outro) e aos quaes me reporto) e
CQ1D os mesmos este conferi e por achaI' em tudo
confOI'me, este subscrevo (se tiver' sido tirado por
outro) e .as igoo (sendo Tabellião) em publico e
razo e copcertei com o meu companheiro, nesta
cidade (011 villa) de... aos... do mez fie ... do
anno de....

Em testemunho de verdade.

(O signal.)

1" ... Tabellião.
Conferido paI' mim.
F... Omesmo Tabelliãio.
E por mim Ta.bellião.
F ... (o companheiro).

Note-se que estes traslado podem e1'
tirado por mais dé uma pessoa) uma .vez
que o escrivã0 antes de os subscrever) 1880
deeJ.a·re. -

(49) Esta Certidão faz parle do traslado, endo porém lavrada
lIOS autos Gtiginaes.
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Preparado o mstrumento do aggt'avo,
faz-se delle remessa, tendo-se em vista o
que determina o art. 22 do Ptegimento de
15 de Março de 1842, e o que eu já disse
ácerca dos aggravos de petição..

Além destes aggravos, ha um 5· chama
do no auto de processo, que se interpõe
das sentenças meramente interlocutorias,
que tendem a ordenar o processo, e este
só poderá ser admittido nos casos expres-.
samente contidos nas Ol'denal,?ões, Leis,
e Assentos que regulão a ol'dem do Juizo.

Quem quizer il1terpôr este aggravo fará
a seguinte

Petição para aggravar no auto do processo.

mm. Sr. Dr. Juiz. Municipal de ...

Diz F... que na causa em que contende com
IF... houve V. S. por bem proferir uma inter
locutoria, mandando,.. etc. (o que se tiver orde
.nado) mas como tal int.erlocutoria essencialmente
altera a ordem do Juizo e offeode a disposição
·da Ord... tal (lei ou assento) assim quer o sup
plicante com todo o respeito aggravar no auto do
processo, por tanto.

P. a V. S. se digne mandar
tomar-·lhe o seu termo de ag
gravo na fórma exarada.

E. R. M.

Assigna.
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O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Tome·se. Data.-Rubrica.

o Escrivão unindo a petição aos autos,
ou escrevendo o termo de audiencia, se
por ventut'a o aggI'avo foi nella interpos:
to, lavral'á o Lermo de aggravo conforme
exempljfiquei pal'fl o aggravo de petição.

Acontecendo que o Juiz não queira
manda r tomaI' o aggravo, a parte que
o I'equer, ainda tem outro reCIlI'SO, que
vem a set' fi Carta testernunhavel.

E 'ta processa-se pela m;tnei 1'3 seguinte:

CAnTA 'rESTMIULRAVEL.

Quando uma qualque.r pal'te interpondo
o aggravo ele um JUIZ inferior para Supe
riOI', não fóI' aceito o seu aggl'avo; póde
o desattendido requerer Carta testem:.I
nbavel ao escrivão, o qual t .mpor dever
passar-Ih'a em razão do seu oflicio.

Se esta carla testemunhavel é 'requel'ida
em audieocia, isso mesmo se fará constai'
no termo de f111diencia, que lançar o es-
crivão. '

Se por'ém fÓl' requerida por meio de pe
tição, a fórma delJa será a seguinte:
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Petição para se haver carta testemunhavel.

Illm. SI'. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F ... que havendo interposto seu aggravo de
petição, ou instr:lmeuto para... (tal autoridade)
do despacho por' . S. proterido na causa em que
o mesmo supplicante contende com F.. , houve
V. S. por bem decidir, que tal aggravo não lhe
fosse tomado, por não ser caso delle (ou os moti
vos dados pelo Juiz.) E como o supplicante esteja
convencido de que foi menos justa a decisão de
V. S. vem com todo o respeüo requerer que o es
crivão, que perante V. S. serve, lhe passe Carla
testemunhavel para (tal auta,ridade) afim de levar
ao seu conhecimento este recurso, trasladando
nella o mesmo escrivâo as peças... (taes e taes,
apontar-se-hão as peças que se quer P01' t1-aslado)
pai' tanto

P. a V. S. se digne deferir na
fórma requerida.

E. R. M.

oJuiz' ará o s~guinte

Despacho.

Sim em termos. Oata.-Rubrica. (50)

(50) Se o Juiz não q,uizer despachaI! ou mandar passar a Carla
o e crivão em razão de seu officio a passará independente do des
pacho.
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Levada esta petição, o e5'crivão junta-a
a0s autos e depois 'passa a seguinte

Cat'ta testemunhavel.

Carta testemunha·veI ex'~rahida dos alt!l.

tos, .. (taes) passada a Teouerirnento de F,.,
na fórma que abaixo .se~declara:

aibão quaotGs esta Carla testemuDhavel ,virem
rq-ue no nno càQ ascimento de 0.8S0 SenllOf 1'13--
(S~jl C11l'isto de ... aos ... dias do mez de do djto
anno) nesta côrte (ciI.lade ou iVilla de ) aro meu
cartorio por F ... me foi pedido que dos é1utos de...
em que é autor F ... e réo F... delles lhe desse e
passasse sua Carta testemunha·vel para por vir
tude della no Tribunal da Relação... (ou no Juizo
de Direito) sel' pr.ovido como fosse de Justiça . .E
P?1' ser justo o seu pedido e conforme a razão de
dlreito, effi vista da petição (réplicas se houverem)
e despachos que me apresentou e ficão juntos aos
a~tos. (ou em vista do requerimento feito em, au-:
lltencta, de q1/.~ tomei: cota no protocolto) e estend",
nos autos o competente termo) que ao diante vai
transcripto) lhe passei e dei a presente Carta tes
!emunbavcl, pOl' bem do meu oflicio e autoridade
.Judicial. a qual tem seu principio pela ... (aqu1:
transcrevem-se todas as peças ,'eql.leridas pela par
te) seguindo o escrivão nos traslados a mesma
ordem) que está guardada nos autos originaes.)

Depois de 'tl'anseriptas iodas as peças
será a mesma Carta ooncluida pela ('na
n€ira seguiNte:
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Nada mais con tava em as ditas peças aqui
tl'anscriptas e que se achavão em ditos autos, dos
quas extrabi (ou fiz extrahir) a presente çarta
testemunhavel IJor bem do meu oflicio e autori
dade judicial, e <1S referidas peças e autos me re- .
porto., com os qnaes este confer'j com um escrivão
companbeiro; e por estar em tudo conform.e e
sem cousa que duvida faça, a escrevi (subscrea;i,
no caso de ser transcripta por o.utro) e assignei
(se for tabellião dirá-em publico e ,razo,) nesta
cÔrte (cidade ou villa de ... ) em o dia, mez e anno
ao principio de 'ta declarados. E eu F ... escrivão
a escrevi (o~t subscrevi) e assigno.

F escrivão de...
F escl'ivão (o que conferiu.)

Se fór tabellião porá o-testemuD u d'()

vel'dade-signal, etc.
Estas Cartas testemunhaveis seguem o

mesmo processo de aggl'avos.
Voltando á acção de a-signação de dez

dias, na qual introduzi o in'cidente dos ag
gravas de petição e Instrumento e Carta
testemunhavel, paI' me parecer ser abi o
,melhor lugar para dellas tratar, já disse
que, se os embargos são recebidos sem
coodemnação, COl're a cau a seus termos
ordinal'ios} mas sem réplir.a, nem tréplica.

Se os embal'gos são recebidos com coo
demnação, faz-se a execução, e no entanto
a causa contiúa seus termos.

Estes tel'mos,segundo odespacho c1oJuiz,
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são para o escrivão ftlzer os autos com
vistas por termo de vista ao advogado do
embargado.

Este fárma a contrariedade pelo moelo
seguinte:

Contrariedade dos émbargos.

Contr.arianc\o o embargos de fIs ... diz
como embargado ~ ...

Contra

o embargante F... o seguinte:

P. e vê-se dos embargos a fi ... dizei' o em-
bargante... mas

P ser menos exacta sua conta ....
P .
P nestes termos
P. que nos melhores de direito devem os em

bargos ser despl'ezados e condemnr.d0 o em
bargante na fórma do pedido na petição inicial e
custas para ser tudo

F. P.
-P. R. e C. de J.

PP. NI . e C.

As::;igna o ad vogado.

O eS('·flvao juntará esta contrariedade
ao proces.'o por termo ele data, e fará os
autos conclusos.
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Note-se,. que o embargado .póde contra-.
riar: por negação pela maneira seguinte:

Contrariedade..

ContrarÍo por negação com protesto de con
vencer a final.

Assigna.

O Juiz) indo-lhe o autos condusos,
põe o seguinte

Despacho.

Ref~ebida-prosiga-se. Data. -Rubrica.

O escrivão põe o termo de publiea ão.
Na primeira audiencia o solicitador do

embal'gante apresentar-se-ha e fará o e
guinte

Requerimento v(;rbal.

Por parte de meu constituinte F ... ponbo em
prova da pl'ime,ira dilação de vinte dias a causa de
assignação em que ü mesmo contende com F... , e
requeiro) que debaixo de pregão, fique a mesma
em prova seguindo-se os termos.

O Juiz manda apregoar o contrario e
defere ao requerimento.

O escrivão toma nota no. protocollo e
lavra depois nos autos o seguinte
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Termu de alld1·encía.

De audiencia em que se põe a causa em prova.
Aos." dias do mez de do anno de... nesta

côrte (cidade ou viUa de ) em audiencia publica
que (em tal parl~, ou el~~ ~asas de sua residencia)
fazia o DI'. F... JUI~ MUI1lCl pai de ... e onde en es
crivão de seu cargo, no diante llomeado, fui vindo,
ahi pelo solicite dor li' ... foi 'dito que p01' parte de

Iseu con tituinte punha a pI'esente causn em prOva
da primeira Lidação de viute Jius, e requeria que
debaixo de pl'egiio llcasse a mesma em prova e

-seguissem-se os termus. O que ollvido pelo dito
Juiz, e informado dos tel'nlOS dos auto,:, debaixo
de pregão' ueferio na fórma I'equel'ida. Do que
pal'a . constai' faço este termo de uudiencin paI' fé

. tia cota tomada no protocollo dellos, u que me re
porto. E eu F... escrivão o escrevi•.

Posta n cap a em prova, o embargante
(Oll embargado; poJ' <JUP as dilações ão
communs) l'ará a eguinte

Peticüo para ver corra a dilaçao e jtlrar
testemunhas.

111m. SI', DI'. Juiz Municiplll de.,.

Diz F... que na causa de as ionação ue dez dins
em que contende com F... existe a mesma em
prova da primeira dilnçào ele vinte dias, que COI'

l'el'á depois de cita la a p,ll'te ou seu proc~l'adol';

pOI' tanto,
23
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P. a V. 8. se digne rpandal'
que, marcado o dia pal'a a in
quirição de testeml1nhas, se
faça ri citação requerida.

E. R. M.

o Juiz dat'á O seguinte

Despacho.

Assigna.

Como requel'. Oata. -I{ubrica.

A paL'te leva esta petição ao escrivão, que
põe pOl' debaixo do despacho a seguinte

r:ota.

o dia tantos ~ lantas hOl'U5

o escrivão F... (Rubt'icu.)

A pal'te depoIs ue mal'cudo o dia, eo~

trega a petição a um official do Juizo para
iI' fazeI" a intimação, e fe,il" ella na pI'O

. pria parte} ou seu pl'ocueado!'} lavra a fé
de citação rr.enclonan9o a pessoa, a quem
citou.

Se alguma das partes entenuel'} que.o
juramento do c ntl'ul'io lhe porleril serv~r

pal'a alguma consu, o I'oquer'ef'á ao JUIZ
pela maneira seguinte:
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Petição pa1'a vir depor o contrario sob"e
algum a1,tigo.

Diz F... que tendo vindo com embargos na
acção que lhe pl'omove F... e achando-se a mes-

'. ma em prova na primeira dilação de 20 dias,
quer fazer cital' ao mesmo F... pal'a no dia, que
lhe for designadó, vir depôr sobre os artigos dos
mesmos embargos (ou sob1'e talou tal artigo) sob
pena de, á sua I/evelia, se haverem os dilas artigos
por confessados; assim pois .

P. a V. S. se digne mandar
fazer a citação com a pena
commiaacla.

E. R. K.

Assigna.

O Juiz dará o eouinte t

Despacho.'

Sim. Data.-Rubrica.

o escrivão porá pOI' baixo do despacho
a seguinte

Cota.

odia tal ás tantas horas. Data. O e~crivão
r ... (Hl1bl'ica).
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m official do Juizo irá fazer a cita
ção e feila ella, o sLlpplicante por seu
solicitador na primeira audiencia fará, en
tregando a p6tição ao escri\'ão, que a jun
ta aos autos por termo de juntada, o se
guinte

Requerimento verbal (~1).

POI' l33rte de F meu constituinte accuso a ci·
tação feita a F para no dia ... vir depôr so-
bre taes ou toes artigos sob pena de, a sua reve
lia, serem os mesmos havidos por eonfessadosi
requeiro portanto qne apregoado,e não compare
cendo, se haJa a citaç.ão por flccusada e a pena
por comminada.

o Juiz manda apregoar e defere ao re
queri mfr'1lo.

O escdvão toma nota no protocollo e
depois lavra o seguinte

Termo de audiencia.

Aos... dias do mez de. _. do anno de... nesta
c6rte (cidade' ou villa) de ... em audiencia publica

. que (em tal parle ou em casas de sua residencial
fazia o Dr. Juiz Municipal de... e onde eu

(1)1) T9das as vezes que nas ci(açõ9s se commi!1ã.o penas, as
mesmas ciJações devem ser accusadas em audiencla.
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escrivão de seu cargo, ao diante nomeado, fui
vindo, ahi compareceu o solicitador F ... e disse
que por parte de seu constituinte F." accusava
a· citação a elle feita para no dia... vir depô!'
sobre... (taes ou taes ar'tigos) sob pena de, á sua
revelia, serem. havidos por confessados, e re=
queria 1 que debaixo de pregão }osse a mesma ci
tação havida por accusada e a pena por commi
nada. O que ouvido pelo dito Juiz e informado
da petição e fé ele citação, que. aos autos ficão
jUlltos, debaixo de pregão deferia ao requeri
mento. Do que para cQnstar faço este- termo. Eu
F.. , escrivão o escrevi. .

No dia aprazado é o citado inquirido de
pois de prestaL' o juramento dos Santos·
Evangelhos, e escreve-se o seu depoi
mento precedido elo tOl'mo de Assentada,
como se fosse uma testemqnha,

Se não comparece no dia designado, o
escrivão lavra a seguinte

Cert-idao de não cornp~T'ecimento.

Certifico que havendo sido in.timado F.,. para
depô!' no (lia .. , não compareceu neste Juizo, do
que dou fé. Oata.-.Fulano de tal escrivão.

Esta falta de comparecimento do cita
do, deve levar o Juiz a ver) que elle reco
nhece a veL'dade do al'tigo, ou artigos
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mencionados e isto deve influir em sua
sentença (52).

Segue-se depois o depoimento elas teso
temunhas precedido do termo de Assenta·
da e do rbl dos nomes das mesmas teste
munhas, posto no cartorio 24 horas antes
da inquirição; d.atado.e assignado pela
parte.

Qualquer da,s partes póde pedit' nova di
lação uma vez que esteja dentw ela ante
cedente) como melbot' diss~, quando t!.'a
tei das causas ol'dinarias.

Finda a inquirição o solicitador de
qualquer das partes em audiencia faz o
seguinte

Requerimento verbal para lançar-se
de mais provas.

Por parte de meu constituinte F... e na causa
em· que contende com F ... lanço ao mesmo meu
constituinte e o dito F... de mais peova, e re
queiro que lançados, debaixo de ,pregão) sigão-se
os termos. '

o Juiz manda apregoar e defere ao re-

(52) Tenho visto em casos taes lançar-s~ em audiencia o cit~d_o,
e pedir-se logo a comminação da pena, lavrando o dito escnvao
termo de audiencia; mas não julgo preciso tal lançamento, uma
vez que o Juiz levará. em conta na sentença final a contumacia do
citado; com tudo se alguem julgar preciso tal lançamento, faça-O
na certesa de que isso não consLiLuiránullidade do processo.
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querimento. O escrivão toma nota. e lavra
o seguinte .

TeTmo de audiencia.

Aos... dias do mez de ... do anno de ... nesta
côrte (cidade ou villa) de... em lludiencia publica,
que (em tal parte ou em casas de sua residencial
fazia o Dr. F... Juiz Municipal de. 00 e onde eu es
crivão do seu cargo ao diante nomeado fui vindo,
ahi compareceu o solicitaàor F.oo e disse que
por parte de seu constituinte F... se lançava de
mais provas na causa,em' que contendia com F...
lançando tambem a este' e requel'ia que' debaixo
de pregão bavidos por lançados, se seguissem os
termos. O que ouvido pelo dito Juiz, debaixo de
pregão, assim deferia; elo que fiz este tenno. E eu
F... escrivão o escrevi.

O e crivão eni seruida cose nos autos
a inquil'ição e dá vista por tel'mo ao Advo
aado do embargante para afl'azoar.

As razões entregues ao escrivão são uni
das ao processo por termo de data, e (3 es
crivão dá nova vista 'POt' termo de vista ao
Advogado do embargado, unindo tambem
suas razões por termo de data.

Em seguida faz o termo ele conclusão
ao Juiz. .

Este, se julga c' final os embargos não
provados, dará a seguinte sentença:

Sentença desprezando os embargos.

Os embargos de ~ ... recebidos fi fL .. com con-



Data.-Assignatura.

- 272-

demnação e contranados a fi ... julgo a final não
provados, por quanto (dará todas as razões) As
sim confirmada aquella primeira condemnação,
siga a execução seus termos e pague as custas o
emba"gante~

Esta s~ntença tem o termo de publi
cação.

Se os embargos farão provados, o Juiz
dará a seguinte

Sentença julgando provados os embargos.

Julgo a final provados os embargos de fi ... cón
trariados a fi ... afim de revogar a condemna ãó
de fi... á vista da prova dada pelo embargante
aos ditos embargos; por quanto (dirá as razões).
Rev.ogado por tanto a dita condernDação, absolvo
o réo embargante, e condemno o autol' nas custás.

Data.-Assignatura.

Esta sentença tem o termo de pu
blic~ção.

De qualquer destas sentenças póde ap
pellar a parte condemnada.

FOltMULARlO PARA ACÇ~O DE DESPEJO DE PRED10S ORll.ANO •

Esta acção cabe nos seguintes casos:
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r, se o alugador não pagar o aluguel em
tempo justo; 2·, quando usar mal da casa,
damnificando-a ou servindo-se ileHa para
actos illicitos e deshonestos; 5°, guando o
senhor da casa a queira concertar de taes
obras, que o não pos~a fazer estando o alu
gador dentro (53); 4°, quando ao senhor
da casa sobreveio inesperadamente precisão
della para si, ou algum filho, ou irmão (54).
Em qualquer destes quatl'o casos o senho
rio procederá primeit'o aos actos concilia
torios, e, depois de lêl-os promptos, fará
ao Juiz Municipal· a seguinte

Pet1'ção para despejo de casas.

1llm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F... · que senão senhor e possuidor de tal
casa, sita em tal ma, a qual houve por compra (ou
herança, ou qualquer outro titulo) a alugou a F...
pelo preço de tanto pago a mez, (a anno, adiarb
tado ou como fôr); porém não tendo o supplicado
querido pagar os alugueis vencidos (ou ... por
9ualquer das razões acima apontadas) quer por
lSSO o supplicante fazêl-o citar para no prazo de
24 horas despeJaI' a dita casa e entregar a chave,
sob pena de lançamento e de se passar mandado

(53) Mas neste caso, acabadas as obras, tornará o alugador para
a casa, até acabar o tempo ajustado, descontando-se pro .rata o
tempo que não morou por causa da obra.

(54) Ordenação. Liv. 4. Til. 24 in princ.
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de despejo, visto qne tendo procedido aos tel'mo
conciliatol'ios nada conseguiu: pai' tanto

P. n. . S.. qne distribuida e
autuada est.a, se mande noti
ficaI' (la supplicnc10 com pena
ele lançamento () de ser feito p
despejq á sua custa.

E. R. M.
I

Assigna.

o Sllpplí ante deve juntar o conheci
mento de achar-se quite da decima com a
Fazenda Nacional, sem o que o Jui7, não
deferirá o seu requerimento.

Achando-se a petição em fórma, com n
conhecimento da decima, e 'erific<.l( a a
concdiação o Juiz dará o seguinte

Despacho.

Oistribuida, .como requer. nuta.-Rubrica.

1 ate-se que o Juiz só mandará distribuir
quando haja mais de Ufll escrivão, e dis
tl'lbuidol' privativo, do contl'ario, como já
disse, elle indicará o escrivão no alto da
petição.

Distl'ibuida, o escrivão a quem t.ocal',
pas al'(\ o segninte
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Mandado para deSp~io.

O 1)1'. F, .. Juiz funici paI de.. , '

Mando a qualquer ofliciaI de justi a deste Juizo
que em cumpritllento deste, paI' mim assignado,
intim a I' ... mOI'ndol' em lal parte para despejar
o predio, que occupa, no pt'azo de 24· horas, sob
pena de se fazei' o despejo ,í sua cl).sta.

O que 'UmlH'íl. Cidade (ou villa de ... ) E eu ~; .. ,
escl'j ão o escr'evi.

Hubl'icu elo juiz.
J

F ,ira u ciLnção,' o omeial da diligencia
la rará a seguinte

[,erridao 1e intimação para despejo do
Jl1'edio urbauo.

Certifico 4\1e em virtude lo millldado retro fui
ao lugar (tal) onde vivI' e OlO!'il 'o supplicado F...
e aJli petisOalmeole (5;)) lhe intilJlei o conteúdo do
mesmo, do que Geou hem scieote. O refel'ido é
verdade, do que dou fé. Uata.

F.- _ollieial de laljuizo.

bntl'egne o Illandado e fé dE: citação ao
~e cl'ivão respectivo, na pI'imeira audiencia

. (55) Se por ventura o supplicado ee conder, póde se fazer a
cllação com hora cerla, e enlão para isso veja- e a f6rma que dei
para' o caso de conciliação.
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apresenta-se o p'rocurador do autor com a
respectiva procúração) e quando lhe tocar
a vez) fará o seguinte

Requerimeto de attdiencia.

Por parte de meu constituinte F... accuso a cita·
ção feita aF... para dentr:o de 24 horas despejai' a
casa (tal) e entregar a chave, com pena de,lança
mento e de fazer o despejo judicial á sua custa) e
por elle reql1eiro que sendo apregoado, se haja a
citação por fé'ita e accusada e [JS 24'horas por
assignaclas com a p.ena comminada.

,

Accusada ~ citação, e apregoado o réo
se não comparecer) o escrivão toma nota
d'isto em seu protocol1o e lavra o seguinte

Termo de audiencia.

Aos... dias do mez de ... do anno de... nesta
cidade ou vilIa de ... em audiencia pubJioa. que
em (tal parte) fazia o Dr. F... Juiz Municipal do
termo) ahi pelo solicitadol" F ... e pOl' parte. de
F ... foi dito que para essa mesma auc!iencia tra~

zia citaLl0 a F (réo) para no prazo de 24 boras
despejap. a casa n da rua de ... e entregá!' a cha-
ve, e requeria que senc!o apregoado, se houvesse
a citação por aecusada, e assignadas as 24 hor.as
com a pena commioac!a. O que oll,vido pelo JUIZ)
assim c1eferiu.-Do que para constaL' lavro'est.e
termo. Eli F". escri vão o escrevi.
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Se a parte quize.r, além da pena de lan
çamento, poderá acrescentar -a de ficar
pagando O' aluguel de tanto por todo o
tempo em que se demorar na casa.

O escrivão tratará logo de coordenar os
autos, e cosid.os todos os pa'peis, por-lhe
ba a seguinte

AutuaçãO.

Juizo Municipal do

Termo de...

F .
F .

Despejo de casas.

E crivão

(~ appellido)

A .
R .

Anno do Nascimento de Nosso SeIlhor Jesus
Christo de... aos... dias do mez de... do dito
anno, nesta cídade (ou villa) de... em meu cartorio
autuei a petição e mais papeis, que adiante se
seguem. ~ pal'a constar faço este termo. Eu F ...
escl'ivão o escrevi.

Se o réo tiver bemfeitorias no predio,
e quizer vista da citação para vir com em
bargos de re,tenção, fará uma petição ao
Juiz, provando logo as bemleitorias e o
Juiz lhe concederá a vista.

Na audiencia seguinte, se o réó não
pede vista, ou esta: é concedida em sepa

24
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rado, O procurador do autor fará verbal
mente o seguinte

Requerimento de audiencia. )

Tendo assignado a F ... p'or pade de meu coos·
tituinte F ... na audiencia passada o termo de 24
horas para despejar o predio numero... sito em tal
rua com pena de lançamento,ou mais a pena de...;
por parte do mesmo meu constituinte requeiro
que sendo o réo apregoado~ e não comparecendo,
se haja o lançamento por feito com a pena com·
minada, e que preparados os autos subão a con·
clusão para seu julgamento.

Apregoado o réo por ordem dO'Juiz, se
não corr.parece, o porteiro dá fé de não
comparecimento, e então o Juiz defereo
requerimento.

O escrivão lavra nos autos-, na primeira
fo~ha que se seguir em branco, o seguinte

Termo (te audiencia.,

Aos... etc. em audiencia publica que' (em tal
parte) fazia F .. , ahi pelo pl'Ocurador de F ... foi dito
que por parte de seu constituinte lançava o réo
F ... das 24 horas,que forão assignadas para des
pejllr a casa, que occupa.. e requeria que apregoa
do e não comparecendo, se houvesse o lançamento
por feito, a peHa por comminada, e que prepara
dos os autos, subissem á concly.são para seu
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julgamento. O que ouvido pelo Juiz, mandou apre
goar o réo pelo porteiro da audieocia que deu
sua fé de não comparecer, nem outro por elle.
A' vista do que houve o Juiz o lançamento por
feito, a pena por comminada, e mandou que os
autos subissem a conclusão para julgamento na
fórma requerida. E eu F... escrivão o escrevi.

Como para pagarem a dizima da Chan
cel1aria, todas as causas devem ser ava
liadas,quando na petição inicial não venha
declarado o seu valor, o melhor meio
para fazeI-o, e o admittido na pratIca da

" côrte, é fazer o autor a seguinte

Petição para declarar por termo o valor da
causa para a sua averbação.

lli(ll. Sr. Juiz Municipal de...

Diz F... que p~ra dar valor á causa de .
que ~ove por este juizo e."cartorio do escrivão F .
preClza fazei-o por termo, por isso

P. a V. S. se digne mandar
que o dito escrivão lhe tome
o respectivo termo de decla
ração do valor da causa para
pagamento do imposto.

E. R. M.

Assigna nome por inteiro (ou o procurador).
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O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Em termos. Data.-Rubrica.

Levando a parte a petição ao escrivão,
este, depois de havel-a Juntado aos autos
eom o termo de juntada, faz o termo se
guinte :

Termo de decla1"açã.o do valor des la causa na
quantia de ...

~os... de... de... nesta vilJa (ou cidade) em meu
cartol'io por F... procurador bastante de F ... me
foi declarado que o valor desta causa era o da
quanÚa de... do que fiz este termo. E eu F...
escrivão o escrevi.

Assigna o declarante ...

Averbada a causa, o escrivão faz os autos
conclusos ao Juiz.

O Juiz, segundo os termos dos autos, j.1l1
gar'á por sentença a notificação e ::iUa com·
minação, e mandando fazer o despejo, con
demnará o réo nas custas.

Segue-se. a publicação, e depois a exe
cucão.
. Se o réo quizer vir com os embargos,
logo que receber a notificação para n~s 24
horas despejar; tará ao Juiz a seguinte
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Petição para embargos ao despe,io.·

lllm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F... que haveml0 sido citado por F... para
no termo de 24 horas despejar u casa,que o.c~upa

na rua de ... numero... ~ tem o supplicante legltlmos
embargos a offerecer íl emelhante notificação:
as im pois.

P. a V. S. se sil'va mandar
que o respectivo escrivão, jun
tnndo aos autos fi ua procu
racão, os continúe com vista
ao' sen advogado P()I'8 deduzir
os ditos embargos no pl'azo
ria Ic1.

b. R. I i.

:\ slgna.

o Juiz, uma vez {ue'o supplicante nào
junta documentos que provem bemfeitoria
autorisadas, dará o seguinte

Despacho.

Dê·se a vista em separado (<56). Data.-,Hubrica.

(56) Só se dá vista nos proprios aulos para suspend. ·1' a exe
cução, quando o que a pede, junta á sua petição, documenlos que
p.rovem, que fez bemfeitorias no predio por cynsentimenlo do enho
~o. Neste caso seguem tls l-'mbargos uos'proprios aulas com uspen
çao d? despejo, porém não documentando logo na petiçâo, em que
~ed~ Vl~la, as bemfeilorias, dá- e vista em separado, e o procl' so
e o IDdlcado.
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A' vista da petição, despacho e procura
ção do réo~ que tudo se unirá ao processo
de despejo por termo de juntaJa, o escri
vão tirará um traslade dos autos para
nelles correr o embargo~ seguindo o des
pejo R sua màrcha, e o advogado do em
bargante virá com os seus erpbargos pouco
mais. ou menos pelo modelo seguinte:

Embargos á notificação para despejos.

Por. embargos á notificação de despejo
diz como eml5argante F ...

Contra

o embargado F ... por esta e melhor fórma
de direito.

E. S. N.

P. ter sido o embargante notificado para no
prazo de 24 poras despejar o predio que occupava
á rua de... n... ; mas

P. que tal despejo não se póde ve~ificar por
quanto ao embargado senhorio do predio em q?es
tão não favorece nenhuma das razões requerIdas
na Ord. Liv. 4° Ti1. 24 in pricipio (Aqui d'ar~se

hãC? as razões que nem posso prever, nem figu
rar (5?).

(

. (57) O que se póde oppor á notificação de despejo, ve-se em
Corrêa Telles Doutrina das acções § 374, e no Ass. 23 de 1ulho
de 1811. '
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estes termos
P. que nos melhores de direito devem os pre-

entes embargos ser recebidos e a final julgados
provados para o fim de continuar o embargante a
residir na casa d'onde foi despeJado, sendo con
demnauo o embargado em todos os prejuízos, pel'
das e damnos (58) e nas custas.

P. R. e C. de 1.
pr. NN. e C.

Assigna o Advogaclo.

Dados os embal'gos no escrivão, elle os
une ao traslado dos aulas ele despejo por.
um tel'mo ele data, e faz conclllsos ao Juiz
por termo'de conclusão.

O Juiz dará o· seguinte

Despacho.

Recebidos, a parte os conteste, ou confesse
querendo. Data.-Rubrica. (59)

O escrivão põe-lhe o termo de publica
ção, ou data~ e em seguida °mesmo escri-

~---------------_._--

-'58) Se os embargos são de bemfeilorias, e offerecidos nos pro
pnos autos, então na conc!usi\o não se pedirá prejuizos, perdas e
damnos, e s6 as cus(as. .

(59) O Juiz p6de despresar ill*limine por sentença os embargos
e co~demnar o embargante nas custas, (e então cabe a appellação),
mas_ Isto é muito raro verificar-se, por ser sempre uti! a discussão
e nao prejudicar ao A. que continua- com o seu despejo.
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crivão dá vista ao advogado do embargado
'por um termo de vista; e este fará a Con
testação pouco mais ou menos pela ma
neira seguinte:

Contrariando os embargos de fl.,
diz romo embargado F...

contra

o embargante' F... por esta e me·
lhor fórma de direito o seguinte:

E. S. C._

r. que o embargante durante tanto tempo que
occupou o predio em questão, não pagou o arren·
damento estipulado, (ou damnificou o dito predio,
QU se via-se delle para actos infames, etc., etc.,
deve-se específicar as r'azões, pelas quaes se pediu
despejo). Inda mais

r... n'estes termos.
P. que nos melhores de direito devem os em·

bargos ser desprezados afim de surtir todo o seu
effeito legal a notificação para despejo, sendo o
embargante condemnado nas custas.

P. R. e C. de J.
PP. NN. e C.

Assigna o advogado do embargado.

Levada ao cartol'io esta contrariedade,
e Junta aos autos com o termo de data
logo o escrivão tará os autos conclusos:
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o Juiz dará o seg~inte

Despacho. oJ

Recebida, prosiga-se. Data.-Rubrica.

A este despacho porá o escrivão o termo
de publicação, ou data.

Na primeiL'a audiencia depois da publi
cação, a pal'te põe a causa em prova por
meio do seguinte

Requerimento para pôr a causa em prova.

1'01' pal'te de meu constituinte F ... lequeiro que
fique a presente causa, em que litiga com F...,
ém prova da prim 'ira dilação de dez dias (60) que
correrá depois de cItadas a~ partes ou seus pro
curadores.

Sendo defel'ido este requerimento o
escl'1vão faz disto o seguinte

Termo de audiencia.

Aos... dias do·mez de ... de miL.. nesta cidade
(ou v1:LLa) de ... em audiencia publica que em tal

(~O) Esta dilação pôde ser ampliada por mais 5 dias e dou e
I IDelO, urna vez .que com justa razão e causa justificada se peça

a ampliação, estando-se ainda dentro da dilação concedida e lendo-
se já dado alguma teslemunha. .
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parte fazia F, .. Juiz Municipal do termo, ahi por
F... procuradol' de F.. , foi dito que por par
te deste, na causa em que cl'Jntende com F...
punha a mesma eu'l prova da primeira dilar;ão do
estylo, que correrá com citação das partes ou seus
procUl'adores. O que sendo ouvido pelo d.ito Juiz,
debaixo. de pregãoJ defel'iu na fórma requerida,
Do que para con"tar faço este termo por fé da
cota tomada no Pl'otocollo das audiencias, ao
qual me reporto. E eu F... escrivão o escrevi. '

A parte manda citar o contrario para
. ver juraI' as test~munbas no dia aprazado,

e o escrivão por um termo de juntada,
junta aos autos a petição, e fé de citação.

Finda a prova, o solicitador do A... ou do
réo, logo depois na pl'imeira audiencia que
se seguirJ fal'á o seguinte

'.

Requerimento de audiencia,

Achando-se finda a prova dos autos em que
F... e F... contendem com F... e F... pur parte
dos pl'imeiros lanço-me de mais prova, e bem
assim aos ditos F... e F ... e requeiro q:le debaixo
de pregão, havidos por lançados, e junta a inqui
rição, se continuem os autos com vista para serem
arrazoados.

Apregoados os réos, como por vezes
tenho iudicado, o Juiz defere, e o escrivão
tomando nota em seu protocolloJ lavra o
seguinte
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Termo de audiencia e lançamenta de mais prova.

Aos... dias do mez de ... do anDO de... nesta
ViHa (ou Cidade) de ... em audiencia pllbiíca, que
em. tal pal'te fazia o Dr. F JuizMunicipal de .
ahi pelo solicitador F procurador de F .
(ou estando presente F isto quando o solicita-
dor não estiver na procuração) (61) foi dito que
por parte delle na presente causa em que con
tende com F... lançava a si e a este c.le mais Pl'O
va e requeria, que havido por lançado debaixo
de pregão, se Juntasse êl inquiri ão e se prose
guisse nos mais termos. O que ouvido pelo Juiz
debaixo de pregão, houve o lançamento por feito,
uefel'indo na fÓl'ma requerida: do que para cons
tar faço e te, tomado no protocollo pus audi
eneia , ao qual me reporto e junto a inquir'ição.
Eu r ... escrivão o escl'evi.

Feito este tel'mo' de audiencia, o escri
vão cose aos antas a inquirição e em e-
guida lavr'a o seguinte .

Termo de vista ao advogado do Autor.

I
Aos... dias de ... nesta Villa (ou Cidade) de...

em meu cartario, faço estes autos com vista no

(61) Estando a parte presente, qualquer solicilador póde requerer
a ~e~ de seu direito, embora não tenha procuração nos autos, mas
é mdlspensavel que sua presenca consle de lermo de audienciia
sem o que é julgado nuUo quânto fizer. '
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Dr. F .. : de gue faço este termo. "E u F... escri
vão o escreVI.

Vista ao Dr. F ...

o Autor vem com as suas razões, as
, quaes devem ser clarfls, e bem deduzidas,
evitando-se neBas, não só circumloquios)
que as tornem obscuras e fastidiosas, como
multiplicadas citações. A discussão do
facto e do direito é o essencial em
um arrazoado: tudo' o mais se es
cuza, e quem art'azoar, deve tel' sempre
em vista o conselho do velho HOl'acio
Esto brevis et placebis.-Trazidas ao car
torio as rflzões o escrivão as une ao proces-
so pelo seguinte .

Termo' de data.

Aos.. do mez de... nesta Villa (ou Cidade) de. ,.
em meu cartorio POl' parte dte F ... me forão da
dos estes autos com as razões e documentos que
se seguem (se existem) de que faço este termo,
E eu F ... escrivão o escrevi.

Com as razões do autor, o escrivão dá
vista p<i)l' um igual termo de vista ao, ad
vogado do r~o. o qt.Jal tambem vindo com
suas razões, o escrivão as une por um
igual termo de data.

Logo depois das razões, averbada a ca~

sa para o pagamento dos direitos, o escl'~

vão lavra um termo de conclusão, e o JUIZ
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profere sentença, segundo ós principios' de
justiça.' .Depois da sentença, haverá pelo
escrivão, o termo de publicação.

'Qualquer das partes que se julgar ag
gravada~ p~derá appel,lar.

Se alguma das partes não arrazoar no
terII:!O que lhe foi concedido, a outra fará
em audiencia um .requerimento para lan
çaI-a, oJuiz deferifó, eoescrivão estende
rá o oecorrido em um termo de audiencia.

DESPEJO DE PREDIO RUSTICO.

A notificação para louvação e despejo
em predio rustico, corre ordinariamente;
e por tanto deve ser regulada, pelo que
disse ácerra do processo ol'dinario. ,

Deverei aqui notar,que nestas causas são
muito communs as vestorias; e por tanto
não será ft)ra de proposito que dê aqui
sua f6rma.

FORMULA DAS VE TomAS.

A vestoria póde ser ordenada, ou pelo
Juiz, quando a julgue neeessaria para a de
cisão da causa, ou p6de ser requerida por
qualquer das partes em qualquer estado
do processo, inda mesmo depois da sen-

, 25
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tença final na occasião de· á ella se offere
cer embargos.

Ordenada pelo Juiz é da forma se-,
guinte :

Quando o.s autos sobem á conclusão, e
o Juiz conhece ser indispensavel a vesto
ria, dá o seguinte

Despacho para proceder-se a vestoria.

Proceda-'se a vestoria~ para o que sejão citadas
as partes para seu preparo e para na primeira
deste Juizo nomear louvados.

Publicado este despacho CQm o termo de
publicação ou data, o esci'ivão inlíma as·
partes para o fim acima~ de que lavra a
seguinte

Certidão de cÚação.

Certifico que intimei a F... e F ... para prepa
rarem a e.,toria ordenada, e bem assim nomea
rem louvado,~ á primeira,de que ficarão bem scien
teso E para constar) fiz a pt'esente. Villa (ou Cida
de de: .. ) ao.s .... ue... de... E eu F ... escrivão o
escreVI e .asslgnel.

Citadas as partes, quem tiver maior in
teresse na causa, levará ao cartorio a
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-quantia ~ecessaL'ia p:u'a as custas da ves
toria.

Depositada a quantia necessaria, o es
crivão nos proprios autos lavl'ará. a verba
seguiote :

Verba de deposito.

Fica em Juizo para preparo da vesloria deposi
tada pelo autol' (ou pelo ?-éo, conforme f6r) a quan
tia de tanio. Vilia (ou cidade) de ... tantos ... de
tal mez e aooo.

o escrivão F...

Isto feito, qualquer das l1uas partes, ou
seus procuradore., \'ui á audiencia, e quan
do lhe tocar a sua ,ez, reque~el:á verbal
mente.

Requerimento de audiencia.

Tendo sido citado o meu constituinte F ... para
nesta audiencia nomear e vel' nomear' louvados
que procedão a vestoria ordenada pJL' V. S. em
tal COU$a, nomeio F... e F... e requeil'O que seo
do ~pregoudo o réo (ou o autor, con.fonne f6r a

-pessoa que faz o requerimento) não com parecen
do, sejão approvados á sua revelia.

O Juiz manda apregoar, e comparecen
<1001) contrario, approva ou não approva os



- 292-

louvados apl'esenta'dos, e nomeia os seus
até concordarem em dous louvados.

Se não comparece, o Juiz approva um
dos l.ouvados apresentados pel.a parte, e
nomeIa um outro; o que t~do deve cons
tar do requerimento de audiencia segunte:

De audiencia~ approvação de louvados á revelia
do réo.

Aos... de tal mez e anno nesta vilÍa (~u cidade
de ... ) em audiencia, que em tal parte fazia F...
Juiz, ah,i por F... procurador de F... foi dito que

,para a presente audiencia trazia citado a F... para
approyar e nomear louvados, que procedessem a
vestoria requerida, cuja citação cons~a da fé junta
aos autos, e requeria que, ,sendo apregoado e não
comparecendo, fossem approvados e nomeados á
sua revelia. Oque tudo ouvido pelo dito Juiz, man
dou apregoar 'o réo pelo porteiro das auc1iencias,
e informado pelo mesmo, de que não comparecia,
do que deu sua fé, houve o mesmo Juiz por ap
provado o louvado F... offerecldo pelo A... e no
meou F... á revelia do réo. Do .que pa~a constar
fiz este termo. Eu F... escrivão que o escrevi.

" Se o réo compal'ece e apppova os lou
vados~ lavra-se um identiço termo de au
dieilcia com as alterações do compareci-
mento do réo etc. .
, ,

Approvados os louvados o escrivão faz
os autos condusos,e o Juiz dará'"o seguinte
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Despacho.

· Designo o dià tal para proceder-se á ves'toria}
cItadas as partes e louvados para comparecer.
Data.-Rubricâ.

o escrivão põe o termo de data e inti
mando, ou por carta, ou verbalmente~ as ,
pessoas designadas no despacho, lavra a
seguinte \ . .

Certidão.

Certifico que intimei a F ... , F ... e l- ..• para
ás tantas horas do dia tantos comparecerem no
lugal' tal a fim de proceder.:se a ve'Storia ordenadll
por e'ste Juizo, do q~e ficarão bem scientes. e do
que dou fé. Data.-I{ubrica.

o escrivão F ...

No dia aprazado comparecendo todos no
lugar' da vestoria, o Juiz manda pelo por·
teiro abrir a audiencia, e depois. se ne
nhuma das partes tem que lhe requerer,
(pois se o tiverem,as attenderá como fór de
direito,escrevendo a paHe,que o yuizer fé\
zer.. os quisitos sobre que deseja li opinião
dos peritos) defere o juramento dos Santos
Evangelbos aos mes'mos peritos, e depois
d'elles bem examinarem o objecto, dão o
seu parecer, e o escrivão lavra o seguinte
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Aulo de vesloTia.

AnDo do nascimen to de Nosso Senhor Jesus
I Christo ele mil... aos tantos di3S êle tal mez, nes
te sitio ue tal" ter:mo 'Ie tal, omle veio o 01'. F...
Juiz de ... comigo escrivão j)Rra proceder a vestoria
em talou tal cousa, e ~endo abi presente, bem
como F... e F ... louvados nomendos pelas pal'tes
presentes P... e r ... para o mesmo Gm, o Juiz
deferio aos ditos louvados o jU,ramento elos Santos
Evangelhos em um livro delles, em que pozerão
suas mãos direitas e lhes encRrregou, que procedes
sem ao dito exame e vestoria sem dolo 011 malicia
com buas e sãs c-onsciencias,e ,depois de tudo bem
v~r e examinar declar'assem (aqui menciona-se o que
tem elles a declarar). E entrando no dito exame
em presença do Juiz e de mim escrivão e das par
tes, depois de fazerem as indagações, averigua
ções, e calculos necessarios, uniformemente de
c~arárão (põem-se o que decla1'árão) affirmando·não
terem mais que examinar e declarar, em vista do
que o Juiz deu tudo por concluido e mandou la
vrar este auto, de cujo conteúdo dou minha fé,as
signanclo o dito Juiz comigo e as partes. E el1 F...
escrivão o escrevi.

/

Juiz.-Escrivão.-Louvados.-Partes.

'Se não comparecem as partes, nem por
isso deixa-se de fazer a vestoria uma vez
presen tes os louvados, Juiz, escrivão, e~c.

Depois da vestOl'ia feita, assim como 10

dico, o Juiz fuanda dar vista ás partes, ou
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se pela vestol'ia acha·se em estado de ue
cidir a causa o fará. Se manda dar vista ás
pades, o c1espa'cho é o seguinte: (62)

Despacho. '

Vist.a ás partes. Data.-Rubric3 .

. Com termo ele data ou publicação deste
, despacho, o escrivão fará a vestoria com

vista ao advogado do autor, que sobre ella
dirá o flue fõr de direito, e vindo com suas
razões, serão unidas aos aalos por tem10
de data, e depois se dal'á vista 30 l'éO J cu
jas l'azões tambem serão unidas pár igual
termo.

Em seguida o escrivão fará tudo con-
cluso ao Juiz. I

A vestoria tambem pócle ser feita a re- l

qu~rimento de parte, e então quem a re
quer, é quem a prepara, e deposita em
juizo a quantia necessaria para ell~ ser
feita. A petição para a vestoria é a se
guinte:
u

. - -

(62) Pego á Ord. Liv. 1.0 § 8 e 9 díz que depóís de feita a
ves~oria não se dá visla dalla ás partes, mas' eu tenho visto por
!llullos conspícuos magístrados seguir-se pratíca contraria, e por
ISs.o aconselho, que quando o negocio não esteja líquido,- o Juiz
do Feito.mande ou vír os pleiteantes.
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Petição para proceder-'se á vesloría.

1Il~11. ~r. Juiz Municipal de...

'Üiz F... que movendo um pleito contra F ... (ou
F... movendo-lhe um pleito) acha-se elle em tal
estado, e como sej.l indispensavel para o comple~o

conhecimento e decisão do mesmOJ que se pro
ceda a uma vestoria, vem por isso o supplicante
requerer a V. S. se digne mandar, que preparado
o Juizo, seja citado o supplicado para na ia au
diencia 'que se seguir, vil' approvar e n0rI!ear lou
vados que á mesma pl'ocedão, com a pena de
não comparecendo, serem os mesmos' approva
dos e nomeados á sua revelia, o que feito, se de
si.gne dia para 'e1la. O supplicante

P. a V. S. assim o mande.

Assigoa.

Despacho.

Como requer. Data. -Rubrica.

omais. segue como nas vestorias por or
dem do Juiz.

Se o JUIz mandou dar vista ás partes
como acima indiquei, o escrivão põe o
termo de llata no despacho, e depois põe
Q termo de vista e manda os autos p.elo
seu fiel ao advogadó do A. Este alJega .0
que fór de direIto e a bem de seu constJ-
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tL\inte. O escrivão recebendo os autoo
com as allegações do ,advogado, põe~lhe

o termo de data.
Em seguida o escr'ivão dá vista á outra

parte, e quando ambos tem 'Vindo com as
suas aJlegações, faz elle os autos conclusos
ao Juiz com o respectivo preparo, e o Juiz

, decide por sentença o quefór de direito.

Qualquer das partes, que não se confor
mar com a sentenç'a, póde della appellar
tendo sciencia, cuja sciencia consiste,
quando as partes ou seus, procuradores es
tão presentes á publicação da sentença, ou
quando são da mesma intimadas.

'FORMULARIO DAS A.CÇÕE DE N r CTAÇXO DE OBRAS OVA.

Quando qualqllel' faz uma obl'a, que é
prejudicial a tel'ceiro, este terceiro que se
sente gravado. int.enta a acção dlama
da de-Nunciação de obra, nova-mas
esta ácção só tem lugar; quando a
obra ainda não está acabada, e tambem
quando e nova, e paI' is ç> não tem lugar'
em um simples concerto.

Como a- unciação de obl'a llova-uão
soffre demora, tanto qne póde ser feita em
dias fel'iados, proeede-se ao embargo an
tes da conciliação, como passo a indicar.



- 298-

Petição para embargos de obra nova.

IUm. Sr., Juiz Municipa! de ...

Diz F... morador em tul parte, que sendo se
nhor e possuidor de tal pl'edib (sitio ou o que ftJr)
na fl'e~te, (lado ou fundos) do me'smo está F...
fazendo' a obra tal, e como lhe seja tal obra
.summamente prejudicial (por taes ou taes razões),
vem por isso requere,r a V. S. se digne mandar in
continente intimaI' ao dito F••• dono da obra, e
bem assim ao mestre e aos demais opera60s para
mais ,nella não continuarem, sob pena de pagai'
cada um (tanto) para as despezas da Relação, e de
tudo desmancharem á custa do supplicado, pas
sando os officiaes da diligencja certidão do esta
dO,em que a mesma obl'a se acha, para que logo
q!ie se inuove, consideral'-se como attentado. O
~upplicante.

P. a ,V. S., que distribuida,
autuada e jurada esta, se pas
se mandado ]J!ira a intimação
requerida,com as penas com
minadas, ficando logo o sup
plicfldo cit-adô 'para ver offe
recer ~ primeira, depois da
conciliação, pela qual se PI'O

testa, os artigos nunciati\los.

E. R. M.

Assigna.
o Juiz dará o seguinte
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Despacho.

Data.-Rubrica.

Depois de distri~uida a .petição, o es
crlvão,a quem to.cou, lavra o seguinte

Termo de juramen to.

Aos.;. dias do Ínez de... do anno de... nesta
villa (ou cidade de... ) em tal parle onde se acha
va F... Juiz Municipal de... comigo escl'ivão de
seu cargo, ahi compareceu F ... a quem pelo dito
Juiz foi deferido o juramento dos Santos Evange
lho~ em um livro delles, em que' põz sua mão di
reita, encarregando-lhe que debaixo do mesmo
jurasse se promovia o presente embargo sem dolo
nem malicia. E recebido por' elIe o dito juramento
declarou,que o promovia só a bem de seu direi'io
e sem dolo nem malícia. E de como assim o dis
se, lavro este termo, que assignou com o Juiz: de
que dou fé. Eu F ... escrivão o escrevi.

Assigna e o Juiz.- Rubrica.

Assignado pelo embargante (ou seu pro
curador) o juramento, passa o escri"ão o
seguinte

Mandado para embargo de obra nova.

O Dr. F... Juiz Municipal de tal villa (ou ci
de), e seu Termo por S. M. I. que Deus guarde.

Mando aos oflicias de justiça da minha juris-
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dicção, a quem este fôr apresentado, indo primei
ramente por mim assignado, que se dirijão ao
lugar tal onde se ,está fazendo a obra tal, e,sendo
ahi, intimem ao supplicado F ... e bem assim ao
me~tre da obra, e a todos os trabalhadores para
TI1ais não contmuarem na dita obra, tudo com,as
penas comminadas de desmanchar-se á custa do
supplicado,o que for, innovado, cónsiderando como
attentado, e de pagar'cada um tanto para as des
pezas de Relação: O que cumprão. E eu F...
escrivão o escrevi.

Hubrica do Juiz.

Com este madfldo vão dois officiaes do
Juizo, e fazem o embar'go intimando o dono
da obra, e todos os, trabalhadores para
não continuarem na obra, com a pe!1a
comminada, \ o que feito lavrão o segumte

Auto de embargo' de obra nOVll.

Anno do Nascimento d~NossoSenhor Jesus Cbris
to de mil... aos tantos dias do mez de... do dito
anno n,esta vi11a (ou cidade de ) em tal parte,
onde compareceu o omcial F comigo ~baixo
assignado, e achando a obra em talou tal estado
(descreve-se o estado em que se acha), demos cum·
primento ao Mandado retro, intiman.do o suppli
cado F... dono da ohl'a, e mais trabalhadores,
que nella se achavão, para na mesma não conti-

, mIarem com a pena comminada no man~ado, do
·que ficarão bem' scientes, e de que damos nossa
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fé. E para constar passamos a presente que as
signamos.

Os officiaes de Justica F... e F...

Feito o embargo;o procurador da parte~
que o requereu, na' primeira audiencia
faz o seguinte

Olferecimento de embargo e accusaçào de citação.

Por pârte de F... offereço o embargo de nun
ciação de nova obra feito a F... ~ e accuso a cita
ção ao mesmo feita para á primejra~depois da con
ciliação, ver offerecer os artigos nunciativos : por
tanto requeiro, que sendo apregoado, e não com
parecendo, se haja o embargo por oiferecido, e a
citação por feita e dccusada. (65)

o Juiz manda apregoar o embargado
pelo porteil'O, e dando este a sua fé de
que elle não compareceu, o Juiz defere o
reque.rimento. ro

O escrivão, cosendo tudo e lavrando a
autuação) como já por veze& tenho exempli
ficado, lavra oseguinte

(63) Será uma boa providencia da parle do nunciado, reque
rer em audiencia que se marque um praso ao nuncianle para
vir com a sua conciliação, pena de levanlamenlo de embargo.

Esla cilação d·eve ser accusada em audiencia.
26
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Termo de audiencia.

Aos... dias do mez de ... do aono de... nesta
vilia (ou cidade) de ... em audiencia publica, que
aos feitos partes e seus I.ll'ocuradores fazendo es- •
tava F..• Juiz Municipal, ahi por F... procurador
de Fo" foi. dito qu~ Tlessn audiencia offerecia o
embargo de nova obra feito a F... e que accusava
a citação tambem a eUe feita para á primeira, de
pois da conciliação, ver offerecel' os artigos- nuo
ci.ativos, e requel'ia que apregoado o mesmo F... ,
e não comparecendo, se houvesse o embar'go pOí'
offerecido e a accusação por feita e accusada J o que
ouvido pelo dito Juiz e mandamlo apl'egoaro nuneia
do, den Rua fé o porteiro de que não comparecia,
(ou que comparec'ia, secornparece) eentãoo dito Juiz
deferio o requerimento: e para constar faço este
termo. Eu F••. escrivão o escrevi.

Feita a conciliacão offel'ecir:1a em audi
encia e j'unta aos aZltos, na primeira audi
encia depois offel'ece a parte os seguintes
artigos.

Art-igos de nunciação de obra nova.

Por artigos 1111nciativos, diz
como nunciante F...

Contra

o nunciaclo F... por e"w e me·
lhor fórma de direito.

~. S. C.
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P. que o nunciante é senhor e possuidor do
predio tal ... como se vê no documento junto, e
então .

P. que o nunciado pl'ocUl'ando fazer a obra tal ...
vai com isso offendel' a jJl'opriedade do unneiante·
por' taes ou taes razões ... Nestes termos

P. que nos melhol'es de clir'eIto deve o nuneiado
ser constrangido não só a não continuar a obl'u,que
está fazendo, como tambem a demolir u que já
está feito, restituindo tudo ao antigo estado e cus-
tas. <. •

PP. NN.
P. H. e C. de J. e C.

Assigna o advogado.

A maneira de offereeer estes artigos,
é a seguinte. O pl'ocllradol', 011 o soli
citador, leva os urtigos á aucliencia apl'a-
zadaediz: -

Olferecimútto de artl:gos de nunciação.

Por pUl'te de r ... meu constituinte, offereço o
ar.ligos de nnnciação no embargo de nova obra
feito a F... , e requeiro, que sendo debaixo de
p,regão reeebidoSj fique ao mesmo nuoeiado as
81gnadR urna audiencia pal'(l eonte3ta1-os ou con
fessaI-os fiuel'endo.

O Juiz manda apregoaI' o nunciado e de
fere o requel'imento.

O escrivão lavl'a disto o seguinte
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1ermo de audiencia.

Aos... dias do mez de... nesta vllla (ou cio
dade) de... em audiencia publica que em tal parte
fazendo estava F ... Juiz Municipal de... pelo so
licitador F... foi dito que offerecia por par:te de
F... os artigos de nunciação ao embargo de obra'
nova feito a F..• e requeria que debaixo de pregão
fossem elles recebidos, assignada ao nunciaJo
uma audiencia para contestaI-os ou confessaI-os.
O qae ouvido pelo dito Juiz assim o deferiu. Do
que. faço este termo. Eu F... escrivão o es
creVI.

Se o mmciado já tem juntado procura
ção, o escrivão faz os autos com vista ao
seu advogado.

O advogado do mmciado contesta por
meio de artigos da maneira seguinte:

Contrarieàade aos artigos de nunciação.

Contrariando os artigos nunciativos de
fi... diz o nUDciado F ...

contra

o nunciante "F ... por esta e melhor via de
direito, o seguinte:

E. S. N.

P. que a obra) 'que o IlUl'lCiado está fazendo,
em nada póde prejudicar ao nunciante, porqué
sendo etc., .
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P .
P Eli taes termos.
P... que nos melhores de direito tendo sido o

presente embargo feito por pura emulação, deve
ser julgado insubsistente para poder continuar a
obra, condemnando o nunciante nas custas em
tresdobró, pelo dolo e má fé com que procedeu.

P: R. e C. de 1.
PP. NN. e C.

Assigna o advogado.

Levado' este despacho ao escrivão do
feito, elle põe-lhe o termo de data, e o
faz concluso' ao Juiz. O Juiz recebendo os
autos, se entender que se deve proceder
á vestoria, ordena pelo seguinte

Despacho.

Sendo necessaria a vestoria, as partes a prepa
!'em, sendo intimadas para nomear louvados.
Data.-Rubrica.

Neste caso datado o despacho e inti
madas as partes, segue-se o que disse
ácerca das vestorias.

Feita a vestoria, faz o escrivão os autos
conclusos, e se fór evidente flue o embar
gú se requereu por emuJaçãÔ, o Juiz dará
a seguinte
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Sentença em acção de obra nova.

Julgo 1301' sentença a vestol'ia feita a ,fi.. , e
sendo por ella evidente- que o embargo de fi ...
foi feito por emulação, ordeno que se levante o
mesmo embargo, continuando-se na obra embar
gada,. condeml1ado o nunciante nas custas. Data,
e asslgna.

o escrivão faz o Lermo de publicação.
Se o Juiz não ordena a vesta ria" (a qual

póde ser requerida por qualquer das par
tes, qne nesse caso tem d~ preparaI-a), o
Juiz dá o seguinte '

Despacho em art-igos de nunciação.

Em pl'Ova. Data e assigna.

o escrivão data o despacho.
I

Logo na primeil'a audieHcia, o procu-
rador do nuncjante vai á audiencia, e re
quer o seguinte:

Requerimento para ptJr a causa em pr'ova.

Por parte de meu constituinte F ... na -causa de
nunciação de nova obra que move contra F... , re
queiro que a mesma fiqu8 em prova da primeira_
dilação. de 10 dias, a qual correrá depois doe citado
o nuneiado ou seu procurador.
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o escrivão lavra o termo de audiencia
como por vezes tenho indicado.

O mais segue como nas acções ret1'o fi
guradas.

Depois <.le arrazoados os autos, como in·
diquei, o escrivão faz os autos conclusos:
e o Jlliz pl'ofere a sentença mandando sub
sistir, ou não, °embal'go, e o escrivão p-e

, o termo de publica ão. Se logo que é feito
o embargo de obra no'ça a parte quer pe
dil' vista para embargos~ o que póde fazer
segundo Pereira e Souza nota 1019 pri
meiras linhas sobre o Proc. Civil, fará a
'petição seguinte:

Petiçào para pedi?' vista para embargos em acção
de nunciação.

m!TI. SI'. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F ... que havendo-lhe feito F... um embargo
na obra que está levantando em tal lugar, quer
elle supplicante haver vista do -mesmo para em-
bargos; por tanto .

P. a V. S. se <.ligne mandar
que logo que esteja nos autos
o termo de conciliação, o res
pectivo escrivão os continúe
com vista ao seu advogado
constante da procl;lração que
juntou.

Assigna.
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. O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer. Data.-Rubrica.

Se a parle não junta procuração no pra
zo que lhe foi assignado, ou se pí'ío pede
reforma de prazo, dando para isso moti
vos, o contrario póde lançaI-a, e o p ,0

cesso ser julgado nullo por falta de con
ciliação.

O escrivão recebendo a petição supra, a
une ao processo com o termo de juntada, e
quando o termo de conciliação está nos
auto~, os manda ao advogado constituído
na .procuração com o termo de vista.

O advogado do embargante vem com os
seus embargos do theor seguinte: ,

Pai' embargos á nunciação de nova obra
diz o nunciado embargante F...

Contra

o nunciante embargado F .. ~ por esta e me
lhor via de direito,' o seguinte

E. S. N..

P. que na obra que o embarg~nte estava fazen
do no lugar tal, a requerimento de F... se fez um
~mbargo de nova obra, o qual deve ser julgado
Insubsistente; por quanto
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P. que em nada prejudica etc., (deduz-se a ma
teria dos embargos-concluindo-se). Em taes ter
mos.

P. que nos melhores de direito os presentes
embargos devem ser recebidos para o fim de jul
gar-se insubsistente a nunciação feita e constante
destes autos, condemoado o nunciante nas cdstas.

PP. NN.
P. R. e C. de J. e C.

Assigna o advogado.

Mandando o advogado estes embargos
para o cartorio, o escrivão põe-lhe o ter
mo de data, e os faz conclusos ao Juiz.

O Juiz p6de logo despresal-os, in limine,
e então dará o seguinte

Despacho.

Despresados os embargos, venha o nunciado á
primeira com seus artigos nunciativos.

Data.·-Rubrica.

O escrivão põe o termo de data, ou pu
blicação.

O Juiz póde receber os embargos para
ft parte contrariar; e nesse caso dará o
seguinte
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Despflcho.

Recebidos, a parte os contrarie ou confesse
querendo. Oata.-Rubrica.

O escrivão data, e os faz com vista ao
advogado contruri , que deve' ter juntado
sua procuração.

O advogado contrario contrarÍa os em..
bargos por artigos da maneira seguinte:

Contrariedade.

Contrariando os emhar'gos de fl... diz
o nunciante embargado F...

contra

o nunciado embargante F... por esta e
melhor' forma de direito~ o seguinte

E. S. _ .

P. (deduz a sua materia conclu'indo no penul
timo art1:go.) E nestes tel'mos

P. que nos melhores de dil'eito devem os em
bargos ser despresados afim de subsistil' a nl1n
ciação de fi ... condemoado o nnneiado nas custas.

PP. NN.
P. R. e C. de .J. e C.

A 'signa.
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o escrivão datando e~ta contl'arledacle,
faz os autos conclusos ao Juiz.

O Juiz dá o seguinte

Despacho.

Em prova. Data.-Rubrica.

Datado este despacho põe-se a causa
em prova com a dilação de 10 dias segun
do indiquei.

Depois de arrazoados dá o Juiz a se
guinte

Sentença julgando os embargos provados.

Os embargos recebidos de fi... e contrariados
a fi... os julgo a final provados, por taes ou taes
razões, e em vista delles fique insubsistente a
nunciação de fi ... podendo o nunciado continuar
n~ obra começada, pagas as custas pelo nun
Clante.

Dat3 e assigna.

O escrivão publica esta sentença com o
termo de publicação.

Se os embargos não forão p'fOvados, a
sentença ~erá do theor seguinte:

Sentença não julgando os embargos provados.

Os embarQ'Os reoebidos a fi ... e contrariados
a fi... os j'ulgo afinal não provados por taes ou
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taes razões e por isso mando que subsistindo a
nunciação de fi... seja demolida in continente a
obra começada, condemnado o embargante nun·
eiado nas custas.

Data e assigna o nome por inteiro.
O escrivão põe o termo de publicação.
Se o Juiz não quer receber logo os em

bargos sem ouvir a parte, dá o segúinte

Despacho.

Vista ás partes. Data e assigna.

O escrivão põe o termo de data, e faz os
autos com vista ao outro advogado. Este
faz a sua impugnação sem ser por artigos;
mas sim em allegações, que entregues ao
escrivão, este lhe põe o termo de data, e
os faz de novo, com vista ao embargante
para tambem em allegações sustentar o
seu direito. Recebidas as allegações e da
tadas com o termo de data, fflZ o escrivão
os autos conclusos ao Juiz. O Juiz póde
desprezar os embargos, ou mandar que
seja reduzida a aI'tigos a materia da im
pugnação para ser provada; mas esta fórma
de processar quasi sempre é s6 quando tem
havido á vestoria.

Logo que se soffre o embargo de obra
. nova, ou em qualquer estado da causa, o

nunciaJo, querendo, póde dar caução cha
mada de - opel'e demoliendo - afim de
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poder continuar na mesma obra - Os
meios de requerer esta caução podem ser~

ou por petição por fóra dos antas, ou
nos mesmos autos. Para requerer-se nos
mesmos autos, o Advogado do nunciado
esperará que elles lhe vão com vista, e
então ahi fará o requerimento. Por peti
ção será a fórma seguinte:

Petição para prestar caução de opere demoliendo.

Ulm. Sr. Juiz Mui1icipal de ...

Diz F ... , senhor e possuidor de tal predio, na
rua de... que estando a fazer-lhe reparos indis-.
pensaveis, (ou talou tal cousa) F ... , seu visinho,
por emulação requereu embar'go de obra nova, o
que causa ao supplicante gravíssimos prejuizos,
e como o mesmo supplicante deseja evitaI-os, por
iss0 vem requerer a V. S. se sirva mandar-lhe
tOlllar sua caução de opere demoliendo, ouvindo
sobre eHa o nunciante. O supplicante

P. a V. S. assim o mande.

E. R. M.

Assigna o nome por inteiro.

O Juiz dará o seguinte
27
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Despacho.

Tome-se a caução e sobre ena diga a pal'te. Data.
-.Rubrica.

Com este requerimento despachado vai ()
eml1argante no cal'torio do escrivão, le
vando o seu caucionario> as testemunhas
de abono, (que todas devem ser proprieta
rios, ou negociantes acreditados) e o es
crivão lavra nos autos (depois de ter ao
mesmo juntado com o termo ele juntada a
petição, que concede a caução) o seguinte

Termo de caução.

Aos... dias do mez de ... de mil. .. nesta vi11a'
{ou cidade) de em meu cartot'io compareceu F...
morador em (negociante, proprietario ou o que
fÓr) reconhecido de mIm escrlVão pelo proprio> e
por elle em presença das testemunhas, abaixo as
signadas, foi dito que pelo presente se prestava a
ser fiador de F.... para que este levante q em
bargo, que lhe fez F... em tal, ou tal obra, cons
tante dos presentes autos, para afinal, caso o l'éo·
decaia da acção, ser o autor' indemnisado e res
tituido tudo ao seu primeiro estado, para cujo
fim disse, que obrigava sua pessoa e bens pre
sentes e futuros, e deHes os mais bem pal'ados.
E no mesmo acta sendo presentes P.,. nego
ciante, e F ... proprietario> esLe mOt'ador em tal
pa'rte> e aquelle em tal ... foi por el1es dito, que
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cOf.Jhecem O fiado!', e é pessoa idonea, e que em
sua falta o abonão, obrigando para ftsse fim tam
bem suas pessoas e bens. .E de como assü.o o dis
serão, faço este termo, que assignárão, o nadar
- testemunhas abfmatorias e preseociaes. E eu
F... escl'ivão o escrevi.

Fiador - As luas testemunhas ele abono - As
duas pl'esenciaes.

o escrivão depois deste termo dá vista
á parte contl'al'ia, a qual dirá em allega

I ção, o que tiver contl'a a fiança.
O escrivão data o despacho do advo

gado sobre a fiança, e os faz conclusos ao
Juiz.

O Juiz, se não julga boa a fiança, tendo
em vista o que diz a parte contraria, dará
a seguinte

Sentença não admittindo caução.

Em vista das razões do nuociante, com' as
quaes me conformo, não julgo idonea a tiança
prestada; portanto siga a aeção seus termos, paga
as custas MinaI.

Data 13 assigoa.

o esc!'ivão põe o termo de publicação.
9 Juiz, se Julga boa a fiança dará a se

gUInte
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Sentença concedendo caução.

Julgo idonea a caução, passe a provisão reque
rida, pagas as custas afinal.

Data e assigna.

O escrlVao publica a sentença, e dá á
parte em meia folha de papel o segmnte

Bilhete para pagamento dos direitos.

F... vai pagar os respectivos direitos para obter
provisão de opere demoliendo na causa de em
bargo l em que por este Juizo Municipal com elie
contende F ... Data.-O escrivão F...

A parte, que leva este bilhete, o faz pri
meiramente seIlar, e depois paga os novos
direitos, o que constará da verba, posta no
r'esmo bilhete do escrivão e de um co
nhecimento da Recebedoria; o escrivão o
juntará aos autos com o termo de juntada.
Isto feito, o escrivão passará a Provisão
em meia folha de papel seIlado.

Provisão.

F... (todos os seus titulas, graduações, etc.}Juiz
Municipal desta Villa (ou cidade) de... por S. M.I.
a quem Deus gual'de, etc.

Faço saber aos que o conhecimento desta Pro
visão pertencer, que por F... me foi requerido,
que sendo-lhe a requerimento de F ... embargada
uma obra .tal, que estava fazendo no lugar tal, por
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este J.uizo Municipal, e achando·se em circums
tancias de se lhe conceder Provisão de opere de
moliendo, lh'a mandasse passar, prestando caução
na f6ema d Lei. de 24 de Junho de 1715, á vista
do que e da Carta de Lei de 22 de Janeiro de 1828
art. 2' § 1°, mandei passar a dita caução, e sendo
satisfeita €l não havendo oppo'sição alguma da
parte contraria, julguei a mesma caução idonea,
elhe mandei passar a presente (I Provisão de ope1'e
demoliendo 1) p-or bem da qual requeiro ás autori
dades, a quem o conhecimento della pertencer,
não impeção a continuação da referida obra do
diLo F ... observando-se inteiramente as leis. O
que assim queil'ão cumprir. Pagou a quantia ue ...
que fica lançada a folhas taes do livro de receita
pelos direitos desta provisão, ficqndo cal'regada
ao actual thesoureiro, como consta do conheci
mento, o qual está junto aos autos. Pagou de
feitio desta e assiO'nalura, o que determina o re
gulamento a l'espeito. Dada e pass.ada nesta Villa
(ou cidade) de... no cartorio do respectivo escri
vão, e por mim competentemente assignada em...
do mez de ... do anno de... E eu F ... escrivão
o escrevi.- Assignatura do Juiz.

Pl'Ovisão pela qual V. S. concedeu caução de
opere demoliendo a F ... , afim de continu;lf a obra
embargada por F ...

Para V. S. ver e assignar (64).

(64) Em alguns Juizos, apenas se passa o mandado de levanta
mento, mas esta pratica é incontestavelmente abusiva, devendo
sempre passar-se a Provisão, como acima vai indicado até para
~e a Fazenda não perca, visto que pelas provisões percebe di
reltos.
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Dada a Provisão, faz' o nunciado a pe-
tição seguinte: :

IUm. Sr. Dr. Juiz Municipal.

Diz F ... que tendo alcançado a induza Pro
visão de opere tlemoliendo) quer fazel-a juntar
aos autos de embargo para obter mandado de le-.
vantamento do mesmo> portanto

P. a V. S. se sirva mandar
que o respectivo escrivão, jun
tando-a> lhe passe o requerido
mandado.

E. R. ~t

Assigna.

Despacho.

Como requer. Oata.-Rubrica.

O escl'ivão junta aos autos a petição e
Provisã9 com o termo de juntada e passa
o seguinte

I

MOandado de levantam.enio de embargo.

Mandado de levantamento de embargo
passado a requerihlento de F...

contra
Ir ...
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o Dr. Juiz .funicipal d~sta villa (ou cidade) e
seu termo.

lando n qllalquee Omcial de Justiçu) a quem
este fÓl' apresentado) indo por mim assignado e
em seu cumprimento, e a requerimento de F.. :
,á a tal lugar) e ,endo abi) proceda ao levanta
mento do embul'go,que em talou tal obra fez F .. )
cujo processo pende pai' este Juizo) e se acha em
termos do sobreclito levantamento) visto ter pres
tado fiança e se passado Il respectiva ~rovisão

pum o levantamento. O qual cumpra, citando o
'upplicado (e sua mulher se ror casado) para a sua:
sciencia, e lavl' os tel'l110S precisos ao pé deste,
que virão a Juizo. Oata. E eu F ... escl'ivão que
(j escrevi.

Rubrica do Juiz.

Com este rml\H.lado vão dois officiaes
de justiça levantar o embal'go e depois de
tl:lrem intimado testemunhas para presen
ceal'em o levantamento) e bem assim o
Gupplicado e sua mulher (se é casado) 1e
van tão em presença de todos o embargo,
e lavrão o seguinte

Auto de levantamento de embargo.

\nno do _Tascimento de _Josso enhor Jesus
Christo de ro11 ... aos ... dias do mez de... do dito
auno, em cumprimento do mandado retL'o) .no
lugar [al onde foi vindo F~ .. official de Justiça
comigo tambem omcial de justiça) c sendo ahi
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em presença das testemunhas F ... e F ... que por
nós previamente havião sido citados, e que este
tambem assignão, levantamos o embargo na fóI'·
ma, porque havia sido feito, e achamos tudo sem
iunovação alguma, e houvemos o embargo por
levantado ria fórmu do mesmo mandado. Do que
para constar mal ou o dito official lavrar este
auto que comigo assignou e as testemunhas abaixo.
E eu F ... official escrevi e assignei. AssignatUl'a
dos dOlS officias e as testemnnhas.

Em seguida um dos officiaes intíma ao
nunciante o levantamento do embargo, e
tarnbem á sua mulhel' (se é casado) e lavra
a seguinte

Certidão.

Certifico que em cumprimento do Mandado
retro, intimei ao sl1pplicado F... e sua mulher
o contheúdo do mesmo Mandado, do que ficou
bem sciente e do que dou féJe para constar passo
o presente.

Junto aos autos pelo escrivão, este Man·
dado com o termo de juntadaJ segue a
causa seus termosJ observando-se o que
deixo indicado.

ATTE TADO.

Attentac10 é tudo aquillo que se innova
pendente a demanda, ou appellação; po-
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réru como elle seja mais frequente na nun·
ciação de oI)\'a , elt figurarei o attentado
ahi) podendo servir o exemplo para todos
os outl'OS casos com as devidas alterações.

Feito o embargo na obra nova, e des
cripto no auto, pelos officiaes que fizerem
esse embargo, o estado em que a mesma
obra se acha, se por \ entura o embal'ga
do, o~ o mestre da obra, ou mesmo algum
dos officiaes a innova, tem lugar vir o in
teressado com artigos ele attentado, que
se processão pela maneira seguinte: '

PetiçãO para vir com a1,tigos de atlenlado.

lllm. Sr. Juiz Municipal.

Diz F ... que tendo embargado a obra tal) que
em tal lugar estava fazendo F.. , cuja obra se
achava no estado descl'ipto no mesmo auto,
a?onteceu que o mesmo 'embal'gado (ou quem tiver
stdo) Jes.l'espeitando o preceito da autoridade, que
ll~e fõra communicado pelos officiaes da diligen
Cla, continuou na obea, innovando-a completa
mente, e como isto deve ser considerado um ver
dadeiro attentado, por isso o suppli anle 1'6fJuel', e

P. a V. S. se digne mnndal-o
citarJ afim de na pl'imeira au
diencia assistir ao ofl'erecimento
dos ditos artigosJ pena de re
velia.

E. Pt. M.
Assigna.
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OJuizdaá O seguinte

Despacho.

Sim. D'ata.-Rubrica.

A parte manda citar o supplicado, e
citado elle, e lavrada a fé pelo official que
faz 'a deligencia, 'a mesma parte por seu
solicitador na primeira audiencia faz o
seguinte

Requerimento de audiencia.

Por parte de F ... accuso a citação feita a F...
para na presente audiencia ver offerecer os arti-·
gos de attentado na obra> que lhe fóra embargada,
e Cfue fazendo está em tal parte. Requeiro pois flue
,:c:iJuixo ele pregão> se haja a citação por acclJs<.lda
e os artigos por offerecidos,

O Juiz manda apregoar o supplicado, e
defere o requerimento feito.

Se o supplicado está presente, e pede
vista para contrariar os artigos, o Juiz a
concede, e isto mesmo deve constar do
termo de audiencia. Se não está presente l

e depois junta procll ração, o escrivão lhe
fará os autos com vista. O escrivão, do
que se passar lavrará o seguinte

Termo de aud1·encia.

Aos ... dias do mez de ... do anno de ... n'esta
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Villa (OU cidade) de... em tal parle em audien
cia publica que fazendo estava F... Juiz Munici
pal, e onde eu escrivão de seu cargo fui vindo,
ahi pelo solicitador F... procurador de F... foi
dito que por parte do mesmo .accusava a citação
feita a F... para ver offerecer os artigos de atten
tado que offerecia~ e .requeria que debaixo de pre
gão se houvesse a dita citação por accusada, e os
artigos por o~erecidos: o que ouvido pelo dito
Juiz, mandou apregoar o réo, que comparecendo,
pedia vista para contrariaI' os mesmos artigos,
(ou o qual não comparecendo, nem outro por elle,
comu deu sua fé o porteiro das audiencias), o
dito Juiz deferio O requel'imento~ do que para
constar lavro este termo. Eu F... esct'ivão o es
crevi.

Os artigos de attentado poc1~ráõ ser pelo
modo seguinte:

ti 1,tigos de attentado. (65)

Por artigos de attenLado di7, F..'.

contra

F... por esta e melhor via de direito o
seguinte:

E. S. C.

P. que tendo o embal'gante feito um embargo
na obra, que se construia em tal parte, para que

(65) Estes artigos correm no mesmo pr ocesso de obra nova:
Jlortanto não ha precisão de distribuição.
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na mesma não se continuasse, cUja obra se acha
va nos ter'mos constantes elo auto respectivo,
aconteceu que o embargado, (ou F... a seu man
dado) fez talou tal cousa com que completamen
te a innovou, visto que alterou a sua fórma.

. P.... (66) Nestes termos..
P. que nos melhores ele direito o embarga~o

commetteu um verdadeiro attentado, e deve por
tant.o a obra seI' reduzida ao estado em que se
achava, fazendo-se effectivas todas as penas com
minadas no embal'go, sendo todas as despezas
á custa elo embargado, e condemnndo demais
nas custas.

P. R. e C. de 1.
PP. NN. e C.

Assigna o advogado.

Estes artigos j untos ao proces30 por um
termo de data, são conclusos ao Juiz por
um termo de conclusão.

O Juiz, se vê gue os embargos são logo
de recebeI', dá a seguinte

Sentença.

Recebo os embargos, a parte os contrarie s~

lhe pareceI', e suspenda-se a obra que se esta
fazendo. Data.-Assignatura.

(66) O ad~ogado deduzirá em artigos a matel'ia. que tiver.
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O escrivão põe o termo de publicação
neste despacho; e depOIs faz os autos com
vista ao advogado da parte contraria, (que
deve ter procuração nos mesmos autos, e
quando não tenha, a juntará.)

A parte contraria contesta os artigos
pela maneira seguinte:

Contrariedade

Contrariando os artigos de attentado a
fi ... diz F...

contra

F... ~ o seguinte:
E. S. N.

P... que nenhum attentado foi feito ao embar
gante, por isso que,

P Nestes termos
P que nos melhores de direito devem os ar-

tigos ser desprezados pela falsidade (ou improce
dencia) de sua materia, sendo condemnado o em-
bargante nas custas. _

P. R. e C. de J.
PP. NN. e C.

Assigna o advogado.

Esta contr~riedade é tambem junta'
processo com termo de data, e como os
artigos forão recebidos e mandados oon

28
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trariar, ~a ~éplica e tréplica (67) e corre a
causa os tel'mos orc1inarios até dat'-se a
sentença fioal (68).
. Se o Juiz CJão quizer logo receber os ar

tIgos, e necessitar primeiro de esclare
cer-se, dará o seguinte

Despacho.

Vista ás partes.
Data.-Rubrica.

o escrivão põe o termo de publicação
(ou data), e .faz os autos com vista ás par
tes, que chrão de seu. direito por via de
allegações.

Logo que de novo são os autos condu
sos ao Juiz, este, ou mal)c1a úontrariar, e
correr a causa, como vem dito, ou então
dá a seguinte

Sentença.

o attentado não procede: corra a causa seus

(67) Temos enconlrado algumas pessoas de opinião que os
arligos de attenlado se processão summariament!3, porém Van
guerre na sua pratica judicial parte 4.a, cap. 22, pago 339, acon
selha que s ·jão processados ordinariam nte, e eu inclino-me á.
sua pralica, tanto mais que já em dous casos, assim procedi, sem
que os Tribunaes estranhassem lal processo.

(68) B..ecorr~o os leitores ao processo ordinario, e ahi vejão os
eus termos.
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termos., e pague o embargante as custas do retar
damento.

Data.-Assignatura.

Segue-se o tE'rmo oe publicação.
Se o Juiz, ou rne~mo qualquer das par

tes, julgar indi pen avel a vestoria para
bem conhecer-se o estado da questão,
mandal'-se·ha a ella pl'oceder, como exem
plifiquei no proces~o de nunciação de obra
nO'7a.

Se qnando a parte quizer vir com os ar
tigos de attentado, os autos estiverem com
VIsta ao advogado contrario, então aquella
fará aseguiute

Petição.

Illm. Sr. Juiz Municipal de...

Diz F ... q'ue querendo vir com 'artigos de a t
tentado pelo facto oe F... ha ~er ionovauo a obra
em tal silio, que fÓI'a embal'gada, necessita que os
autos, onde corre a acção principal, lhe sejão
continuados com vista, para a cleducção dos mes
mos artigos) com citação da parte, portanto

P. a V. S. se digne mandar
que a vista lhe seja dada, jun
tando-se esta aos autos para
constar·

E. R. M.
Assigna.
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O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Junta aos autos, com~ requer.

Data.-H.ubrica.

O escrivão, depois de citada a parte, e
lavrada a competente certidão, junta a pe
ti'ção aos autos (logo que os cobra) por
meio de um termo de juntada, e em seguida
fal-os com vista ao advogado do suppli
cante, que vem com os seus artigos, como
ácima fica dito.

Correndo os artigos seus termos, com
prova, razões finaes, etc. se o-Juiz se con
vence de quP não houve attentado, dá a se
guinte

Sentença de não haver attenlado.

Não se provando destes autos, que o attentado
allegado fosse commettido, continue a obra no
estado, em que ficou em bargada, e condemno o
embargante nas custas do retardamento, por de
morar a causa, e não provar o que allegou.

Data. -Assignatura.

Esta sentença tem o termo de publi
cação.

Se o Juiz acha que houve attentado, dará
a seguinte
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Sentença julgando o altentado.

Os artigos de attentado reconhecidos a fl... Julgo
provados, visto os aut)s; e como se tornou
evidente~que se innovou a obra embargada fazen
do-se taes ou taes accrescimos, ordeno que se re
ponha tudo úo estado em que se achava ao tempo
em que se fez o embargo, e como consta do res
pectivo auto, sendo esta despeza por conta de
quem commetteu 9 attentado~ a quem do mesmo
modo condemno nas custas.

Data.-Assignatura.· (69).

o escrivão põe o termo de publicação;
se é publicada em audiencia, .ou ue data.

Segue-se a execução da sen,tença, que
consiste na demolição do que constituiu o
attentado. Ord. Liv. 5°, Til. 78, § 2.°

FORM LARIO DAS ACÇÕES EXECUTiVAS POR AL G EIS DE

CASAS.

Aos proprietarios dos predios urbanos
compete o procedimento executivo para
cobranças de seus alugueis.

Antes de se fazer a conciliação, faz-se a
seguinte petição, que se submette ao des-

(69) Se o Juiz julgar que tem lugar a imposição de qualquer
outra pena pedida nos artigos, nenhuma razão obsta a que a ful
mine. No presente exemplo apenas dou uma formula geral da,s
sentenças, e não posso descer a ·todos os casos. ,
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pacho do Juiz Municipal, devendo acompa
nhaI-a o bilhete em que se mostre estar
paga a decima.

Petição para penhora executiva por alugueis de
casas.

lllm. Sr. Dr. Juiz Municipal.

Diz F... que sendo dono da propriedade n...
de rua de tal:.. a alugou a F ... morador na mes
ma casa pela quantia de... paga em prestações
(adiantado, ou como fÓr) e porque o mesmo F...
lhe não tenha pagu em tal tempo, e lhe esteja de
vendo a quantia de... quer lhe fazer penhora em
tantos bens, q~antos bastem para o seu pagamen
to, e para o tempo que fór c1ecOl'rendo até se
concluir o mesmo pagamento. O supplicaote

P. a V. S. se sir'va mandar
que distriuuida e jurada, se
passe mandado de penhora
executiva contra o supplicado,
e apprehensão de bens, quan
tos bastem para o seu paga
mento e custas.

E. R. M.

Assigna.

Despacho.

DJ J. pas~~ mandado. Data.-Rubi'ica.
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Distribuida a petição, ou pelo Juiz, ou
pelo distribuidor, como houver de ser, o
escrivão a quem tocar, lavL'a o termo de
juramento no verso da petição (de que o
autor procede sem dolo. nem malilicia) as
signando o ruesmo autor, e o Juiz rubL'ica,
e cepois passa o seguinte

Mandado para penhora executiva.

o Dr. F ... Juiz Iunicipal de ... e seu Termo
por S. M. I. que Deus guarde etc.

Mando aos officiaes de justiça da minha juris
dicção, li. quem fór este apresentado, indo por
mim assignado, que em seu cumprimento e a re
querimento de F... vão á rua lal, casa n... onde
mora F ... e sendo abi, o intimem para inconti
nente pagar ao supplicante'a Iluantia de ... proye
niente de tantos mezes de alugueis da referida
ca a, vencidos a tantos, a razão ele... por
mez, que eleve ao supplicante, e não o
fflzendo procedão á penhora executiva. em tantos
de seus bens de portas a dentro, quantos che
guem e bastem para pagamento da referida quan
tia, assim roais para os alugueis que se forem
vencenuo até o despejo da referida casa, e custas,
e feita a penhora, fação o deposito na fórma da
lei, in~imando,o supplicado para dentro de seis
di.as allegar os embargos, que tiver depois de
feIta a conciliação e trazida a Juizo: o que
cumprão, lavrando os autos respectivos qu~ de
verão ficar em Juizo. Oata. E eu F... escrivão o
escrevi.-Rubrica do Juiz.
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Dando a parte este mandado a dous
ofliciaes de justiça,dirigem-se estes á casa
do supplicado, e dizendo ri fim para que
ahi 'Ião,se elle paga, lavrão o seguinte

.Auto de pagarJl"nto por penhora executiva.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil... aos ... dias do mez de do dito
anno nesta Villa (011 cidade) em a rua casa n...
onde vive e mora, como inqeilino F onde foi
vindo o oflicial de justiça deste· Juizo F... comi
go tambem officinl de justi 'a, abaixo assignado, e
ahi em cumpl'imento do Mandado supra, estando
presente o executudo, foi elle requerido para in
continente pagar a quantia de... pedida por F...
constante do mesmo Mandado, o que tudo ouvido
pelo dito executado,de promptq nos deu a mencio
nada quantia para pagamento ele sua divida,a qual
entregaremos em Juizo: e então houvemos assim
a deligencia por concluida, passando o prese~te

para constar e comigo assignando o ofliClaI
acima refel'ido.

F de tal.. omeial de justiça.
. F de tal, omcial de justiça.

Se o executado não paga.. depois de
requel'ido, os ofIicia~ levão tantos bens,
qu~ntos julguem bastar para o pagamento
da divida, e lavrão o segninte
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Auto de penhora executoria.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil... aos ... dias do mez de... do dito
anno, nesta villa (ou cidade) de ... em a rua... casa
n...onde mora F... como inquilíno, e onde foi vin
do o offieial de justiç.a do Juizo F ... comigo tam
bem aliciaI de justiça abaixo assignado, e ahi
em cumprimento do Mandado retro, estando pre
sente o executado F... , depuis que requerido foi
para incontin'ente pagar a quantia pedida no
mesmo Mandado, o não fez, e logo o mesmo
offieial e eu abaixo assignado fizemos penhora
filial e real apprehensão nos bens que se achavão
de portas a dentro, que são os seguintes: (descre
ve-se os bens). Cujos bens acima penhorados pela
quantia pedida neste Mandado, e custas acrresei
das, e as que acerescerem, logo por nós ofliciRes
de justiça farão havidos por depositados em mão
do depositario geral (ou F... depositario parti
cular) morador em tal pat·te n. tantos por assim
convir o autor (70) no depositaria particular refe
rido, o qual autor assigna este auto comnoseo
officiaes de justiça. E eu que o escrevi e assignei.

Omeial de Justiça, F...
(Assigna o outro oflieial e a parte.)

~O) Em rigo., _llando ha deposilario geral, não se fazem de
posltos particulares; mas quando as partes interessadas annuem
a que seja um particular depositario, este assigna o deposito salvo
sendo os objectos penhorados, ouro, praia, dinhoiro em moeda etc.,
porque enlão não póde ficar em mão particular.
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Depois deste auto um dos officiaes inti
ma o executado para nos 6 dias allegar
os embargos que tive~, e lavra a seguinte

Certidão.

Certifico que intimei o executado F ... em sua
propria pessoa por todo o contheúdo do presente
Mandado para allegar os embargos que tiver á
dita penhora na fórma da leI. O refel'ido é ver
dade, do que dou fé. Data e assigna.

Isto feito, na primeira audiencia do
Juizo, vai o procurador ou solicitador do
executado e faz o requerimento seguinte:

Requerimento de audiencia pâra olferecimento
de penhora executiva.

.
Por parte de meu eon~tituinte F... offereço a

penhora executiva feita a F... e requeiro que de
baixo de pregão seja a mesma junta aos autos
psra lhe ficarem assignados 9S 6 dias da leI, depois
de offerecido o documento de conciliação.

_ O Juiz defere este requerimento e o es
crivão tomando delle nota em seu pl'oto
collo, no cartório arranja os autos e põe
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a autuação, (71) em seguida a petição ori
ginat bilhete do pagamento de decima
(se está,no caso disso) procuração.. e antes
de pôr o Mandado e auto de penhora,
lavra o seguinte termo de audiencia, ao
qual segue então o Mandado de penhora
etc.

Termo de audiencia e otrerecimento de penhora.

Aos ... Jias do mez de ... nesta villa (ou cidade)
de... em casas de... ou ern tal parte em audien
cia publica,que aos feitos partes e seus procurado
res fazendo estava o Dr. F ... Juiz Municipalde." ahi
pelo solicitador F... procul'aclor de F ... foi dito
que por parte d te accusava e offerecia a penhora
executiva feita a F ... e requeria.. que debaixo de
pregão se houvesse a mesma por offerecida e ac
cusada, e que se juntasse aos autos para serem
assignados. os '6 dias da lei depois de intentada
e offerecida a conciliação: o que ouvido pelo dito
Juiz e informado dos termos dos autos, debaixo
de pregão.. defe,'iu na f6rma requerida: do que
taço este termo por fé da cota tomada na audien
cia~ e o protocollo deltas: adiante junto o "Manda-

,(7f) Esta autuação é como t?das as outras, que te.nho exem~
phllcado, com a differença porem, que em vez de dlZer-se

F A... r
F R...
Dir-sc-ha:
F... Exequentc.
F... Executado.
Execut.ivo.
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do de penhora executiva e o seu competente auto
e certidão com fé de citação. E eu F... escrivão
o escreVI.

Logo que é offérecida a penhora, trata o
exequente de chamar o executado á con
ciliação, e para ISSO faz o requerimento
seguinte:

Petição para conciliação depois de leita a penhora.

lllm. Sr. Juiz de Paz de...

Diz F... que tendo feito penhora executiva a
F..,0 morador em... pela quantia .de... que o mes
mo lhe devIa por tantos mezes de alugueis de
casa~ quer agora por isso chamal-o á concilia
9ão, afim de vt:)r se lhe paga amigavelmente, por
ISSO

P. a V. S. se digne mandar
qu· seja citado para a pri
meira, pena de revelia.

Eo R. M.

Assigna.

Feita a conciliação, logo depois na pri
m~i~a audiencia do Juizo Municipal irá.o
solJCltador do exequente, e fará o requerI
mento seguinte:
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Por parte de F ... offereço o docum.ento conci
1iatorio na causa em que por alugueIs contende
com P... e requeiro que sendo este junto aos au
tos debaixo de pregão fiquem assignados ao
me~mo executado os 6 dias da lei para allegar os
embargos que tiver', pena de lançamento e de ser
este julgado por sentença.

o Juiz manda apregoar o executado, e,
ou está presente e pede vista (devendo
constar este ':ncidente da vista no termo
de audiencia) ou não está. Tanto em um,
como em outro caso, o escrivão lavra o se
guinte termo:

De audiencia olferecimento do documento concilia
torio e assignados á penhora executiva os 6
dias da lei para allegar embargos sobre pena
de lançamento e de ser este julgado por sen
tença.

Aos ... dias do mez de ... do anno de... nesta
villa (ou cidade) de... em audiencia publica, que
aos feitos partes e seus procuradores, fazendo es
tava F... Juiz Municipal de ... ahi pelo solicitador
F... procurador do exequente, foi dito que por
parte deste ofierecia o documento conciliatorio..
que tinha protestado offerecer.. e requeria que
debaixo de pregão se houvesse o mesmo por offe
recido, e que ficassem assignados os 6 dias da
lei á penhora executiva para dentro delles o exe
cutado allegar embargos sobre pena de lançamen-

29
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to e de ser este julgado por séntença. O que ou
vido pelo dito Juiz,informado dos termos dos au
tos, e mandando apregoar o executado (appareceu
este, ou seu procurador e pediu logo vista, ou dando
o porte-iro a sua fé de que não comparecia alguem
pOr elle) deferiu na fórma requerida com a pena
comminacla, de que faço este te~mo por fé da
cota tomada na audiencia, e ao diante Junto o
documento conciliatof'io. E eu F... escrivão o es
creVl.

Se' nos 6 dias assignados o execntado
não pede vista, e nem vem com os em
bargos, logo na pl'imeira audiencia depois
delles findos, o exequente, por seu solicita
dor, faz verbalmente o s~guinte requeri
mento :

Requerimento para lançamento dos 6 dias.

Estando findos os 6 dias, que por parte de
meu constituinte F... Corão assignados a F...
para vir com seus embargos á' penhol'a executiva,
que lhe foi feita, e não tendo el1e junto procura
ção; nem pedido vista, requeiro que debaixo de
pregão se proceda ao lançamento elos ditos 6 dias
-da lei, e que seja el1e julgado pOI' sentença ..

O· J~iz manda apregoar o executado, e_
não comparecencio,defere ao requerimento.

O escl'ivão lavra u seguinte:
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De alldiencia, lançamento do termo que (oi assig
nado ao"'réo para vir com seus embargos.

Aos,.. dias do mez de... de mil.., nesta vi11a
(ou cidade de...) em aUc\lencia publica que aos
feitos, partes e seus procmadores em tal pal'te fa
zendo estava o Dr. F... Juiz Municipal, abi pelo
solicitadol' F... pt'Ocut'ador do autol' F... {ai dito
que por parte de seu constituinte lançava a F...
dos seis dias,que lhe fOl'ão assig~lados,para dedu
zir embargos á penhora l'equerida, e .que havido
por lançado, debaixo ele pregão fossem os autos
preparados e subissem á eonclu '8.0 pal'u seremjul
gados por sentença: o qne ouvido pelo dito Juiz,
informado dos termos dos autos, e debaixo de
pregão deferiu na fórma l'equel'ida. E para cons
ta~ faço este tet'mo. Eu F... escrivão o escrevi.

o Escrivão logo em seguida põe a verba
p'ar~ o pagamento dos 2 por cento, com.o
Ja mdiquel, e pêlgos elles, o mesmo escl'l
vão faz os autos conclu os com o termo de
conclusão, e o Juiz dará a seguinte

Sentença em. acção ~e despejo e lançamento.

Julgo por sentença o lançamento de fi ... e bem
assim a penhora de fi ... pat'8 que tenhão seus effei
tos, pagas pelo lançado as custas.

Data;-Nome pG>l' inteiro.
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O escrivão põe o termo de publicação,
e se as partes não estão pI'l'ilsentes, deve
haver a intimação da sentença, com a fé
do escrivão de haver intimado.

Se o executado quer pedir vista para
allegar embargos, o faz na audiencia, em
que se accusa a citação e penhora, ou
juntando procuração no cartorio do es
crivão, faz ao J.uiz a seguinte

Petição para vista.

lilm. Sr. Juiz Municipal.-

Diz F... que lhe havendo feito F... penhora
executiva pela quantia de... provenientes de alu
gueis de casa, .qúer o supplicante haver vi~ta da
mesma, para Vl.r com os seus embargos, e como
esteja dentro do tempo,

P. a V. S. se sirva conceder-lhe.

E.. 1\. M.

Assigna.

Despacho.

Em termos. (72) Data.-Rubrica.
I

(72) O Juiz deve por-em termos -para que o escrivão verifi
que se está dentro do tempQ.
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Levada a petição ao cartorio, e o escri
vão verificando que está no termo, junta
a petição aos autos com o termo de jun
t~da) e dá vista com o respectivo termo de
VIsta.

O advogado do executado formúla os
seus embargos da meneira seguinte:

Embargos á penhora.

Por embargos á penhora executiva, diz
como enbargante F...

contra

o embargado F... por esta e melhor via de
direito, o seguinte:

Poo. (por meio de artigos deduzirá a materia
que tiver, ou seia de nullidade ou de paga etc.,
concluindo pelo seguinte artigo.)

Em taes termos
P... que nos melhores de direito devem os

presentes embargos ser recebidos para o fim de
se julgar a penhora executiva insubsistente, con
demnado o embargado nas custas.

P. R. e C. de J.
PP. NN. e C.

Assigna o advogado.
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o escrivão junta os embargos ao!) au
tos com termo de juntada, e os faz conclu
sos ao Juiz com o termo de conclusão.

Se o Juiz não quer logo receber, ou des
prezar os embargos, e antes quer mais es
clarecer-se, manda dar vista ás partes
pelo seguinte

Despacho.

Vista ás partes. Data. -Rubrica.

o escrivão põe o termo de data, e faz
os autos com vista ao embargado, que,
em allegação, procurará destruir a mate
ria dos embargos. -O escrivão junta as al
legações aos autos por termo de data, e
faz com vista ao advogado contrario, que
tambem por allegação sustenta a materia
dos embargos.

O Juiz, se vê que os embargos são de
despresar in limine, dá a seguinte

Sentença despresando os embargos.

Despresando os embargos pela irrelevancia de
sua' materia, julgo a penhora por sentença afim de
que· tenha seus devidos effeitos, pagas as custas
pelo embargante.
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o escl'ivão· põe o termo de publicação, e
segue o que se indicou.

Se os. embargos são de receber, dirá o·
Juiz·:

Despacho.

Recebido , a parLe os eontrarie ou· confesse
querendo.

o escrivão põe o termo de data, e faz os
autos com vista ao exequente.

O advogado do exequente fórma a sua
contrariedade tambem por artigos, da ma
neira seguinte:

Contrat"iedade aos embargos.

Contral'iando os embargos de fi ... diz
como embargado F...

Contra

o embargante F ... por esta e melhor fór
~a de direito, o seguinte:

E. S. N.

P que os embargos de fi ... , etc.
P e em taes termols .
P que a presente contrariedade deve ser

afinal julgada provadaJ afim de se despresarem os
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embargos pela irrelevancia de sua materia, con·
demnado o embargante nas custas.

PP. R. e C. de 1.
PP. NN. e C.

Assigna o advogado.

Levada a contrariedade ao escrivão) este
põ.e e termo de data, e os faz conclusos ao
Jmz.

O Juiz dá o seguinte

Despacho.

Em prova. Data.-Rubrica.

O escrivão põe o termo de data, ou de
publicação. .

O autor em audiencia faz o seguinte

Requerimento de aud1'encia para pÓr em prova.

F ... põe em pro'va na primeira dilação do es
tylo a causa executiva por alugueis de ca3as, em
~'le contende com F... , e requer que debaixo de
prégão fique a mesma dilação correudo, depois de
citada a parte, ou seu procurador.

Apregoado o réo, o Juiz defere na fórroa
requerida, -e o escrivão lavra o seguinte
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Termo de audiencia.

De audiencia em que o autor põe a. causa
em prova na primeita dilação, como abaixo
se declara.

Aos... dias do mez de... do anno de ... nesta
Villa (ou cidade) de... em audiencia publica, que
em tal parte fazia F ... Juiz Municipal, abi por
F... ,foi dito, que por parte de F... punha em
prova na primeira dilação do estylo a presente
causa, em que contende com F... cuja dilação
correrá depois de citadas as partes, ou seus pro
curadol'es. O que sendo ouvido pelo Juiz, debaixo
de pl'égão, deferiu na forma requerida. Do que
para constar fiz este termo. Eu F... escrivão o
escrevi.

Logo depoi~ qualquer das partes faz a
seguinte

Petição.

lllm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

. Diz F..•, que achando-se em prova na primeira
dilação do estylo a causa em que contende com
F"" quer fazel-o citar para ver jurar testemu
~has no dia que fóI' pelo escrivão desi.gnado, por
ISSO

P. a V. S. assim o mande.

.E. R. M.

Assigna.



- 346-

oJuiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer. Oata.-Rubrica.

O'autor manda cita!', depois do escrivão
ter designado na petição o dia, e entregue
a petição e fé de citação ao escrivão com
o rol dáS testemunhas, no dia determinado
segue-se o depoimento das testemunhas,
começando sempre por termo de assen
tada.

Se a vrimeira dilação não fór bastante
para a prova, póde requerer-se segunda e
ainda terceira, e este direito compete tanto
ao autor, como ao réo; porque as dila(es
são communs a ambas as partes.

Finda a prova, na primeira audiencia a
parte que mais interesse tenha no'anda
mento da causa, fará o seguinte

Requerimento verbal.

I? ... iança-se de mais prova na causa em que
contende com F... , e requer que debaixo de pré
gão, lançando tambem a este, Junta a inquil'ição,
sigão-'se os termos.

o Juiz differe, e o escrivão lavra o se
guinte
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Termo de audiencia e lançamento de mais pr'ova.

Aos... dias do mez de... nesta villa (ou cidade)
de... em audiencill publica que em tal parte fa
zia F... Juiz Munici paI, ahi por F... foi dito qu~

por parte de F... na causa em que contende
com F... se l:mçava e fi este de mais prova e re
queria, que havidos pór lançados,debaixo de pre
gão, e junta a inquirição, se proseguisse nos ter
mos finaes. O que sendo ouv.ido pelo Juiz, de
baixo de pregão, houve o lançamento por feito
Da fôrma requerida. E para constar fiz este ter
mo. Eu F... escl'i\lão o escrevi.

Depois deste requerimento de audiencia,
o esc~ivão faz os autos com vista por um
termp de vista ao advog~do do embar
gante. Este faz as suas razões, allegando
o direito que tiver.

Logo que o escrivão cobre os' autos do
advogado com as razões,jun1a estas ao pro
cesso por um termo de data, e lavra ter
mo de vista ao outro advogado, cujas ra
zões tambem são juntas ao processo por
termo de data.

Averbada a causa, o escrivão, faz os au
tos conclusos ao Juiz por um termo de
conclusão.

OJuiz, se julga os embargos proceden
tes e provados, dará, por exemplo, a .se
guinte
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Sentença recebendo os embargos.

Os embargos offerecidos a fi ... e contrariados
a fi... os julgo a final provados para o effeito de
tornar insubsistente a penhora de fi ... e condem
no o embargado nas custas.

Data. Assignatura. (75)

O escrivão põe o termo de publicação,
e segue-se a execução, passada a senten
ça em julgado.

Se o Juiz julga que os embargos não fo·
rão provados, então dá a seguinte

Sentença despresando os embargos.

-
Os embargos recebidos a fi ... julgo a final não

provados por quanto (dá as razões em que se fun.
da). Por tanto, julgando não provados os embal'
gos, prosigd a execução seus termos e pague o
embargante as custas.

Data. Assignatura.

o escrivão põe o termo de publicação.
Se o embargante se julga offendido, póde
interpor aggravo. .

(73) Os Juizes nas sentenças que derem,l dev~m sempre deu as
razões em que as fundam então.
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Passada a sentença em Julgado, segue
se a execução.

EXECUTIVO POR HO ORARIOS DEVIDOS A l\mDlCOS, A ADVO

GADàs ETC.

Aos medicos, e advogados (e em geral
aos ofliciaes de justiça) compete o procedi':'
mento executivo, para serem pagos de seus
honorarios.

Quando pois qualquer, medico, advoga
do, etc., não fõr pago, e tenha para seI-o
precisão de recorrer aos meios judiciaes,
começará por fazer arbitrar os seus servi
ços, e o processo será o seguinte:

Petição para approvar e nomear peritos que ava
liem os serviços de um meàico, advogado, etc.

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de ...

Diz F... medico pela faculdade de... que ha
vendo tratado de F... por tanto tempo, (com taes
e taes particlaridad.es, deve-se. da.r nesta peti
Ção todos os esclarectmentos posswets, afi'flJ de que
os peritos tenhão os precisos dados para bem po
der formar' o seu juizo) quer agora o suppltcante
fazer proceder a um arbitramento de seus servi
ços, uma vez que o mesmo F... (testamenteiro,
inventariante ou quem rÓr) recusa tatisfazer':"lhe
os seus honorarios. Nestes' termos pois o sup
pEcante

30



Data.-llubl'ica.

- 350 -

P. a V. S. se digne mandar
que distl'ibuida esta (se hou
1 er distribuidor privativo, do
con trario o Juiz distribuiml e
autuada, se intime o supplica
do p~ra na primeira deste jui.
zo, VII' nomear e appl'ovar pe
ritos,que arbitrem os honora
rios do supplicaote, sob pena
de serem approvados li sua re·
velia, os que forem apt'esentn
dos por parte do supplicante.

E. R. M.

Assigna.

o Juiz, apresentada esLa petição, dará
o seguinte

Despacho.

Distribuida, (se houver distribuido?', do contra
rio fará a dist·f·ibw'ÇãO no alto da petição) juran
do, como requer.

o medico ou seu procurador vai ao car
torio cio escriyão e nssigna o termo de .ju
ramento que o mesmo escrivão lavrar, ru
bricado pelo Juiz, o qual Lermo é·igual a to·
ôos os outros, cuja norma tenho dado.

Dado o juramento, entregará a petição
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fi qualquer omeial do juizo pal'a fazer a
diligencia.

O oflicla!, a quem foi clada a petição,
vai fazer a citação; e feita elia, lavrada a
competente fé, a entrega á parte.

E ta, tendo feito n sua procuração onde
nomêe advogado, solicitador, etc., entrega
a este a petição com a citação, e procura
ção: de posse destes papeis o mesmo soli
<:itador se apl'e enta na primeira audiencia
(que e seguir á citação) e faz o seguinte

,

Requerimento verbal.

Pal'a esta audiencia por pade de F... trago ci
lado a F... afim ele nomeai' e approvar peritos
que avaliem os serviços de meu constituinte, como
medico, prestados ao mesmo F (ou a quem (dr)
e requeiro que sendo o dito r apl'egoado, e não
comparecendo, fique espel'ado á primeira, pena
de lançamento.

O Juiz manda apregoar. pelo porteiro o
citàdo, o qual, se comparece, approva e
nomeia os louvados, que quer, e se não
comparece, o Juiz manda que fique espe
I'ado.

O escl'ivão cosendo todos os papeis, es
tende o occol'l'ido nesta audiencia em um
termo que serve de autuação, o qual pode
I'á seI' pela maneinu seguinte:
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Autuação.

18

Juizo MunicIpal de ...
Escrivão F...

F.
F.

A.
R.

Arbitramento.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de miL ..' aos ... ·di9s do rnez de... do dito
anno, nesta côrte, (vi1la ou cidade de... ) em audi
encia publica, que fazendo estava em tal parte o
Dr. F... Juiz Municipal de... alli pelo solicitador
:F ... foi dito que por parte de seu constituinte F...
'accusava a citação feita a F•.. para nesta audi-
encia approvar e nomear louvados que avaliassem
os honorarios de seu dito constituinte, como me
dico, e por parte elo mesmo já se louvava em F.. )
F ... e F ... e requeria, que sendo o mesmo apre
goado, -se ho'uvesse a citação por feita e accusada,
e que se não comparecesse, ficasse esperado á
primeira com pena de lançamento. O que ou..vido
pelo dito Juiz, e informado dos termos dos autos,
mandou apregoar o réo pelo porteiro das audien
cias, o qual deu· sua fé de não comparecer, e então
o dito Juiz mandou que ficasse esperado para a
outra audiencia, com a pena comminada. Do que
para con,star, lavro este termo. Eu F ... escrivão
o escrevI.
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Na audiencia seguinte o mesmo soÍicita
d01' faz de novo o seguinte

Requerimento verbal.

l)ara esta auuiencia ficou esperado F ... afim de
approvar e nomear lóuvadosJ que avaliassem 0$

honorarios de meu constituinte F ... corno medico;
requeiro por tantoJ que apregoado e não compa
recendo, se approvem á sua revelia os offereci
dos por minha parte, nomeando"'se o segundo por
parte do Juizo.

o JUIz manda apregoae o réo, e se o
porteiro diz que não ctmparece, o mesmo
Juiz approva um dos offerecidos pelo an
tOI', e 'nomeia outro.

O escrivão toma nota do' occorrido, e
em seu carta rio lavra o seguinte

Termo de audiencia, nomeação e approvação de
, louvados.

Aos... dias do mez de... nesta viHa (ou cidade)
de... em audiencia publica que em tal parte fa
zendo estava ,o DI'. F ... Juiz Municipal de... ahi
pelo s,olicitador F ... procurador de F ... 10i dito
que tendo fica'do esperado para esta mesma au
diencia F ... afim denomear e approvar louvados,
que avaliassem os salarios de seu constituinte
como medico, requeria que sendo o mesmo apre
goado, e não compareeendo, se approvassem os
por elle apresentados, sendo nomea(los os outros
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pelo Juizo á su.a revelia. O que ouvido peloJuiz
mandou apregoar o réo pelo port<;liro das audien
das, e como este deu soa fé de não comparecei', o
mesmo Juiz approvou F... e nomeou F... Do que
para constar fiz este termo por cota tomada no
prot?coUO das audieocias. Eu F... escrivão o es
creVI.

Se a parte comparece, ou na primeira
audiencia, ou na segunda, então o termo·
de audiencia -lavrado pelo escrivão, deve- '
rá ser concebido mencionando esse inci
dente.

Não dou norma delle por ser tal e qual
aos que vem transcriptos, exepto na par
te do comp~recimente do réo.

Autuados todos os papeis e documentos
que existirem, o escrivão jnti ma por car
ta, ou por qualquer outro meio o primeiro
arbitrq. para vir prestai' juramento.

Desta intimação lavra a seguinte

Certidão de intimação.

Certifico que intimei por carta a F ... (se o fÓr)
para como arbitro nomeado vir a Juizo prestaI' ju
ramento, do que ficou sciente e dalI fé.

Data.-O escrivão F ...

Prestado o jlll'amento o eSGI'ivào lavra o
seguinte
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Termo de jummen,[f).

Aos.,. dias do mez de ... do anno ue... nesta
villa (ou cidade) de ... em tal pa'fte onde se acha
va o Dr. F..• juiz Municipal de ... e onde eu escri
vão de seu Clll'gO fui vindo, presente F... o mesmo
Juiz lhe defel'io o juramento cios Santos-Evange
lhos em um livro delles, em qne paz a sua mão
direita e debaixo do mesmo lhe encarregou que
bem e :'elmente sem dolo nem maliciaJ avaliasse
o quanto dev~ü o nutor perceber por seus traba
lhos medicas dundo o seu laudo T)OI' escripto. E
recebido por elle o dit0.lu ramento) assim o pro
metten cun.prir) e assiguou com o Juiz. E eu F...
e cri vão o escrevi. .

Rubrica do Jlliz.-Assignatlll'a do rbi
troo

Depois deste juramento) o e cl'ivào la
vra o seglliQte

Termo de v.ista.

E os continú() com vista,a F... de 4ue fa o este
temlO. Eu F... escrivão o escrevi.

Vista a F.•. com... em ... ele ... de 18...

o arbitl'o fundado na justiça e verdade)
tendo em attençiio os sel'viços do autor
avaliarei em boa sã con ciencia quanto
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deve el1e percebei', cUJo arbitramento as
..:igoará,

Recebido pelo escrivão o processo com o
laudo, pOI'á neste o termo de data.
, Em seguida ioti mará ao outro arbitro,
de qu~ lavr:1rá certidão, para prestar o ju
ramento, lavrará o termo deste igual ao que

,lavrou para o pl'imeiro, e depois fará da
mesma sorte os autos com vista, I

Qualque' dos arbitras póde dal'-se de
suspei1"O, escrevendo no' autos os motivos
de suspeição; e o escrivão pai' termo de
dat.a unirá sempre ao processo qualquel'
desp'lcho com que cUes venhão.

Se acontecer darem-se os arbi tros de
suspeitos, e houver necessidade de serem
novos nOd18ados, a pal:te fará a segujnte

Petição para se1'em novos a'rbilros nomeados.

lllm. Sr. 01', Juiz Municipal de...

Diz F... que ha\ eodo-se e1ado de suspeito F, ..
arbitro nomeado na causa de arbitramento qu'e
traz o supplicante com F,., que!' o mesmo suppli
cante nomear um Outl'O, que o substitua; sendo a
contento do supplicado; pOI'tanto.

(

P. a V. S. se digne mandar
intimar o sUj)plicado para na
primeil'a do uizo, vir appro-
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var e nomear outro louvado,
pena de revelia. .

E. R. M.

Assigna.

Com esta petição segue-se o mesmo que
já fica indicado na primeir.a nomeação,isto
é, citado o réo, o solicitador do autor ac
cusa a citação em Juizo, é o réo apregoa
dOJ etc., e o escrivão de tudo lavra termo
de audiencia, como os modelos qUE> já
apresenteI.

Dado o segundo laudo,se combina com o
primeiro, não necessita de mais outro. Se
porém não combina, indo os autos con
clusos ao Juiz, (que o escrivão deve fazer
logo depois qne o segundo arbitro tem
dado o seu parecer).

O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Louvem-se as partes em, tet'ceiro arbitro, visto
serem dIscordes os de fi ... a fi...

Data.-Rubrica.

Este despncbo tem o termo de publi-
~ação. ,

O autor, logo CJue tivee sciencia desse
despacho, fará a seguinte
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PetiçãO para nomeação de ter'ceiro arbitr'u.

IUm. Sr. DI'. Juiz Municipal de ...

Diz F ... que na caosa de arbitramento em que
contende com F.. , POI' discol'dancia dos arbitros
nomeados, mandou V. S. que se nomeasse tercei
ro, portanto o supplicante

P. a V. S. se digne mandar
citar o supplicado, para na pri
rneil'a deste Juizo vir concor
dar no terceiro nomeado, que
o supplicante nomear, pena de
revelia.

E. R. M.

Assiana,
o Juiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer. Data.-Rubrica.

Feita a citação segue-se com o terceiro
arbitro, tudo quanto se fez na nomeação
dos primeil'os.

Accusa-se a citação, etc., e q escrivão
lavl'a o respectivo termo de audiencia.

Approvado o terceiro arbitl'o, o escl'ivâo
o intima para prestar juramento, lavra o
termo ele jUl'amento, e lhe faz os autos com
vista.
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Este terceil'O deve concordar com um
dos laudos já dados.

Dado o laudo, o escrivão põe·lhe o termo
de data, e lavra para ser' averbada, a se-,
guinte

Cota de averbação.

verbe-se pela quantia de .

Oata.-F escrivào.

Levados os autos para serem averbados,
e lançada a verba, o escrivão os faz con
cIusos ao Juiz pelo seguinte

Termo de conclusão.

E os -faço conclusos a F... Juiz Municipal de...
.Eu F..-. escrivão o escrevi.

Cooclusos em de... de... com... do A... e
. laudos de fl ... a n .

O Juiz lará a seguil)te..
Sentença.

Julgo por sentença os laudos concordes de fl ...
a fi ... (ou julgo por sentença e homologados os
laudos de (l ... e {l ... )puell sel'em cumpridos, e feita
a conta, pa se-se mandado executivo na fÓl'ma
da lei.

. Data. -Assignatura.
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O escrivão põe o termo de publicação,
e manda os autos ao contador do juizo
para fazer a conta.

Depois de feita a :Jonta tira-se mandado
executivo para pagar, 0U nomear bens
á penhora. .

O executado póde VIr com embargos, e
seguem-se todos os mais termos do pro
cesso executivo.

Na occasião de ser o l'éo intimado para
nomear arbitros, póde pedir vista para
oppor-se á acção, e não consentir que os
arbitras se nomeemo Se isto acontecer,
antes de decidido este incidente não se
prosegue na acção.
~ Da denegação da vista póde aggravar
se, e da sentença do arbitramento se póde
appeliar.

ARnEsTO ou EIIIDARGO.

Dando-se os tres segumtes requisitos, a
saber: mudança de estado, certeza de di
vida, e suspeita de fuga em um devedor
qualquer J póde o credor requerer o arresto
ou embargo (que são synonymos) em seus
bens moveis, semoventes, ou immoveis,
quantos bastem para segurança da sua di
vida, e a maneira de o requerer é a se
guinte :.
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PetiçãO para fazer-:se embargo.

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F"" que devendo-lhe F ... 'a quantia de...
como mostra com o documento junto, cuja quantia
lhe foi dada em taes ou taes circumstancias (ou
proveniente de talou tal transacção) agora acon
tece que não s6 o supplicado devedor se acha em
talou tal estadoJ como mesmo pretende ausen
tar-seJ deixando de pagar ao supplicante. Nestes
termos, autorisando a Ord. Liv. 5° Tit. 51 § 1) 2,
5 e 5 o embargo, o supplicante

P. a V. S. se digne mandar
que distribuida {se (dr caso de
distn:buição) e jurada, se passe
o requerido mandado, depois
de justificados e julgados por
sentença _os requisitos l~gaes.

E. R. M.

o Ju~z dará o seguinte

Despacho.

Assigna.

Distribuida (se !dr caso disso) jurando, justi
fique.

Data.-Rubrica.'

o supplicante faz distribuir a petição,
31
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e depois li leva ao escrivão respectivo~
Este 1avI'a o seguinte

Termo de juramento.

Aos... dias do mez de... do anno de... ne ta
villa (on cidade de... ) em taL parle ou em casas
de rusidencia do Dr. F... Juiz Municipal,
onde eu escl'ivão Jo seu cargo fui vindoJ ahi com
pareceu F... por si ou como proclHador de F...
(74.) a quem o dito Juiz deferiu o juramento dos
Santos-Evangelhos em um livro delles) em que
paz a sua mão direita) e lhe encalTegou) que
jurasse) se o allegado em sua petição era verda
deiro, e sem dolo nem malicia, e recebido por
elle o dito juramento, disse ser verdade todo o
referido, que o fazia sem dolo nem malícia, e só
com afim de requereI' a sua divida (ou deseucons
l1·tuinte.) E para constar lavrei este termo. Eu
F... escrivão ° escrevi.

!lubrica do Juiz.
Assignatllra do supplicante,

Ou seu procurador.

Em seguida a este jUl'amento, a parte
que quer proceder ao embal'goJ apresenta
suas testemunhas, que são inquil'idas pela
maneira seguinte:

(74) A parte póde logo paJlsar procuração, e uma vez que eIla es- .
teja em poder do escrivão, o proeurador poderá assignar o juramento.



- 363 -

I QTIIR1ÇXO DE TESTEMUNll,lS DO JUSTIFICANTE.

Assentada.

O escrivão lavra o termo de assentada,
e inquire as testemunhas pelo mesmo mo
do por que já por vezes tenho exem-
plicado. .

Logo que estiverem escri ptos os depoi
mentos das testemunhas, o escrivão fará
os autos conc1usos, e o Juiz, se julga não
provados os quisi tos para passar-se o
mandado, dá a seguinte

Sentença não concedendo embargo.

Ião pl'Ocede a justificação; pOl' tanto indefiro a
etíção ue fi ... e pague as custas o justificante.

Oata.-Assignatllra.

O escrlvao põe o termo de data, por
que e te despacho não é publicado em au
diencia.

e o Juiz julga provados os quesitos,
dá a seguinte .

Sentença concedendo embargo.

Procede a justificação passe-se o mandado l'e
querido com as clausulas da lei, e pagas as custas
pelo justificante.

Data.-Assignatura.
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O escrivão põe o termo de data, e passa
o seguinte

Mandado de embargo.

Mandado de embargo a requerimento de
F...

contra
F...

o Dr. F... Juiz Municipal de tal termo, etc.

Mando aos officiaes de justiça de minha ju
risdicção, que em presença deste, por II).im assig
n&do, e passado a requerimento de F ... vão onde
possue os seus bens F... , e ahi procedão a em
bargo em tantos dos ditos bens~ quantoS" bastem~

para segurança da divida de ... , que é a compro
vada na petição do supplicante, ou acceitem fiança
idonea, que o m:esmo devedor offerecer; càso
porém tal fiança não seja dada,ou não fór idonea~

então effectuerri o embargo na f6rma da lei, inti·
mando o supplícado para dentro de seis dias alte
gar os e~b_argos que t!ver. O que cumprão. Eu
F ... eSCrlvao o escre.VI.

Data. -Rubrica do Juiz.

Entregue este mandado aos officiaes de
justiça, 'vão procurar o devedor, e apenas
o encontrão, um delles intima-lhe o con
theúdo do mesmo mandado, lavrand@ logo
em seguida a seguinte
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Certidão.

Certifico que intimei ao emba'rgado F.~. em
sua propria pessoa o con!heúdo do mandado supra
(ou retro) de que ficou bem sciente, e como nem
pagasse, nem prestasse fiança, se procedeu 80
embargo pela f6rma que consta do respectivo auto.
Oreferido é verdade do que dou fé,

Data.-F ... offi.cial ele justiça.

Se o embargado presta fiança, então a
certidão deve isso mesmo mencionar, pouco
mais ou menos pela maneira seguinte:

Certidão.

Certifico que intimei, etc., etc., e como o em
bal'gado offerecesse para fiador F... que se res
P?osabilisou a pagar por elle, caso fosse conven
CIdo em juizo, e ,sua fiança fosse acceita pelo
embargante, que a julgou idonea, como tudo
consta do respectivo auto, não se procedeu ao
embargo requerido. O referido é verdade, do
que dou fé, etc.

Os ofticiaes lavrão o seguinte

, Auto.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil. .. aos ... dias do mez de... do dito



F... official de justiça.
r ·,.... lOem.
F... (fiador)

Se se procede a embargo, la \'ra-se en
tão o seguin te

Auto de embargo.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de miL .. aos ... dias do mez de... nesta
villa (ou cidade de ... ) no sitio tal rua tal, e~sa

n... onde foi vindo comigo o offieial de Justiça
F... e eu tambem orneial de Justiça e ambos
abaixo assignados, ahi presente F... fOI-lhe inti
mado o contheúdo no mandado retro, e como.
não pagasse, nem désse fiador d divida, proee~e
mos ao embargo, e real apprehensão nos obJe
ctos seguintes: (Descrevem-se os bens que ficã()
embargados) e logo depositamos os mesmos bens
no deposito geral em mão de F... (ou em pode~ de
F... depositaria particulm', por nisso conv'U'()
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anno, nesta Villa (ou cidade) de... em tal Tua ou
tal lugar casa numero... onde foi vindo o official
F ... cõmigo abaixo assignado, ahi presente F...
foi-lhe intimado o contheúdo no mandado de em
bargo 1'etro, e COlllO offerecesse para fiador F...
pessoa idonea e acceit'a pelo embargante credor, o
qual se obrigou a pagai' tudo quanto o embargado.
devesse, e de que fosse convencido em juizQ, nào.
procedemos ao embargo ordenado pela clausulano
mesmo contida. E para constar lavrei este auto
que assigna comigo o fiador, e F... official deste
JIllZO.
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embargante) (7.:», que se obrigou ás leis que lhe
são impostas, e assignoll tambem este auto. E eu
F... escrivão o escrevi e assignei.

F... Omcial de Justiça.
F... Depositario g"eral (ou particular).
F... Outro Offieial de Justiça.

Depois deste auto, um dos officiaes inti
ma o embargado paea dentro de 6 dias alle
gar os embal'gos que tiver, lavrando di.to
a seguinte

Certidão~

Certifico que intimei o emba"gado l.". .. em sua
propria pessoa para dentro de 6 dias allegar os
embal'gos CJue tivel' na fórma da lei, do que ficou
bem sciente. O referido é verdade do que dou fé.
Da ta.

li' ... OliciaI de Justiça.

Feito o embargo e as intimações, como
scnbo de referil'. o solicitadol' do embar
gl'lnte na primeira audieneia, .qne se se
guir, fará o seguinte

(75) Desde que ha um dpposilario geral, não são muito regulare
os df)posilos particulares, mas tem-se por lal modo generali ado esla
concessão, que é raro até ver ir pdra o deposito publico certos objec-

j
las. A's vezes mesmo para u.tilidade dos objecto embargados me
hor e que fiquem em mão parlIcular.
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Requerimento verbal.

Por pal'te de F meu constituinte, accuso o
embargo feito a F e requeiro que debaixo de
pregãu, fique,esperado até Juntar-se o documento
conciliatorio.

o Ju.iz, mandando apregoar o embarga
do, defere a este requerimento, e o escri
vão lavra o seguinte

Termo de audiencia.

Aos•. , dias do mez de ... do anno de... nesta
villa (ou cidade de ... ) em audiencia publica, que
em lal parte fazia o Dr. F ... Juiz Municipal de...
-abi pelo solicitador F... procunidor de F ... foi
dito que por parte do mesmo, accusava o embal'
go feito a F, .. e requeria que havido o embargo
por accusado, ticasse esperado até apresentar a
conciliação. O que sendo ouvido pelo dito Juiz,
debaixo de pregão, houve o embargo por accu
sado, deferindo na fórma requerida, do que para
constar fiz este termo. Eu F... escrivão o e8-'. ,
crevI.

o embargante trata logo de proceder a
conciliação, e feita ella, o solicitador se
apresenta em aucliencia, e faz o seguinte

Requerimento verbal.

Por parte de F... meu constituinte, offereço a
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conciliação, a que o r'tlesmo procedeu com F.. , e
requeiro que havida a mesma por offerecida, de
baixo de pregão fiquem assignados ao dito F ...
6 dias, para de.(ltro delles. allegar os embargos
que tiver.

o Juiz manda apregoar o embargante
e este, se comparece, pede logo vista, ou
não comparece, e o Juiz defere ao reque
rimento.

Em todo o caso o escrivão lavra o se:
guinte

Termo de aud'iencia.

Aos... dias do mez de... do anno de.. " nesta
viUa (ou cidade de...) em audiencia publica que
em tal parte fazendo estava o Dr. F... J~iz Mu
nicipal, ahi pelo solicitador F... foi dito que
por par'te de seu constituinte F.... oiferecia
o documento de conciliação, a que procedeu
com F... e requeria que debaixo de pregão se
houvesse o mesmo I 01' offerecido, eassignados ao
embargado os 6 dias da lei, para vir com os em
bargos que tivesse, pena de lançamento. O que
ouvido pelo dito Juiz, e informado dos teI'mos
dos autos, mandou pelo porteiro das audiencias
apregoar o réb, o qual comparecendo, pedio log~

~lsta para vir com seus embal'gos, o que lhe fOI
concedido (ou o qual não comparecen~o, deferiu
o dito Juú; ao requerimento). 1)0 que para constar
fiz es"te termo. Eu F ... escI'ivão o escrevi.
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Se o embargante se demol'a em offere
ceI' o documento de conciliação, e convém
ao embargado accelerar o andamento do
mesmo embargo, ne se' caso furá a se
guinte

_lUm. Sr. Dr. Juiz Municipal.

Diz F ... que soffrendo um embal'go a requeri.
menta de F... quer o supplicante pedir vista rIo
dito embargo para mostrar quanto elle é il1egal;
mas não lhe sendo esta concedida, por isso que
o supplicado ainda não juntou aos autos o docu·
menta conciliatorio,' quer portanto o supplicante
fazeI-o citai', para dentro de [) dias trazer a Juizo
o rderido acto conciliatorio, debaixo da penD de
1.1lJ.;ameoto e de se julgai' o embuI'go impruce
dente. (76) Ãssim pois

'P. a V" S. se digne mandar
citar o supplicado com a pena
comminada.

E. H. M.

oJuiz dará o seguinte
Assigna.

(76) Quando o solicitador do embargado se apresentar em audi
encia, ou a requerer por fóra, já deve ter a procuração em poder do
escrivão, do contrario, tudo quanto fizer será nnHo.
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Despacho.

Cite-se. Data.·-Rubrica.

o embargado manda citar o embargan
te, e feita a citação, na primeira auclien
cia, que se seguir, se élpresentará por si
00 seu solicitador e fará o seguinte

Requerimento verbal.

Por parte de meu constituiute F ... accuso a ci
tação feita a F... para dentro de cinco dias trazer
a Juizo o documento de conciliação na causa de
embargo, em que com o mesmo contende, sob
~ena de lançamento e de se julgar o embargo im
pt'ocedente, e requeiro que havida a citação por
aCCll ada, se haJão os cinco dias POl' assignados,
sob a pena comminada. .

O Juiz manda apregoar o réo, e defere
ao requerimento.

O escrivão lavra o seguinte

Termo de audiencia.

Aos... dias do mez de ... do anno de ... nesta
Villa (ou cidade) de... em audiencia publica que
el,n ~al parte fazendo estavd o Dr. F ... Juiz Mu
Dlcipal, ahi pelo solicitador F ... procurador de
F... foi dito que por parte de seu constituinte
accusava a citação feita a F... para no termo de
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cinco dias apresentar a conciliação na presente
causa) sob pena de lançamento e de julgar-se o
embargo improcedente. O que ouvido pelo dito
Juiz) debaixo de pregão houve a citação por ac
cusada e os cinco dias por assignados na fórma
j;equel'ida, do que para constar fiz este termo. Eu
F... escrivão o escrevi.

Se na audieDcia, depois de esperar os
cinco dias, o embargante não offerece o
documento conciliatorio, o embargado fará
o seguinte

Requerimento verbal.

Por parte deF ... meu constituinte, lanço a F...
dos cinco dias que lhe fOJ'ão assignados para of
ferecer o documento coneiliatorio na causa de em
bargo, em que com o mesmo contende; e J'equei
1'0 que debaixo de pregão, se haja por lançado,
julgando-se por se~tença' a pena commmada.

O Juiz manda apregoar o réo, e não
comparecendo, defere ao requerimento.

O escrivão lavra o seguinte

Termo de audiencia.

Aos... dias do mez de... do anno de... nesta
Villa (ou cidade) de ... em audiencia public.a, qu~

em tal parte fazia o Dr. F... Juiz Municipal, abl
pelo solicitador F ... foi dito que por parte de seu
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constituinte F... lançava a F... dos cinco dias que
na causa de embargo lhe forão assignados para
juntar a conciliação, e requeria que deb~ixo de
pregão se houvesse o lançamento por feIto. e a
pena por comminada. O que ouvido pelo Juiz,
mandou apregoar o réo, e como não compareces
se, ordenou o dito Juiz que lhe fosse o feito con
cluso. Do que para constar fiz este termo. Eu
F..• escrivão o escrevi.

ADVERTENCIA.

O Juiz, em vista de lançamento do réo~

póde mesmo em flUdiencia comminar a
pena, e mandar passar mandado de levan
tamento de emba I go; e neste caso isto
mesmo o escrivão fará constar no termo
de audlencia, porém o mais prudente será
fazer-lhe o escrivãú os autos conclusos e
elle então dará a seguinte

Sentença julgando -improcedente o embargo.

Visto que o embargante não juntou documento
de conciliação, no termo que lhe foi assignado,
jul,~o o lançamento lJor sentença, e em virtude
deue se passe o mandado de levantamento de
embargo:

Data. Assignatura.

Esta sentença tem o termo de publica
ção.

32
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O embargado deve logo requerer o
mandado de levantamento de embargo,que
poderá ser pela maneira seguinte:

Mandado de levantamento de emhargo.

o Dr. F ... Juiz Municipal d~ ...

Mando aos ofliciaes de justiça deste juizo que
em cumprimento deste por mim assignado, vão
ao lugar tal, rua tal, casa n... e ahi levantem o
embargo, que a·requerimento de F... foi feito em
bens de F... por ser o mesmo embargo julgado
iJ?procedente por sentenç.a deste juizo, O que
cumprão.' Data. E eu F... escrivão o escrevi.

Rubrica do Juiz.

Com este mandado vão dois oíficia.es e
levantão o embargo lavrando o seguinte

Auto de levantamento de embargo.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil... aos ... dias do mez de ... do dito
anno, nesta Villa (ou cidade) de... no sitio tal"
rua tal, casa n... onde foi vindo o aflicial de jus
t~ça deste juizo F..• comigo abaixo assignado; e
send'o ambos ahi, procedemos ao levantamento
do embargo,' que em bens de F... havla sido feito
a requerimento de F... tudo na fórma do manda,.. ,
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do retro (ou supra) intimando ao embargante o
occorrido para a sua scieneia. Oreferido é ver
dade, do que dou fé. E para constar lavrei o pre
sente autoJ que comigo assigna a aflieial abaixo.

F..• oflieial de justiça.
F.•. oflieial de justiça de tal Juizo.

Depois deste 'auto se intima o embar
gado lavrando-se a seguinte

Certidão.

Certifico que intimei a F... o eonthúdo do man
dado retro, para sua scieneia, e de que ficou
bem sciente. O referIdo é verdade do que dou fé.

Data. F... oflieial de talJuizo.

O embargante, caso não possa por mo
tivos attendiveis apresentar dentro dos
cinco dias que lhe forão assignados, o do
cumento eoneiliatorio, póde pedIr proroga
ção dos mesmos, e então fará a-seguinte

Petiçtig para pedir que sejão espaçados os cinco
dias assignados.

Illm., Sr. Dr. Juiz MunicipaL ..

Diz F... que tendo-lhe sido assignados 5 dias
para, na causa de embargo, em que contende com
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lo'... juntar o documento conciliatorio, não lhe é
possivel fazel-o (por taes ou taes rnzões, dirá os
motivos) e como por este motivo seja digno de toda
a .attenção ; .por isso..

P. a V. S. se digneconce
der-lhe maior prazo, juntan
do-se esta aos autos para
constar.

E. R. M.

Assigna.

O Juiz, se vir que não tem lügar, dará
o seguinte

Despacho.

Não tem lugar.
Data. Rubrica.

Se porém as razões apresent:ldas forem
procedentes, dará o seguinte

D~spacho.

Como requer, e concedo mais ... dias.

Data. Rubrica.

E'ste requerimento é junto aos autos, e
entã'o não tem lugar o lançamento. .
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Dentro do tampo novamente concedido,
a par'te deve juntar o ducumento de conci
liação sob pena de o não fazendo ser lan
çada. e te caso, a parte contraria deve
andar vigilante, e acompanhar todos os
termos da causa,. para requerer o lança
mento em audiencia, ·cas,o não junte a ou
tra no praso concedido o mencionado do
cumento.

Aqui convém dizer que oembargo (quan
do o caso é urgente) p6de ser concedido e
feito sem a previa justificação. O Juiz re
conhecenclo, que ha perigo na demora de
se ju Lificar primeiram nte os quisitos,
póde deferir que se faça logo o tmbargo ;
mas neste caso então o embargante tem
necessariamente de provaI-os nos tres dias,
que se lhe seguir, fazendo citar o embar
gado para assistir á mesma justificação.

Se esta procede, e assim é julgada por
sentença, o embargo subsiste; se porém
não procede, ou o embargante não justi
fica no triduo, levanta-l3e o embargo.

A uão procedencia da justificação é de
clarada por sentença; para levantar-se po
rém o embargo, poryue o embargante não
provou os quisitos no triduo, fará o embar
gado a seguinte

Petição para ser levantado o embargo.

Illm. Sr. Dr. Juiz Munir.ipaI de...

Diz I"... que tendo soffrido um embargo em
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sa falta, mande levantar o
mesmo embargo.
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seus bens a requerimento de F.. :, não provou este
no triduo os quisitos requeridos pela Ord. do Liv.
5° Tit. 57, §§ 1,2 e 5, como lhe cumpria, por
tanto, segundo o disposto na Ord. do Liv. 4°1 Tit.
77) o supplicante

E. R. M.

Assigna.

Será prudente que o Juiz neste caso dê o
seguinte

Despacho.

Informe e escrivão.
Data.-Rubrica.

oescrivão, caso seja verdade o allegado
na petição, dará na mesma petição a se
guinte

.1nformaçàO.

lllm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

O embargante procedeu a embargo no dia~._.
do corrente mez de... em bens do embargado., ,
até hoje, que são (tantos do mez) nada justi.fi
cou; tendo por ísso já deccorrido os tres dIas
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marcados por lei para justificação. E' o quanto
tenho a informar; V. S. porém mandará o que fôr
justo. Data.

A' vista d'esta informação, o Juiz, dará
então o seguinte .

Despacho.

-Visto o embargante não ter provado no triduo,
como, lhe cumpria, os quesitos de sua petição,
passe-se mandado de levantamento de embargo.

Data.- Rubrica.

Passa-se o mandado e faz-se o levanta
mento, como indiquei.

Quer a justificação seja antes, quer de
pois, feito o embargo, competentemente
accusado, o emhargado, se nào pediu vista
em audiencia, fará a seguinte

Pitição para pedir vista para embargo.

.Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F... que elIe quer haver vista do arresto,
que lhe fez F... afim de deduzir os seus embargos;
portanto .

P. a V. S. se digne conceder
lh'a, juntando-se a sua procura-
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ção aos autos (caso já não a le
i~hajunto.)

E. R. M.

oJuiz dará o seguinte

Despacho.

Assigna.

.E. S. C.

Dê-se em termos. Oata. -Rubrica.

o B crivão junta a petição e procul'ação
aos autos por termo de juntada e faz os
mesmos autos com vista ao advogado no
mendo na procuração por um termo de
vista. ,

O embargante formúla os seus embar
gos pela maneira seguinte:

EmbaTgos ao arresto.

• POL' embargos ao arresto de fl ... diz
como embargante F...

contl'a

F... por esta e melhor fórma de dir~ito) o
seguinte

P... que o embargado requereu um arresto.em
t«es e tçles bens pertencentes ao embargante,
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allegando para isso taes ou taes mo·tivos (aqui da'r
se-hão as 'razões.) semelhante arresto porém ha
de afinal ser julgado insubsistente; porquanto ,

P...
P'... e em taes termos
P... que nos melhores de direito o!:: presentes

embargos hão de ser recebidos e julgados prova
dos para se declarar nuHo o arresto de n... e con
demnado o embargado nas custas, por ser tudo

F. P.
P. R. e C. de J.

PP. NN. e pelo depoimento do embargado para
ser approvauo só no util (77)'.

Assigna o advogado.

Estes embargos são levados ao carto
rio do escI'lvão, que unindo-os ao proce,s
so por um tel'mo de data, abre em se
guida por termo a conclusão ao Juiz.

O Juiz, se os embargos não são logo
de recebe'r, e quel' mais esclarecer-se, dá
o seguinte

Despacho.

Vista ás partes.
Oata.-Rubrica

.I!/7J ~enipre que se julgar lle âlgum proveito o Juramento da part
contrarIll';deve-se por elle protestar quando se ol!erecerem os artigos.
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. O escrivão põe o termo de data (ou pu-
blicação, se o despacho é publicado em
audieocia) e faz os autos com vista por um
termo ao advogado do embargado.

Este por meio de allegações combate
a materia dos embargos.

Taes allegações são juntas aos autos por
termo de data, e depois o escrivão faz de
novo com vista ao advogado do embar
gante, que tambem por allegações susten
ta a materia de seus embargos.

As allegações são juntas por termo de
data, o que feito, manda o escrivão os au-
tos conclusos ao Juiz. .

Este, se vê que os embargos são para
desprezar logo, dará a seguinte

Sentença desprezando os embargos.

Desprezo os embar~os de fi... (por taes ou ta~s

razões) subsista o embargo de fi... para surtir
seus effeitos,·e condemno o embargante nas cus
tas.

Data. -Assignatura.

o escrlvao põe o termo de publica
ção. (78)

(78) Em geral todos os despachos e sentenças devem ser publica
dos em audiencia, quando a justiça não exigir segredo.

O costume de entregarem os Juizes os despachos em mão dos es
crivães é um remedio, de que s6 se deve usar em ultimo caso.
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Se porém o mesmo Juiz vê que os em
bargos são de receber, dá o seguinte

Despacho recebendo os embargos.

Recebo os embargos, a parte os confesse, ou
conteste.. querendo, no praGo da lei.

Data.-Rubr.ica.

O escrivão põe o termo de publicação,
e dá l~go vista por termo ao advogado
contrarIO.

O advogado contrario offerece a sua
contrariedade pelo modo seguinte:

Contrariedade.

Contrariando os embargos de fi... dlZ,
como embargado F ...

contra

. o embal'gante F ... por esta e melhor f6r
ma de dIreito, o seguinte

E. S. C.

Poo. que nos embar gos de fi... oflerecidos pelo
e?Ibargante, nenhuma razão se apresenta que
SIrva para destruir o arresto que lhe foi feito;
porquanto

P .
P Em taes termos
Poo. que nos melhor~s de direito os embargos;
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ora contrariac1os~ hão de ser afinal desprezados
para o fim de subsistir o arresto de fi ... condem
nado o embargante nas custas.

P. R. e C. de 1.
PP. NN. e C.

Assigna o advogado.

O escrivão recebendo esta contrarieda
de, junta-'a aos autos por termo de data, e
faz logo os mesmos autos conclusos ao
Juiz.

Este dá o seguinte

Despacho.

Data. -!lubrica.

O escrivão põe o termo de publicação.
Logo na audiencia lJue se seguir a este

desp 1cho, o solicitador do embargante se
apresentará e fará o seguinte

Requerimento verbal

Por parte de F ... meu constrtuinte, ponho em
~rova na primeira dilação de 10 dias a presen~e

causa de embargo, em que o mesmo meu con~tl

tuinte contende com F... e requeiro que debaiXO
de pregão fique a mesma correnelo com citação
das partes ou seus procuradores.
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O Juiz mandará apregoar o réo e defe
rirá ao requerimento.

O escrivão lavrará o seguinte

Termo de audiencia, em que se põe a causa em
prova.

Aos... dias do mez de ... 'do anno de... nesta
Villa (ou cidade) de... em audiencia publica que
em tal parte fazia o Dr. F... Juiz MuniCIpal, abi
pelo solicitador F ... foi dito que por parte de seu
constituinte F... punba em pl'ova da primeira di
lação de tO dias a causa em que contende com F ...
e requeria que debaixo de pregão ficasse a mesma
correndo., depois da citação das partes ou seus
procurAdores. O que ouvido pelo dito Juiz, de
baixo de pregão assim deferio. E para constar
lavrei este termo. Eu F .:. escrivão o escrevi.

I'

Quem põz a causa em prova, faz logo a
seguinte

Petição.

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal.

Diz F ... que na causa de embargo,em que con
tende com F... ,existe a mesma em prova da pri
meira dilação de 10 dias, que deve correI' depois
de citado o supplicado, ou seu procurador; por-
tanto '

P. a V. S. se digne mandar...
que designado o dia para a

33
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inquirição de 'testemunbas
J

se
faça a intimação requerida (79)

E. R. M.

oJuiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer.' Data.-Rubrica.

Assigna.

A parte leva o requeri mento ao escrivão,
que por baixo do Jespacho designa o dia
para a inquirição das tes,temunhas.

Dépois manda-se citar a parte contraria
J

e lavrada a competente' certidão, no dia
designado tem lugar a inquirição.

Vinte e quatro boras antes da inquiri
ção,deve a parte levàr ao cartol'jo o nOlne '
desuas testemunhas, o que secharna «rol;)
competentemente datado e assignado.

Segue-se a inquirição feita pela propria
parte ou seu advogado, ou procurador,que
para isso tenha loderes, reinqueridas as
testemunhas pela parte, ac1vogado,ou pro
curador contral'lo (se estão presentes, do
contrario se inquirem á sua reveliq.). A in-

(79) Qualquer das pal'tes póde pôr a causa em prova, e as dila
laçõeil correm para a~bas.
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quirição começa por um tet:mo de «( assen
tada·)), e segue-se o depoiemento das tes
temunhas, como pOI' vezes já tenho exem-
plific~uo. .

Note-se que debaixo de uma assentada
não e podem inquirir mais de tres teste
munhas.

Se, começada a JorreI' a dilação, não se
podem inquirir todas as testemunhas, antes
que ella Gnde, tef)do-se já inquirido algu
ma, ou algumas testemunhas, p6de qual
quel' das partes requereI' nova dilação', que
é sempre a metade da primeira; pratican
do-se 'nesta 2" e 58 (s~ [Ór peàida), o mes
mo que se praticou na primeira, isto é, re..:.
querenuo-se o dia, e citando-se a parte etc.

finda a iri {uil'ição, qualquer das partes
lança-se a si e á outra de mais prova pela
maneira seguinte :

Requerimento vet'bal.

Por parte de F... meu constituinte na causa em
que contende com F ) lanço-me de mais prova,
e bem assim ao dito F , e requeiro que debaixo
de prégão, e unidas as inquirições, se prosiga nos
termos finaes. .

oJuiz manda apregoar a parte c.ontraria,
e defere ao requerimento. .

O escrivão lavra o seguinte
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Termo de aud,:encia em que se lança de' mais pro
va, e requer ·se prosiga nos termos finaes da
causa.

Aos... dias do mez de... ·do anno de ... nesta
Villa (ou cidade) de... em 'audiencia publica, que
em tal parte fazendo estava o Dr. F ... , ahi pelo
solicitador F foi ditv que por parte de seu
ctlmstituinte F na causa em que contende com
F ... lançava-se de mais prova, e tambem á aqueIle,
e requeria que debai;...o de prégão, unidas as io
(fuirições, se proseguisse nos termos finaes. O que
ouvido pelo di,to Juiz, e debaixo de pl'égão, assim
o deferiu. E para constar lavro este termo. Eu F...
escrivão que o escrevi.

, Depois deste termo 9 escrivão junta aos
autos, por termo de jun~ada a inquirição,
e faz os autos com vista por termo de vista
ao advogado do -embargante.

Este, por meio de razões, 'tará valer o
direito de seu ~liente, e pl'oGurará conven-

• cer com arguméutos o Juizo, de que o ar
resto não deve subsistir por illegal.

Entregues as suas razões ao escrivijo,
este as une ao proçesso por termo de data)
e lavra termo de vista ao advogado contra·
rio, que ~ o do embargado. I

Este advogado tambem formúla as suas
razões, procurando destruir QS argumentos
do embargante para convencer de que o
~rresto foi legal. '
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T~~bem estas razões são unidas pelo
escrlvao por termo de data .

.Se ~s razões se juntâo documentos, o
JUl~ pode mandar dar vista ás partes con
trarias, para dizerem sobre os documentos
pelo modo seguinte: .

Despacho.

Vista á parte~ para dizer sobre os documentos.
lJata.-Rubrica. .

o escrivão põe o tel'mo de publicação~

e faz os autos com vista.
O escrivão dará semelhante vista sem

pre por termo unindo quaesquer allega
ções, com que venhão as partes, por termo
de data.

Não havendo mais que discutir, o escrJ
vão faz os autos conclusos ao Juiz por ter
mo de conclusão.

Este, se não julga provados os embar
gos, dá a segtúnte

,,
Sentença desprezando os emba'rgus.

Os embal'gos de fI. .. recebidos a fi ..., e con~

trariados a fi ..., julgo afinal não provados para o
fim de julgaI" procedente o .arresto; por quanto
(dará aqui todas as razões que o levão ri desprezar
os embargos). E portanto~. desprezados afinal (lS
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embargos, julgo subsistente o arresto, pagas às
custas pelo embargante.

Data. -Assignatura.

oescrivão põe nesta sentença o termo
de publicação, e a intima á parte.

Se o Juiz vê que os embargos são de re
ceber, dará a seguinte

Sentença reéebendo os emba'rgos.

Os embargos de fi... recebidos a fl ... e contra
riados a fl ... julgo afinal provados para o fim de
julgar improcedente o arr'esto, por quanto (dá
todas as razões que o faz assim julgar). Portanto,
julgados afinal provad,)s os e!D bargos ; julgo im
procedente o arresto. Passe-se mandado de le
vantamento, pagas pelo arrestante as custas, em
que o condemno.

Data.-Assignatura.

Esta sentença tem o termo de publica
ção e sendo intimada ás partes (se não estão
na audiencia de sua publicação) o escriião
"lavra a seguinte

Certidão de intimaçãO.

Certifico que intimei a sentença retro (ou sup~a)
ao a~Jor F... (ou seu procurador F.:,) e bem aSSIm
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ao réo (ou seu pTocurador F... ) de que ficá,rão bem
scientes. .

Data.-F ... escrivão.

Passada a sentença em julgado, passa-se
o competente mandado de levantamento,
que é como já atraz vem exemplifiçado.

EMBARGOS DE 3° SE_ ROR E POSSUIDOR. I

rFeito um arresto,ou mesmo execução,cm
bens que não sejão de pl'Oprio devedor (C?
que muitas vezes é possivel acontecer e
acontece) seu ligitimo dono póde vir a esse
arl'esto com embargos chamados no fôro :
- « Embargos de lerceiro )- .

A maneira de se el1es processarem é a.
seguinte: .

O5° embargante começará pela seguinte

Petição para pedir vista pan.l tJ//.oaryos de
. terceiro.

lllm. Sr. Dr. JUili Municipal de... (80)

.Diz F... que sendo senhor e possuir de... (men
Ctonão-se os objectos de que elle é senoor) nestes
m~smos foi feito um embargo por m.anda.çJo deste
lUlzo e a requel'imento de F.. , quer por tanto

(80) Deve ser o mesmo Juiz que ordenou o arresto.
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O supplicante do dito embargo haver vista para
vir com seus embargos de 5° senhór e possuidor.
Assim pois

P. a V. S. se digne mandar
que ju'rada, se lhe conceda vista
no seu advogado para formar os
\j 1esmos embargos tomando-se
lhé procuração.

E. R. M.

o.Juiz dará o seguinte

Despacho.

Assigna.

Jurando, dê-se-lhe. Dalu.-Hubrica.

o 5° embargallt· leva esta petição, e
sua procuração ao cartorio do respectivo
eS~L:- .'lo,e este lavra o termo de juramento,
que o proprio embargante 'oUlseu procura
dor) assigna.. I

O termo de juramento poderá ser pela
fórma seguinte: .

Termo ~e juramento.

Aos... dias do mez de... do anno de... nesta
vill.a (ou cidade de.:.) em casa de 'residencia do
Dr. F... Juiz Municipat ou em tal parteJ onde
vim eu escrivão de seu cargo, ahi compareceu
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F... a quem o mesmo Juiz deferiu o juramento
.dos Santos-Evangelhos, em um livro delles, em
que poz a sua mão dil'eita, sob o cargo do qual,
lhe encarregou jurar, se o qu~ allegava em sua
petição 1'etro era verdadeiro, e se o fazia sem dolo.
E recebido por elle o dito juramento, dIsse ser
verdadeiro tudo quanto aHegava fi sem dolo, pem
malicia, e assigl:lOu este com o mesmo Juiz. E
eu Fo .. escrivão o escrevi.

Rubrica do Juiz.
Assiguatura do embargante.

Lavrado este termo de juramento, e
junta a procuração do 3° em~argante aos
autos pOl' tel'O'lO de juntada, abre o escri
vão o terçno Je vista ao advogado do 5°
embargante nomeado na procuração, e
manda-lhe os ilUtos pelo fiel com a com
petente carga no protocollo.

O advogad0 do 3° embargante, fará os
embargos pela maneira seguinte :

Embargos de 5° senhor e possu.ido1·.

Por embargos de 3° senhor e possuidor
diz F"0

contra

F... por esta e melhor via de direito o
seguinte.
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E. S. N.

P... que o embargante por compra legal epubli
ca (ou por tae;i e taes títulos) fez acquisição dos
objectos taes e taes, dos quaes esteve sempre de
posse, como seu legitimo senhor até recente data
sem opposição de quem quer que fosse. Mas

P... que no dia ... do mez de... ·F ... sobre esses'
mesmos objectos, e por diviLla que F.. , lhe de
via, (ou o que ftJr) lhe foi feito um embargo, o
qual

,P... que não póde subsistir, ,visto nada haver
de commum entre o 5° embargante, e o devedor
do embal'gado ; tanto mais que.:.

P etc. Nestes ter'mos
P que nos melhores· de direito devem os pre-

sentes embargos ser recebidos ejulgados provados
p:-lra que, determinada a insubsislencia do arresto
L.:tLo pelo embargado, possa o 3- em~:-ll'gante

haver os objectos, que são de sua exclm;iva
propriedade: pagando o mesmo embargado as
custas, por ser tudo

P. F.
P. R. e C. de J.

PP. NN. e C.

Com tantos documentos (81).

Assigna o advogado.

I
(81) Juntará o 3- embargante todos os documentos que tiyer e

que provem o que em seus embargos allega.
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E ntregues estes em bargos ao escrivão..
elle 9s une aos autos p'or termo de data.

Logo em seguida dentro de um triduo
o mesmo 5° embarganttl deve provar ps seus
embargos) e para isso fará a seguinte

PetiçãO para pedir dia para a prova dos em
bargos.

IlIm. Sr. Dr. Juiz Municipal de.... .

Diz F... que eIle quer que o escrivão 'F... ihe
marque dia afim de pl'ovar' seus embargos de 3"
senhor e possuidor, offerecidos ao arrresto feito a
requerimento de F... O sUl pIicante

P. a V. S. que, marcado o dia,
seja intimado o supplicado para
assistir á inquirição) pena de
revelia.

E. R. M.

oJuiz dará o reguinte

Despacho.

Cite-se. Data.-fiubrica..

• O e~cri\'ão porá por baixo do despacho
a segUlote

Cota. .

Odia... as... horas.

Data.-O escrivão F. ,.
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juntar esta aos autos para cons
tar, e ser tomado o referi.do va
lor por termo.
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·0 3° embargante manda citar o suppli
cado, e feita' a citação, e depositado no
cartorio o rol das' tsetemunhas; tem lugar

.a inquirição dellas começando-se sempre
pelo termo de-(I assentada. »

ADVERTENClA.

Como ordinariamente n1estes embargos
de 5° não vai logo declarado o valor da
causa, o escrivão não déve fazer os butos
conclusos sem essa declaração.

O 5° embargan~e, pois (caso isso acon
teça) fará a seguinte

Petição pa:ra dar valor á causa.

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de ...

Diz F... que na causa de ... em'que contende
com F .. , quer o supplicante dar á mesma valor
de... para pagamento dos direitos estabeleciàos;
por tanto

E. R. M.

Assigna.
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O Juiz .dará o seguinte

Despacho.

Sim. Data.-Rubrica.

o escrivão une esta petição por termo
de juntada -e lavra o seguinte

Termo de declaração.

Aos... dias do' mez de... do anno de... nesta
\villa (ou cidade de... ) em meu cartorio compare
ceu F... (ou F ... procurador de F ...) e por elIe
foi dito, que dava á presente causa o valor da
quantia de ... para sobre essa quantia serem pagos
os direitos dos dois por cento, tudo na fórma de
sua petição retro, que fica fazendo parte deste
termo que assignou. E eu F... ese.rivão o escrevi.

Assignatura do d~clarante.

O escrivão lavra em seguida a seguinte

Cota para pagamento dos dois por cento.

I F... paga dois por ce~ío sobre a quantia de...
declarados no termo retroo

Data.-O escrivão F ...

Depois ~e assim satisfeito o imposto,
abre o escflvão a conclusão ao Juiz.

34
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,Este, se os embargos não estão prova
dos, não são relevantes, ou não procedem,
dara a seguinte

Sentença desprezando os embargos.

Desprézo os embnrgos de fi ... com que veio o
5° embargante (por laes e laes l'azões) subsista por
tanto o arresto, pagas as custas pelo dito 5° em
bargante.

Data.-Assignatura.

o eSCflvao põe-lhe o termo de publi
cação.

Se porém os embargos-são de receber,
_'o Juiz dará o seguinte

Despacho.

Recebo os embargos, a parte os contrarie ou
confesse querendo.

Data.-Rubrica..

Este despacho tem o termo de publica
ção.

E m vista delIe, o escrivão dá vista p~r

termo ao advogado do arrestante -embar
gado,o qual vem com a sua contrariedade
pela maneira seguinte:
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Contrariedade.

Contrariando os embargos de fi... diz
como embal'gado F...

r Contra

o 3° embargante F... por esta e melhor
fórma de direito o seguinte

E. S. C.

P... que sempre se reputqrão os bens embar
gados de plena e excl!'lsiva propriedaue de F... ,
dos quaes sempre esteve de posse, e tanto assim
que

P... e pelos documentos taes e taes ... bem se
mostra (Juntar-se-·hão quantos doclImentos possão
provar ser propriedade do aTrestaúo). Nestes
termos

P... que nos melhores de direito deve a pre
sente contrar'iedade ser recc:-bida para o fim de se
desprezarem os embargos de terceiro, e subsistir
o arr'esto, condemnado o terceiro embargante nas
custas.

P. R. e C. deJ.
PP. NN. e C.

Assigna.

o eSCflvao une aos autos esta contra
riedade por termo de data, e abre por
termo conclusão ao Juiz.

Este dá o seguinte
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Despacho.

RecebidsJ prosiga-se.

Tem o termo de publicação este des...
,pa~ho. \

O escrivão ·faz de novo os autos com
vista ao advogado do' 50 embargante, o
qu?l ainda por meio de artigos fará a se
gUlDte

Replica.

Replicando o 3- embargante F...

Contra

o embargado F... por esta e melhor fÓÍ'
ma de direito, diz o seguinte

E. S. C.
P•..
P... Nestes termos
P... que nos melhores de direito os embargos

de ~... devem ser recebidos e julgados provados
para o fim de poder o 5° embargante haver os
bens que se achão embargados e que são' de sua
~xclusiva propriedade ,: condemnado o embargado
nas custas. . ( :

P. R. e C. de J.
PP. NN. e C.

Assigna.
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O escrivão junta esta replica por termo
de data~ e abre conclusão ao Juiz.

Este dá o seguinte

Despach~.

iecebida a replica, prosiga-se.

Data.··-Rubrica.

Segue-se o termo de pnblieaçào, e logo o
termo de vista ao advogado contrario.

Este póde treplicar, (bem como se póde
replicàr) por negação, se vir que o embar
gante não poderá provar os seus embargos.

Se treplicar por negação, basta dizer o
seguinte:

Treplica-se por negação, com protesto de con..
vencer a final e custas.

Assigna.

Se não treplicar por negação, então a
treplica será pelo modo seguinte:

Treplica.

Treplicando diz F ... embargado

Contra

F ... 3' embargante o seguinte
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E. S. C.
P.'"
P Nestes tel~mos

P que nos melhores de direitos hão-de ser
desprezados os emba.l'gos de 3° afim de subsistir
o arresto feito nos bens de F... , condemnado °
5° embargante n~s 'custas do retardamento.

P. R. e C.' de J.
PP. NN. e C.

Assigoa.

Esta treplica. ainda mesmo por nega
ção, deve ser unida aos autos por termo
de data.

O escrivão lavra o termo de conclusão,
e o Juiz dá o seguinte

Despacho.

Recebida a treplica, proslga-se.

Data.-Rubrica.

O escrivão põe o termo de publieação,
e então o terceiro embargante trata de pôr
a causa em prova.

Esta causa toma o curso das causas 01'

dinarias.
Arrazoados os autos, e conclusos ao

Juiz; este, se os embargos de 5" não são
de receber, dará a seguinte
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Sentença despresando os embargos.

Os embargos de 3° senhor e possuidor, de fi...
recebidos a fi ... e contrariados a fi ... juJ~o aunaI
não provados visto que etc:, (Aqui vã.o as razões
do ~fagist1'ado) Portanto não pru' adas os embar
go~~ siga a causa seus termos pagas ai3 custas pelo
5° embargante.

Data. -Assignatura.

. O escrivão põe o termo de publicação.
, Se os embargos são ae receber, a sen
tença será pelo modo s guinte :'

Sentença recebendo os embargos.

Os embal'gos de 5' senhol' e possuidor a fi...,
recebidos a f! ... e contrariados a fi ..., julgo afinal
provados: por quanto (todas (,S razões pelas qunes
se recebem os embargos). POl' tanto I'ecebidos,como
recebo os embargos, se pas e m,mdado de levan
tamento de embargo, sobre os bens arrestados,
pagos pelo embargado as custas em que o con
demno.

Data. -Assignatura.

O escrlvao põe o termo de publicação.
Destas sentenças cabe o recurso de ap

pelIação.
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PROCESSO DA 1 SnWAçÃO UnA DOAÇÃO.

As doações de quantias que excedem a
taxa da lei (82) devem ser insinuadas para
~ sua validade, segundo a Ord. Liv. 4-,
Til. 62. O processo de semelhantes insi
lluaçõe.s é o seguinte:

Petição para insinuação.

Illm. Sr. Dr~ Juiz Municipal de...

Diz R... que tendo feito a- F ... a doação tal (em
dinheiro, em taes bens, etc., etc.,) constante do
documento junto (junta-se a escriptura pela qual
se fez a doação) precisa insinual-a para a sua in·
teira validade, segundo a Ord. Liv. 4°, Til. 62, e
por isso está prompto a jurar que a mesma doa
ção foi feita por elle supplicante, sem induzi
mento algum, arte, engano, medo, prisão, ou
outro qualquer conlo.io, e a produzir çomo teste
munhas a tal respeito, por saberem da mesma
doação, a F ... F ... e F... ; e por tanto requer e

P. a V. S. que distribuida,
haja por bem deferir-lhe °dito
jUI'amento, para debaixo .delle ser
°supplicante perguntado, e bem

(82) A. taxa é a da Ord. liv. 4°, til. 62, triplicada pelo alvará de t6
de setembro de 1814, isto é, de 360~ sendo por varão, e de 18~
sendo por mulher. Outros querem que seja a do alvará de 30 de ou
tubro de 1793, isto é, 1:200~ em moveis. e 800~ em bens de raiz.. .



- 405-

assim inquirir as ditas testemu
nhas, afim de ulteriormente ser
julgada por sentença, e ficar des
ta arte insinuada.

E. R. M.

o Juiz dará o seguinte

Despacho.

Como requer; Data.-Rubrica.

Assigna.

"

Feita a distribuição (se ftJr caso disso,
do contrario, o propfio Juiz distribuirá)
e juntando o doador á sua petição a es
criptura de doação, e todo qualquer outro
papel que por ventura exista, entreg~rá
tudo ao respectivo escrivão.

No dia concertado, fará o Juiz ao doa
dOI' as necessarias perguntâs, que pelo
escrivão sel'ão reduzidas a auto pelo ma
neira seguinte:

Áuto de perguntas ao doador F...

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil... aos... dias do ,mez de ... do dito
anno, nesta villa (ou cidade de... )em taz"parte ou em
cazas de residencia do Dr. F ... Juiz Municipal,
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onde eu escrivão de seu cargo ao diante nomeado,
fui vindo, ahi presente F... o dito Juiz lhe defe
riu o juramento dos Santos-Evangelhos, em um
livro uelles, em que põz a sua mão direita,. e sob
o cargo do qual lhe encarregou que bem e fiel·

.mente respondesse ao que lhe fosse perguntado,
e aceito por elle o dito juramento, assim o pro
metteu cumprir, e logo fazendo-lhe o Jriiz ae per
guntas necessarias: ResponJeu, ser o prolJrio
doador constante do papel (ou escriptura de doa
ção, que o doado é seu filho, purente, amigo, etc.,
etc.) Qu r a dita doação ,é fBita por sua livre e es
pontanea vontade, sem o menor constrangimento;
que reputa valerem .os bens.doados (se a doação
não é em quantia l1"quida) a quantia de... e elle
doador é contente que a mesma doação seja jul
g3dll valida (85). E foi qQanto respondeu. E para
r-oostar fiz este auto que assigno com o Juiz, e dou
t'. star o respondente doador em plena e il;~(;ira

11 berdade. E eu F... escrivão o escl'evi e assigoei.

- Rubrica do Juiz.
F escl·ivão.
F doador.

Em seguida ouvem-se todas as teste
munhas pela maneil'a seguinte (84)

(83) Estas pergunlas que aqui vão consignadas são as gerae~l e
por isso não impedem que o juiz faça outras, que julgar necessanas.

(84) Dou modello aqui da inquiIJieão, visto ser ella para um fim
especial. . . •
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Inquinição de testemunhas do doador F...

ASSENTADA.

Aos... dias do mez de ... do anno de... nesta
villa (ou cidade de ) em tal par·te ou em casas de
residencia do Dr. F Juiz Municipal, forão jura-
mentadas e inquiridas as testemunhas, que se
seguem, apresentadas por parte do doador F.. ,
do que fiz este termo. Eu F... escrivão o escrevi.

'ta. Testemunha.

r natural de ... soltei,'o (casado ou viuvo) ida-
de vive de ... morador á rua de... e aos costu-
mes disse nada ou disse ... (talou lal C01'SU) t.este
munha jurada aos Santos Evan~elhos em um li
vro el'elles, em que poz sua mão direita e pro
melteu dizer a vel'df1de cio que soubesse e lhe fos
se perguntado. E sendo inyuiridf1 so.bre a I etição
de O... Oísse, que conhece o doador F... por tal
ou lal motivo (dará a razão do seu conhecimento)
e por conversações que com elle tem tido (ou por
talou lal motivo) sclbe que o me mo fez a doação
de qne se trata pqr sua livre vontêlde e sem o me
nor const/'angirnento, e mais não disse e assignou
com o Juiz. Eu F... escrivão o escrevi.

Rubrica do Juiz.-Assignatura ela testemunha.

Seguem-se as outras testemunhas por
este modelo.

Terminado o inquirito o escrivão faz os
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autos conélusos por um termo d..e c()nclu-
sos e o Juiz dá a seguinte .

Sentença.

Hei por insinuada a doação constante do do-
. cumento de fi ... para que tenha vigor conforme
o direIto permitte: expessa-se o competente ti
tuloJpagos oS respectivos direitos nacionaes e pelo
supplicante as custas ex-causa. I

Data.-Assignatura..
Segue-se o termo de publicação
Depois do termo ele publicação o escri

vão dá o seguinte bilhete para pagar-se
os direitos.

Bilhete.

A F... se hade passar Carta de doàção de...
que lhe f~z F... e por isso vai pagar os respecti
vo.s direitos de doação.

Data.

o Escrivão F.. .'

Segue-~e a verba do paga -nento. .
Depois 'd'ella o escrivão pas '8 em meIa

folha de papel grande a seguinte
,

Carta de doação.

O Dr. F... Juiz Municipalge...

Faço sp.ber aos que esta Carta de confirmação,
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e insinuação virem que F me representou~que

tendo feito a F... doação de (d1'r-se-ha o obj'ecto
da doarão) cúm taes ou laes condições (mencio
não-se as condições que existem) corno tudo cons
ta da respectiva escriptura, que apresentou, fa-'
zendo vêr em seu requerimento, que aquella es
criptura constltuia uma 'ler dadeira doação, e que
para evitar duvidas futuras e para inteira valida
de da mesma, necessitava de confirmação e insi
nuação, a, qual por: isso supplicava. E visto seu
requerimento, escriptUl'a celeb.rada nas notas do
Tabellião F... em ... do mez de... do anno de ... e
depois de ter proced Ido ás diligenc,ias recom
mendatllls na ord. do livro 4°; tit. 62, proferi a mi·
nha s~ntença, por virtude da qual-Hei por bem
da autoridade e Uecreto Judicial confirmar e in
sinuar, como POl: esta confirmo e insinuo e hei
por confirmada e insilJUada a doação feita na r6r
ma acima declarada, e na {'<)r>ma da escriptura de
doa<,:ão a F... da rderida (obje-clo de doação) tndo
corno se "ê dos aulos de insinuação, que se orga
nizarão n'este Juizo. E mando que a dita escrip
tura se cumpra e guarde com todas as clausulas
e condições n'ella· expre:::sas e mencionadas se
gundo o direito. Pagou de direi,tos de cbancella
ria no acto da fac1U1'a da escl·iptura ... como se
vê do conhecimento sob o n... em... do mez de...
do anno de... transcrjpto na mesma escriptura.
Esta vai por mim assignada~ que transitará. F.••
escri\,ão do meu cargo e do meu Juizo o fez es
crever, '(ou escreveu) n'esta ... aos... do mez de.. :
de... \

Desta ... e de assignatura ... .de sel~o e chancel·
35
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laria (se a houver) o que r.lever. E eu F... a es
crevi (ou subscrevi).

Assignatura do luiz.

FORi\'1ULA DOS PROCESSOS DE IA UTENÇ.iO.

Quando qualquer fól' ameaçado de es
bulbo) ou effectivamente esbulhado da
posse de quallJuer de seus diteitos) póde
requereI' ser nelle manutenido, e o meio a .
seguir será o que ao diante se vê.

Torndrei por exemplo Q. liberdade, por
ser 11m dos casos mais communs em nos
so f'óro.

Note-se que é muito commllm entre nós
o refluel'er.-se manutenção de libel'clade
em favor de qualquer individuo, flue se jul
ga com direito a ser liberto; mas que sem
pre este'\'e em escravidão; isto porém.é
um verdadeiro abuso: só se póde manu
tenie a quem já esteve de posse da sua Ij
bel'dade.

Deve-"e por tanto requerer o deposito
para depais inténtar-se a competente ac
cão e nunta a manutenciio; e caso se re
queira, eleve ser indefel'ida) e só concedi~
do o deposito.

E.sta acção de bberdade é summaria, e
como tal eleve ser tratada.

Achando-se porém o reputado 'escra
vo nas condições de pedir Çl manutenção,
começal'fi fazendo a segumte
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Petição paTa deposito.

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de ...

Diz F... q'ue tendo taes ou taes direitos á sua
liberdade (dirá as razões em que se funda) como
mostra pelos documentos juntos, e acbando-~e

D entanto em parleI' de F ... que se arroga o dI
reito de seu senhor, quer sahir dó poder delle e
ser depositado, para depois requerer o que me-
1101' l!le convier; por tanto .

p~ a V. S. se digne mandar,
que.. distribuida e ta, se passe
mandado de deposito.

E. R. M.

Assigna (ou quem por elUe).
,

o Juiz conhecendo que o pedidQ é ra·
zoavet dará o seguinte

Despaelto.

. D. como requer, e nomeio para depositario F.'..
que as ignal'á o competente deposito. Data.-,
Rubrica.

Feita .a .dj str1buit;Ao~ () e&Crivão !compe
tente passa o mánc1adC} de depositG €
guinte :
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Mandado de deposito.

Mandado de deposito passado a favor
de F ...

o D,r. Juiz Municipal de ...

Mando aos otficiaes de Justiça deste termo, q~e
em cumprimento deste por lJlim assignado e a
requerimento de li' o" curador de r ... tirem F.•.
do poder de F... morador em... e o depositel!l em
poder de F.. o a fim de pollm' reiruereI' o qlle fõr a
bem de sua libeI'dade. Oqne cllmpl'ão. Oata. E eu
F... escrivão o escrevi (85). Rubrica do Juiz.

Com este mandado vão dois officiaes
buscar o justificante,e entregando-o ao de
positario, lan'ao o seguinte :

Auto de apprehensão e deposito.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de... l)vs... dias do mez de... do dito.
anno nesta cõrte (cidade 011 villa) de... á rua tal,
casa numero... onele nós officiae:i de.T1l tiça abai
xo;assignados fornos vindos, e sendo ahi em cum
primento do mandado ret.ro fizemos app.rehen- ~

ção de F... por ser de nós conhecido (ou por ser

(85) Alguns não reqllerem primeiro o l1eposilo do escravo que'se
quer manutenir em !lua liberdade, porém deverá ser o primeiro pass~
a dar-se. Continuando o escravo em poder de quem indevidamente
o escravisa, muito diillcillne seria dar as necessarias justificações de
sua liberdade. .
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entregue por F... ou como twer sido) e uma vez
apprehendido o depositamos em pod~r de F...
morador em tal rua, casa n... na fórma ordenada
no mesmo mandado, cujo depositario tomou con
ta do deposito> e assignou comnosco o presen
te, obrigando-se as penas da lei.

E para constar mandou lavrar o presente o
offi~ial .F... que comigo assigno~ e o referido de
posltarlO. E eu F ... o. escrevi.

F Official de Justiça
F dito
F Depositaria .

feito o deposito faz-se então a seguin'te

Netição para manutenção de liberdade.

IlllÍl. Sr. Dr. Juiz de...

Diz- F... escravo que foi de F ... que tendo por
morte c1eRte ficado, 11 vre em virtude da disposiç.ão
em soIemne testamento pe]o mesmo feita, como
se vê do documellto em n. l' (ou estando forra por
haver dado a quantia de ... pelo que seu senhor lhe
passou carta de liberdade, ou corno (dr) gozou O

mesmo supplicante da . ua plena liberdade sem
opposição de pessoa alguma ue de (a época) até o
prezente: no entanto acontece que F... com taes
ou taes motivos o reduziu (ou quer reduzir) a es
cravidão (pelo que protesta pelos meios criminaes
em tempo opportuno.) Como pois isto seja um
procedilljlento violento contra um dos mais sagra-
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dos direitos naturaes do supplicanteJ vem l'eque
rer- a V. S~ se sirva mandal-o manutenir em sua
plena libe'L'dade, nomeando um curador que possa
depois da manutenção requerer os termos ulterio
res e defender os seus direitos. O supplicante

P. a V. S. que distribuida esta
(se Nr caso disso) mande passar
o mandado requel'ido de manu
tencão de liberdade, nomeando
se '9 curador que prestará o ju
ramento ds estylo, e citando-se
por todo o contheúdo a F...
(s.enhor do escravo) para sua scien
Cla.

E. R. M.

Assigna (ou alguem por élle.)

O Juit dará o segninte

Despacho.

DjstríbuidaJ cite-se e justifique a identidade de
pessoa e o deduzido em sua petição (se náo rÓr
cnso de reconhecer-se logo pelos documentos jun
tos) e lloQJeio para curador a I" ... (Ordinanamente
esta nomeação deve recahir sobre algum etd110gado
honesto e respe'itado) o qual prestará juramento.

Data.-Rubrica.

Feita a .distribuição, leva-se a petição ao
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escrivão a quem competir, e em seguida
dirigindo-se o cUl'ador a casa do Juiz (cujo
cUl'ador pócle ir espontaneamente, ou por
intimação elo escrivão.) e prestado por elle
o juramento, o mesmo escrivão lavra o
seguinte..

Termo de juramento.

Ao"s... dias do mez ele elo anno de ... nesta
CÓI'te (cidade 011 \ illa de } em tal parte ou em
casas da Tes'idenç'ia do D1'. F... Juiz Municipal
de, .. onde eu e cl'ivão de seu cal'go ao diante
nomeado fui vindo, aht compal'eceu F... a quem
o mesmo Juiz defel'iu o jU['anlento dos Santos
Evangelhos em um livl'o delles, em que poz a sua
mão di"éita, e lhe enc~r['egou que servisse ele cu
rador ao justificante F... l'equerendo o que fosse
a bem da defezl1 dos direitos elo meSlno. E aceito
pOl' eIle o dito jUl'amento, assim o prometteu cum
prir e assignou. E eli F... escl'ivão o escl'evi.

Rubl'lcR do Juiz.
Assignàtura do cUl'ador.

Pl'estac1o o jl1l'àmento o escrivão marca
o dia pata o inquirito das testemunhas (se
é que eIlas se de\em dar).

Em Reguida será ci tado o seI!bOI' do es
CI'a,'o, lavl'anclo-3e a competente certidão.

Juntos todos os documento, no dia mar
cado pelo escrivão compal-ece o r.urador
para inquiril' testemunhas, e se a parte con-
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traria tambem comparece, tem o direito de
J'einq ui ril-as.

As te~temunhas serão inquiridas como
por vezes tenho exemplificado, precedendo
sempl'e ao seu inquirito o termo de-As-
sentada-- ,

Findo'e 'te inquirito, ordenados e autua·
dos os autos, faz o escrivão o termo de'
conclusão ao juiz.

Este, se não julga justificado o deduzido
dá a seguinte

Sentença.

Não tendo o justificante provado com as teste
munhas que decorrem de fi... a fi ... (ou com os
documentos de fi ... a fi ... )hei por não justiticado
o dedUZIdo em sua petição ele fl ... Denego por
tanto o mandado de manutençao e pague o justi
ficante as custas. Data.-Assigllêltura. .

Esta 'sentença tem .o termo de publicação.
Se p'orém o Juiz julga justificado o dedu~'

zidô dará a seguinte

Senlenç6f.. I

. Procede o alIegado na petição de fl ... á vista
da prova testemunhavel (ou instrumental) que se
vê de fi... a fi ... Portanto passe-se o mandado
ao justificante e pague as custas.

Data.-Assignatura.
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Esta sentença tem o termo de publica
ção.·

E em vir'tude della se passa o mandado
de manutenção do theor seguinte:

Mandado de manutenção.

F... (tal autoridade.)

Faço sAber a to(1as as autoridades jlldiciaes, a
quem fór este m:mdéldo de milnulenção npl'esen
tado, mdo pOI' mim assignado, que êlttenuendo ao
que me expoz o justllicHllte r ... com assisterJcia
de i:leu curador F ... em sua petição documentada
ácerca da liberuaue que lhe foi cunfel'ida (por tal
ou tal maneira, dir-se-ha o meio porque foi obti
da a liberdade) o hei por maoutenido na posse
da mesma liberdade, salvo o dir'eito de lel'ceiro.
Data. E eu F... escrivão o escrevi.

Rubrica do Juíz.

Se o Juiz .iul~a que não deve mtJnutenü
na posse da" liberdade ao justil:icante~ e
simplesmente ordenar a çontinuação do
seu deposito para' depois intentar a ac
ção competente, dará ~ seguinte

Sentença.

Procede o alIegado na petição de fl.~. á' vista
dos documentos (ou testemunltas) qu'e decorrem de



418 -

fi... a fi ... , mas não &e tendo neBes provado que
o justificante F... tivesse já estado de posse de
sua libel'dêlde, unica bypothese em que a manu
tenção podia ser concedida, seja o mesmo j.usti
ficante consel'vado no deposito em que se acha,
para poder intentar a respectiva acção, e pague
as custas. Data.-Assignatura.

Segue-se o termo de publicação.
Â parLe contraria póde oppõr embar

gos, e estes correm os mesmos termos de
t?d~s os, outros; por isso não os repl'odu
Zlrel aquI.

FÓRMULA DAS ACI)ÔES CHAMADOS EMI3ARG0S A' PRli\fEllI.A.

Esta acção chamaua de embargos á pri
meira,.ou comminatoria, porque não c,'!ne
çaoc1o por libeHu, nem mesmo como se ios·
taurão as demais acções summarias, na
petição inicial com tuuo pede-se alguma
cousa, e commina-se uma pena.
. Para bem formulal-a sel'-me-ba necessa

rio figural' uma bypotbese e tomarei a
mais f['eqaente no fôl'O :

F... espalha, por exemplo, que eu lhe
devo por credito a quantia de 200.'t!lOOO e
que não lhe quero pagar.
. Eu, que tenho certe~a, de que nada lhe
devo, e qlle, se tal crerlito existe, é fal~o)
procuro obrigaI-o a apresentai' o cred.lto

. em Jui'1.o. .
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Para conseguil-o, visto que e~ concilia
ção nada pude obtel', (a qual deve ser inten
tada como determinado fica no principio
desta obl'a,) faço a seguinte

Petição para exhibiçao de um credit().

Illm. Sr. Dr. Juiz M~nicipal de...

Diz F... morador em ... com a profissão de...
que á ua noticia chegou andar F.',. dizendo por
toda a parte que o supplIcante lhe deve por um cre
dito a quantia de 200~OOO, e como ao supplicante
isto mal faça,. e comprométta sua reputação, tanto
mais quanto nad.a deve, pOt'que nunca assignou
creditas, ou quaesquer outras obrigações de divi
da, tendo toda a certeza de que se tal credito existe,
é eUe falso: quer por isso mandar notificar o sup
plicado para no prazo de... apresentar o dito-
credito nefite Juiz.o, afim de proceder-se sobre elle
o competente exame, sob pena de não o fazendo,
ser tida qualquer obric. açãó de dividá altribuida
ao sllpplicante, e que a todo o tempo o Ruppli
cado' apresente, por falsa) e ,de procedel'·'se contra
o .mesm~ supplicado criminalmente. O suppli
cante

P. a V. S. que, distribuida
esta, (se fôr caso disso) se pro
ceda á ootifica ão por todo o

~ referido, com a pena commi
nad~.

Assigna.
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O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Destribuida (se não (ór elle o distribuidor;
porque sendo-o, designará no alto da petição o
escrivão a quem l2ompe~e) notifi'4u~-se. Data.
Rubrica.

A parte manda distribuir a petição, e
conhecido o escrivão, q:tanda notificar o
supplicaJo.

Lavl'ada ti certidão de notificação, na
la audiebcia que a esta se seguir, vai a
parte (ou seu solicitador,) e faz o seguinte

Requerimento verbal.

Com o devido respeito.

Para este auc1i(;mcia foi notjGcado F ... a reque
rimento de F... meu. constituinte par'a no prazo
de ... vir exhibir neste Juizo um credito ele 200.'11>
rs. que diz dever-lhe o mesmo meu 'constituinte,
para IH~lle proceder-se a exame, sob pena de o
não fazendo, ser o dito credito havido )lar faiso,
e de proceder-se contra o dito F ... crimina~

mente; portanto requeiro que debaixo de pregão,
se haja a notificação por accusada, o prazo por
assignado com a respectiva comminação.,

O Juiz manda apregoar, e seo réo não
está presente, o Juiz defere ao requeri
mento.
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o escrivão pela cota tomada no proto
collo lavra o seguinte

Termo de audiencia.

Aos... dias do mez de do anno de... nesta
cÔrte (cidbde ou villa) de em audiencia publica
qu~ (em tal ~arle, .ou em .c~sas de sua res~'dtncia)

fazia o Dr. I' ... JUIz MUDlclpal de ... e onde eues
crivâo de seu ('aJ'~o, ao diante nomeado, fui vin-
do, ahi pelo solicitêidol' F foi dilo que por par-
te de seu constituinte F aecusa\ a a notJÍJcação
feita a F... para no imlZo ele ... vir a JUIZO exhibir
um c'tedtro pelo que constituio devedor o mesmo
seu constituinte,ali,rn de nel1e se proceder a exame,
sob pena do não compare('{~ndo, seI' havido o di{o
credito por falso, procedendo se criminalmente
contra '0 notificado, e reqnerla poI'tanto,quedebai
xo de pregão fosse hnv ida a notificêlçâo por acr,US3
da, o prazo de... por assl~müdo, com a respectiva
cQmminação. O que ou\'ido pelo dit.o Juiz, e in
fOI'mado dos terDlOS dos anlos, mandou apregoar
o réo pelo Porteiro dos :mditol'ios, o qual c/eu'sua
fé de não compAreceI', e então o Juiz deferio ao
requerimento; do que p:ua constaI' faço este ter
mo da cota tomada do protocollo, a que me re
porto. E eu F ... escrivão o escrevi.

Não coril parecendo o réo notificado,
no prazo. ~ssigl1ado juntando procuração e
pedindo VIsta para allegar embargos, na
primeira audiencia, depois de expirado o
prazo, o solicitador vai a eIla, e faz o se
guinte

Si
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Requerimento verbal,

Tendo sido marcado na audiencia de (tantos) ê.I

.F ... o prazo de (tantas horas, ou dias) para exhi
bir neste Juizo um credito de 200411000 1'S., que
diz devel'-lhe o meu constituintt;1, para sobre o
mesmo credito proceder-se a exame, sob pena de
não o fazendo ser havido o dito cl'edito pOl'I falso,
quando apresentado seja, e proceder-se contl'a o
réo criminalmente, já expirou o prazo assignado;
por tanto por parte do mesmo meu constituinte
requeiro, que' debaixo de pregão se haja o notific;l
do por lclTIçado e subão os aotos á conclusão par'a
julgar~se o lançamento por sentença'e a pena por
commlOada.

,0 Juiz manda apregoa.r o réo e se não
c'omparece, defere ao requerimento.

O escrivão lavra o seguinte

Termo de aud1'encia.

Aos... dias do mez de ... do anno ele, .. nesta
côrte (cidade ou villa) de ... em aUc!lencia publica...
que (em tal par~e ou em casas de sua res'idencia.) fa
zia o Dr. F... Juiz Municipal de ... e onde eu es
cl'ivão de seu cargo ao diante nomeado fui vindo,
ahl compareceu o'" solicitador F... e disse que por
~arte de seu constitui,?te F .. , lançava.a.1" .. , do
PI'8ZO, que lhe fõra asslgnado, pal'a exhlbll' neste
Juizo o creélito da quantia de 200c'tJ)OOO 1's. de
que diz ser o mesmo seu constituinte devedor',
para s,obre elle procedel'-se a exame~ sob pena
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de o não fazendo. ser tido o mesmo credito por
falso, quando appareça, e de proceder-se crimI
nalmente contra o réo, e que por tanto requeria,
que apregoado, á sua revelia, fosse julgado o
lançamento e a comminação pOl' sentença, O que
ouvido pelo dito Juiz e infol'mado dos termos
dos autos, mandou apregoar o notificado-pelo
porteiro das audiencias, o qual deu sua fé de'
não compareceI', e então o mesmo Juiz deferia
ao requerimento. Do que pura constar faço este
termo da cota tomada no protocüllo. E eu F.. ~

escrivão o escrevi.

Como nestas causas nunca se pede quan
tia certa, é indispensavel que antes de ~u

birem a conclusão, a plilrte lhes dê valor.
Para isso deverá fazer a seguinte

PetiçãO para dar valo?' á causa.

IIlm. Sr. 'Dr. Juiz Municipal de...

. Diz F... que tendo intentado uma acção de no
tlncação contra F... (por talou tal motivo) acha
se esta em tel'mos de ir a conclusão de V. S.;
mas como ainda não tenha valor para pagamento
dos direitos nacionaes, vem pela presente o sup
plicante dar-lhe o de (tanto). Assim pois

P. a V. S. se digne mandar
lhe tomar a sua declaração por
tel'mo.

E. R. M.
Assigna.
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O Juiz dá o seguinte

Despacho.

Como requer. Data.-Rubrica.

o esc~ivão junta pOI' termo de juntada
esta petição aos autos e JaVl'a o seguinte

Termo de declaração do valor da causa.

Aos... dias do mez d-e ... do Rnno de... nesta cÔr-
te (cidade ou villa de...) corrJpareceu F... (ou F .
procurador ae F ... ) edisse que dava o vaJorde .
á causa de notific.a<;ão, em que contende com F .
E para constar fiz este termo que assiguou. E eu
F... escrivão o escrevi.

F... (Assignatura da' parte, ou seu pro-
curador). .

Este valor tambem pode sel' de combi
nação com a parte, ou accordado por lou
vados. (I)ecr. de 13 de Fevereiro de 186t.j

Depois 'deste termo o escrivão faz os
autos conclusos aó Juiz.

Es~e dará a seguinte

Sentença.

Em vista da revelia do réo, e mais termos dos
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autos, julgo por sentença a notificação de fi ... e ,
sua comminação, e pague o notificado as custas.
Data.-Assignatura. -

Esta sentença tem o termo de publica
ção.

Se quando se aeeusa a nolificação em
.3udiencia,a parte, 'ou seu procuradC:I' estão
presentes e querem pedir vista para em
bal'gos, o poderão fazer verbaJUlt'vte, 6 o
escI'ivão mencionará no termo de audien
cia esse incidente.

Se porém não estiverem presentes, ou
quizerem pedil' vista por rôra, então farão
a seguinte

Petição para pedir vista da nottlicação.

111m. SI'. Dr. Juiz Municipal.

Diz F ... que tendo sido a requerimento de 14' ...
notificado para (talou lal fim: dirá o fim. para que
(gi notificado) cum (talou tal comminaçúo), quer
o supplicante defendel'-se; por isso.

P. a V. S. se digne conce
del'-lhe vista dos autos para
embargos na fôrma de direito.

E. R. M.

Assigna.
O, Juiz dará o seguinte
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Despacho.

Dê-se .em termos. Data. -Rubrica.

o supplicante levará a sua procuraçãb
ao Cartorio~ ou logo a juntará á petição, e
o escrivão unindo tudo aos autos por ter
mo de dal~ dá vista ao Advugado do sup
plicante para formar os seus embargos.

Este os formulará peja maneira seguinte:

Por embargos á notificação de fi ... ou
como em direito melhor nome tenha, diz
como em,bargunte F ...

Contra.

o embargado F... por esta e melhor
fórma de direito o seguinte

E. S. N.
P E mais.
P (depe deduzi?' to,rla a maleria de defeza, e

com a qual impugne a notificação).
Nestes termos. r

, P. que nos melhores de direito os presentes
embargos devem ser recebidos e julgados pl'ova
dos piüa que (ou se julgue nullo o processo, se
disso se trata) ou imprDcedente a presente acção,
condemnado o.embargado nas custas.

P. R. e C. deJ.
P P. N N. e C.

Assigna.
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o escrivão pondo o termo de data nes
tes embargos, abre a conclusão ao Juiz.

O Juiz dará o ~eguinte -

Despacho.

Vista ás partes. Data.-Rubrica.

O escrivão porá neste despacho o termo
de publicação, e fará os autos com vista
ao advogado contrario.

Este pOl' meio de allegação combaterá
'os embargos.

O escrivão porá o termo de data na a11e
gação unindo-a ao processo, e db novo
dará vista por termo ao Advogado do em
bargante, que sustentará os seus embar
gos.

Esta sustentação lambem s~l'á unida aos
autos por 'termo de data.

Como esta C3usa não tem valor, ou não
foi elIe declarado na petição inicial, o au
to,r deve requerer para lhe dar valor, como
por vezes tenho indicado. .

Lançada a verba, o escrivão abre o ter
mo de conclusão ao Juiz.

Em todo o caso, como estas acções são
de natureza summarias, os embaraos for
mados no começo da causa recebem-se
por contestação, segundo Pereira e Souza;
Primeiras linhas sóbre ó Processo Civil,
Nota 605 e art. 14, da Disposiçãu Proviso·
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ri ; por tai1to O Juiz, a ter de receber às·
embargos. (que só quando a materia fÓl'de
to ]1) inelevante os deve desprezar in limi
ue) dal'á o seguinte

fi spacho.

Recebo 0.8 embargos POI' contestação; e po
nha-se a causa em proveI. Data.-Rubrica.

o escrJv~o põe o tel'1l10 de publicação
neste despacho.

O nlltor (ou Ulesmo I'éo por ser istoin
~efl'erente) por seu solicit.atlor irá a pri
meira audienéia e nella fará o seguinte

ReqlleTimento ve1'bal.

POI' parte de me~ constituinte ponho em prova
ua 1a d~lação a causa de notificação em que o
mesmo contende coa. F... e requeiro que debaixo
de pregão, assim se defiya, correlldo a meslna
depois de citadas as partes, ou seus procura
~lores.

Apregoada a parte contraria o Juiz de
fere e o escrivão lavra oseguinte

"



- 4.29-

Termo de. audiencia, em que se põe em pr'ova a
presente causa na fórma abaixo (86),

Aos... dias do mez de.,. do allno de ... nesta
cÔrte (cidade ou villa de...) em andierlcia publica
qlle em em tal parle ou em casas de sua resideneia
fazia o Dr. F... Juiz Municipal de... e onde eu
escrivão de seu cargo, abaixo nomeado, fui vin
do, ahi presente F... solicitador de F.. , foi dito
que punha em prova da l' dilação do estylo a
causa em que contenrle com F... , a qnal co'rrerá
depois de citadas as partes 011 seus procul'adores,
e rel\ueria que debaixo de prt'gão assim se defe
risse. OL1ue ouviJo pelo dito Juiz e infol'méldo dos
termos dos autos, assim o manJou. Do que para
COllsLar fiz este termo. E eu F... escrivão o
escrevi.

Posta a causa em pl'ova, quem mais in
tel'esse tiver, (ará a seguinte

Petição para ver jurar testemunhas.

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F... que achando-se em prova da l' dilação
a causa de notificação em que contende com F....
querfazer citar o mesmo, ou seu procurador, pal'a
ver jurar testemunhas; pOl' tanto

(86) Muitos escrivães costumão como titulo pôr em cü:na dqs
te,rmos de audiencia o objecto df' EIue os mesmos tralão. Isto é in
dlfferente. Sa alguem quizer pôr. que os ponha. certo de que esta
practica nsda influirá no processo.
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P. a V. S. se difwe mandar
que o escrivão ma~que o dia;
depois do que seja citado o sup
plcado, sob pena d~ revelia.

E. R. M.

o Juiz dará o seguinte

Despacho.

Assigna.

Como requer. Data.-Rubl'ica.

O 'escrivão designará o dia pela fórma se·
guinte, sempre na parte inferior ao despa
cho do Juiz.

Cota do escrivão.

Designo o di?: .. ás ... boras. Data.
I

O escrivão F... (aubrica).

Citada a parte ou seu procuradór) se
gue-se a inquirição, e finda ella, a parte
mais interessada) em audiencia se lançará
de mais prova pelo seguinte

Requerimento verbal.

Por parte de meu constituinte F ... e na causa
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em que eile contenrle, com F... lanço-me e ao réo
F... de mais prova, e requeil'o que debaixo de pre
gão havidos por lançados, se prosiga nos termos
finaes.

Apregoada a parte contraria, o Juiz de
fere, e o escrivão lavra o seguinte

Termo de audiencia.

Aos... dias do mez de ... do anno de ... lJ'esta
côrte (cidade Ou villa de ... ) em audiencia publica.
que em tal paTte ou em casas de sua r'esidencia fazia
o Dr. F ... Juiz Munici pai de ..., e onde eu escri vão
de seu cargo, ao diante nomeado, fui vindo, ahi

. pelo solicitador F... toi dito qlle na causa em que
contende com F... se lançava e ao contrario de
maiR provu, .e requeria que debaixo de pregão,
havidos por lançados, se prosseguis.e nos termos
finaes. O que ouvido pelo dito Juiz e informado
dos ter..oos dos autos, mandando apl'egoar o réo,
assim deferiu. Do que para constaI' fiz esle termo.
E eu F ... e cri,ão o éscl'evi.

nidus as inquirições aos autos, o escri
yão <;lá vista ao advogado do embargante.

Este vem com suas razões, que o escri
vão une aos mesmos autos por termo de
juntada. .

Depois o dito escrivão dá vista ao advo
,gado contrario, que tambem vem com as
suas razões e são unidas do me"l11o modo
por termo de juntada.
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Se qualquer das partes une ás razões
novos documentos, a parte contraria ainda
tem vista para dizer sobre elles.

Assim prepl;lrados, o escrivão por termo
os faz conclusos ao Juiz.

Este, se não julga provados os e~bar

gos, dará a seguinte

Sentença despresando os embargos.

Desprezo os embargos de fi... para o fim de jul
gar a notificação e sua comminação pOI' sentença,
e condemn~ o embargante nas cnstas. Data.-

o Rubrica.

Se recebe os embargos dará a seguinte

Sentença recebendo os embargos.

08 embargos recebidos a fi ... e Impugnados a
fi... julgo árinal provados para o 'fim de declarar
sem effeito a notificaçã~ e sua comminação de fi...
porquanto (dará todas as razões). Por tanto, d~
Glal'ada insubsistente a notificação, e sua éomml
nação, pague o autor as éustas em que o con
demno.

, , Data.-Assignatura.

Qualquer destas sentenças acima tem o
termo de publicação e pódem ser embar
gadas.
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li'ORMULARJO FARA OS PROCESSOS DE FORÇA NOVA.

Quando qualquer se vê esbulhado em sua'
propriedade, e este esbulho é recente, deve
intentar, depois de intentada a conciliação,
a acção competente, e essa é a denomina
da-de força nova, ou interdicto unde vi.
Seu processo é o seguinte:

Petição para acçào de (orça nova.

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de...

Dizem F... e sua mulher (87) (se é casado) que
elles querem fazer citar a F ... e sua mulher (se é
casado) para na primeira audiencia deste Juizo fa1
larem a artigos de força nova, em os quaes os
supplicantes melhor exporão sua intenção, fican~

do logo citados os supplicados para todos os mais
termos e autos judiciaes té final sentença, sua
execução, e declarão os supplicantes que estimão
em... o valor da presente causa. Os suppli
cantes

PP. a V. S. se sirva mandar,
que distribuidá, eautoada esta,
se passe mandado para o fim

(87)' Não se deva intentar nenhuma accão sobre bens de raiz por
h.omem casado e contra homem casado sem outhorga da mulher do
cltante e citação da mulher do citado, pena de nullidade. Ord. Lív.
3.· Tit. 47 lIrincipio e § 2.0

37
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requerido com pena de revelia
e in fallivel lançamento.

E. R. M.

Assigna (ou seu procurador.)

O Juiz, estando a petição em fórma, e
achando-se a certidão de conciliação junta,
dará o seguinte .

Despacho.

D. A. P. Mandado. Data.-Rubrica.

Feita a distribuição, o escrivão passa o
mandado como atraz vem indicado, e feita
a CilHÇão, no dia da audiencia apresenta
se o solicitador coma competente procura-
ção, e fa~ o requerimento seguinte: '

Requerimento ele aueliencia.

Para esta auê}iencia trazem citados meus cons
tituintes F... e F ... , a F ... e sua mulher para
fanarem aos artlgos de for'ça nova, que offere
cem, e por parte dos mesmos requeiro, que seno
do os réos apregoados, e não comparecendo, se
hajão os ditos artig.os por offerecidos, fiçando aos
réos assignada uma audiencia para jUJ.íltarem pro-
curação, e vir com sua contestação. '.'
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O .Juiz manda apregoar os RR. pela
maneira que indiqnei, os -tluaes, se com
parecem, confessanuo os 81'.tigos, são con·
demnados de preceito: se não confessão,
fica-lhes assignada uma audiencia para a
co~lestação.

Se não comparecem, fi sua revelia fica
assignada a mesma auuiencia.

O escrivão lavrará o termo seguinte que
servirá de autuação, seguindo a ordem no
arranjo dos papeis que tenho por ve~es

indicado.

18...

Juizo ~funicipal de ...

F. e F.
F. e F.

Escrivão F ...

AA.
RR.

Atitos de força no'Da.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil... aos... dias do mez de... do dito
ann.o nesta villa (ou cidade de ... ) em audiencia
publica que aos feitos partes e .eu" pl'Ocuradores,
em tal parle ta7.endo estava o .Juiz Municipal Dr.
F: .. ahi ;or F... procurador bAstante de F... , foi
dIto que, para esta audiencia tr zia cilado a F...
e

l

sua mulher para fall;-rem ao~ artigos de fOI'ça
nova.. cujos artigos já offerece e I'equeria que sen
do os mesmos çpregoados, e não cOlllparecendo,
se houvesse a mesma citação por feita e accÍlsa-
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da, e ficasse assignada aos ditos réos uma au
diencia' para juntar procuraçãoJ e contestar. O
que ouvido pelo dito Juiz, informado da fé da
citação, mandou apregoar os réos pelo porteiro'
da audiencia, que apregoando, deu fé de não
comparecerem. Pelo que o dito Juiz houve a cita
ção por feita e accusada em JuizoJ e os artigos
por offerecidos e recebidos si et in quantum e
a audiencia requerIda assignada aos réos': de
que fiz .esta autuação, a queJuntei taes e taes pa
peis. E eu F... escrivão que o escrevi.

Os artigos de força pódem ser segundo
o modelo seguinte:

Por artigos de força nova dizem F... e
F ... como AA.

contra

F ... e F... réosJ e por esta e melhor fór
ma de dIreito, o seguinte:

E. S. N. (88).

P. que os autores são legiti mos senhores e pos
suid()res de... (talou tal cousa) e que a desfi'u
ctào . mansa e pacificamente sem interrupção ba
tanto tempo. (Documento... )

.(88) Sem haver caso especificado não poderei dar um p.erfeilo
modelb dos artigos; porém pelo que figuro, poder-se-ha ajulZar de
sua fórma, accrescentando-se os artigos que forem necessarios.
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P. que F... e F ... (l'éos) com reconhecido dolo
e malícia em tal época os esbulhárão dessa posse
por talou talmaneira.-Nestes termof.;

P. que nos melhores de direito devem os réos
sel' condemnados a abrir mão (do abjecto esbulha
do) para ser com todos os seus rendimentos en
tregue aos autores, e sendo demais os mesmos
RR'. condemnados nas perdas, damnos e nas
custas, por ser tudo.

F. P.
P. e R. C. de J.
P. P. N. N. e C.

Assigna o Advogado constituido procu
rador na procuração.

Entregues estes artigos ao escrivão,
une-os aos autos com um termo de data.

Os réos levão ao cartorio a sua procu
l'ação que o escrivão junta logo aos mesmos
autos com um termo de juntada, e em
seguida faz os ditos autos com vista ao
advogado nomeado na procuração com o
termo seguinte:

Termo de vista.

E os faço com vista a F... procurador de F..•
de que faço este termo. Eu F... escrivão o es-
crevi. .

Com vista em.'.. do m~z de... de 18...
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Dentl'o de uma audiencia o réo vem
com a sua contestação pela maneira se
gu;t te :

Contestação.

Contestando os artigos de fi... diz o
réo F...

contra
o aut.or F... por esta e melhor fórma de
direito o seguinte:

P. que é menos exacto o que o A. assevel'a
em seus art.i~os de fl ... por quanto nunca esteve
de posse etc. (89)

P...
P... em taes termos
P... ql1e nos melhores de direito a pr~sente

contestação eleve ser recebida e julgada afinal
provada para dec1aruI'-se impI'ocedente a presente
acção por serem delb carecedores os AA. (Seos
réos estão de posse accrescentar-se·ha) mandando
se conservar, e manutenir os réos na posse das
terl'as (ou o que (âr) em questão, das quaes os AA.
dolosamenle os querem esbulhar, condemnan
do-se os mesmos AA. nas cu&tas.

F. P.
P. R. e C ele J.
P. P. N. N. e C.

Assigna o nomeado na procuração.

(89) Veja Lobão, Acções summarias. Pereira e Souza, nota 498.
Corrêa TelIes, D. das Acc. § 185.
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N. B. t:e O réu tivee a excepção decli
natol'ia do foro ou de susp eição, poderá
vir com ella an~es da contestaç=-,o, e não
com outra qualquer, porque vindo, se re
cebe pOt' contestação sem suspenção do
conhecimento da força.

A fórrna das e. cepções já dei quando
tratei da ac ão ordinaria.

Como estas causas summarias não tem
réplica nem tréplica, logo que finde o pra
80 maecado ao réo para a contestação, o
procuradol' do autor, na primeira audien
cia, faz o requerimento seguinte para PÔL'

Ia causa em prova.

Requerimento de (wdictlcia.

~stamlo findo o praso mal'cado a F... e F...
réos na acção de força nova que lhes movem meus
constituintes F..._ e F... ; e tendo os mesmos réos
vindo com a sua contestação, requeiro, que fique
a causa em prova em uma só dilação de 20 dias
(90) que correrá depois de citauas as partes ou
seus procuradores.

Se os réos não tiverem juntado p,'ocu
ração, nem apresentado a contestação,
então o requerimento será -.... E não

(90) Poreira e Souza, primeiras linhas, nola 495.
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tendo os mesmos juntado procuração, re
queiro que sejão lançados da mesma e
fique a causa em prova, etc.

O Juiz defere, e o escrivão toma nota
em seu p!'otocollo para depois lavrar o
termo de anrliencia, que deverá ser o se
guinte:

De audiencia em que se põe a causa am prova na
unica dilação de 20 dias.

Aos... dias do mez de ... do anno de... nesta
villa (ou cidade de ... ) em audiencia publica que
aos feitos partes e seus procuradores, em tal parte
fazia F... Juiz MuniCIpal deste termo, abi por F...
procurador bastan te de F... foi dito que punha
esta causa em pl'ova nn unica dilação de 20 dias,
que correrá depois ·de citadas as partes, ou seus
procuradores. Oque ouvido pelo dito Juiz, infor
mado dos tel'mos dos autos, debaixo de pregão,
houve a causa por posta em prova na fórma re
querida. Do. que fiz este Lm'mQ. Eu F... escri vão
que o escreVl.

Como as dilaçães correm para ambas as
partes, ambas ellas pódem fazer a petição
seguinte:
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Petiçãtl para ver jurar testemunhas. (91)

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de ...

Diz F..• e F autores (ou réos) que querem
fazer citar a F e F... autores (ou réos) para na
causa de força nova, verem correr a unica dilação
de 20 dias e jurar testemunhas no dia que lhes
fõr designado; por tanto

PP. a V. S. se sirva man
dar passar mandado para o fim
requerido.

E. R. M.

Assigna a parte ou procurador.

O Juiz dará o segu,inte

Despacho.

P. M. e marque o eserivão o dia.

Data.-Rucrica.

Feita a citação é ella junta aos autos
com ~o termo de juntada.

(91) Estas peticões não carecem de ser. acompanhadas do rol da .
teslllmunhas, como aconlece nas causas ordinarias, Pratica Forense
de Gomes cap. 32.
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No dia determinado comparecendo as
testemunhas em presença das partes ou
dos procuradores, são inquiridas por quem
as apresenta, e reinqueridas pela partecon
traria.

O escrivão começará esta inquirição por
um termo de assentada, e não poderáõ ser
interrogadas debaixo deste termo mais de
3 testemunhas.

Se não se tomarem todas as test.emu
nhas no dia designado, quem quizer fazer
inquirir as que faltem, deve requerer novo
dia com citação das partes, cujo requeri
mento será pela maneira seguinte:

Illm. Sr. Dr. Juiz Mumcipal de ...

Diz F... que não tendo podido ser illlorrogmlü
todas as testemunhas que off~recelJ na causa de...
e~ que contende com F... (dará as razões) preci
sa que se marque outro dia para esse fim, por
tanto

· P. a V. S. se digne mandar
marcar-lhe, citadas as partes
ou seus procuradores.

E. R. M.

(Assigna).

O Juiz dará o seguinte
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Despacho.

Sim. Data.-Rubrica.

F eila a citação procede-se na 'continua
ção das testemunhas, começando por ter
mo de assentada.

Feita a inquirição, qualquer das partes
fará na prjmei~a audien('Ía o seguinte

Requerimento de lançamento de mais prova.

Por parte de meus constituintes F e F ... na
causa em que contendem com F... e F , lanço-
me de mais pro,va, e requeiro que tambem lança
dos os réos debaIxo de pregão, junta a inquirição,
preparados os autos, sejão continuados a quem
de direito para arrazoar a final.

Defel'ido este requerimento, ão os réos
(ou autores, conforme quem requerer) lan
çados, e o escrivão lavra o seguinte termo
de audiencia : \

De audiencia em qu~ se lanção de mais prova.

Aos ... do mez de... do anno de... nesta Villa
(o~ cidade) de... em audiencia publica que aos
f~'tos partes e seus procuradores em tal parte fa
ZIa F... Juiz Municipal deste termo, ahi por F ...
procurador do autor (ou réo) foi dito que se lança-
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va de maiS prova na causa de... e l'equeria que
dehaixo de pr.egão fosse o réo (ou o autor) tam·
bem lançado, e que junta a inquirição, prepara·
dos os autos fossem continuados com vista para
arrazoar ati.naI. aque ouvido pelo dito Juiz, mano
dou aprégoar o R. (ou A~ pelo porteiro d'audien
cia~ que deu fé de comparecerem (ou não) pelo que
o dito Juiz os houve por lançados de mais prova,
e o mai~ na fórma requerida. E eu F... escrivão
o escrevI.

Depois deste termo de audiencia, o es
crivão unindo aos autos a inquirição, faz
os mesmos com vista ao advogado do
autor.

a Advogado em um termo apresenta
suas aUegações, ou razões, segundo os
termos dos au·tos e o direito de seu cons
tituinte, concluindo por pedir afinal que
se defira na fÓl'ma de seus artigos, e jun
tando os dooumentos que tiver.

Entregues as râzões ao escrivão, este
põe o seguinte

Termo de data.

Aos... do. mez de... do anno de... nesta villa
(ou cidade) de... em meu cartorio me forão dados
estes autos com as· razões finaes e documentos
retro (se os tem). E para constar fiz este termo.
E eu F... escrivão que o escrevi. .
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Logo depois, na primeira audiencia, o
procurador do aulor requer que fique as
SlgnadO um termo ao réo para arrazoar
afinal. O escrivão lavra o termo de au
diencia em que menciona o occorrido,
cujo termo é como por vezes tenho exem
plificado, e faz os autos com vista ao pro
curador do réo.

O procurador do réo vem tambem com
ás suas razões, nas quaes o escrivão põe
o termo de data.

Depois de averbada a dizima da cban
cellaria, faz o escrivão os autos conclusos
ao Juiz com o termo seguinte:

Aos... do mez de... nesta ... em meu cartorio
faço estes autos conclusos ao Juiz Municipal F...
de que fiz este termo. E eu F... escriv.ão o es
creVI.

Conclusos em tantos de... de 18...

Com tanto de emolumentos.

O Ju.iz dá a sentenca absolvendo ou con...
demnando conformé o requerido, e se
gundo o allegado e provado e nas cus
tas (92).

(92) A sentença de força nova não admiUe:, Jilacão alguma para
ser executada e com efi'eito sem se assignar tempo para largar a
posse, se manda fazer logo a restituição, Pratica Forense de .Ale
xandre Gemes, cap. ~ § 20.

. 38
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Depois da sentença: o escrivão faz o se
guinte

Termo de publicação.

Aos tantos de... do allno de ... nesta ... em au•
. 'diencia public& que lazia F... Juiz Mnll'ieipal em

casa de... ahi pelo nJesoJo forão publicados es
tes autos com a sentença retro, achando-se pre
sente á sua publicaçãu F... (ou F... procurador do
autor ou 1"éo, ou não se achando presente
nenhum dos procuradores das parles). Oe que fiz
este termo. E eu F... escrivão o escrevi.

Se as pal'~es não estão presentes, o es
crivão intima a sentença mesmo indepen
den.te de retJuerimeuto da pa(te, e lavra a
certidão seguinte:

Certidão de intimação de sentença.

Certifico haver intimado a sentenc refro a
F... procurador do autor (ou proprhl p(J~'te) de que
ficou bem sciente. Villa ou Cidaue de... tantos
de... de 18...

o Escrivão F... (93).

(93) E61a acç.ão yióde (rr mui los eulros incid"ntes, os quaes dan
do-se em todos os processos. reservo-me para tralar dellos na causa.
ordinaria, Aqui não dou s,enão a, marcha comp'um.
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FORMULARIO DO PROCESSO DE JUST~FICAÇÃO.

Supponha-se qne Pedro tem um cavallo
que diz pertencel'-lhe: no elltanto que Paulo
assevél'll ser sua propriedade.

A autoridade, a quem Pedl'O recorreu,
o mandou depositai' e se Paulo quer provaL'
o seu legitimo senhorio, fará a seguinte

Petição paraiuslijicação.

IlIm. Sr. DI'. Juiz Municipal de...

Diz F... morador em lal pal'te, e estabelecido
com lal profissão, que possuindo um cavHllo de
cM... com taes signaes... no dia ... ás tantas horas

t' ) á sua casa (ou onile tive,. sido) F... reclamar o
lJl'smo cava~o~ Hssevel'ando que elle lhe perten

-cia; e como a autol'idade talo mandasse deposi
't~r para ser elle entr'E'gne a fluem melhol' direito

,tivesse, quer o slIpplicill1te justifiear o seguinte:
1.. Que o cavilllo de cór tal com laes slgnfles

é o propr'io e identico que o justificante possue
!la t.anto tempo, sem quejámals fosse reclamado
,por pes:soa alguma.

2.° Que esse dito cavallo o justificante o houve
por compra (dadiva, troca ou o meio porque o tiveJ'
havido.)

3:° Que jámais o teve· occultoj e nntea n'elle
cSahla toJos os dias para suas viagens etc...

4:... (Toda e qualquer malBt'ia que sirva para
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bem evidenciar que o proprio e identico cavallo
é d/e sua legitima propriedade.)

Assim pois o justificante

P. a V. S. que distribuída esta
(se {dr caso disso) e justificado
quanto baste no dia ehora que fõr
designado pelo escrivão, e com
citação de F... (parte contraria)
seja julgqda a presente justifica
ção por sentença, e entregue o

. original ao justificante, ficando
tl'aslado para elle fazer o uso que
lhe convier.

E. R. M.

Assigna.

o Juiz dará o seguinte

Despacho.

Distribuída (se o caso (dr disso) como requer,
citada a parte.

, Data.-Rubrica.

Feita a distribuição (se (dr necess~ria)

O just1ficant~ vai ao designado .e~cflv~o
com esta petIção, e o mesmo escnvao poe
por baixo do des\.lacho a seguinte
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Cota.

O dia.,. ás tantas horas. Data.

o escrivão F... (Rubrica).

O justificante manda citar a parte, e la
vrada a fé d'e cÜaeão pelo orncial de justiça,
que fez a diligencia~ entrega tudo ao escri
vão.

Este -autua todos os papeis; pondo no
rosto dos, autos os seguintes titulos.

F justificante.
F justificado..

No dia designado pelo éscrivão compa- .
rece o justificante com suas testemunhas;
o escrivão lavra o termo de-Assentada
e nelle faz menção do 'comparecimento, ou
não, do justificado.

Inquirem·l:;e as testemunhas pelo .mes
mo modo por que muitas vezes já tenho
exemplificado, e findo o inquirito, 'o escri
vão faz os autos conclusos ao Juiz por
termo de conclusão.

Este, em vista da prova') dará a seguinte

Sentença.

Julgo por sentença o deduzido na petiçãó de fi ...
em vista da prova dada, e para que produza to
dosos seus efi'eitos legaes : entregue-se esta ao lUs-
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tificante, ficando traslndo, e pag-ue o mesmo justi-
ficante as custas. Data.-AssignCltura. .

Esta sentença tem o termo de publica-
ção. •

O escrivão, depois de tirar' traslado de
toda a ju~tificação, cujo traslado fica em
seu pode!', entrega os pl'OlJrios originaes ao
justificante.

E' esta a fórmula do processo das justi
ficações, com Fllêlis ou menos alterações.

Advil,ta-se que sempre que houverem in
teressados no objecto, que se quer justifi
car, é indispensa"el que sejão citados para
assistir á jllstillcaçào, do contral'io ella
torna-se pel'feitlllllente graciosa sem a au
diencia uos interessados.

DAS HABILITAÇÕES.

FaIlecendo alguma das partes litigantes,
cessa a instancia da cau!'a, e nella não se
continü8 sem que se habilitem os herdei
ros da parte finada, ou flue sejão habilita
dos por' quem n'lsso direito tiver.

Se aquelle "que sobreviveu for o que tiver
interesse. no andamento da causa, tr'atará·
de habilitar' aqnelles c<..,m quem ueve a
mesma cew;a continuar' e parà isso pro
cederá do seguinte modo:

Supponha-se que Pedro movia conLr'a
Paulo unJa acção, e durante a mesma Paulo-
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morreu·; Pedro começará a habilitação pela
seguinte

Pel1'ção para habil'itaçao.

Illm. Sr. Dr, (o Juiz do pleito).

Diz F". que elle supplicante movia por este
Juizo escl'j"ão F, .. a acção tal contra F... e clu
I'ante a OleRma' falleceu e te deixando laes e laes
bel'deiros. E porque o sllpplicante quer fazer se
guit' a causa com os mesmos, requer a V. S. se
digne mal1dHI-o citar para na primeil'3 aurliencia
deste Juizo fallarem aos artigos de habilit.ação,
que o me mo uplJlicante offerecerá. Assim

P. a V. S. se digne mandar
citar os supplicados com a pena
de revelia.

E. n. M.

As igna.
oJuiz dal'á o seguinte

Despacho.

Como l'eq el'. Data.-Rubrica.

Feita a citação, G solicitadol' do habi
litante fará o seguinte
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Requerimento verbal.,

Por parte de F ... accuso a citação feita a F.u
F ... e F ... herdeiros de F... para fallarem a ar
tigos de habilitação em tal acção, que o mesmo
meu constituinte movia contt'a o referido F...,
cujos artigos offeret, 1), e requeiro que debaixo de
pfegão se hajão as,accusações por feitas e accu
sadas, e os artigos de habilitação por offerecidos e
recebidos~ e fique aôsignado o termo da iei para
a contestação.

O Juiz mandará apregoar e deferirá ao
requerimento.

O escrivão fará o seguinte

,
Termo "de audiencia.

Aos... dias do mez de ... de... nesta ... em au
diencia publica que em lallugar fazia o Dr. F...
Juiz Municipal de... e onde eu escrivão de seu
cargo ao diante nomeado fui vindo, ahi pelo so
licitador F... foi dilo, que por parte de F... seu
constituinte accusava as citações feitas a F...,
F '" e F... herrleit'os de F... para falIa rem a ar
tigos de habilitação na acção tal, que o mesmo
seu constituinte movia contra o referido F...,
cujos artigos offerecia e requeria que 'dE'baixo de
pregão se houvessem as citações por feitas e ,de
cusadas e os artigos por offerecidos e recebidos,
ficando assignado o termo da lei para a contesta
çãO. O que ouvido pelo ,dito Juiz e informado dos
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termos dos autos mandou apregoar os citados} que
não comparecerão, (uu comparecerão). O que ou
VIdo pelo dito Juiz assim deferiu. Do que para
cons.tar faço este termo. Eu F ... escrivão o es
crevi.

Os artigos de habilitação pódem ser pela
seguinte forma:

Artigos de habilitação. .)

Por artigos de babilitação diz F...

contra
F... , F... e F... viuva (filhos herdeiros

etc.) de F... falecido, o seguinte

E. S. C.

P... que achando-se a presente causa em taes
e taes termos} faleceu F... (autor ou réo) na mesma;
mas

P. que deixando o dito F... (sua viuva, F...
e F... seus filhos, ou he?"deiros) deixou ligitimos
representantes para com eIles poder conti nuar
a acção, e por isso nestes termos .

P. que devem os mesmos seI' julgados babili
ta?os para o fim já dito, sendo elles recebidos em
JUIzO comI) se fossem o proprio finado.

,

P. R. e C. de J.
P. P. N. N. C.

Assigna o Advogado.
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Se os ]]a·bilitandos não .1untal'em procu
ra9ào no prazo que lhes fO,i assignado, far
se-ha o lançamento pela maneira seguinte:

Requerimento de audiencía.

Por parte de F... lanço a F'.') F ... F"0 do ter
mo que lhes foi assi~ll~d() para contestarem os ar
ti~os de habilitaçãn ofler'ecidos na flcçào tal que o
mesmo meu constituinte F... movia conL/'a F...
faleciuo, e relJueiro que debaixo de pregão se haja
o lançamento por feito e se ponha a causa em
prova.

o .T uiz defere na fórma requerida e o
escl'ivão (l'isLo lavrará o competente ter
mo de audieocia.

Se porém os habilitancins jllllLi:io procu
ração no prazo assignado o escrivão a
une aos autos por tenDO dejqntHda e dá
vist.a ao ad"ogado n'ella instituiuo, que
fará a contestação pela maneira seguinte:

Contestação a artigos de habilitação.

Contestando os artigos de fl~ . dizem
F... ~ F o" e F... ~

Contra.

F... o seguinte
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E. S. C.

P. que o articulante dá aos articulados as qua
Jidacles de herdeiros, filhos (ou o que (Ór) do fina
do F... no entanto que

P. que os articulados nunca farão (o que nos
. ) N'mesmos arl'l.gús se assevera. estes termos'

P. que nos melhores de direito deve ser rece
bida e julg,ada pl'Ovada a pre3ente contestação
para o tim de decretar-se' a impl'Ocedencia da
habilitação:

P. R, e C. deJ.
P. P,. No' N. C-

Assigoa o Advogado.

o escrivão unindo esta conte tação aos
autos, os fa rá conclusos ao Juiz.

Este dará o seguinte

Despacho.

Recebida, em prova, Data.-Rubl'ica.

Este despacho tem o termo de publica
ção.
Na audiencia, que se seguir, o solicitador
fará o seguinte .

Requerimento de audiencia.

Por parte de F... e nos al·ti~os de habilitação
que por pa.'te de F... movo contra F .. '} F ... e
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F ... ponho os mesmos em prova e assigno a üi
lação de 10 dias; por tanto requeiro que debaixo
de pregão fique a dita dilação assignada, que cor
rerá depois de citadas as partes, ou seus procura
dores.

O Juiz deferirá, e em tudo o mais se
guir-se-ha o que se acha estabelecido para
os demais acções. .
. Feitos os autos conclusos o Juiz, se pro

vados estiverem os artigos, dará a segninte

Sentença em artigos de habilitação.

Vistos estes autos, julgo provados os artigos de
babilitação de fi. e hei por habilitados os arti·
culados para com elles correr a causa; pagas as
custas pelos mesmos. Data.-Assignatur~.

O escrivão põe o termo de pu blicação.
Note-se que se fMem diversas as causas,

em cada uma d'ellas deve haver uma ha
bilitação, não bastando certidão da habili
litação já promovida em alguma causa.

AcçIo DE DEPOSITO EXTRAJUDICIAL.

De ordinario os depositos de dinheiros
são sempre feitos, mediante obrigações
escriptas: n'este caso sempre preferirei a
assignação de dez dias.

Note-se que eu não fano dos depositos
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commerciaes, por que estes são regulados
pela sua ligisla~ão especial.

A que rer-se porém propôr a acção de
positaria, oeste caso, depois da respectiva
conciliação, far-se·ha a seguinte

Petição em acção de deposito extrajudicial.

lllm. Sr. Dr. Juiz MUOlcipal de...

Diz F... que tendo entregue a F... em deposito
talou tal objecto, a cuja restituição se obrigou,
logo que se cumprisse talou tal condição, como
tudo se vê do documento junto, acontece, que
satisfeIta a condição, não quiz o supplieado rum
pr'il' fi sna obl'igacãb,nern mesmo ebilmi:lJo DO JUIZO

cor'lCiliatol'io, como se vê da respectiva cer'tiJão.
Nestes lerlllOS qllel' o .upplicante fazel-o ciLéJr para
na 1" audiellcia deste Juizo vêr assi~n:lr um pr'élzo
para uentr'u uelle fazer entl'ega do objecto do de
posito, sob pena de, o não fazendo, seI' preso até
que fa~a real entrega delle. U supplicante

P. a V. S. que distribuída esta
(se f~r ColSO d~sso) se faça a inti
mação requerIda com a pena
comffimada.

E. R. M.

Assigna.
oJuiz dará o seguinte

39
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Despacho.
/

Como requer. Data.-Rubrica ..

Feita a distr'lbuição e citação, é ella
accusada em audiencia, e em tudo o mais
se segue o que mencionei ácercll dos com-
minatarios. ,

Se o deposital'io é condemnado por sen
tença e não faz entrega da cousa, n'esse
caso é preso até entregaI-a.

DO JUUAr.m TO I LITEM.

Juramento in Iitern é o que o Juiz defere
ás Pa~tes para debaixo delle se estimar a
couza sobl'e que se cnnlende em) uizo.
Ord. Liv. 5~., Tit. 5'2, § 5, Tit. 86. § 16.

Este juramento tambem se defere tod?s
as' vezes. que os autores tem feito mela
prova. .

Para que elle seja prestado, basta que
o Juiz, antes de proferir a sua decisão final,
dê o seguinte

Despacho.

Preste o autor perante mim o juramento in
litern. Data.-Rubricn.

Depois de posto 11'este despacho o ter
mo de publicação, o eSl'fivão lavra o ter
mo de juramento do theor seguinte:



- 4iS9 -

Termo de juramento. in ll:tem.

Ao" ... dias do mez de....de... em tal lugar on-
de se achava o Dr. F... Juiz Muoicipal de... co
migo escrivã::> de seu cargo, ahi compareceu F...
(ou F... procurador de F... ) a quem o dito Juiz
deferiu o juramento dos Santos-Evangelbos em
um livro deLles, em que põz sua mão direita e lhe
encarregou que em sua alma jurasse, se era ver
dadeÍl'o o seu pedido, e qual a quantia ceda em
que o computC:l, e recebido pelo mesmo F... ju- 4

1'OU em sna alma (011. na alma de seu constituinte)
ser verdadeiro o seu pedido, e que o computa~a

na qnantia de tanto. Do que par'a constarfllandou
o diLo Juiz lavrar este termo que assignou com a
parte. E eu F... escrivão o escrevi.



LIVRO OUARTO.

EXECUÇÃO.

Como toda e quallluer sentença deve ser
executada, pois do contrario inutil ser'ia o
ter sido p,'oferida, vou agora occupar-ffi6
das execuções.

Para exemplo darei as execuções por
divida.

Tratarei em primeiro lll~al' da execução
feita cm dinueiro, e elll segundo ua feita
em bens.

Logo que a sentença tenha passado em
_ julgf1un, a parte, l1ue a quer executar, co

m~çal'lÍ 'por extral1ir seLlLen~a.

Sentença chama-se o instl'umento, que
liquida o dir 'ito do vencedor; é o esrrivào
quem a extrahe) e será pela maneira se
guinte:
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Sentença.

Juizo Municipal de tallugar.'

Sentença civel de... passada a requerI"
menta de

F... utor.

contra
F... Réo.

o Dr. F... Juiz Municipal.

A todos os Senhores Doutores~ Oesembargado..
l'es, Juizes e mais pes~oas de justiça etc. Faço
saber que neste meu Juizo~ e pelo car'torio do es
crivão que esta subscreve,. p"ol-lôz F... a acção
de.,. contra F ... cuja ficção ten'r1o sf'guiJo sens de
vidos tp,rmos foi éltinal por mim julgada por sen
tença, como tuJo ao dIante se ,·ê, e dos ditos
aut08 se mostrava tel' o seu principio pf'la autua
ção do theol' seguinte: Segue-se a fJu(ua( ão e todos
os mais teTmos indüpe7lsaveis até a sentença final,
conclw'ndo-se pela ma.neira seg1ánle. E nada mais
se continha nA dito serltpn.fI acima tl'anscripta,
em cujo cumprinwnto l'e4ueiro ao réo f' ... para
que no termo de 24 boras, que correrão em Juizo,
pague ao autOI' a quantia de ... constante da cOl)ta
(credito. ou o que (ôr) retro, e bem assim os juros
respectivos (se os houveTem) os quaes sendo conta
dos pelo Contador deste Juizo na fôrma á margem
declal'ada~ imporlão em... E assim mais as custHS
respe.ctivas que com o feitio e sell" desta impor
tão em... , cu.\as quantias não pagal.ldó o l'éo no
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dito termo, pf'ocedão a penhora na fórma da lei,
proseguindo-se nos ultimas termos da execução
até final. O que cumprão. Ilada e passada nesta...
aos... dias do mez de ... do anno de ·Esta vai
por mim assignada e subscl'ipta por F escrivao
do meu cargo.

Paga de feitio a quantia de ... de assignatura ...
e de Chancellaria (se a houver) O que dever. Eu
F '" escrivão a subscrevi.

Assignatura do Juiz.

Com esta sentença vai um oflicial do
Juizo procurar o réo e o intima para pagar
dentro de 24 horas, ou dar bens á pe
nhora.

Feita a intimação, lavra a seguinte

Certid.ão.

Certifico que requeri em sua propl'ia pessoa ao
réo F ... P0l' todo o contheudo desta sentença, do
que ficou bem sciente. Oreferido é vel'dade, de
que dou fé. Data.-Assignatura.

Se o réo tem de vir com embargos, eje
positanuo a quanti'a nos Cofres publicas,
fará a seguinte:

Petição para, embargos na execução.

Illm. Sr. Dr. Juiz Municipal de ...

Diz F... que tendo sido requerido pela senten-
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ça passalla fi fa vor ele F... pelo cartorio do escri
vão F... pal'a pagai' a quantia de... tem o snppli
cánte legitimas embargos a opp6r ; p~r tanto re
quer a V. S. que, depositaudo a dita quantia, se
lhe conceda vista da execução com os autos o1'i-
ginaeê appensados. O supplicante -

P. a V. S. se digne rnan
llar dar-lhe a vista pedida de
pois de feito o deposito.

E. R. M.

Assigna.

o Juiz dá o seguinte

Despacho..

1m. Data.-Hubrica.

O executado vai fazer o depoc;;ito, e co
bJ;ado o competente conhecimento, leva-o
ao escrivão, qlte o une ao autos de exe
cução por tel'mp de juntat.la.

No entretanto a parte vencedora deve
fazer penhora no dinheiro depositado, e
para isso dirigirá ao Juiz a seguinte

Petição~

Il\m. Sr. DI'. Juiz Municipal de ...

Diz F... que na execllç,ão que move a F .. , ue-
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positou estei:l quantin por que era executado em
lal Estação, por isso requer o slIppl"icante a V. p.
lhe mande passar Precatoria af1rn de ahi se pro
ceder á re pectiva penhol'a. O supplic8nte.

r. a V. S. se digne aSS10l

( eferir.

E. R. M.

A signo.
o Juiz dá o eguiote

Despacf!,o.

Como requer'. Da.ta.-Hubricn.

Com esta petição e uespacho pa sa o
escrivão o seguinte

. llfandado de penhora

Mandado ele penhora a favor de r...
Contra

F pela quantia de.,.

O Dr. F Juiz Municipal etc.

~fflndo n os officiaes d~ justiça que em. cum
pnmeoto deste·e a r'equerirllento dó sllppllcante
Ji'... proceoão á penhora á boca de tal Cofre na

I
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quantia de..• que ahi depositou F... para paga
mento d~... impor'tancia de urna execução que a
elle move o supplicante e o que mai occorrer.
O que cumprão citando o sllpplicado pal'a dentro
de 6 dias allegar os. embargos flue ti ver. Dat,a.
Eu F... escr'ivão o escrevi.-Hubl'ica do Juiz.

Os offieiaes, a quem esta diligencia rôr
conliadá. irão fazer a penhora, e feita e11l1,
lavrarão o seguinte

Auto de penhora.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jes1l5
Chl'isto de... aos... Jias do mez de... do dito
allno ne. ta ... onde toi vindo o omeial de .iu tiça
F... comigo offieial do mesmo .J uizo, abl:lixo assig
nado, Rhi e:; cumprimento do presente monda
do e P"ecaIOl'ia de venill que este lH.:~mílllnha,
logo o dito allieial de ju liça proceJeu ti oita pe
nhora em tal cofre na qUHnlia de ... pcrten ente
ao execlIt,aL!o, clIjn Jillltelro foi RS::iiOl penhor'ado
para pagritllellto Lia qllêllll.ia pevlida nesle manda
do e custas, e por' JeposüaJo houve no rr,esmo
Cofre tomado a folhas (tantas) Jo livro das pe
nhoras. E para constar 1av1'o e te auto em que
asslgna comigo o dito offieial de justiça. E eu que
o escrevi e assignei.

F... Official de justiça.
F... dilo di to.
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Lavrado este auto é elle intimado ao
executado' lavrando o Ofikial a seguinte

Certidão.

Ce~tifico que fui a taZlugar e ah1 .intimei a F...
em SUfl. propria pessoa o contheudo do mandado
retro e a penhor<l em virtude delle para alleg-ar
os embargos que tiver á mesma penhora, do que
ficou bem seiente. O referido é verdade de que
dou fé.

Oata.-F... Omcial de justiça.

Na primeira qudiencia depois da pe
nhora, o solicitador do exequente vai a
ella e faz o seguinte

. Requerimento verbal.

Por papte de F... meu constituinte accnso a
penhora, feita a F... e requeiro que debaixo de
pre;.!:ão seja hl'lVirla por accusac1a e lhe sejão as
signados seis rlias para allegal' os embargos que
tiver~ pena de lançamento.

O Juiz manda apregoar e defere ao re
querimento.

O escrivão lavra o seguinte

Termo de audiencia.

Aos... dias de... de... nesta Côrte (cidade ou
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villa, de...) em audiencia publica que em tal parte~
ou em casas de sua residencia fazia o Dr. F ...
Juiz Munici pa1 de... e anele eu escrivão de seu
cargo, ao diante nomeado fui vmdo, abi Relo soli
citador F•.. foi dito, que por parte ele seu cons
tituinte F..• accusava a penhora feita a F..• para
no praso de 6 dias allegar os embargos que ti
vesse pena de lançamento e requeria, que de
baixo de pregão se houvesse a penhora pai' ac
cllsada, e os seis dias POl' assignados com a pena
comminac1a. O que ouvido pelo dito Juiz~ debaixo
de pregão, deferia na fórlOa I'equel'ida ; do que
pam constar fuça este termo. Eu 1" ••• escl'ivão o
escrevi.

Se a parte tem embargos, vem com e1
1es, e o Juiz dando vista ás part.es, os de
cide confol'me fór de justiça.

Estes embargos são tl'atados, como to
dos os outros ele que tenho fallado: por
tanto julgo não ser nectlssal'Ío oC,cupar
me mais delles detalhadamente.

Se findo o waso dos 6 dias, o executa~

do não olferece embargos, então o exe
quente lança-o dos 6 dias pela maneira se
guinte:

O Solicitador irá á audiencia e nella farA
o seguinte:

Requerúnento ve1"bal.

Tendo sido assigna'do a F... 6 dias para a11e
gar os embargos que ti.vesse á penhora que por
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parte de meu constituinte F... lhe foi feita, e não
tendo eIle n'esse dito pra:so villl10 com seus em~

hal'gos, requeiro que t1ebaixo de prt'gão seja lan
çado, passanJo-se euital a fim ue serem cilados
os credores incertos.

o .Juiz manda apregoar e defere ao re-
querunent.o. .

O escrivão lavra o seguinte

Termo de audiencia.

,
Aos... dias de... de... nesta ... em aurliencia

publica, fJue em tal parte fazia o Dr. F... Juiz
Municipal de... e onde en escrivào de seu cal'go
fui vindo, abi. pelo :-,olicitador F... flli dito, que
por parte de seu constituinte F... lançava (la exe·
cutado F... dos 6 dias, qlle Ilw f()f'ão assignHclos
para allegar os elllb'.1I'gas á penhora, e "eqlleria
que havido por lUllçado, se pa's:asst' edilal num
de serem citados os (',re<Jores in el'Los ao dito
execut<ldo. O que 'o .vido pelo Juiz, debaixo de
pregão houve o lançamenlo por feito, deferind()
na ('órma reql1erida. 00 que para constar faço
este termo. Eu F••. escrivão o escrevi.

O escrivão passará o Edital, e extrahin
do um traslado, o unirá aos autos de exe·
cução. . .

Pelo traslado seguinte, se verá a forma
do edital.
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Traslado do edital de citação aos cre
dores incertos na execução que move F...
contra F...

Edital.

o Dr. F... Juiz Municipal de... Faço saber
aos que o presente Edital de citação virem, que
por este Juizo e Cartorio do escrivão F... que este
subscreveu, corre uma execução em que é exe
quente F... e executado F o •• ao qual se fez penho
ra em dinheiro liquido existente em tal cofre,
assignando-se ao dito executado seis dias para al
legar o que tivesse á penhora e d'el1es foi lançado.
Por isso são os termos passar-se Precatorio de
levantamento da quantia em- deposito que foi pe
nhorada; mas em conformidade com a pratica e
estilos, como teem de ser citado em laes casos
os credores incertos, que tambem possão tel' di
reito ao levantamento, por isso o~ hei por citados
para que no praso de seis dias, que correrão de:
pois que fÓr este afixado pelo porteiro do Juizo
e Recusada a respectiva certidão, 0PlJóreIiJ quaes
quer artigos de preferencias que por ventura te-
nhão, á quantia em deposito, e isto sob pena de
serem lançados e de passar-se precatorio de le
vantamente a favor do dito exequ€nte afim de ser
por elle levantada a quantia referida. Dado e pas
sado nesta... aos... dias do mez de... de... Eu
F... escrivão o escrevi.-Assignatma do Juiz.
Nada mais constava em o dito edital.. de cujo
theor foi extrahido o presente traslado, e por
achai-o conforme o subscrevi nesta... aos ... E
eu Eo •• escrivão o subscrevi e qssignei.

40
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Passado o Edital cujo traslado o escri·
vão, como já disse, junta aos autos de
eXHcução, cobra o exequeote a certidão
do POI'teiro do afixamento do mesmo edital
e a offerece em audiencia.

A certidão deverá ser do theor seguin~e :

Certidão do afixamento do edital.

F: .. PorteIro vItalício (ou interino) dos Audito
rias desta CÔrte (Cidade ou villa ele ... )

Certifico que pnbllquei e afixei em taes ou taes
lugares O Edital de citação com praso de 6 dias
mandado pássar pelo Illm. SI'. 01'. Juiz Muni
cipal de... pelo escl'ivão F... a relJuerimento de
F... contra F... por cujo Edital são CiÚldos os
credores incertos deste, para que no I'eferido pra
so venhão a Juizo com suas preferencias,que tive
rem a oppôr, á quantia que se acha depositada,
sob pena de lançamento, como muito melhor
tudo consta em Juizo. E para constar passo o
presente e elou fé. Oata. .

Assignatura do Porteiro.

Na audiencia seguinte o Solicitador do
exequente se apresenta e faz ,o seguinte

Requerimento verbal.

Por parte de meu Constituinte F... offereço a
certidão elo' Porteil'O dos Auditorias pela qual afio
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xou O edital que cita os credores incertos do exe
cutacio r ... pal'a no termo de 6 dias allegarem as
Jlreferencias soure a quantia peohol'ada e deposi
tada; e requeil'O que debaixo de pregão se haja
a certidão 1J0r offerecicla, a citação pOI' accusada
e os 6 dias por as~jgnados, pena de lançament'o.

o Joiz manda ap"egoar e defere ao re
ql1eriment6.

O escrivão tomando nota no protocollo
lavl'a depois o seguinte

\

Termo de audiencia.

Aos... dias de... de ... ne~ta CÔI'te (Cidade ou
"ma de... ) em elldlenciu pllblica que em tal parte
(ou em casus de suú residencial fazia o Dr'. F...
Juiz Municipal de... e onde eu escrivão de seu
c.a:go ao diante nomei:lô fui vindo, ahl pelo 80
llclUH.lor F... foi diLo que por parte rle F... seu
constituinte offerecia a cer'tidào do Porteiro uos
auditor'ios, pela qual afixou o edital que cita os
credorElS incertos do executado F... para no termo
de 6 dias, que I'equeria lhes ficassem a s'goados,
aJlegarellJ e pr'erel'irem ~ob,'e a quantia penhorada
e. depo itdna, sob pena ue lançamento. Oque ou
Vido. pelo (i1to .Jlliz, debaixo de pregão, houve a
cel·tll:lã~ por ofr' reci (la, a ci Lação por accusada e
os 6 dIas por assignados Da torma requel'ida. Do
que para consLllr faço e te termo ela cota tomada
no protocoHo da' 'aucliencias, a que me re
porto. E eu F'," escl'ivão o escrevi.,
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Findos os 6 dias (94) não apparecendo
credor que dispute preferencias, o Solici
tador do exequente se apresenta em au
diencia e faz o seguinte

Reque~imento verbal.

Por parte de meu constituinte F..• lanço os cre
dores incertos do executado F... dos 6 t.iias que
lhe forão assignados para pre(erirem ou allegarem
o que tivessem sobre a quantia penhorada e de
positada, e requeiro que debaixo de pregão, ha
vidos por Vmçados, preparados os autos, subão á
cO~lClusão para julgar seu lançamento, manJando-'
se passar precatorio de levantamento da quantia
em deposito. .

o Julz manda apregoar, e defere o re
querimento.

Oescrivão, da nota tornada no protocollo,
lavra o seguinte

Termo de audiencia.

Aos... dias do mez de... de... nesta cÔrte (ci
dada ou villa de ... ) em audiencia publiea que em

(94) Se appArecercm credores, podem dispuiar preferencias.
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tal par te, ou em casas de sua resitlen ci a fazia o
Dr. F... Juiz Municipal de... e onde eu escrivão
do seu cargo ao dIante nomeaLio fui vinuo, ahi
pelo solicitador F... foi dito que por parte de F...
seu constituinte lançava todos os credores incer
tos dos 6 di?s, que lhe forão assignados para pre
fel'irem,ou allegarern o que tlVessem,sobre a quan
tia }Jenhorada ao executado F ... e depositada em
tal parle; e requeria que debaixo de pregão, ha
vidos por lançados, preparados os autos subissem
á conclusão para ser Julgado o lançamento, man
dando-se -passar precatorio de levantamento da
quantia em deposito. O que ouvido pelo dito Juiz,
debaixo de pregão houve o 'lançamento PQr feito,
defel'indo na forma requerida. Do que para cons
tar faço este termo da cota tomada no protocollo
das audlencias ao qual me reporto. E eu F .,. es
crivão o escrevi.

Em seguida faz o escrivão os autos con
clusos por termo de conclusão.

O Juiz dará a seguinte

Sentença de lançamento.

Julgo por sentença o lançamento retro: passe.se
a Precataria de levantamento, pagas as custas
pelo réo.-Data.-Assignatura.

O escrivão põe o· termo de publicação e
passa o seguinte
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Precatorío de levantamento.

Precatorio de levantamento a favor de
F...

Ao Senhor (a autoridade a quem se derige o Pre-
catorio). "

O Dr. F ... Juiz Municipal de... Faço saber que
por parte de F... me foi feitA uma petição mos
trando como pel~ execução q~e POI' este juizo fazia
a F... em virtude da sentença que contl'aelle al
cançou pela quantia de ... liquido de principal (ju
ros quando os haJa) e custas na mesma conta~as

lhe pertencia levantar desse c()fre a quantia de...
como se vê ter ahi ntl'ada pelo conhecimento n.
tantos a folhas fanfas, e qne ficou carrega,la ao...
(a pessoa a quem ficou carregada). A qual fJuantia
v... será servido fazer entre~ar ao Supplicante
exequente, ou íl seu pt ocurarlor, que assignarão
termo de recebimento para descarga. O que as
sim cumpri ndo tará servIço a S. M. L' e a mim
mercê. Data, Eu F... e~crivão o escrevi e as·
signei. Assignatiú'a do j.uiz.-Dita do E sCl'ivão..

Em alguns Precnlorios tenho visto iL'
transcrilJto o conhecimlmto de entrada,
mas não julgo isso necessario, uma vez
que se accusa o llumet'O, e por elle se ve
rifica qual a lfuantia, q' e se quer leVl'lOtar.

Com este P 'ec..ltorlO a parte vai levantar
o dinheir'o depositado, e depois oe ah,i p~s

sal' o competente I'ecibo, vem dar qUltaçao
nos àutos. Urna vez paga a divida pela



- 475 -

qual e fez a e. ecnção, o escrivão lavra a
seguinte

QuitaçãO da quantia de Rs.... '

Aos... dias de ... de ... nesta Côrte (Cidade ou
VIlln de...) e i.:at'tol'io ele mim escrivão abaixo no
meado appaJ'eceu F... (ou F... seu procurador
bastante e com poderes espec'iaes, corno se vê da
procuração junta) e disse que tendo levantado a
quantia de ... que se achava depositada nos Cofres
de... por execução movida a F... , pela presente
dava ao executado plena e geral quitaçãu da refe
rida qua'ntia. E de como o disse assignou com as
testemunhas abaixo. E eu F... o escrevi.

Assignatura do exequente ( ou seu pro-
curadol'). .

Dita das testemllll has.

Advirta-se que, se na execução tem havi
do incidentes, que fação cl'e~cer as custas,
antes do Precataria póde o exeqnente re
quereI' que os autos vão ao contador para
verificar o acrescimo e mettel'- c em con
ta na execução~

PE'THORÁ FEITA EM 13E, s.

Extrahida a sentença, requerido o exe
cutado para pagaI' deotl'o de 24 horas ou
dar bens á penhol'a, passa-se o mandado
de penhor'a, como tudo já vem dito na pe
nhora anterior.

Os ofl.iciaes, indo fazer a penhora, la
Vl'arão o seguinte
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Aulo de penhor'a e depos'ito.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de... aos... dias do mez de ... do dito
anno nesta... e na rua tal onde foi vinJo o am
cial de Justiça F ... comigo official abaixo assig
nado, ahi e em CP nprirnento do presente man
dado penhorámos taes ou tetes bens (descrevem-se
os bens penhorados) cujos, bens farão deposi tados
em mão e poder do depositario publico (ou de F...
depositario particular) (95)' fIne obrigando-se ás
penas que por lei lhe são impostas) assignou este
auto com o dito official e comigo qlle o escrevi.

Assignatnra dos officiaes.
Dita do depositaria.

Se a penhora não puder ser concluida
em um dia, póde continuar-se nos se
guintes-lavrando os officiaes novo auto,
tendo por titulo-Continuação da penho
ra, e começanJo pelo Anno tio Nasci
mento) etc.

Feita a penhora} um dos officiaes a in
tima ao executado, como já disse na pe
nhora em dinheiro, e é a mesma penhora
accusada em audiencia, assignados os 6
dias, e lançado delles 9 executado) tudo
na fórma indicada na penhora anterior.

(95) Os depositos podem ser feitos em mãos de particu!are.s,
quando o e:tequente n'isto convenha, ou quando não haja dcposltano
publico. I
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Lançado o executado dos 6 dias (dentro
dos quaes, como atraz disse, póde vir com
embargos) o exequente manda-o intimar
para approvar e nomear louvados que ava
liem os bens penhorados.

Para isso fará a seguinte

PetiçãO para nomeação dos louvados.

Illm., Sr. Dr. Juiz Municipal de...

Diz F... que havendo por execução feito pe
nhora a F... em taes 011,. taes bens, quer agora
fazeI-os avaliar; por isso

P. a V. S. se digne mandar intimar o
supplicado para na 1a

• deste Juizo vir 'no
mear e approvar louvados; pena de serem
nomeados á sua revelia.

E. R. M.

Assigoa.
oJuiz dará.o seguinte

I

Despacho.

Cite-se. Data. -Rubrica.

Feita a citação o Solicitador do exe
quente se apresenta em audiencia e faz o
seguinte
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Requerimento verbal.

Por parte de F... meu constituinte' accuso a ci
tuação feita a F... para nomear e approvar louva
dos que avaliem os bens que lhe forão penhora
dos; por tanto requeiro" que apre~oado, não
compal'eceodo, se bnja ti citação por feita .. e accu
sada, e fique esperado.

o Juiz manda apregoar, e se o citado
comparece, nomeia os louva rios, senão
comparece o Juiz defere ao I'equerimento.

O escrivão lavra o seguinte

Termo de audiencia.

\os... dias do ffiez de... do anno... nr~tl

Curte (Cidade ou villa de ...) em' audie,H.:ia publi
ca que em tal parte,ou em casas de sua residencia
fazia o Dr. r ... Juiz Mllnicipol de... e onde eu
escrivão. de seu cargo ao diante nomeado fui vin
do, ahi fJelo Solic.itauor F... foi dito 'Iue por pa~

te de seu constituinte F... accusava a citação feI
ta a F... para na pl'esente audiencia nomear e
approvar louvados, que avaliem os bens que por
execução lhe forão penhorndo5, e requeria que
sendo apregoado, não comparecendo, se houvesse
a citação por feita e accllsarla, ficando o mes~O

executado esperado. O que ouvido pelo dito )mz,
debaixo de pregão deferio na fórma requerida. ~O,
que para constar faço este termd. Eu F... ~scrl- I

vão o escrevi.
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Na audiencia seguinte o Solicitador do
exequente faz o I seguinte:

Requerimento verbal..

'Para esta audiencia ficou esperado F ... para no
mear e approvar louvados que avaliem os bens que
em execução lhe forão penhorados pDr F... ; por
tanto requeiro que apregoado, não comparecendo,
sejão appI'ovados ã sua revelia. Por pal'te de meu
constituinte já me louvo em F ... e F...

O Juiz. manda apregoar, e se não com
parece, approva os 10uvac1es á revelia do
executado.

O escrivão lavra o seguinte

Termo de audiencia.

Aos... de... de... nesta ... em audiencia publica
que em tal pm'te fazia o DI'. F Juiz Municipal
de... ahi pelo Solicitador F foi dito· que por
parte de F... e pal'a esta audiencia ficou espera
do o executado F ... para nomear e approval'
avaliadores quê avaliem os bens penhorados, e re
queria que apregoado, nilo comparecendo, se pro
?edesse á sua revelia e de parte delIe exequente
J~ se .louvava em F... e F •.. O que ouvido peIo
dIto JUIZ, debaixo de pregão e á revelia do execu
tado, qúe não compareceu,approvou os nomea
dos e lavou-se em F... e F... havendo a louvação
por feita na fórma requerlda.-Do que para cons
tar fiz este termo. Eu F... I3scrivão o escrevi.



- 480-

Em seguida o escrivão intima aos lou
vados para virem prestar juramento ela·
vra a seguinte

Certidão.

Certifico que intimei a F.•• e F.•• para virem a
Juizo prestar o juramento afim de bem avaliarem
os bens penhorados por execução que mO'Çe Fo"

ao executado F.•. do que ticarão bem scientes e
dou fé. Data ........ O escrivão F...

o .

Os avaliadores vindo a juizo e prestando
o juramento, o escrivão lavra o seguinte

Termo de juramento.

Aos... de... de nesta e em tal parte onde
se achava o Dr. F JUIZ Municipal de.... comigo
escrivão de seu cargoJ ahi compf.lrecêrão F0.0 e
F.... a quem o Juiz deferio o juramento dos San
tas Evangelhos em um livro delles, em que poze
rão as suas mãos direitas e lhes encarr'egol'l de bem
avaliarem 'os bens penhorados por execução q?e
.move F... contra F... E recebido por eIlés o d~to
juramento, assim o prometterão cumprir eas.slg
narão com o Juiz. Eu F... escrivão o escreVI.

Rubrica do Juiz. - {\ssignatura dos Avaliadoreso
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Depois de prestado o juramento.. passa
o escrivão o seguinte

Mandado.

o Dr. F... Juiz Municipal de ...

lfando a F.•. e F.•• para que na forma do jura
mento l\ue prestarão procedão ás a...valiações dos
bens penhorados, por execução que move F ...
contra o executado F••• O que cllnlprão. Data.
E eu F... escrivão o escrevi.-Rubrica do Juiz.

Em virtude deste mandado vão os ava
I liadOl'es fazei' a competente avaliação e do

resultado lavrão o seguinte:

Nós abaixo-assignados, avaliadores juramenta
dos.Certificamos que em obsel'\Jllcia do re:-:peita
vel MandatJo do 111ln. Sr. Ur. Juiz Municipnl de...e
a reqnel'imellto de F... por execução que move a
F... fornos a la.l parte para avalial'mos laes e taes
bens (descrevem -se os bens tom todas as más cir
cunstancias) e lhes demos o valor"de...

Data. Assignatura.

Feita a avaliação, o esqrivão a une aos
autos por termo de juntada, e em seguida
llassa o editat cujo tl'aslado junta aos au
tos e será do theor seguinte:

41
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Traslado do edital. do"theot' seguinte:

o Dr. F... Juiz Municipal de... Faço saber aos
que o presente edital de 20 dias de pregão, e tres
praças virem, que por este Juizo, findos que sejão
os ditos pregões e praças, tem de ser arremata
dos a quem mais dér, e maior lance offerecer no
dia tantos, ás tantas horas, e em tal lugar os
bens que farão penhorados a F... em execução
que lhe move F... cujos bens são os constantes
da respectiva avnliação, existente em poder e car
torio do escrivão que esta subscreve, a qual é do
theor seguinte: (transcreve-se a avaliação con·
t. 'uinao-se pela maneira seguinte); E assim se
rão os ditos bens arrematados, a quem mais dél',
e mdior lance orrerecer no dia e hora aCima indi
cados. E para que chegue á noticia de todos,
mando ao porteiro do Juizo afixar o presente no
lugar do costume, e que passe a respectiva certi·
dão. Dada e passada nesta ... aos tantos do mez
"de... do anno do Nascimento de Nosso Senhor
Jesus Christo, de tantos... E eu F... escrivão o
subscrevi-Assignatura do Juiz. Nada mais cons
tava em o dito editql acima transcripto, do qual
fiz extrahir o presente traslado que conferi, e por
achar conforme, o subscrevi e assigno nesta ... aoS
tantos do mez oe... do anno de... E eu F... o
subscrevi e assigno-Assignatura do escrIvão.

o pO"L'teiro do Juizo afixa o edital,e passa
certidão, COLDO foi indicada na penhOI'a
antecedente, cuja certidão o escrivão a une
aos autos por termo de juntada. Seguem-
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se vinte pregões feitos em dias snccessi
vos e uteis, cujo tbeor será o seguinte:

Primeiro pregão.

Aos... (16 por exemplo de Junho) do aono de...
nesta côrte, (cidade ou villa de... ) e cartorio do
escrivão F... compareceu o portelro dos audito
rios, e disse que trouxe 110Je em pu blico pregão
de veoda e arl'ematação os bens constantes do
traslado do edital retro, e que não houve laoçador~

do que faço este termo por fé do porteiro.. , Eu
F... escrivão o escrevi.

egundo pregão.

Aos 17 de Junho, etc. (o mais como se vê no
pregão aaima.)

E assim por diante até ao numero de
vinte.

No dia seguillte ao ultimo pregão proce
de-se á praça, e feita eUa lavl'u, o e'crlvão
Ó termo da mesma, pela fôrma eguinte:

P'rimeira praça.

AOl:t tantos de... do anno de... oesta côrte (cl
dade ou villa de...) em praça publica, que em
ta~ pnrte, fazia o Dr. F ... JlllZ {unieipal de...
a~n ~or eIle Julz foi ordenado ao pOI'teiro dos au
dltOl'lOS, que pozesse em praça publica de enda
e ,arrematação os bens constantes do tra lado do
edital da praça retroo Oque cumprindo o porteirb
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depois de ter apregoado, deu sua fé de não haver
lAnçador. (ou que havia quem.s6 otrerecesse tanto
sobre a aV'afiação,) pelo que o dito Juiz deu a praça
por finda. Do que para constar faço este termo.
Eu F... escrivão o escrevi.

Assigna o porteiro dos a~ditorios.

Na audiencia seguinte haverá segunda
praça, e lêlvrar-se-ha um termo identico, ao
que vem transcripto,com a modilicação uni·
CallJente das datas. Na tel'ceira pl'aça, ha
vendo lancador, e arrematando-se os bens
penhorados, o escrivão lavra o seguinte

Auto da nrrem:ltação de taes e toes bens, avalia"
dos por tanto, com tanto sobre a avaliação,
·e arrematados por F .•.

Anno do Nascimento de ·No!;so Senhor Jesus
Ch"l:-;to, de•.. aos fanfos de ... do dito anno, nesta
córte (cidade ali villa de... ) em praça publica que
em lal parle fazia o 01'. F... Juiz Municipal Je...
ahi por elle dito Juiz ,foi ordenado ao porteiro dos
auditorias, que pozesse em praça publica de venda
e arrematação tues e taes bens, aVêlliHdos na quan
tia oe... e constantes do tl'aRlado do edital da pral;a
retro, o que cumprindo o dito porteir'o, depois de
ter apregoado por muito tempo, oeu 3ua fé que o
maior lance que se offereda er~ de tanto. O que
ouvindo o sobr'edito Juiz, mandou de novo apre
goar, e não havendo quem maior' lance désse, en
iregasse o ramo em signal de sua arrematação, o
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que cumprindo o porteiro e continuando a apre
goar, e não havendo quem maior lance désse, en
tregou o ramo ao arrematante F... em signal de
sua arrematação. Do que para constl;lr faço este
termo, que a~sjgno com o Juiz, arrematante e por
teiro. E eu F... escrivão o escrevi e assignei.
Seguem-se as assignaturas do Juiz, e crivão, ar
rematante e porteiro.

Assignado este termo, e entrando o ar
rematan~e com o dinheiro dentro de tres
dias, o exequente o recebe, e dá a compe
tente quilação, como se vê na precedente
penhl)l'a.

~e não houvel' lançador, que dê valai' aos
bens penhorados, nesse ca o o exe<jllente
reqnererá nova avaliação, ou que os bens
lhe seJão aclJudicHdos com o desconto da
lei. Basta para isso fazer uma petição ao
Juiz da execução, onde lhe faça constar
que não houve lançador, e o mesmo Juiz
mandando ir a mesma petição nos autos,
verificará, se é exacto o allf1gacla, e sen
do-o, por sua sentença mandará adjudi
car os bens.

O escrivão em vez de carta de arremata
ção, dará carta de adjudicação. A carta de
arrematação será do ,theor seguinte:
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CARTA DE ARREMATAÇÃO.

Carta de arrematação passada a favol'
de F... extrahida dos autos de execução
de F ... contra F ...

Para titulo e conservação de seu direito.

oDr. F... Juiz Municipal de ... etc.

A todos os 81's. Drs. Dezembargadores, Juizes e
mais pessoas de Justiçá, ect. Faço-lhes sabei'
que por este Juizo, e Cartorio do escrivão F... se
promoverão os termos de uma execução civel,
em que é exequente F o" e executado Foi. na
qual penborão-se taes ou taes bens, depois do que
procedendo-se a avaliação dos mesmos, correl'ão
os devidos pregões e em ultima Praça forão pelo
supplicante arrematados. Como assim o fez.e
me pedisse para titulo e conservação de seu dI
reito lhe mandasse· passaI' a respectiva Carta de
arrematação, assim o fiz,e é a presente,tendo o seu
principio pela autuação seguinte :-(Transcrevem- .
se tod'as as peças apontadtls no Decreto de 5 ~e
Março de 1855). No fim dir-se·ba: Nada mal~

se continha a respeito, alem do que acima vai
transcripto : e para que o supplicante possa em
possar- e nos referidos bens' arrematados, lhe
mandei passar esta, que vai por mim assignada
e transitada na Chanchellaria (onde a hou'ver) e
na mesma seBada com o sello grande das arm!s
do lmperio, e portanto a cumprão e façao
cumprir, corpo nella se contém e declara. Dada
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e passada nesta... aos ... · de ... de... Pagou de
feitio ... tl,nto, de sello tanto, de Chancellaria,
(o que dever). E eu F... escrivão 'a subscrevi.
Assignatura do Juiz. (96)

CARTA DE ADJUDlCAÇÃO.

A Carta de adjudicaç~o é pelo mesmo th'eor,
em vez porém de dizer-se-arrematação-diga
se-adjudicação-em vez de arrematados-diga
se-adjudicados.

(96) Onde não houver Cbancellaria, o Juiz accrescentará-Valba
esta sem sello ex-causa; podendo servir-se das seguintes iniciaes .
y, S. S. ex C.

,.





APPENSO.

JIJIZO DE PtlZ.

PROCESSO [E LOCAÇÃO DE SERVIÇOS.

Estes processos são de privativa com
pel.encia <.los jll1:4es de paz do foro do loca
tario. (Art. 14 ua lei o. 108 de 11 de ou
tubro de 1837.

Quando qualquer pessoa tiver tomado li
seu serviço lHO cnlono, e e Lp fllf!i r sem
cumprir as obrigações que contrHhlO, ou
antes de ter expirado o tempo de seu con
tracto, o meio de judicialmente proceder
contra elle é o seguinte:

P~tirão para ser apprehe~dido qualquer colono,
que se tenha ausen (ado antes de findo o tempo
de seu contructo.

. Illm. Sr. J.uiz de Paz (o do districto e fregue
ZJa do locatal'io).

Diz F ... de nação... , estabelecido em ... , que
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tendo tomado a seu serviço, como colono, pelo
tempo de.... F... de nação... com officio de...
(ou para tal e tal serviço), o qual véio no navio
tal e chegou a este porto (cidade ou '~illa) a
tantos do mez de ... do anno de ... pagando-lhe o
supplicante a passagem na importancia de...
além do promettido salario de ... por mez, como
tudo se mostra pelo 'contracto que junta (i) ce
le~rado perante o consul respectivo (ou qnem fÓr)
em tal lugar e a tantos do mez de ... doanno
d.e ; aconteceu que no dia de ... do mez de...
ás horas, o dito colono, qmmc\o ainda lhe fal-
tava tanto tempo para acabar o seu contracto,
ausentou-se e foi para tal lugar (dir-se-ha o lu
gar para onde foi e o fim pat'a que), sem que a
isso désse causa o :mpplicanle, que aliás sem
pre cumpria religiosamente todas as conrliçães
do mesmo contracto. E como por semellHlOte
facto o colono locador incorresse nu:, penas do
art. 9° da lei de 11 de outubro de 1857, e tenha
de ser preso até pagar em dobl'O tudo quanto de
ver ao supplicaote locatario, vem por i '80 o mes
mo supplicante requerer a V. S. se digne man-

(1) E' indispensavel juntar-se sempre á petição inicial Q con!l:al; o
_ escrípto de locação de serviços, sem o que não haverá acção pos~lvel.

arl. 1° da lei de 11 de outubro de 1837. O contracto de locaçao de
serviços celebrado no Imperio, ou fóra para se verificar dpntro delle,
pelo qual algum estrangl'iro se obrigar como locador, só póde pro
var-se por escripto. 13e o ajuste fÔr traLaflo com ínterferl'ncia de al
guma sociedade de colonisação, reconhecida pelo governo, no mu
nicipio da CÔrte, e pp.los presid ntes nas provincias, os titu.los por
elIas passados e as certidões extrabidas dos seus livros terão fé pu
hlica para prova do contracto.
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dar prendeI-o, e uma vez recolhido á prisão pro
ceder na fórma. da lei. O supplicante

P. a V. S. se dig.ne deferir
na fórma desejada.

E. R. 1\'1.

Assign,a a propria parte (ou alguem por
ella. quando não possa ou não saiba es
crever) seu advogado ou procurador, que
tenha procuração, à qual deve ir juncta.

O colono póde ser tomado de ou
trem, que o tenha contractado, e uma
vez posta a transfe rencía no contrac
to, o novo locatario fica com os mesmos
direitos que o primeiro.

Levada a petição ao respectivo Juiz de
paz, que, (como Já disse) deve ser o do
di 'tricto e freguezia do 10catal'io, vendo o
juiz que a petIção está em fórma, divida
mente' seBada, e que o contracto acha~se

escripto e legal, dará o seguinte despacho:

Despacho para ser pr(}so o colono, que se ausenta
~. a.utes de findar Q tempo d€ seu contracto..

Passe o mandado requerido. Cidade ou Villa
de... tantos de... (Fulano, Rubrica do juiz).

A parte levando esta petição, dívida
mente despachada, ao escrivão d'esse jui-
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ZO, elle incontinente passará o següinte
mandado:

J

Mandado para ser preso o colono, que se ausentar
antes de findo o tempo do seu contracto.

o cidadão F... Juiz de Paz de tal districto, e
freguezia de... .

Mando a qnfl1qner Offieia1 de Justiça deste Jui
zQ, a quem o pl'esente fór apresentado, indo por
mim assignarlo, que em seu cnmprimento se diri
ja ao lu~al' de ... onde se acha F... de nação...
com offieio de... e encontrando-o, o prenda á
minha onlem e o ,'ecolha á cadêll desta... ficando
á minha disposição, visto tel'-se ausentado do po
der de F... , IncHlario de seus servic.:os, antesde
findflr o tempo de seu conlract.o. O que cumpra.
(Cidade ou Villa) de... do mez de... do anno rle ...
E eu F ... Escrivão, o escrevi.-~Rubrica do Juiz)

I

A parte, obtendo este mandano, o ~~

trega rá a qua1,! uer ofticia I de justiça do JUI

Zo, e esle com o mesmo mandado procu
rará o colono, e, achllndo o, intimar-Ihe~
ha a ordem de prisão, lendo-lhe o ditD
mandado, e logo que se entregue elIe á
pri:são, o conduzi"á ao lugar da cadê?, e
abi entregam.lo-o ao I'esp~ctivo carcel'e,Iro..
ou a quelll suas vezes fizer, exigirá da en
trega do preso o seguinte recibo:
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Recibo passado pelo carcerei~o da entrega do co
luno, preso por não cumpnr o seu contracto.

FicG recolhido a esta cadêa de... F ... de na
ção... com tantos pés e tantas pollp.gadas de al
tura, preso por mandado do Juizo de Paz de tal
districto e freguezia, e posto á ordem do mesmo
Juizo, abrindo-se-Ihe o seu assentamento a fo
lhas... do livro das entradas. Cidade ou V!lla,
etc.

F... Carcereiro.

.Logo que fÓr capturado o colono, os
officlaes da diligencia passarão no verso
do mandado o seguinte auto:

Auto de prisão do colono, que se ausentou antes
de concluído o tempo de seu contracto.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Chrlsto de... aos... dias do mez de do dito
anno, nesta Cidade, Villa, etc., de•.. em (o Lu-
gar onde tiver e/Tectuado a priSãO) em virtude uc
mandado retro e sua assignatura intilIlei aF.. de
pois de me ter dado a conhecer e de lhe Ilpresen
tar o mesmo n~andado, para que me acompanhas
se incontinente, e como f.bedecesse conduii-o á
cadêa, onde ficou recolhido preso, do que dou fé.
~ para constar lavro o presente auto, que as-
slgno. .

F... (nome por inteiro).
Official de justiça.

42
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Entregues o mandado, recibo do car
cereil'O e aula de prisão ao respectivo es
crivão, este, unindo-os á petição inicial,
que deverá eslar em se'u podeI', fará de
tu~o um caderno, nnrneranc\o as folhas e
pondo na primeira folha em bl'anco a au
toação pelo modo· seguinte:

18...

Cidade ou Villa de .. '.

Juizo de Paz do... Districto da Freguezia .

Escrivão... F .

f de tal
F de tal

Locatario.
Locador.

Processo de locação de serviços.

AUTOAÇXO•.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil oitocentos... aos ... dias do mez de...
do <jito anno, nesta cidade ou Villa ... em o meu
cartOJ'io, autuo a petição e mais papeis, que ao
diante se seguem. E pa,ra constar faço esta auLoa
çâo. Eu F... de tal Fscri.vão que a escrevi.

(Advirta-se que todos os termos e autos
dos pr'ocessos devem ser escriptos por
modo que fiquem margens pelo menos da



P. a V. S. se digne mnn
-dar pa~sar Carta I'rl:'cat'Oria,
dir'igida á..; autoridades de tal
lugar, alim de ser preso o
sllpplicauo, visto achal'-se ahi
refugiado (ou o que rór).
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largura de dous dedos de cada lado em
branco).

Se o colono não se entre~ar á prisão, e
resistir, o oflicial incumbido da diligencia,
fOl'mar'á o auto de resistpncia ,e se~uir

se-ba então o processo pela resislencla.
Se o colono estiver em districto alheio

e freguezla diversa, então a parte fará o
-Pede-detSua petição pela maneira se
guinte:

E. R. M.
Assignatura.

Despacho.

Passe' a pr~catoria requerida. Cidade ou Villa
de... de... de... (R.ubrica do Juiz).

A' vista deste despacho o escrivão pas
sará a precataria pela maneira seguinte:

18...

Cidade ou Villa de tal,

Juizo de Paz de tal Districto e F reguezia.

Carta Precqtoria passada a
requerimento de Fulano de tal,
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dirigida ás Justiçns de ta.llu
gal' (ou a tal Juiz) para ser
preso Fulano de tal.

A Vossas Senhorias, Senhores Ministros de Jus
tiça (ou a Vossa Senhoria, Senhor Juiz de Paz de
tal freguezia, qlLando directamente (dr á elle) e
mais ppssoas ii quem o conhecimento desta deva
e llaja pertencer.

o Cidadão F... (tal autoridade) etc.

Faz sabeI' em como nesta cidade ou villa de...
e por este Juizo... me tüi feita a petição do teor
seguinte: (Copirl-se toda a petição inclusive a as·
signatura. Transcripta a pet1"ção, continLÍa·se:
Depois do que se via o despacho seguinte: (Co
pia-se o despacho). Ern virtude d fi 1e se passou
a presente Cada Precataria, pela ( "I e seu teor
depreco a Vossas Senilurias, Senl1ures Ministros
d.e Justiça a pr :lCiplO declaradas, (ou a Vossa Se
nhoria, qua1tdo vai directamente a l~ma só autori
dade) que sendo-lhes esta apresentada, indo por
mim assignada, a cumprão e guardem corno neIla
se contem e declara, e em seu cumprimento
inandem prenner a Fulano de tal, que se acha
em I ou tal lugal'; o que feito,o remettão a este
juizo. Em Vossas Senhori·as assim cumprindo,
farão justiça ás partes e a·mim mercê. E eu F...
escrivãJ o esc~evi ou subscrevi.-Fulano (Assig
natura por inteiro do Juiz.)

Remettida esta precatoria ao :res 61:tivo
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juizo, a autoridade, que a recebe, põe nQ
fim o seguint~ despacho:

Com esta precatoria quaIC1uBT Qfficial do
juizo vai fazer a prisão, e efl'ectuada, passa
o auto da prisão pelo teor seguinte:

,

Cumpra-se. Cidade ou villa de ..• (data e ru
brica.)

Auto de p,'isâO, em virtude da p,'ecatoria.

Anno do Nascimento -de Nosso Senhor Jesus
Christo de... aos tantos dias do mez de... do
mesmo anno, nesta cidade ou villa de ... fl1i 110
lugar de'... onde se achava F ... e em virtude dã.
Precatoria l'etro, seu despacho, e Cumpra-se desle
juizo, lhe intimei em a sua propria pessoa a ordem
de prisão, depois de lhe ler a mesma precatoria,
despacho e Cumpra·se; do que ficou bem seieute
Oe tendo-se elle dado á prisão, o conduzi a juizo,
afim de ser remettido e posto á disposição da au
toridade depr'ecante. Do que dou fé.

. Fulano (nome P01' inteiro).

OliciaI de justiça de tal juizo.

LaVl'ado este auto o escrivão lavrará Q

termo'de remessa do teor seguinte:

Termo de remessa. I

.' Aos... dias do rnez de ... de ... nesta cidade ou
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villa de... em meu cartorio faço remessa desta
PI'ecatoria ao escrivão de tal juizo. E eu F... es
crivão o escrevi.

Além do termo de remessa, que fica
transcripto.. o juiz deprecado enviará o
preso com o officio do teor seguinte:

Olficio de remessa de um preso.

J11m. Sr.

Em consequencia da Precataria que V... re
metteu a este juizo, fiz capturar a F,... que com
a· mesma seQue para essa... nesta data. Deus
guarde a V... muitos annos. (Data).

Illm. Sr. (tal autor'idade.)

F... (autoridade.)

Todos estes papeis juntão-se ao proces
so já instaurado.

Recolhido o pl'eso á cadêa, e cobt·ado o
recibo como já indiquei, o locatario, que
tiver soliCitado a prisão do colono, fará a
petição do teor seguinte:

Petição para o colono ver-se processar.

1Um. Sr. Juiz de Paz (de tal districto e freguezía).

Diz F ... que achando-se já recolhido á cadêa o
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colono F... cuja prisão elIe sllpplicante solicilára,
pOl' falta de cumprimento de contrato, tem fij2:ora
de entrar o mesmo em processoJ segundo deter
mina a lei de 15 de Setembro de 1830; por
tanto

P. a V. S. se digne man
dal', que o escl'ivão. marque
dia para o fim menpiona
do, sendo conduzido á juizo
o mesmo colono para ver-se
processal', e intimada.; as
testemunhas F... e F''' J

com pena de rlesobediencia,
para virem á juiz,o, no dia
desig-nado,depôl' o que sou
berem sob['e o facto a1le
gado.

E. R. M.

Assigna (ou alguem por elle).

Juiz dá o seguinte

Despacho.

Como requer.-Data e rubrica .

. O escrivão, por baixo do despachoJ p-e
a seguinte

Cota.

o dia... ás tantas horas. - Data e rubl'ica.
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Reeibo du preso.

Recebi o pl'ec::o de que falla a pqrtal'ia retroo
Data. -fulano, oflicial de Justiça.

O carcereiro deverá gual'dal' esta por
taria para sua resalva.

Logo que o pl'eso se apresentar em
juizo, o eSCl'ivão lavrar-Ihe-ha o auto .de
qualificação. Se o colono não souber a 1m
gua do paiz, o juiz dar-Ihe-ha um intel'
prete. (5) A maneira mais seguida para no-

(3) Se fôr menor dar-lbe-ha o Juiz um c\lrádQr,o qual prestaráju
ramento.
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meat'-se taes interpretes, é oliciar o escri
vão ao individuo, que tem de servir, cujo
oflicio poderá ser pela mancjra seguinte:

Olficio ao interprete.

Illm. Sr.

Tendo de comparecer neste juizo no dia ..• ás ...
horas F... de naçào... , como não entende a lin
guagem do paiz, convido a V... para no dia e hora
acima ditas comparecer, afim de lhe servir de ln
tel'prete. Deus guarde a V... mllitos a[lI1os. Ci
daue, villa (ou tal (reguezia) tantos de tal mez,
elc.

lllm... Sr...

OJuiz de Paz de tal Freguezia,. F...

o interprete põe no mesmo officio
Fico sciente. Data e Rubri~a-e o l'emette
outra vez a juizo. Este oflicio será junto
aos autos.

No dia aprazado. logo que compareça
o interprete, o juiz lhe defere o juramento.
cuja fÓl'ma é a seguinte:

Termo de juramente, ,ao interprete ..

Aos .. , dias do mez de... de ... nesta cidade ou
villa de ... em casas de residencia do cidadão F...
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Juiz de Paz de tal distrito e freguezia, onde eu
-escrivão do seu cargo ao diante nomeado vim
(se não (dr na residencia do juiz; mas sim na casa
da - camara, ou em outra qualquer parte, dír-se
ha ... em casas de ... onde foi vindo o cidadão F...
Juiz de Paz de tal districto e fr'eguezia, comigo
escrivão do seu cargo ao diante nom~ado), ahi
achando-se presente F... , pelo dito Juiz lhe foi de
ferido o juramento dos Santos Evangelhos em um
livro delles,em que poz a sua mno direita, encar
regando-lhe debaixo do mesmo jUI'amento que
servisse de interprete ao colono presente F...
communicflndo-Ibe em Reu iLlionla as perguntas
q,ue por elle Juiz forem feitas, e deelnranuo em
a llllgua vulgt1r as respostAs que a ellas uer o
mesnIQ colono. E recebido pelo Llito F... o jura
mento, as'sim o prometteu cump"ir, do que fllÇO
este termo, que assignou com o JUlZ. E en F...,
escrivão, o escrevi. Rubl'ica doJuiz.-·.\ssi~natu-

ra do interpret~. '-

J.A'lVrado e assignado este termo, faz-se
então o auto de qualificação, como reLro
fica recomulCndaLlo. .

Em seguida far-se-ha o auto de pergun
tas do theor seguinte:

Auto de perguntas feitas ao colono.

Anno do Nascimento de Nosso SenhOl' Jesus
Christo de... aos ... do mez de... do dito anDO

nesta Côrte, (Cidade ou Villa, etc.,) em casas da
residencia do Juiz de Paz de tal Freguezia (ou em
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tal parte ou freguezia, onde foi vindo o Juiz de
Paz de tal Freguezia) comigo escrivão de
seu cargo, e acbanno-se ahi presente o réo
F..., pelo mesmo Juiz e por intermedio do
intet'prete juramentado. F... fOI'ão feitas as per
guntas seguintes:- (A qui o juiz fará todas as
perguntas que julgar indispensaveis par.a bem ve
rificar a· verdude do alLegado e reconhecer, se al
guma, ou algumas das condições do contracto dei
xárão de ser cumpridas. Toda as perguntas e
respostas devem ser escriptas com a maio?' clare
za e prec'isão, terminando-se porém o auto pela
maneira seguhüe): E mais não lhe sendo pergun
tado, mandou o tlito Juiz lavrar este auto, que as:
signou comigo, escrivão, com o mesmo réo, inter
pl'ete, e cUI'udol' (se o tiver havido) e as duas tes
temunhas abaixo declaradas. E eu F.•. escrivão o
escrevi e assignei.

F... de tal (Assignatura do juiz.)
F' .. de lal (Assignatlll'a do réo.)
F... de tal (I\ssignat.ura do interprete.)
Como testemunha F... de tal.
Dito Fulano de tal.
F... de tal (Assignatul'a do escrivão.)

Se o réo não souber escrever ou não qui
zer assignar, o juiz o mandará fazer por
outra pessoa, art 99, 2- parle do Cod. do
Pmc., e entào isso mesmo. se declarará no
auto, ficando o seu fecho pela maneira se
.guinte : .
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E mais 'não sendo perguntado, mandou o juiz
lavrar este auto que assigriou comigo escrivão e
as testemunhas abaixoJAssignando pelo réo por não
saber escrever, (ou não quel'er assignar) F•.. de
tal. E eu F... escrivãu, o escrevi e assignei.

Se o réo em suas respostas 811egar algu
mas razões que rescindão ° contracto, ou
outl'as segundo o arte 10 §§ 10

, 2- e 3- da
lei de 1 t le outubro de 18;31, e requerer
que seJão ouvidas testemunhas a respeito,
tudo se escrevel'á e o (lleSmO juiz lhe mar
cal'li dia para a sua prova.

Acho que este requerimento para a de
feza do réo, deve ser em separado, e de
pois da prova do queixoso; paI' isso darei
·norma delle no lugal' que me parece com·
petente. .

Depois do auto de perguntas seglle-se a
in4uirição de testemunhas por parte da ac
cusação, a qual se fal'á pela maneira se
guinte:

Testemunhas do queixoso.

. Termo de assentada.

Aos... dias do mez de... do anno de... nesta
cidade, "i11~, etc., de... , em casas das audiencias
do Juizo... ou eRl casa de l'esidencia de F...
Juiz... onde eu -escrivão de seu cargo vim, ahi
presentos o queixoso F... e o colono F... , pelo
Juiz farão inquiridas as testemunhas seguintes, .
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como ao diante se vê: do que para constar faço
este termo.

Eu F... , escrivão, escrevi.

Primeira testemunha.

F... de ... annos de idade, empregàdo publico
(ou qualque1' outra profissao que tenha), solteiro"
(casado ou viuvo,) mOl'ador em... natural de... e
aos costumes, disse nada, ou disse ser parente~

amigo.: inimigo ou dependente elo queixoso,ou réo,
ou de ambos etc., testemunha jurada aos Santos
Evangelhos em um livl'o delJes em que paz a mão
direita, e prometteu dizer a verdade do que sou
besse e lhe fosse perguntado. E sendo inquirida
sobl'e os factos constantes da petição de fi ... Res
pondeu que... (escrever-se-hão todas as pergun
tas e respostas que se fizerem, concluindo-se pela
maneira seguinte:) .

E por nada mais saber, nem lhe ser perguntado,
deu-se por findo este depoimento que,depois de lhe
ser lido e o ach?l' conforme, assignou~ (ou F...
por elie, visto não saber ou poder assignar,) com
o Juiz: do que dou fé. E eu F... escrivão o es-
crevi. '

F'... (rubricá do Juiz.)
F... (nome inteiro da testemunha ou de

quem por elIe.) ,
F (queixoso ou de quem por e11e.)
F (réo, idem.)
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Assim se procederá com. tonas as de
mais testemullhlls uebaixo da mesma as
sentada, se forem touas inquiridas no mes
mo dia.

O colono, como ácima disse, que quizer
dar defeza e esta bazear-se no uepoimeuto
de test~munbas, fará, depois da prova tia
accusação, um requerimento verbal ou es
cripto ao Juiz para esse fim. f'enuo verbal
o Juiz o mandará escrever pelo modo se
guinte:

RequerimenlO.

E neste acto requerendo o réo produzir teste
munhas para a sua defeza, o Juiz lhe deferiu, de-
signando o dia ás tantas horas para o seu ia-

, querito. E eu F escrivão o ·escrevi.

Se o réo não qllizer, ou podei' fHzer' o
requerimento verbal (o qual me parece me
lhor,por<jue dispellsa a citílção do queixoso,
visto achar·se elle em juizo e obter logo a
sciencia). fará então o seguinte requeri-
mento: .

Requerimento para dar' testemunhas de defeza.

lllm. Sr. Juiz de Paz da freguezia de...

Diz F... que estando delle a queixar-se F...
por este juizo, por falta de cumprimento de s~u

confracto de locação de serviços, quer o supph-
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cante em sua defeza produzir testemunhas com as
qllaes mostre, que a falta de cumprimento do
mesmo contracto proveio,não cio supplicante,mas
sim do locatario. (Póde allegar qualquer outra ma
teria de de{eza.) Nestes termos

P. a V. S. lhe designe
um dia pal'a virem as tes
temunhas á juizo: citan
do-se o loca tu rio snppli
cado para a sua sciencia.

E. R. M..
F... (assígnatura.)

O Juiz dal'á o seguinte

Despacho.

Como requer e o escrivão designe o dia. Datu.

Rubrica.

O escrivão marcará o dia pelo modo se
guinte:

O dia tantos h tantas boi'as.

Oescrivão F... (rubrica.)

A parte mandará citar o s lJplicad"o, en
tregando a'petição (ou mandado) ao oflicial
de justiça do juízo, e este procurando o
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mesmo supplicado, o intimar"', lendo-lhe
a petição e o despacho ou mandado, e de
pois lavrará a aeguinte certidão no verso
da petição no mandado:

Fé de citação.

Certifico que em virtude da petição retro e seu
despacho (ou mandado) fui ao lugar tal, onde vive
e mora F... , e ahi o intimei por todo o couteúdo
na . mesma petição e seu despacho (ou mandado)
que tudo lhe .Ií, e de que ficou bem sciente. O re
ferido é verdaue de que dou fé. Cidade ou villa
de... tantos de... de... . .

F.:. (nome por inteiro.)

Official de Justiça de tal juizo.

Esta petição ou mandado, com a com
petente certidão, junta-se ao processo pelo
termo de juntada do teor seguinte:

Termo de juntada.

Aos... dias do mez de ... nesta cidade ou villa
de... em mel.. cartorio junto a-este processo a pe
tição~ seu despacho (ou mandado) e fé decitação
seguintes~ do que faço este termo. E eu F... , es
crivão, que o escrevi.

No dia designado, inquil'em-se as teste
munhas pela maneira, porque vem indica-
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do para o autor, não se esquecendo o es
crivão de fazer-lhes sempre a intimação
ordenada nos arts. 51 e 55 da lei de 5 de
Dezembro de 1842.

Note-se que nas respostas que o colono
der, quando fór perguntado pela primeira
vez em juizo, póde logo offerecer teste
munhas, e o juiz mandará escrever tudo
quanto a esse respeito ·disser, e designará
dia para o inquerito.

Finda a prova da accusação e def~za, o
Juiz procederá. ao interroga~orio do réo
pela maneira seguinte:

Interrogatorio ao colono F...

E no mesmo dia, mez e anno supra declarados
(ou aos... dias do mez de ... do anno de... quando
não seja no mesmo dia) em casas das audiencias
do Juizo, ou da residencia de F... Juiz de Paz. de
tal Freguezia, ahi presente o colono F... , com
seu intel'prete, e curador (se ~s tiver tido) livre e
desembaraçado de ferro~, e sem constrangimento
algum, pelo mesmo Juiz lhe foi feito o interroga-
torio pela maneira séguinte .: .

Perguntado qual o seu nome?
Respondeu chamar-se...
Donde natural?
De tallugar. .
Onde reside ou mora?
Em tal parte.
Ha quanto tempo ahi reside? "
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Da tanto tempo.
Qual a sua profissão e meios de vida?
Talou taes.
Onde estava, quando praticou o facto, pelo

qual vem a Juizo ?
Em tal lugar.
C()nhece as pessoas que jurárão no processo? ..

Ha qurmto tempo?
Respondeu...
Tem algum motivo particular, a que attribua a

queixa do autor?
Respondeu ...

E como nada mais respondeu, nem lhe foi per·
guntado, mandou o Juiz lavra r o presente auto,
que vai assignado pelo colono ou alguem a seu
rogo, etc., depois de lhe ser lido e °achar con
forme: assignado tambem pelo Juiz; do que dou
fé. Eu F... escrivão o escrevi.

F (assignatura do Juiz.)
F (do colono,ou alguem por elle.J

Fechad<f e .con.cluido o interrogatorio,
deve ° escrivão fazer os aulas conclusos
ao Juiz pelo seguint~

Termo de c9nclusão.

E no mesmo dia, mez e anno, (ou aos ... do mez
de... de anno... ) em meu cartorio, faço conclusos
estes autos a r... Juiz de Paz de... E eu F...
escrivão ° escrevi.

Conclusos em... do mez de...
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I

Feita a conclusão, o Juiz dal'á (segundo
as circumstancias) as sentenças segaintes:

entença de absolvição.

Visto não ter o Iocatario F... provado com as
testemunhas (ou documentos) que produzia a fl ...
ter o loe,ador F... se ausentado de seu poder
antes de completar o tempo de seu contracto, o
que era in<1ispensavel em face <.10 art 9° da lei
de 11 de Outubro de 1837, não póde ter Iuga L' o
requerido pelo mesmo locatorio em sua petição a
fi ... ; pai' tanto mando que o dito locauol' seja pos
to em libel'da<.1e, para o que se passe ·alvará de
soltllra, volte pal'3 onde estava (nu se vá em paz,
se já tÚ1er expirado ,o tempo de seu cont1"acto) fi
cando-lhe' o direito salvo de iI' haver, de quem
direito tivel', os pL'ejuizos, perdas e damnos sof
fridos, e demais condemno o Iocatario nas cus
tas.

Data. -Assignatufll.

Outra sentença de absolviçao.

Visto haver o colono F provado plenamente
com as testemunhas de fi que o locatorio F...
faltou a talou tal condição do contracto (§ I'
do art. 10 da lei de 11 de Outubro de 1857).

ou

Visto bavel' o colono F... provado plennrnente
com as testemunhas de fl .. o (ou com o corpo de de·

I
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licto a [l ... ) que o seu locatario F... lhe fizera tal
ou tal ferimento, ou o injuriára na honra de sua
mulher~ filhos ou pessoa de sua família, (§ 2° da
itadá lei).

ou

Visto ter o colono F o •• provado por talou tal
maneira, que o locatilrio F ... exigira delle serviços
que não estavão comprehendidos no seu contra
to, hei o mesmo contrato por findo e rescindido,
e por isso mando que se ponlla o mesmo colono
em liberdade, para o que se passará alvará de
soltUl'a, absolvendo-o de qualquer quantia, que
ainda possa dever ao locatario, e condemno a este
nas custas, e a passar um attestado ao mencio
nado colono de que se acha quite de ~eus sel'viços.

o

Data .-Assignatura.

Se esta sentença é publicada em audi
encia (cuja publicação consiste em ser lida
em alta voz) o escrivão IJõe o termo de
publicação do theor seguint~ :

Termo de publicação.

E no mesmo acto ou aos... dias do mez de... ,
(q.uando não (dr no mesmo dia) Qas casas das au
diencias do JUIZO, ou na da residencia de Fo"

Juiz de Paz de ... em audiencia foi publicada a
se"ntença retro (ou supra) em presença (ou não das
partes) ~o que fiz este termo. E eu F... escrivão
I) eSCI'eVI.
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Se o Juiz não tiver publicado a sentença
em audiencia, accrescentará no final da
sua sentença:

E hei e~ta por publicada em mão do escrivão.

o escrivão, neste ('·aso pôr-Ihe-ha o ter
mo de data seguinte:

Termo de data.

Aos... dias do mez de ... do anno de em casas
das audiencias do Juizo, ou da residencia de F...
Juiz de Paz de... , me farão entregues estes autos
com a sentença retro (ou supra)· do que fiz es.te
termo. E eu 1" ... escrivão o escrevi ..

Logo e o mais breve possivel o escI'ivão
passará a ordem de soltura do theor se
guinte:

Ordem de soltura.

o carecI'eiro da cadêa de... ou quem suas v.@zes
fize.r} senqo-Ihe esta apresentada, i~do po~' mim
asslgnada, relaxe da prisão e ponha lOcontloente
em l,lberdade a F... ahi recolhido e preso á ordem
e .disposição deste Juizo por tal e tal ILativo:
(d'Lr-se-há a razão), se· por aI não estiver preso.
O que cumpra. Data. Eu F... escrevi o escrevi.

F... autoridade, (nome por inteiro).
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Sentença de condemnação.

Visto achar-Re provado pelo dito das testemu
nhas que decorrem de fi ... a fi ... que o locador
F~ .. se ausentára sem justa- causa do serviço do
locatario F ... , sem est.ar findo o tempo de se,u
contracto; pois qne sendo contractado pelo tempo
de... só serviu tanfos mezes, faltando tantu; coo
demno ao mesmo locador a pagar em dobro ludo
quanto dever ao locatario, com abatimento das
solJadas vencidas, devendo servir ao mesmo 10
catar'io de graça todo o tempo, que faltar' para o
complemento uo contracto, se nào tiver com que
pagar. Para o que manuo se expessa ordeffi para
ser entl'egue 10 díto tocador ao locatorio e con·
demno mais ao locado/' nas custc!s. Data.

Assignatura do Juiz.

Esta sentença tem 9 termo de publica
ção, se for pllblicada em auuiencia, e se
fõr entregue ao escrivão, tem o termo de
data, como já fiz ver nas sentenças de a~.

solvição. O locatario eleve mandai-a inti
mar ao locauor para passar em julgado,
como por vezes tenho indicado.

O colono, em virtude desta sentença,
(~uel'endo pagai' o q,ue dever ao locatario,
fará o reLJuerimento seguinte ~
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Pet,ição para o colono pagar o que deve ao
lucatario.

Illm. Sr. Juiz de Paz do districto de tal fre
guezla.

Diz F... que tendo sido condemnaclo por seJil
tença deste Juizo a pagar a F ... , locatal'io de seus
serviços, O· dobr'o do que lhe está devendo, com
abatimento das spldadas vencidas; quer o suppli
cante satistazer a este preceito da sentença para
poder ser posto em liberuaue; por ta,nto

P. a V. S. se digne man-
,dar, que indo os autos ao
contador, e feito a conta,
seja o sllpplicado citado pa
ra dentro de 24 bor~s, que
correl'ào no cartorio do es
crivão, vir' receber o que de
direito lhe pertencer, sob
pena de o não fazendo, ser
a mesma quantia rlep05itada
á sua cu~t;l. Oque feito, se
passe ao mesmo supplicante
aivará de soltura.

E. R. Mr

(Assigoll.)

Apresentada esta petição ao Juiz, lhe
dará o seguinte
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Despacho,

Como requer. Data e rubrica.

Esta petição é entregue ao escrivão que,
reunindo-a ao autos, põe. nell-es o se
guinte

Ter'mo de juntada.

Aos... dias do mez de... em meu cartorio junto
a estes autos a petição e seu despacho seguinte,
do que ~aço este termo. E eu F ... , escrivão, que
o escreVl.

Depois deste termo de juntada vão os
autos ao contador que formúla a sua conta
para veriticar o que. deye o colono.

Depois da mesma, quando os autos vaI-.
tão ao escrivão, elle passa o seguinte man
dado para ser citado o Iocatario :

Mandado de intima!

F ... Juiz de Paz <.lo districto de lal freguezia.

Mando a qualquer officiaI de justiça deste jdizo,
que á vista deste por mim assignado, vá o'nde
vive e mora F... , e sendo ahi, ° inlime para den
tro do praso de 24 horas vir receber a quantia
de... em que foi condemnado F... pelo facto de
se have.' ausentado sem ainda ter concluido o
tempo -de seu contrato, sob pena de ser a mesma
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quantia depositada á sua custa. O que cumpra.
Data. E eu F ... escrivão, o escrevi.

Rubrica do Juiz.

Entregue este mandado ao oíficial, faz
elIe a intimação,como retro verp indicado,
passando a fé do teor seguinte:

Fé de citação.

Certifico que em cumprimento do mandado re
tI'O (ou supra,) fui onde vive e mora F... , e sendo
ahi, o intimei por todo o conteuJo do mesmo
mandado, de que ficou bem sciente. O referido é
ve!'dade do que dou fé. Data.

F... omciaI de justiça.

Obtida -estâ certidão, e levada ao carto
rio, o escrivão une o mandado ao processo
e espera que corrão as 24 boras.
. Se dentro dedas apparece o 10catario,ou
seu procllraJor competentemente autori
sado, entrega-se-Ihe o dinheiro e elle pas-

, 5a a quitação seguinte:

Quitação.

Aos tantos dias do mez de... do anno de... ,
nesta cidade ou villa, fr'eguezia, etc., e em meu
cartorioJ compareceu F... por mim reconhecido

44 .
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pelo proprio, ou F... procurador de F... compe
tentemente habilitado pela procuração ao diante
junta, e por elle foi dito qu: havendo recebido de
.F... a quantia de... em que foi condemnado por
sentença deste juizo, pela presente dava-lhe plena
e geral quitação, visto acbaL'-se competentemente
pago e satisfeito. E de como assim o disse, assig
nou com as testemunhas abaixo declaradas. E eu
F ... escrivão <Ãescrevi.

Assigoatura do locatario.
DIta das testemunhas.

Depois desta quittição passa-se logo a
ordem de sol~ura, como atraz fica trans
cripta.

Se o locatal'io não vem receber o dinhei
ro, findas as '~4 horas o escrivão põe no
protocollo a seguinte

Certidão.

Certifico que em meu cartol'io corrêrão as 24
horas assignadas, sem que apparecesse F... ou
alguem por elle para receber a quantia em 'que
foi condemnado F ... ; do ,que dou fé.

O escrivão F...

<•
Em seguida dá ao colono,ou ao seu pr?

curador o bilhete seguinte para ir deposI
tar a quantia em que foi condemnado.
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Bilheté para depos·ito.

Vai depositar F ... 3 quantia de tanto, em que
foi coodemnado por sentença deste Juizo. Data.

F... escrivão do Juizo de Paz de ..•

Feito o deposito e obtido o conheci-'
menta) faz o condemnado a seguinte'

Petição.

Illm. Sr. Juiz de Paz de...

Diz F... que tendo depositado a quantia de...
em que foi conçlemnado por este Juizo, pelo facto
de se haver ausentado da r.asa de F... sem haver
expirado o tempo de seu cootratro, cUJo deposito
prova com o documento que Junta) sirva-se V. S.
mandar que, unida esta aos autos) e bem assim o
conhecimento do deposito, se lhe passe mandado
de soltura. O supplicante

P. a V. S. que assim o haja
pr! bem.

E. R. M.

Assigna.

Despacho.

Como requer. Data.-Rubríca.
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O escrivão, unindo esta petição por um
termo de juntada, como retro vem indi
cado, passará o alvará de soltura, cujo mo-
delo já foi dado. .

Se o locador não quizer ou poder pa
gar a quantia, em que foi condemnado,
o locatario fará a petição seguinte

Petição para ser entregue ao locatario o locador.,

IUm. Sr. Juiz de Paz de ...

Diz F ... locatario dos serviços do colono F...
que tendo este se ausentauo de seu poder antes
de lindo o tempo de seu contracto, fói o mesmo
condemnado a pagar-lhe o· dobro de :udo quanto
lhe estivesse a dever (ou a ser'vir de graça todo o
l\empo que lhe faltasse para preencher o mesmo
seu cont~acto). E como o dito colono, ou não
queir'a pagar, ou nào tenha dinheiro, ou bens, .
pois deíxou a sentença passar em julgado; por
isso o supplicante

P. a V. S. se digne mandar
entl'egar-Ih'o afim de se cum·
prir a segunda parte da sen
tença, isto é, de servir o mes
mo locador ~e graça o resto
de tempo que ainda falta .

. E. R. M.

Assigna.
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o Juiz dá o seguinte

Despacho.

Sim, em termos. Data.-Rubrica.

. Esta petição é entregue ao escrivão, que
reunindo-a aos autos com o termo de jun
tada, paEsa a seguinte

Ordem de entrega.

Ocarcereiro da cadêa ... entregue a F... o.colono
F... que se acha preso á ordem deste juizo, afim
de cumprir a sentença que o condemnou a servir
de graça ao mesmo F... pelo tempo de... que é
quanto falta para preencher o seu contracto. O
que cumpra. Data. E eu F''', escrivão, o escrevi,

Ru.brica do Juiz.

'i

Entregue esta ordem ao 10catario (ou
seu procur'ador) vai buscrlr o colono, pas
sando, no versu da mesma ordem, para
resalva do carcereiro, o seguinte recibo:

Recibo da entrega do colono.

~ecebi Q colono F... que se achava preso á or
dem de ta l juizo. Data.

Assig~a tura.
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Entl'egue o colono ao locatario, se por
ventura ainda se ausentai" fará o locatario
ao juiz de paz respectivo a seguinte

Petição para ser capturado o colonv condemnado
e que de novo se ausentou.

lllm. Sr. JUIz de Paz do... districto da fregue-
• Izla ...

Diz F... que tendo a ~eu serviço o colono F...
por contracto celebrado a... do mez de... do
anno de ... ausentou-se elle de sua casa antes de
findar tJ tempo do mesmo contracto, sendo por
isso condemnado na f61'ma do art. 30 da lei de 11
de Outubro de 1857 J como consta do documento
Junto. (A.qui o locatario deve junta~' a certidão da
sentença condernnatoria) mas acontecendo de
no\'o ausentar-se o dito colono sem cumpri,r as
obrigações, que lhe fórão impostasJ quer o sup
plicante proceder contra elle e fazer effectivo o
disposto no artigo 80 da lei citada; portanto

P. a V. S. se digne (llandar
que, preso omencionado ~

lono, se proceda na fórma da
lei.

E. R. M.

F... (assignatura.}. ,
O Juiz dará o seguinte
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Despacho.

passe mandado na fórma requel'ida. Dat61.
Rubrica.

o escI'ivão passará o mandado, e preso
o colono, procede-se exactamente como
foi indicado no processo de que acabo de
trataI'. Faz-se auto de qualj(jcação, pro
duzem-se testemunhas, interroga-se o co
lono. Se de facto se provar que elle ausen
tou-se de no\ o, sem cumprir as obriga-
ões que por sentença lhe farão impostas,

o juiz dará a seguinte sentença: -

entença condemnando UEn colono já anterior
mente condemnado.-

Tendo o réo já sido condemnado por sentença
des~e jui~o (ou de qualquel' outro, v que póde
mutlo hem acontecer) a pagar ao locatario o do
bro de tudo quanto lhe estivesc:e a dever com
abatimento das soldadas vencidas em conformi
dade do art. 9° da lei de 11 de Outubro de 1837,
e lJão tendo cumprido essa sentença, antes au
sentando-se de novo (ou oppondo resislencia qua
si invencivel, ou o que (tn) Oque tudo se acha
provad6 com o depoimento que decorre de fi. a
fi., por esta o condemno a prisão com trabalho
na casa de COJ'reição (se (6r na côrte, ou a traba
lhar em obras publicas onde as houver), na con
formidade da ultima parte do art. 8" da supra ci
tada lei, por tanto tempo quanto fór necessario
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para com o producto de seu trabalho satisfazer ao
locatario, o que lhe estiver devendo, e o condem
no mais nas custas. Data.

(Assignatura. )

Se esta sentença fór publicada em audi·
encia em pl~' ença das partes, não haverá
precisão de 1Otimação; e o escrivão lhe
porá o termo de publicação como já vem
indicado no anterior processo. Se porém
não fór publicada em audiencia, o mesmo
Juiz na sentenc;a accrescentará antes da
data, o seguinte:

Seja esta intimada ao réo para a sua sciencia,
e a dou por publicada em mão do escrivão.

Data.-Assignatura.

o escrivão por-lhe-ha o termo de data se·
guinte: .

Termo de data.

Aos... do mez de ... de... nesta vi lIa (ou cidade
de...) em meu cartorio, da pdrte do Juiz de Paz de
tal districto e freguezia me forão dados estes au- I

tos com a sentença supl'a, que mandou fosse curo"
. prida e guardada como nella se contém e. d:
clal'a. 0.0 que faço este termo. Eu F... esc~l\:ao_

o escrevI.

Em seguida o mesmo escrivão inti-
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mando a sentença ao réo) lavra a se
guinte

Certidão de intimação de sentença.

Certifico que dirigindo-me a tal lugar, onde se
acha presol o colono F oo)ahi lhe intimei a sentença
a fi. tantas, da qual ficou bem sciente; assim como
certitico mais, que I'ecommendei o mesmo preso
ao cal'cereiro da dita prisão, para que o tivesse em
segurança, lavrando, como lavrei, no aRsenta
mento da prisão a nota respectiva, do que
dou fé. Data.

F... escrivão de tal Juizo.

Se o réo no prazo legal não interpozer
a sua appellação para ó Juizo de Oireito,
na fónna do art. 15 na lei citada, o escri
vão, findo o prazo, fará os autos conclu
sos ao Juiz processante, que dará a senteo
ça seguinte:

Sentença por abandono de recurso.

Visto !Ião ter o réo nl) tel'mo legal interposto o
recurso, qu~ lhp, permitte o 3rt. 15 da lei de t 1
de Outubro de 1837, o e 'crivão passe auia para
ser o mesmo réo remettido a talou tal lugar,
afim de cuulprir 3 pena) que. lhe foi imp~sta pela
sentença a tI...) isto pelo tempo de... , Visto pro
var-se destes autos que o mesmo réo á conta
do estipulado no coniracto só trabalhou Janto
tempo.
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O escrivão põe o termo oe data, ou
publicação, segundo iá atraz exemplifi
quei, e passa a guia do tbeor seguinte:

Guia pf1ra o cumprimento de sentença.

o cidadão F... faz saber ao senbor (a quem se
remette) que a esta guia acompanha o réo F...,
natural de... , de idade de ... , fil bo de. ", estado
de ... , estatura .... signaes particulares ... (se tiver
assento de prisão que comprehenda estas decla
rações, é melhor declarar-e cujo assento é do
teor seguinte-e transcrevel-o) que vai a cumprir
a pena 'de... , que lhe foi imposta pela sentença
do tbeor seguinte (copia litteral, e se a sentença
tiver referenc'ia a out'ra, de maneira que, para ser
entendida, careça de c6pia desta outra, deve lam
bem juntar-se a sua integra) da qual sentença
ainda nada cumpriu, ou começou a curupril' a
pena de... em tantos do mez de ... do anno de
(se tiver multa, e ja tiver pago toda ou polrte) e
pagou a multa (ou tanto por conta da multa). Quan
do a multa (ôr illiquida, e se tiver liquidado,
deve-se accrcesentar.-A multa foi liquidada no
valor de... deve de sustento (tanto), de curativo
(tanto), de vestuario (tanto), ou nada deve. Eu
F... escrivão de .... a escrevi (ou fiz escrever) e
.subscrevi nesta cidade ou villa, ou freguezia ~e ...
aos ... do mez de... do annQ...

Assigoatura da autoridade que remette.

o escrivão logo que passar a guia es-
I



-527-

creverá ao longo da margem externa do
processo a seguinte

Cota.

P. G. para cumprimento de pena em... do
mez de...

o escrivão F ...

Recolhido q réo á prisão a que foi desti
nado, quem o levar cobrará o seguinte
recibo:

Recibo de um preso para cumprimento de sentença.

A' disposição do Juiz de Paz do ... districto da
freguezia de ... fica recolhido á penitenciaria da
côrte (ou talou tal prisão) o sentenciado F... ,
condemnado pelo mesmo Juiz de Paz em... do
mez de... do anno de... pelo crime tal a tanto
tempo de 'prisão COd.) trabalho e nas custas, como
incu rso nas penas do art. 8. 0 da lei de 11 de
Outubro de 1857.

Data.-Assignatura do encarregado.

Outro modello de recibo paTa os que vão cumprir
sentença.

. Fica recolhiçlo a está cadêa de... o preso F ...
vmdo com guia d'e ... (autoridade que o rcmetteu)
para. cumprir a sentença de... (o que vier decla-
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rado na guia) cujo assento se acha aber~o a fi .
do livro das entradas. Cidade (ou vílla de..) aos .
do mez de... do anno de...

Assignatura do encarregado.

Este recibo entregue ao escrivão será
junto ao processo por um termo de jun
tada.

Findo o tempo da prisão e cumprida a
sentença, o proprio escI'ivão fará o pro
cesso concluso ao Juiz pelo termo se
guinte:

Termo de conclusão.

Aos... dias do mez de ... do anno de... nesta ci
dade (ou villa de ... ) em meu cartorio faço estes
autos conclusos. a I' Juiz de Paz de... do que
faço este termo. Eu F , escrivão o escrevi..

Conclusos com as sentenças de fi ... e
fi ... e o recibo de fl ...

O juiz veriticando que a sentença foi
cumprida, dará a seguinte

Sentença.

Hei por cumprida ,a vena de.. imposta ao réo
F .. pela sentença de fi ... .o escl'ivão passe ~l~ará
para ser' o mesmo réo solto, se por aI não estiver
preso.

Data.-Assignatura.
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O escrivão passará o alvará pela maneira
seguinte:

Alvará de soltura.

oSr. encarregado da penitenciaria (ou a pessoa
a quem foi o p1'eso confiado) sendo-lhe esta apresen
tada, indo por mim assignada, relaxe da prisão e
ponba in continente em liberdade,_ se por aI não
estiver preso, a F.,. abí preso a ordem destEtJuizo
pOJ' sentença que o condemnou a tanto tempo de
prisão com trabalho, visto haver já cumprido a
mesma sentença. O que cumpra. Data. E eu F ...
escrivão, que o escrevi.

Passado este alvará, o escrivão escreverá
na pagina externa do processo e ao longo
deUa a seguinte

Cota.

Passei alvará a... do mez de... do anno de...

O escrivão F ...

,Depois publicará ou datará a sentença
conforme vem retro explicado.

Se o colono não se conformar com a
sentença e quizer usar do recurso que fa~

culta o art. 15 da lei-ou em audiencia,
quandplhe f~rlida a sentença de condem
na'ção, declarará que appella da mesma,
ou então se não estiver presente á leitura

45

, .
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da sentença, clentl'o de 8 dias depois de
sua intimaçâo fiuá a seguinte:

Petiçáo para ap]Jellat'.

Illm. SI'. Julz de Paz de...

Diz F... que tendo sino condemnado por sen..
tença deste juizo a•.• (diz-se qual a condemnação)
quer eom o devido respeito appellar para o digno
Juiz de Direito da ta vara (se houver mais de um
será sempre o da lavara, art. 15 da lei) ; por
tanto

P. a V. S. lhe mande tomar o
seu termo de appellação e seguira
mesma seus devidos termos.

E. R. -E.

Assigna (ou seu procul'adqr.)

oJuiz deverá dar o seguinte

Despacho.

Sim, em termos. Data.-Hubrica.

O-em tel'mos- aqui é para o escl'ivão
veriticar, se o appellante está no praso.le
gal, Oll ~e a sentença já passou em J.ul-
gado. .
<. Em tudo o mais siga-se O· p,rocesso
marcado para as appeliações crimmaes.
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. N. B. Além do recurso de appellação,
de que acabo de tratar, ha o de revista;
(seg-unda parte do art. 15 da lei ue 11 de
Outubro ue 1837) mas este só terá lugar
naquelles casos em que os réos forem con
demnados a trabalhai' nas obras publicas,
ou a prisão com traualho.

O colono que tiver concluido o seu tem
po, ou rescindido o seu contracto, deve
ter um attestado do Jocatar'io, por onde
mostl'e estar quite ele seu serviço. A falta
deste titulo será sllfficiente pétl'a presumir
se que o colono ausentou-se indevidamen
te (a rt. 11 da lei de 11 de Outubro de
1837).

~e o locatario não quizer passar tal at
testado, a despeito de já ter sido a isso
conrlemnado, como ~ lei diz que elle po
derá ser cornpellido, julgo que a melhor

,mnneira é fazer-se ao Juiz a se~llinte pe
tição para obl'igal-o a passar attestado de
achar-se q II ite dos serviços do locador.

Petição para o locatario passar' attestado.

Illm. Sr. Juiz de Paz de...

Diz F... que tendo concluido o tempo de seu
contracto de locação ele sel'viços feito com F...
como mostra (se deve juntar a c6pia do contracto)
ou tendo sido rescindido o seu contracto de lo
cação de serviços celebrado com F... por talou
~al motivo, como mostra o documento junto (deve
Juntar a c6pia da sentença que rescindio o con-



- 532-

tracto) quer o supplicante haver do supplicado o
attestado de que falIa o art. t 1 da lei de 11 de Ou
tubro de 1857, para que livre e desembaraçflda
mente possa entregar-se a qualquer occupação
honesta; mas como o supplicado a isso se re<4use,
requer o supplicante que V. s: o compilla a pas
sar esse attestado, mandando-o citar para na
primeira audiencia deste juizo fazeI-o, e caso se
recuse ainda assim, ser-lhe imposta a pena 00
desobediencia, servindo ao supplicante do mencio
nado attestado a certidão Judicial de todo o occor
rido a esse respeito. O supplicante

P. a V. S. se digne mandar ci
tar o supplicado para a primeira
audiencia com a pena commi
nada.

E. R. M.

Asssignatura.

O Juiz dará o seguinte

Despacho.

Cite-se. Data.-Rubrica.

Feita a- citação, como já por vezes tenho
indicado, no dia da audiencia, se o loca-

-tario não comparece, ou comparece e não
quer passar o attestado. o· Juiz o processa
por desobediente, e o escrivão certificará
todo o acontecido para servir de attestado
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ao colono; cuja certidão poderá ser do
theor seguinte:

Certidão.
~

Cerlifio que por sentença de tantos de tal mez
e anno foi neste Juizo julgado F... quite dos ser
-viços contractados com F... sendo esse obrigado
a dar a aquelle um attestado em que isto mesmo
declarasse. Como porém o dito F... não quizesse
passar tal attestado, apezar de compellido f~O

Juiz, pelo que lhe fOl'ão impostas as penas de
desobedienciêl, mandou o dito Juiz passar a pre
sente, a 9ual asssigna, que sepirá Je titulo ao
mesmo F... para mostrar que nada mais deve
do seu contI'acto. O referido é verdade de que
dou fé. Data.

Assignatura do Juiz.
F... escrivão de tal Juizo.

\ Se o locatariq quizer pllssar o attestado,
poderá elle ser da fórma seguinte:

A. ttestado de quite.

Attesto que o Sr. F ... cujos serviços contractei
pelo tempo de... cumpriu exactamente todas as
condições de seu contracto; e como esteja quite,
e nada me dava, passo·lhe o presente para constar.

Data. -Assignatura.

Estes aUestados devem ser seIlados.
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Processo contra os que admiltem a seu sér'v'iço ou
alliciào colonos obriqados a uutro por contra
cto de locação de serviços.

Os artigos 12 e 13 da lei de 1t de Oll
Lubro de 1837, marcão penas pAra os que
admittem a seu serviço ou allicião colonos,
cujos serviços estejão confiados a terceil'o.

Para os que simplesmente admittem os
colonos em seus estabelecimentos, ba a
pena de pagar ao locatario em dobl'o, o
que o locador lhe dever j não sendo ado
mlttido a allegal' qualquer defeza, 'sem ter
depositado a quantia ntcessaria.

Para os que aIlicião para si directamen
te, ou por jnterposta pessoa, ha a pena
de pagar o mesmo dobro, c1espezas e cus
tas, não podendo da mesma sorte defen
der-se sem o precizo deposito .
. Se não depositar, e não tiver bens, sel'á

logo preso, e condemnado a trabalhar nas
obras publicas o tempo necessario para
pagar ao locador: se não houver obras
publi~as, onde possa traba~,lar a jornal,
será condemnado a prisão com trabalho
por dois mezes a um allno.

Par~ os que alliciarem pal'a outrem, ha
a pena de prisão com trabalho por todo o
tempo que fâltar pará 'o cumprimento do
contracto do alliciado, com tanto que a
condemnação nunca seja por menos _de 6
mezes, nem exceda a 2 almos.
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Estes proce sos podem ser tratados pela
maneira seguinte:

PetiçãO para a ta .hypothese.

llIm. I'. Juiz de Paz de...

Diz .F... que havendo contractado por tanto
tempo os el'viço' de F... , como mostra-o docu
mento junto, aconteceu ausentar-se este de sua
Gasa (ou de onde estiver) nQ dia tanto, sem ainda
achat'-se quite com o supplicante. E como fosse
pat'a a casa, (faí'.Cnda ou estabelécimento) de F...
que o recolheu J sab'endo aliás que eus sel'viços
se achavão contractados J quel' o 'mesmo suppli
cante procedeI' contra O supplicado, que o reco
lheu, afim de que pngue a quantia de ... que é o
dobro do que o locador se acha ainda devendo,
segundo as disposições do art. '12 da lei de 11 de
Outubro de 1837. Nestes ter.mos

P.. a V. S. se digne mandar
intimai' o dito r ... paraCQffi
pareceI' neste Juizo no dia que
lhe fÓI' designado, afim de
ver-se pl'OCeSSal" pena de re
velia, sendo testemunhas do
allegado F... , F... F... , que
serào tambem intimadosJ com
pena de desobediencia.

E. t M.

Assignatura.



- 536 - _

Intimada a pessoa que recolbeu o colo
no, e as testemunhas e passada a compe
tente certidãoy no dia aprazado, compare~

cendo a mesma pessoa e testemunhas, o
Juiz lhe fará o auto de qualificação, e de
pois o de perguntas, tudo como vem de
signado no processo para o colúoo.

Oepois da inquirição das te~temuohas,

se' o supplicado quízer delender-se, reqne
rerá dia para a sua defeza, e nessa oeca·
sião mostrará ,o conhecimento do deposito
da quantia pedida.

Dada a defeza (que naturalmente deve
sei' por meio de testemunhas) far-se-ba o
interrogatorio final e os autos conclusos,
tudo como vem deterlllina~o no processo
para colonos.

O Juiz, se o supplicado não tiv"er pres
tado defeza e nem d.epositado a quantia,
dará a seguinte

Sentença condemnando.

Vistos estes autos, prova-se com o depoimento
de fl... a fi ... que F... admittira, ou con&entira
em 'sua casa, fazenda ou. estabelecimento, o es
trangeiro ele nome F... , nação. ") -que sabia achar
se obrigado a F.. ", por contracto de locação de
serviços, que ainda não estava cumprido, e antes
faltava-lhe para seu cumprimento tanto tempo;
por tanto, como nem se defendeu da accusaçã{l,
nem mesmo d~positou a quantia exigida, cÍl'cums
tancia indispensavel para pod~r ser admittido a
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defender-se7 O condemno a que pague a F... a
quantia pedida de... dobro do que o estrangeiro
F... ainda devia ao seu locatario} e bem mais o
condemno nas custas, ficando-lhe o direito salvo
de ir haver tudo do locador.

Data. - Assiguatura.

Esta sentença tem o termo de data ou
publicação7 segundo fõr entregue ao es
crivão} ou publicada na audiencia.

Sentença absolvendo.

Vistos estes autos} etc. Não se provando com
as testemunhas de fl... a fi... que Ii' ... admittisse
o~ consentisse em sua casa, (fazenda ou estabele
CImento,) o estrangeiro F... , nação... , que se
achava obrigarlo a F... por contracto de locação
de serVH;OS7 que ainda não se acha findo, o ab
solvo por isso do pedido na petição de fi... e con
demno o autor nas custas.

Data. -Assignatura.

Isto são as formulas de sentenças ge
raes. Se houverem incidentes deverão ser
mencionados} 'visto que não me é dado
prever particularidades que se. podem dar
nestes processos;

Desta sen~ença ha appeliação para o Juiz
de direito. .
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2. a hypothese.

Esta hypotbese é dos qu~ alliciã<f para
.si directamente ou por interposta pessoa
colonos que a outl'OS pertenção: .

O processo é o mesmo que 'Vem indica·
do-e eu sómente darei a norma da pe
tição.

Pet-ição para se?' chamado a Juizo um individuo,
que alb'ciou para si directamente ou por inter
posta pessoa estrangeiro obrigado a outrem por
locação de serviços. /

lllm. Sr. Juiz de Paz de...

Diz F ... qne tendo em seu poder por contrJlcto
de locação (le serviços cplebrado a.. , dI"' mez Or...
do armo de.. , a F ... natural de ... foi e!'le aI iciado
directamente, ou pOI' interposta pessoa, por F...
para ·ir para seu poder; e como o contracto do
dito colono ainda não estivesse findo, antes lhe
faltasse tallto tempo para o seu cumprimento, se
gue-se que o mesmo Jevla ainda ao ~lJpplicante a
quantia de tanto. Nestes termos pela disposição do
art. 15 da lei de 1t de Outubro de 1857, é obl'iga
do o alliciaclor a pag-ar ao suppliéante o dobro da

.quantia devida, custas e mais despezas a que dér
causa. POl'tanto

P. a V. S. se digne mandat'
intimar o supplicado para nO
dia, que lbe fôr designado,
comparecer em juizo para ver-
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se processar, sob pena de re
velia, e bem assim as teste
munhas F .... , F ... e F... , sob
pena de desobediencia, para
depol' o que souberem.

E. R. M..

Assigna.

Comparecendo o supplicado em Juizo,
se não depositar a quantia pedida, e não
tiver bens, será logo prestl, e nfinal con
demnado a ll'uball1ar nas obl'as publicas
por totlo o tempo, que fôr necessal'il), até
satisfazer ao locatal'io com o producto
liquido de seus jornaes. Não havendo
obrns publicas sel'á condemnado a pl'isão
com trabêilho por 2 mezes a 2 anoos .

..A fOl'mula ela senLença condemnatoria
poderá ser da maneira seguinte:

Sentença que condemna o alliciador de colonos. '

Vi~tos estes autos, ele. Julgo F... incurso na
disposição do art. 13 da léi de 11 de SeterPbro de
1857, e por isso o condemno a trabalhar nas
obras publicas por tanto tempo, aílm de, com o
pl'OducLo liquido de seus jornaes, -satisfazer a F ...
locatario dos serviços do colono F ... qlle por elle
F·... Ioi alliciado, a quantia de... que é o dobro
do que o mesmo colono ainda devia, uma vez que
o menéionado F... (o condemnado) nem depositou
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essa quantia, nem tem bens por onde a pague,
e o condemno mais em todas as despezas e custas
a que deu causa.

Cabe desta sentença appellação e ainda
mais o recurso da revista.

5. a hypothese.

Esta bypotese é unic~mente para os que
allicião para outrem colonos já contra
ctados.

Não tem pena pecuoiaria-- e sómente
prisão com trabalho pOl' todo o t~mpo que
faltar para cumprimento de contracto do
alliciado-; contando que a condemnação
nunca seja por menos de 6 mezes nem
exced.a a 2 annos.

Como em qualquer destas bypothe~es

o processo é identico, julgo indispensavel
produzir todos os seus termos. \

Siga-se- o que determinei para o proces
so dos colonos.

Não acho fóra de proposito, que nestes
processos se defira juramento ao queixoso)
uma vez que elles podem dar em resultado
graves condemnações. .

FIM.
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APPENDICE

Das pes oas que podem ser partes em juizo

Nota ao 1.0

o individuo, que se diz credor d !CTum direito, chama-se
auto1' j e o que está constituido ~;: °obrigação correlativa
(devedor), ( ;l.lna-se réo.

A acção ce do direito, dr ,11e descend;L. e nellp r;,u 0011-

fun?e. Em a palavra, a acç {io é odirei oerro lílOvime.nto
(Telx. de 1 Cons. da leis civis, 'gunda edigtlo,
Int. a pago 134).

Nota a

Os menores ou são pube- e~ ou impuberes. "amo diz-se
P1.Wt-. •de de que coU\ple ou quarlozc annos dl idade, e a
mulher, ~de a1/-' .J completou doze: Ord, liv. ~o, tit. iO~,
§ uIt. (Coelho da Rocha- nst. d~ Dir. Civ. port., § 58).

. Nota ao § 8.0
,

Aprohibição dos menores estarem por si só em juizo é
'l.bsoluta quanto aos impuberes, e relativa, ou sujeita ao
condições, quanto aos puberes. De feito,o pubere, autori~adf



pp:o juiz do fei~o, (,u eu cUl'ador, pMe cons~ituir procUl..·
dor (Ord., liv. 3', tit. 29, § 1.°); e, quando réo, de e ser
jtado conjunctamenle com o seu curador (01'd., liv. 4',

&it. 4 f, § 8°, princ.),

Nota ao § 4."

osurdo e mudo é tambem impedido de estar em juizo.
e-deve ser represent<:\do por um curador. (R.am~ lho -Praxe
Brasileü-a, § 43).

. O fallido, 6m'relação aI.; ~ ~ens ma:sa, não l:óde absoluta-
mente propôr, nem contré' tllzer acçoes, depOl da sentença

~'P. abertura de quebl'a,a cuju"s bens se deve da' urn.dor ~(1
interesse d os credore::; (Codigo Com. arts. 826 88, e Doe.
n.. 738 de 25 a~e Novembro de 1850, arte 1.54-

O'filho-familiu1s trl.mbem n ão póde estal 1 Jl1IZ0 cm
autorisação de seu .pai (excepl ~o a respeito d~ ,Peculio cas
trense, ou qU'lsi casl'rense, de )S ben~ auventlclOS, em q.ue
tem pleno dominio, ~ na cau% L de alimento:;) ; e bem as 1m

o religioso semJi vnca de seu prelado (Ramalho - Praxe
Brasileira, § ~3). .

Obanido 1.' Jde estar em juizo p '?~ procura_uor, p~is. que
elle perde sómente os direitos poi. .:~':_;~- e n.i.lo s ~I:~; de
~ue gozão o~ mesmos e trangeiros; e se é I. ~P(}. ~io cons
titue procu:ador, deve-se-Ihe uar\;urador (Paula BapLista
Theor. e )rat. do P1·OC. CÚJ., :; 54, in fine, e nota).

Nota ao § 5.'

O menor, que obLi vel' supplemel.to de idade, ou fôr e.1·
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sado de idade de vinte annos, será havido por maior de
então em diante; mas não se lhe permitte, sem consenti
mento do jniz, alienar ou hypotbecar bens de raiz, pena
de nnl1idade dos contratos. Salvo se fôr commerciãnte.
(Teix. de Freitas - Cons. das leis civis. terceira edição,
art. 21 e nota).

Nota ao § ô.o

Não necessitam do consentimento do marido as mulhe
res divorciadas por sentença de divorcio perpetuo, tendo
feito divisão de bens nQ juizo civil: Gama, Decis. 257, n. 2,
e Cod. Com., art. 10, § 4,0 (Ramalho - Praxe Brasileira,
§ 43 e nota bf).

Nota ao § 7. 0

oconsentimento da mulher para o marido propôr e
contradizer acções sobre bens de raiz deve ser exp?'esso, e
não basta o tacito. No caso, em que o denegue, póde o
juiz suppril-o p"r alvará, precedendo justificação das van
tagens da demanda, com citação e audiencia delIa para
defenuer a sua recusa (Ord., liv. 3°, tit. 47, § 5°).

Nota ao § 8.°

A Ord. liv. 3°, tit. 9, § 12, foi expressamente revogada
pela lei de 11 de Setembro de 1830, que assim eilalue ..
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Â rt. t.o Os presos, ou afiançados, podem li remente
ser citados e demandados por qualquer feito civel.

Art. 2.- E'-lhes concedida a dilação de sessenta dia
para prepararem a sua defesa, além daquella, que concedem
as leis geraes.

Ârt. 3.° Quando não comparecerem a defender- e, no·
mear-se-Ihes-ba um curador.

Art. 4.° O preso, ou afiançado, terá a escolha do fôro
da prisão, ou da fiança, ou daquelle a que era sujeito.

Art. 5.0 Areconciliação será feita peran te o juiz de paz
do districto da prisão, ou daquelle em que foi prestada
a fiança. Aescolha do fôro será feita pelo réo no acto da
conciliação.

Nota ao § 9°, e ao § 10.

As pess -as mames ejurídicas, como sêres capazes de di
reitos e obrigações, e não podendo estar por si em juizo.
tambem preci::;am de ser representadas. Neste caso estão
as camaras municipaes, a fazenda publica, as irmandades.
confrarias, in tituições religiosas, que s[o representada
pelos seus procuradores, prelados, ~yndicos, ou quem suas
vezes fizer, guardando-se o que houver de especial a tal
respeito em seus respectivos compromiss I aula Baptista
- Theor. e PJ'at. do Proc. civil, § 56).

Dos advogados, solicitadores e procuradores

Nota ao § ii.

Não havendo advogados no auditorio, ou ealando impe-



-9-

.qido",, pLlllem as proprias plrtes assignar os seus articub
UClS e mais peças do pl'ocesso, precedendo licença do juiz
e assignatura do tel'mo de responsabilidade: Av. n. 9,

de 11 de Janei?'o de 1838.

Nota aos §§ 12 e 13.

Se as procurações lhe plrecerem b:lstantes, assim odecla
'ará o juiz por seu despa0ho. POl'ém, se depois so acnar
"e as procurações não eram bastantes, será o juiz obri

'ado a pagar ás partes todas as perdas e cu tas, que }lor
I so receberam lO~'d. liv, 3°, til. 20, § 10, in fine).

Nota ao § 14.

Os poder'.: las procurações sem a clausula. in solidum
cabem a qualquer dos míindatarios indi tinctamente (Av.
n. 3i7 de 2'1 de Setembro de i874).

Isto é, quando forem indistinctamente nomeados i pois,
nomeados Q?'dinalmente ,devem aceitar o mandato um depois
do outro, na ordem indicada, por não querer ou não aceitar
9 precedente (Teix. de Freitas - Cons. das leis civis,
terceim edição, nota ao § 471).

Nota ao § 15.

Vide a Ord. do liv. i 0, til. 48, § 27 i Metio Freire-I nst.,
li",. 4°, § 10, e Lobão - Sego Lin., tomo 1°, pago 24.1 • ...,
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Nota ao 16.

o advogado não é· obriga.do a aceitar o patrocini de
causas injlUas (Candido ,'Iendes - .luxilial' Jnridico,
pag. 521, vb. advogado).

Nota ao § 17.

P,tl'a sor-so aclvogaclo é neGes :trio .:e1' (ululado em di
reito (Ord., liv. 1", tit. 48, lJ1'inc.) 011 ler p; ra i 50 a eom
pelcn te licença, sendo que es:;a licenças 'lo coneedida
pelos pl'esiuen tes das relações, precedendo e_' aIllO, a ho pell
não formauos nos lugares, onde houv r fallá de ba 'llJl'oil',

e aos bJ'a ileiros formados em uoiver<:i<1ades e:,;t1' ngel\'uLO

Nota ao § 18.

Compele ao juiz proveuor nomear inte1'illamente s soli
citadores de capellas e 1'e iduos; ma e a nomeação não
póde ser feita pelos juize supplentes (1 v. de 19 de Agosto
de (867) por er um acto de jurisdicção plena. (Ferreira
A.lves - Cons. das leis do ju,i:;o da Provo, § 2J.5 e
nota 11.2).

Nota ao § 1.9.

onovo Reg. ue custas, que baixou com o D~c. n. 573

de 2 de Setembro de 1.874; dispõe no art. ~02 o seguinte:
§ Lo O executivo, que compele aos advogados para
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cobrança de seus honorarios, comprehende as taxas deste
reg~mento, ou a importancia certa e liquida de seus con
tratos. .

§ 2.° Esses contratos, qualquer que seja o seu valor,
[ndem ser feitos por escriplo particular, assignado pelo
advogado e pelo seu cliente. (Mas as clausulas prohibidas
em d~!'eito são excluídas dos contratos, a que se refere
e'te plragrapho. Av. de 1.3 de Março de 1875).

§ 3.° Em falta de contrato escdpto com a parte, en
tende-se:que o advogado se suy'eitou ás taxas do regimento.
. âo tem, pois, lugar o arbitramento, de que trata o

wt. 1.85 do Reg. de 3 de Março de 1855, que assim ficou
revogado).

V. Teix. de Freitas-:"Col'ls. das leis civis, tercei1'a edição,
IlOtaS aos arts. 468 e 4,fJ9.

Nota ao § 20.

A R'3s. de 20 de Dezembro de 1.865 declarou derogada a
pena imposta pela Ord., liv. l°, tit. 48, § 13, em vista do
art. 310 do Cad. Crim ,competindo á jurisprudencia dos '
tl'ibunaes à applicação da pena, que couber, á vista do
m mo codigo, contra o advogado, que infrigio o preceito
firmado na dita Ord. (Cand. Mendes-Cod.Philippino, nota
a coit. O'rd.)

Nota ao§ 21..

As petições, minutas e respostas dos aggravos devem ser
assignadas pelo advogado com o nome por inteiro (Reg.
d 1.5 de Março de 1.842, art. 25). E é necessariaa assigna-

J

,"
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tura dos ~dvogados nas cotas, articulados e fazõe', q
iizerem ílOS feitos (Ass. de 2 de MilÍ,O de 16M, de 1 d~

Fevere 'ro d. 1658, de 24 de Março de 1672, dl111 d Ago to
de f(85).

Nota ao § 22, Tf'

Em vista do art. 26 do Ileg.· n, 143 de 1.7 l I," ~>'~o

de 1842 ainda se acha em vigora multa impü a " Or. I

liv.iO,tit.4S,§7,comaalteração do AI. 18de~,

tembro de iSt4. (6~) (Cand. Mendes - Cocit!,O J!hiiipp •.~ ....
nota r, pago 88). •

Nota ao § 23,

Sobre os motivos, por que p,Jde o auvogado deixar o pa
trocínio da causa, veja-se Egydio-in Di1'ecl07', Advoco.t.

Vota ao § 24.

o advogad devé entl'egar os auto no Lermo, que lhe fúr
as ignado; a, não o fazendo, incorre nas dispojções dos
arts. 713 e 7i5 do Vec. n. 737 de 1850, por força do esla.
tuido no 11rt. 74. d Dec. n. 4S2!~ tIe 1871.

Notas aos § 25 e 26.

Quanto á extensão e limites dos poderes uas procuradt)
re~, e bem assim sobre os casos, em que se finda oseu orn~

cio, veja-~e-namalho, Praxe Bl'asilevl'a, §§ 58 e60.
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Dos que não podem ser procuradores

Nota ao § 27.

São tambem defesas de serem procuradores judiciaes os
ftL1'i:Jsos, os dementes e os prodigos havidos por sentença
(Dig., L. 50, tit• . 1.7 e 18; fmg. 5 e 40), e bem assim os
cle1'igos 8 'I'el'igiosos, salvo por si, pelos seus ou por aquelle
por qnl.!ll de direit,) o podem fazer, as im como por sua,
igreja e pelas pessoas miseravei (Ords., liv. 1", tit. 48,

§ 22, e liv. 3°, tit.· 28, § 1°; l\foraes Cal'valho-P'l'axe J!'o
1'en.se, § 1.32, n. 8, e Ramalho-Praxe B1'asilei1'a, ~ 5i'

n.. 7, quanto aos religioso ).
Qllanto às disposiçõe" da Ord., liv. i O

, tit. 48, §§ 25
e 26, nlo lê.o vigor ontre no~ (Candid.o ~Iendes, Cad. Phi
tippino, notas 1'esp. ns. 2 e 3, álJa9. 91.).

Das pessoas que podem fazer procurações por instr::
mentos particulares

iVotn ao § 28.

Pelo art. 21 do Cad. comm rdal, que ampliou o A . 6"
de 23 de NoveÚlbro de 1769 e o art. 7° da Ord. n. 8::. dt'
39 de Março de 18'1.9, os negociantes matriculados passa
ram· para a cla~se cios que podem assigll1r somente sua:
procllrações, m::tndando escl'evêl-as por alheio punho (Ol'd.
n. 125 de :10 (le ilIaio de 1.852). Nas sociedades, sentlo él

firma SOelal composta de nomes de commerciantes todo h

ma~ricui:1uos, gozü. das mesmas prerogativas, que as firma
. OClaes matricula& s, ainda que a sociedade eíIectivament.

2 -
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e não matri(julas~e. Matriculada, p rém, uma jlrmél social,
a.- sociedade collectivamente, e nã.o o:: soei· jndividual.
mente, fica gozando da prerogativa dús nego ianles ma
triculado (Aviso n. 148 do 1° de Agosto de 1854).

V. Tei. Bira de Freita -Cons. das leis ci-rJis, terceira edi
ção, nota ao art. 457, § 4.

Nota ao 29.

Podem tambem fazer procuração por in trumenlo p~r·

t'culares escriptos e as ignado por seu proprio punho o
ofliciaes da guarda nacional desde o posto de capitão ID&

cis. n. 104 de 20 de Maio de 1854). E, se os cavalleirn da'
ordens do Imperio podem fazGr procurações de seu punho.
por maioria de razã') podem faz' l-as os mai condecorados
(Ord. de 23 de Agosto de 1867, cito no Alrnúnak da JIa··i·
nha de 1875). E note-'6, que D:l palavra 'Inagist1'ados só Sll

comprehe.ndem os membros da Relaçãe.:, juiz' (le dmito
e municipaes (Teixeira de Fl'eitas-Cons. das leis mis,
terceira edição, nota 64 ao a1't. 458, § 4); sendo que no
numero dos advogados e acha incluido o promolol' pu
blico.

Nota ao § 30.

Sobre o seno da: procurações e sub tabelf'cimentos, re
ja- c o Novo Reg. do sello.

Nota aos §§ :li e 32.

Os condcmnados á prisão com trabal, ,evam ui consi-
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MW1 "os privados de sua administração e bens, nas ch'
CU' ulslancias dos inter~ictos, que estão inhibidos de cuns
ti' uir procurador, egundo declarou o despacho de 28 de
;... )ril de ·180} (Av. n. 402 de 29 de Âgosto de 1863).

Dos juizes competentes

Nota ao § 3.'3.

São tamb m competentes os juizes de dir'eito das comar
.as, a quem incumbe o julgamento de todos os feitos civeis
t;m primeira instaocia (Lei n. 2033 de 20 de Setembro
rle 1871, al't. 24) e, além di-to, o preparo dos mesmos fei-
os nas comarcas e peciae (Dec. n. 4824 de 22 de Novem
brade 1871, a1't. 67, n. 2).

Sã , finalmeute, competentes os juize sub tituto 'l.

'iuem incumbe excl usi ',lamente ::t execução das sente' "as
cíveis do valor de iOC>S a oOOS (Lei cit., al't .. 1", § 1, e Dec.
rit., a1't. 68, § 2°).

V. Ribl -Gons. das leis do processo civil, caps. 3° e 4.°

Dos juizes de paz

Nota ao § 34.

A alçada dos Juize de paz acha-se elevada a 1008. Com
pele-lhes o julgamento da causas civei . até o 'yalor de

oog f}om appellaçIo voluntaria para os juizes de direito
(Lei n. 2033 de 20 de Setemb1'0 de 1871, al't. 22, e resp.
Reg., dl't. 63), devendo previamente ser intentado o meio
da reconciliação.
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Na expre são-calbsas civeis-não se comprebenu .;Ill.

porém, as que têm fôro privilegiado,. e portanto não 5'0 ( ):
j1!izos de paz competentes para proce~sarem as ca.u:;a fis··
cae não excedentes a toO$ (..tu. de 27 de Fev, de 18i2). I

E, note-se, que não se uema.ndanuo qua.ntia certa, como n: I

acção ue tlespejo n:l. petição inicial será. estimado o valaI',
13.1: vi uo art. :35 do Reg.-n. 143 de 15 de Jlartjo de 18'12,'(;
segunda parte do § lodo art. 63 do Dec. n. 4.82'~ da 22
ue Novembro de 187'1. O art. 14 da iei ue 11 ue Outubro
e ma.ls ui posições em vigor regulam as condi(ões, em ([ne
SÓ pl'Ocede o arbitramento. Se pelo arbitramento, l.ll pOl'
outra fórma cmial, ojuiz de paz reconhecer, que.l canS:l
excede :í. sua alçada, o despachará neste sentido, para que
a~ partes vão liqllÍrlar seu direito perante o juiz competente
(tv. ele 27 de JaneÍ?'o (le 1872).

E' fÓl\1. de uuvida a competencia uos j llizC's ue paz para
executarem, no caso de appellação, as sentenças proferidas
em ')au-as civeis até o valor do 100$ (Av. de iR ele .Ttmho
ele 1872).

Dós juizes municipaes

iVota aos §§ 35 a 41.

03 juizes lTItmicipaes são magist?'aelos (Ol'dem, 11. 336 de
4 ele 'Vovemb?'o de 1855). E' incDmpativel °exercido Ul'

seu cal'gocom o de qualquer autoridade policial, incompa
tibilidade esta que se estende aos respectivos supplonte
(Lein. 2033 de 20 de Setembro ele 1871; a'rí. 10, § 4°) ; não
!l0dem exercer emprego de Cazenda (.rt v. de 1.5 de Jb?'il
de 1834); não podem ser votados pará deputados geraes
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ou prOYIDClaes (Dec. n. 2675 de 20 de OtttUb1'O de 1875)

nas provincias, onde exercem jurisdicção.
E' incompativel lambem o exercicio de seu cargo com I

serviço da guarda nacional, confJrme declararam o art. i
da lei de 18 de Agosto de i83i ~ o art. 8, § 30 do Dec. d
25 de Outubl'o de 1.832 (Avs. de 9 e 12 de Setemb1'o
de 1833) ,. com as funcções de parocho (Av. de 6 de Novem
b1'o de 1844); e com as funcções de vereador, pois não
licito que um vereador accumule o exercicio do empregl
de juiz municipal, de quem é substituto (A v. de 11 de Fe
VC1'ei1'O de 184.7).

Y. Candido Mendes-Cad. Philipp'ino, nota n. 1 á
pago 297.

Nota ao § 42.

A alçada dos juizes municipaes acba-"e elevada a 5008.
Actualmente incumbe-Ibes o preparo de todos os feitos ci
veis, cujo julgamento pertence aos juizes de direito; o pro
cesso e julgamento das cau as civeis (exceptuadas a quP.
tém fôro privativo) do valor de mais de '100S a 500S, co
appellação no effeito su~pensivo para o juizes de direito; a
publicação e execução das sentenças civeis podendo ser pe
rante elles interpostos e preparados os recursos, que dana
couberem, .salvas as~decisões da competencia dos-juize~ d~

direito (Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1,87i, a1't. 23, e
Dec. n. 4824 de 22 de Novembro de i871, art. 6q.).

Subsiste ainda a competencia dos juizes municipaes para
a nomeação interina dos serventuarios dos omcios de jus
tiça (A.v. n. 464 de 1,2 de Dezembro de 1.872).

03 juizes municip~es conservam ainda o exercicio das
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attribuições, que lhes ficaram subsistente-, nos respectivo
termos (Dec. cito n. 4824, art. 5", parte 2'). ;\las nole-se
que, como juizes preparadores dos feitos civeis, que devem
er julgados pelos juizes de direito, não podem pl'oferir de

.cisão definitiva, que ponha termo á causa em primeira in 
tancia; podem, porém, proferit' quaesquer outras, inclui
das as de que cabeaggravo (Av. de 13 de Ala1'ço de 1873).

E pelos actos, que praticarem, além do ordenado egrati
ficação, percebem os emolumentos taxados no Reg. de 2
d~ Setembro de 1874, cap. 3."

Dos jui7es de dit'eito

Noto, a.o § 43.

o juizes de direito serão pe'l'pet'l.bOS, o que não se entende
que não possão ser removidos, nem peruer os lugare" nas
condições legaes (Const. Pol. do Imp., arts. 153 e 155).
Têm privilegio de fôro, poi que, quer no. crimes de res
ponsabilidade, quer nos crimes communs, respondem pr
rante a respectivas Relações (Cad. do Pl'oc. Cl'im.,
art. 1.55, § 2, e Lei n. 2033 de 20 d~ Selembl'J de l8i 1,
a?'t. 29, § 2).

O Dec. n. 687 de 26 de Julho de '1850 estabelece regra
sobre a nomeaçõe, remoções e vencimento:; elos jUÍ7.es de
dit'eito. O exercicio elo cargo de juiz de direito por sele an
nos em comarca de primeira ontrancia habilita o juiz para
ser removil1o para qualquer comal'ca de terceira ent.: [Lucia
(Lein. 2033 cit., art. 29, § 5"). Os juizes de direito, que SB

acharem pby ica. ou mOl'ahnente impossibilitados serão
aposentados, a seu pedido ou por iniciativa do governo, com
ordenado por inteiro, se contal'em trinta anno de serviço
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effectivo, e com o ordenado proporcional se tiverem mais
de dez. Mas ómente depois de intimado para requerer a
aposentação, e não o fazendo, é que terá lugar por inicia
tiva do governo, precedendo consulta do conselho de Es-'
tado, e procedendo-se previamente aos exames e diligencias
necessarias, com audiencia do me mo juiz, por si ou por
um curador no ca o de impos ibilidade (Lei n. 2033 cit.,
al't. 29, §§ 10 e ii).

Nota ao § 44.

Compete aos juizes de direito das comarca geraes:
L ° o julgamenLo em segunda inslancia de todas as causas
civei de valor até 500S ; 2.° o julgamento em primeira ins
tancia das de valol' de mai de 5008 ; 3.° a decisão dos
aggravos interpostos dos juizes inferiores; 4.° a decisão das
suspeições posLa~ aos juizes infel'iores e aos mesmos juizes
de direito, na fórma do al't, H da lei n. 2033 de 20 de Se
tembro (Dec. n. 4824 de 2z de Novemb1'o de i87i,
art.66).

Ao juizes de d.ireito das comarcas eS]Jociars compete:
1", o julgamento em segunda instancia das causa~ civeis de
valor até 100S; 2°, o proce so e julgamento em primeira e
instancía das de valor de iOOS até 500$; 3°, o processo e
julgamento em primeira instancia das de valor superior a
500$, e a execuçãs das entenças nestas causas (Lec. éit.
n. 4824, a'rt. 67). E note-se, que nas comarca espeGiaes a
execução das sentenças civeis na ca.usas de valor de 'lOOS
até 500$ compete exclusivamente aos juize substitutos,
Conforme o declarado no Av. de -12 de Feve'l'eiro de 1872.
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Das Relações

!i'ota ao § 45.

Present~mente compete ás Relaçõe julgar como ll'il u
naes de segunda e ultima in tancia os aggravos, cartas te 
temunhaveis e appeliações cíveis interpostas dos juize, de
direito, nos termos da legislação em vigor, e bem assim a
appellações inlerposta das sentenças homologada dos jui
zes arbitras nas cau as de valor excedenle a 500$ (Dec.
n. 5618 de 2 de ~[aio de 1874, que deu novo regulamento
ás Relações, art. 10, § 1°), sendo que a sua alçada na
acções civeis continúa a ser de 2:000$ (Dec. cit., a?'l. H).

Do Supremo Tribunal de Justiça

Nota ao § 46.

As revi tas sómenle serão concedidas 11as causa cirei,
quando se verificar um dos dous casos: manifesta nulli
dade, ou injusLiça notoria na sentenças proferichs em Lodo,
os juizos em ultima inslancia; e não su pendem a execu
ção das mesmas sentenças (Lei ele 18 de Setembro de 1828).

Sobre manifesta nullidade e infl1stiça notoria, veja-se
Ribas-Cons. elas leis do Proc. Civ., arts. 1613 e i66L

Do juizo da conciliação

Nota a'o § 47.

A conciliação é competencia rivativa do~ juizes de



- 21

paz (Const. Pot. elo lm,p., art. 1G2; L. de 15 ele Out·ubro
ele 1827, Q!/'t 5, S 1", e Reg. ele 15 ele llIa?'ço de t842,
al't.1°, § 1"); e peranteojuiz de paz do clistl'icto da prisão,
ou daquelle,c01 que foi prestada. a fiança,deve ser chamado
á conciliação o réo pre oou afiançado (L. ele 11 ele Setemb1'o
de 1830, a?'t. 5°).

Em regra não são admittida procurações uo juizo cou
ciliatorio (L. cito de 27 ele Outt~bro, a?'t. 5°, § 1°), salvo con
ferindo. podere illimitados e especiaes, e na impossibilidade
absoluta do comparecimento da parte. E, além da citação
para conciliação por editos, tambem se faz comhol'a ce?'ta
(Paula Bapti'ta- Comp. ele Theor. e P?'at. elo Proc. civil
nota 2 ao § 76).

Modo pratico das conciliações

ltot(~

Anovissima reforma judiciada em nada alterou o pro
cesso Jas conciliações, e purta.nto nada temos a ob ervar
relativamente ás fórmulas prescriptas sobre essa epigraphe,
exceptuadas as custas apontadas á pago 30 e pago 32, as
quaes foram alteradas pelo no\'o regimento de 2 de Setem
bro de '1872 (V. Teix. de Freila[i; Junior - FO?'mula?'io
annotaclo do P?'oc. Cív. Do prelimina1' das concil'iaçães pe
rante os J'uizes de paz).

Processo verbal e summal'issimo do juiz de Paz

Nota

Por força do art. 63, § to elo Dec. n. 4824,de 22 ele Novem:
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b1'O de 1871., a petição inicial nos processos de alçada do
juiz de paz deve conter, além do nome do autor e do réo,
o contrato, transacção ou facto, de que resultão o direito do
autor e a obrigação do réo, com as necessarias e pecifica
çõe e estimativa do valor, quando não fôr determinado; a
indicação das provas e o rol das te temunhas . (§ 2°) Ci
tado o réo, a quem se dará cópia da petiçlo iniciaL (o que
deverá constar da certidão da intimação feita pelo omeial
de justiça), e presente elle na audiencia aprazada eom as
suas testemunhas, que as poderá levai" se as tiver, inde
penuente de cit<1ção ou á revelia do mesmo réo, se não
comparecer, o juiz de paz ouYil'á as te temunhas de uma
e outra parte, mandando tomar por termo os seu depoi
mentos (dévendo o escriv:io lavrar' antes o termo de au
diencia, que ueve servir de au toação). (§ 30) Concluitlas
as inlluerições, e tomado o depoimento ou o juramento de
qua1rruer das paI te, se rôr reqLlcriclo ou ordenado pelo
juiz, serão cllas Otlvidas verb:11mente, juntando-se aos
autos co;n fJ: aesquer allegações os documentos, que o1Iere
cerem, depois do que ° juiz proferirá a sua sentença na
mesma audiencia, ou na seguinte.

No ca. o de appellação não liGará traslado, se o juiz de di
reito residir no mesmo lugar; todavia, convindo ás partes,
não ficará traslado, quando o juiz da appellação resida em
lugar diverso (Deco cit., a1't. 63, ::l ~). A appellaçã tem
effeito suspensivo, e será tomada por um simples termo,
notificada a parte contraria (§ 6°), sendo que para a execu
ção bastará o simples maudado contendo a substancia do
julgado (§ 7°). E note- e, que a citação da te temullha. em
taes processos só será ordenada se a parte o requel'er (Dec.
cit., art. 63, § 3).
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Do juizo competente

Nota aos §§ 4.8 a51.

CompetenGta é o direito, que compete a um juiz, de to
mar conhecimento de uma questão forense. Acompetencia
pMe nascer do domicilio, do contrato, do quasi contrato,
do delicto, da situação da cousa, da connexão do negocio,
da pro rogação da jurisdicção, da prevenção.e do privilegio
(Moraes Carvalho-Praxe F01'ense, §§ 21 e 22). A compe
tencía é, pois; uma limitação da jurisdicção, e esta limita
ção pôde ser relativa ao .lugar, ás pessoas, ás causas, á
cou a sobr(que se exerce, ou a outros juizes e tribunaes.
Qua!1do é relativa ás cOlras, toma o nome de alçada; e
quando a outros juize e tribunaes, denomina-se instancia
(Ramalho-P1'axe 8ms. § GO).

Notas aos §§ 52 a §O.

A jllri di.cção administmtiva não é OUITa cousa mais do
-que a jurisdicção voluntm'ia. Do mesm/) modo a juri dic
ção especial, a p?'ivativa e a extmo?'dina?'ia são uma e a
me ma cousa (Paula Baptista-Comp. de Theol'. e Pmt. do
P?'oc. civil, § 39).

A juri dicção commel'cial é a que conhece de toda a
-eau'as, que derivam de direltoseobrigações sujeitas ás di 
posições cIo nosso Cod. commercial, comtanto que nma das
parte seja commerciante (Dec. n. 737 de 2õ de Novemb?'o
dei8~O, CL?'t. lO).

A jurisdicção convencional, segundo Moraes Carvalho, é
aqueHa, que pertence aos arbitros em virtude do compro

I
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mis o das partes (Ord., liv. 3°, til. 16, e Consto llo Imp.,
a7't.1(0).

Quanto á divisão da jurisdicção em proZJ1'ia e delegada
fei ta por COl'deiro no § ;'>7, carece de fundamento legal e
juridico.

Notas aos SS 61. e 62.

Por domicilio entende-se o lugar, em que alguem tem
. fixado a sua residencia, e pMe ser volnntario ou neceSS(l
rio. O domicilio e volttnta7'io, quando a e~colha d lucrar de
pende da vontade da pes~on.: adquire-se pela residencia e
animo de permanecer no luga.r, até que razões parliculares
determinem a deixaI-o, e couserva- e ~ó com o animo em
qu nlo por declaração expres a, ou na falta desta por ou
tI'a. circumslancia::., ~e não pre uma animo ele o fixar em
outl'a parte. E' necesSlt7'io, qnando resuIt~L da obl'igaç1.D

. que a lei impõe de residir em certo lugar (Ramalho-Pra:t:e
Bras. § 8).

00 juizo da s·tuação da cousa

,Vota aos §; 63 e 64.

O fôro ,'ei sitrn é especial para as acçãe. reaes, que se di
rigem contra aqueHe, que po sue a cansa, moveI Oll immo
yel, dentro de anno e dia. A acçilo de petiçIo de herança
póde ser intentada no fôro tlo reo, ou no rôro onde os ben
da hel'ança estão situados, se o reo os pos ui\' há menos de
anno e dia (Corrêa Te11es-Dotti1'ina elas Acções, § 127).
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Do juizo competente por contrato

Nota aos §§ 65 e 66.

o foro ,do contrato tem por base a convenção, pela qual
alguem se obriga a responder em outro juizo diverso do
fõro de seu domicilio (Moraes Carvalho, Pl'a)Ve Forense,
§ 33).

Cordeiro estabelecendo no § 65 por fôro do contrato o
hbgal', em que algw3Jn se oh?'igotb a dcw ou faze?' algLblnct
cousa, incorreu no mesmo erro que Me110 Freirc (L. !{.,

tit. 7, § 27) e Pereira e 80uz:\. (Prim. Lin. sobl'e o PI·OC.
civil nntCt !t-l), o::. q lêles confundem o conlrato de ond
emana a obriga.\ião, qu ene de base ;l acçIo, com o con
trato, em que se renuncia o foro do domicilio (V. Moraes
Canalho-Pl'axe FOl"ense, ?wla 13, e Paula Bapli ta
Comp. ele Theol'. e P1'at. do Pl'oc. civil, notct l° ao
§ Mi).

Dó jui7.o competente por quasi contrato

NotCt aos ::;~ 67 e 6 .

A' exemplo dos conll'CLtos, ola se de\"e conful1llir o fJuasi
cont1'ato, ele que emana a obrigação, que é objecto direclo
da acção, com o qwtsi contl'alo, pelo qual o réo fica obri
gado a responder em um outro r ro ditIerellle do do seu
domicilio. O quasi contrato, que jnduz compctencia de
fôro, é aquellc em que o réo, desde que exerce cerlos
actos Hrrcs, é con~idcraclo pela lei como tendo contl'atal1o

3
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r'espondel' por esses s us acto no mesmo luga r, onde effec~

tivamente os praticára (Paula Baptista-Comp. de Théor. e
Prato do Proc. Civ., nota i ao § ll6).

Do juizo competente por connexão das causas

Nota aos §§ 69 e 70.

Anecessidade de s nio dividir a continencia das causas,
afim de se não darem incommodo e despezls inutei , e
com risco de apparecerem julgamentos contradiclorio , faz
com que a c)nnexão de negocio torne competente o juiz.
que sem essa cirCllmstancia el'ia incompetente, e isto se
verifica, quantlo. ha. dous, ou mais litis consortes sujei
tos a divel'sas juristlicções, caso este em que o autol' pMe
chamar a todos perante o juiz do domicilio de um delles,
ou quando as caUS1S por si mesmas estão tão ligada, que
o julgamento de uma importa o de outra (Paula Baptista
-Comp. de Theol'. e Pra/.. do Pl'oc. Cil'., § 4.9). fia muitas
cau as desta natureza, taes como: as commnni dividendo,
a do pl'efel'encia, etc.

Nota aos §§ 71 e 72.

Quando a prorugação da jurisdic\{ão nasce da yontade
das partes, se diz vuluntaria; quando nasce do preceito
da lei, denomina-se necessaria. Avoluntaria é expres'a ou
tacita: eJijJI'essa, se o ráo por escriptura renuncia o fôro
(e então é a mesma comp tencia por contrato), e lacita ,e
o réo, antes de responder á acção, não apresenta a excep
ção de incompetencia (Ramalbo-P'l'w.ve B/rasileira, § 1.4).
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Apl'orogação necesscwia é aquella, que se dá nas aeções
1'eeonveneionaes, em que a lei sujeita o autor reeonvindo
á jUl'isdicção do juiz, perante quem demanda o réo ?'econ
vinte (Ord., liv. 3, tit. 33, § 2°), e igualmente se dá com os
assistentes, oppoentes, e com os chamados á autoria, os
quaes responJem perante o juiz da causa, em que estes in
cidentes se dão (Paula 13apti ta-Comp. de Theo?'. e P?·at.
do Proc. Civ., § 48).

Das suspeições

ota ao § 73.

Pal'ü se arguir a suspeição não se carece de conciliaçã:o
(A. v. de 2í de Jctnei?'o de 1842). 03 juizes não podem dar-se
de suspeitos, só porque as partes lh'o requerem (A v. de 23
de Jtmho de '18?4).

Notct ao 974.

A materia de suspeição não tem lugal' depoi' de 'e con
~ntir no juizo, e por isso deve ser allegada primeiro, que
quàlquer outra excepção, ai nda mesmo a de incompetencia,
salvo se sobreveio de novo (Ords., liv. 30, tit. 21, §. 2, e
til. 11:0, § '1 ; Dee. de lI: de OLttubro de 1686).

Notct ao § 75.

Não tem lugar a suspeição, e o proprio juiz do feito a
uespreza, quando a causa della é pl'ocurada de proposito
(Ord., liv. 30, tH. 25 e 26). Tambem não tem lugar a
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suspeição nas causas de partilhas, na de juristlicção vo
luntaria, e nas causas de re iduos, quando o juiz precede
executivamente nas contas de testamentos e obriga.ção da
alma (R.amalho - P!taxe l1'rasileim, § 238).

Noia ao § 76.

Senlindo-se o juiz suspeito em ua consciencia deve
jurar a sua suspeiçio sem declarar a causa; porque,
~e a declara, toca aos juizes lerem se é bastante, e
prccede··se nas suspeições até final, sem embargo de dizer
por juramento que é suspeito por ser amigo do autor ou
réo (Cand. Mendes - Cad. Philip., nota 3· a Ord., liv. 3°,
tit. 2i, § i8). -

Modo pratico da proceder-se ás suspeições

Nota.

o formulario, que decorre da pago 63 á pago 80, subsi~le

em todas as suas partes, pois as reformas judiciarias, por
que têm passado a administração da justiça, não revogaram
as antigas leis a respaito dessa materia. Apenas o llec.
n. 4,824 de 22 de Novembro de i87t no art. 66 di põe, que
compete ao juizes de direito julgar as suspeições po las
ao juizes infe:-iores, e estatue no art. 69, que as us
peições postas aos juizes de direito serão julgadas na con
formidade do art. i 1 da L. n. 2033 de 20 de Selembro do
mesmo anno, sendo que em geral as cauções de suspeiçõe
exhibidas em juizo deverão ser recolhidas ao cofl'e da ca
mara municipal dentro de vinte e quatro hOI'as, juntando-se
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aos autos o necessario conhecimento do procurador da
mesma camara. E a L. cit., n. 2033 no art. ii assim
dispõe: As suspeições p0stas aos juizes de direito serão de
cididas: § i. o Nas comarcas, de que trata o a.rt. 1. o desta
lei (comarcas especiaes), pelo presidente da respectiva
relação. § 2.0 Nas demais comarcas, pelo juiz de direito da
comarca mais vizinha do termo, em que se arguir a suspei
ção, sendo que uma tabella fixará a ordem da proximidade
reciproca de cada comarca.

E note-se, que o alludido formulario, mutatis mutandis,
serve para o que diz respeito ás suspeições das demais au
torida.des jlld~ciarias.

Das audiencias

Nota aos §§ 77 a 88.

Os juizes devem combinar as audiencias de modo que
não se encontrem umas com as outras (A v. de to de Junho
de 1.833). E não podem delegar sua jurisdicção em advo
gados, dando-lhes commiss5:o para fazerem audiencia (A v.
de '13 de Setemb,'o de 1.838).

Das férias

Nota aos §§ 89 a ~4.

Tudo quanto se faz em férias (salvas as disposições do
Dec. de 30 de Novembro de 1.853), por via de regra, é nuLlo
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(Ord., liv. 3°, tit. i8); e por i so, quando se praticam
actos judiciaes em férias, sem que se verifique ~lguma das

.excepções legaes, póde-se allegar a nullídade por e cep ão'

Das acções

Nota aos :§ 95 e 96.

A acção e o exercicio da acção são idéas distinctas: a
acção pertence ao' direilo civil' o eu exercicio, .1 dema'nda
propriamente dita, pertence ao regimem judiciaria. (Paul,l
Baptista - Comp. de the01', e '[J?'at. do P?'oc. civil, § 3°).

Nou/' aos §§ 97 atOl.

Sollre as acções pessoaes e ?'eaes, pl'ejudiciaes e mixlas.
veja-se Paula Baptista-Comp. de theoria epratica do Proc.
Cil'., §§ 9 a 34., onrle se acham tratadas com proficiencia,
e COl'rêa Tenes - Do~al'ina dos Acções.

Nota ao § t05.

Quanto á {órma do pl'oce o, ha tambem acções swnma
rissimas, que são a proce sadas no juizo de paz, de ,alar
de menos de f O~, e cujo,pl'ocesso se acha estabelecido no
art.. 63 do Dec. n. 4824, de 22 de Novemb1'0 de 187.. (V. a
nota sobre o proce so verbal) .
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Nota aos §§ 106 e f07.

Os medicos, boticarios e cirurgiões, que substituírem na
falta dos medicas a assistencia de alguns enfermos, ~obrarão
as dividas, medicamentos e curativos executivamente. Alv.
de 22 de Janeiro de i8to, § 34 (Camargo - Apont. sobre
a ma?'cha dos P?'ocs. Sumo e executivos, §§ 29 e 79,
Pa?'te II). -

Óa conciliação

NtJta ao § f09.

sem se fazer CaD lar, que se tem inlentado o meio da
reconciliação, não se ~omeçará processo algum (Const.
Polit. do Imp., art. i61). V. obre conciliações. Saltes
Praxe ConciliatO?'ia.

Nota ao § 110.

A citação é o cl.lamameDto de alguem a juizo por deter
minação do juiz para em lugar, dia

r

e hora certa, tra
lar de objecto, que lhe é indicado. EUa é, pois, a base de
todo o processo, e sua falta produz núllidade insanavel.
(O?'d., liv. 3°, tit. 63 5° e tit. 75, p?'inc.)

Não póde ser renunciada (O?'d., liv. 4.0, tit. 72), nom
dit'ficnltada pela clausula deposita?'ia (Alv. de 3i de Maio
de -1774.), nem por qualquer oulro meio (Lobão - Sego
Linh., nota i9i). V. Paula Baptisla- Comp. de Theor. e
Prato do Proc. civil, § 78.
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E note-se, que a citação subentende-se feita pam a pl'l
meira audiencia depois do dia da citação e para o lug::.r do
costume, se outro não fôr designado (Ord., liv. 3°, til. 1°,
§§ 5° e i2).

Nota ao § fit.

A divisão da citação em verbal, ?'eal, dilalO?'ia, lJeremp
toria, rnediala e immediata não tem valor algum. (Paula
Baptista-Comp. de Theor. e Pato elo P?·oe. Civ., nota
ao § SOl.

Nota ao § 112.

Faltando ao mandad para a citação algum dos I'equi i
tos referidos, é nuHa a citação. (Ramalho - Pra:oe B?·ct. i
leim, § i07 in fine).

Nota ao § 113.

As precatarias devem contei' os seguintes requisito :
t· o nome do juiz deprecado anteposto ao do deprecanLe,
salvo se aquelle rôr inferior ae te e sujeito ásua jurisdicçãoj
2° a petição e o despacho verbo ad ve?'bum; 3° o lugar
onde se expede, e para onde é expedida; 4,0 os termos ro
gatorios do esty!o e convenienLes á autoridade, a quem se
depreca. (Ramalho - Praxe Bms. § H2).
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Nota ao § 114 (b 118.

Sobre quando ueve er feita a citação e á respeiLo da~,

pessoas, que não podt:m ser ciladas, veja- e R~malho 
Praxe n/'as., §§ 115 a U 7.

Nota ao ~ 119.

A c.ilação feita ao réo pessoalmente no começo da cansa
é geral p.1ra todos os acto da causa até sentença [jnal
(Ribas-Cons. das lvis do P1'OCJ civil, a?'t. 220). Quanto
aos casos, em que se faz mister citação especial, veja-se o
mesmo Rib:1s, obra itaJa, art. 220 e seus pélragraphos.

lVota ao § 120.

Concediuu o prazo para.1) procurador haver infol'mação
para re ponder, fica su tado todo o pleito durante o dito
prazo (Ord., liv. 3d, tit. 'Z'J, iI< {LilJ.

ota ao § 121.

Na palavra desassizados e tão comprehendidos o demen
les, os loucos e os f'l.wiosos.

Nota ao § 122.

PeHa que a citação pos a ser feita no me mo dia, é pre
ciso que assim seja expres amente declarado, e que adis:.
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Lancia seja tal, que o réo po a comparecer nesta aulljencia.
(Ribas-Cons. das leis tlo Proc. Civ., art. 218).

1\ ata ao § 123.

Sobre os effeilos da citação veja-se Ramal ho- Praxe
Bms., § 1.21, e Ribas - Cons. das leis do P1'OC. Civ.,
al't.230.

Da citação circumducta

Nota aos §§ 124 a 128.

No ca (l, eQl que a ciLaç5.o fôr feita pai' precatoria, a
revelia do a:utor ou do réo, se regulará tlo eguinLe modo:
se o antol" ou réo, uio comparecer no L>rmo a signado na
precaLoria, sera esperado por meti:, YiuLe dias, findos o
quaes ficará. cil'cumducta a citação, ou se procederá á reve
lia do I'éo (Ord., liv. 3°, tit. 1°, § I8).

1YotCL ao § 129.

Cumpre não confundir instcmcia perempta com acção
pe1'empta ; a pl'imeira opera-se pela absuvição da citação,
e a segunda pela absolvição de Loda a demanda; o que
mui bem distingue Lobão nas uas Segundas Linhas,
nota 228 (~loraes Carvalho-Praxe Forense, nota 99).
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Nota cw § 130.

Por cabeça do casal entende-se a pessoa, que e tá na
posse e administração da herança, e a quem os coherdeiros
vêm pedir a herança (Coelho da Rocha - Inst. de Dir.
Civ. Port., § 474).

Principio da acção ordinaria

Nota ao § 131.

Nas causas de valor de menos de 1004P, e cujo preparo
e julgamento competem aos juizes de paz, não se pMe
intenlar acção, o7'dinaria, mas sim summarissima, na
fórma do art. 63 do Dec. n. 48:h de 22 de N0"embro
de i871 (V. a nota sob7'e a P7'OC. ve?'bal). Outrosim,
nas busas do valor de 100'f1J a iUOS, não se tratando de
beu:; de raiz, o processo a s. guir-se é o indicado nos arts. 237
a 2'14. lia Reg. n. 737 de 25 de Novembro de i8ãO '(Dec. cito
n. lJ,824, a7't. 65). Por conseguinte, deve-se intentar acção
ordinaria, salvas as excepções de direito, nas causas civei
ue mais de 5004P, e de mab de 1004P, quando versarem sobre
bens de raiz.

Do libello

Nota aos §§ 132 a 144.

o libello é a deducção escripta e articulada da acção de
antor, pedindo a condêmnação do réo. Refere-se ordina-
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riamente ao modo de formular o pedido nas ac~ões cíveis
ordinm'ias (Paula Baplista. -Comp. de Theo'Y'. e Plat. do
P,'oc. Çiv., § 90).

Além dos requi ito' mencionado no § t33, deve conlet'
a declaração lIo valor do pedido (Regs. de 9 de Ábril
de 1842, a,·t. 30

, e de 15 (le Jllarço do mesmo anno,
a.,'l. 35).

E nole- e, que pól1c-e explicar qualqner duvida e cor
rigir-se qualquer erro do libello, até a conclusão da causa
(1?lStit., de action. § 35 o Silv(~ cl O,'d. liv. 30

, til 20,
§ 7, n. 9).

Das excepções

Nata aos §, 145 a 14.8.

uctiuil.:ão d l e:vcepçi'io dada por Curdeiro no ~ l4.J lião
está complela, por isso qlle nena n~o se cumprehenüem
as excepções dilatol'ias . .\. e:ccopção, p'll':1. abranger as ,U',

especies, deve, poi~ definir-:;e: o arl:cu!;ulo Lio ré para
dilata" ouperimir a acç'io do a.utor. (V. ~loriles Carvalhn.
Praxe F01'ens:!, S21i-7; Paula. Blp~ista - Comp. do Thool'. e
Prato rio Proc. Civ., § 101,0 n.amalho - P,'a:ve nms., § 23~i).

Nota ao § .UD.

Âs excepções dtlctloricts se diviL!."m em 11\):;; da5se:" ..e
Rundo são ópp slas: 10 á legitimidade da pessoa. do autor
ou do seu pl'oGura.dol' ; 2° á pessoa ou j llri dicção do j uÍZ ;

3° ao me .mo proce soo (Ribas-Cons. das leis do Proc. Cit'.,
a1't. 558, parte 2.")
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Nota ao § 150,

Na primeira classe das excepções dilatorias deixou de
subsistir a de ewcomm'Unhão; e, além das mencionadas
nesse paragrapho, a eUa tambem pertencem: i ° a de falta
de consentimento da mulher, versando o litigio sobre bens
de raiz (Ord., liv. 3°, tuso.47 e 63, §§ i °e 2°) ; 2° a de ille
gitimidade de pessoa (Ordo, liv. 3°, tit. 49 princ., e L, de
~2 de Dezembro de ... 761, tito 3, § 12) o E note-se, que o
procurador é falso, quando não tem procuração, ou a tem
falsa ou revogada; e é illegitimo, quando a procuração é
ins~ufficiente, ou invalida, ou é incapaz o mandante ou o
mandatario. (Ribas-Cons. das leisdoP1'oc. Civ., a1't. 560.)

Nota ao § 151.

Sobre as excepções dilatorias, que pertencem á segunda
classe, veja-se o illustrado R.ibas na sua obra a Cons. da
leis do P1'OC. Civ:' arts, 56~ a 576,

Nota ao § 152.

A excepção dilatoria de efCcussão não póde, porém, ser
anegada nos seguintes casos: ,1° quando o devedor princi
pal estivJr ausente do termo (neste caso se deverá conceder
ao fiador, se o requel'er, sufficiente prazo para trazer o de
vedor a juizo; a, trazendo-o, cqm este correrá o litígio,
aliás, correrá com o fiador) ; 2° quando o devedor princi
pal fôr tão pobre, que não possa paga.r a divida, e o juiz
fôr disto certificado, poderá o fiador ~er demandado em

4
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aquella parte, a que os bens do devedor não poderem bas
tar; 3° quando o fiador n~gar a sua qualidade de fiador'
4- quando este houver renunciado expressamente o bene
ficio da ex.cussão j 5° quando se houver obriga.do como fia
dor e principal pagador, ou sómente como prjncipa~ paga~

dor. E note-se, que, sendo dous ou mais os fiadores, serão
obrigados solidariamente á fiança, independentemente de
renuncia do beneficio de divisão, que está revogado, salvo
se houverem estipulado expressamente a parLe, por que
cada um se obriga. E cumpre, finalmente, observar, que

. aos co-réos da divida tambem não cabe esta excepção (Ribas
-Gons. das leis do Proa. Giv.; arts. 578 a 580) ,.

Nota ao § 153.

Sobre as excepções pe?'emptorias, veja-se Riba -Gons.
das leis do P?'oc. Giv. arts. 581 a 592.

Notas aos §§ 154 e 155.

As ex.cepções dilatarias devem ser opposLas antes das
peremptO?'ias; a de suspeição antes de todas as ontra.
(Ord., liv. 3°, tit. 2t, § 2°, e tit. 4.9, § to) ; a de incompe
tencia, em segundo lugar j sendo que, e a j urisdicção do
juiz fôr improrogavel, poderá ser allegada a lodo o tempo
(Ord., liv. 3°, tit. 20, § 9°, e tit. 4.9, § 2°). E todas as ou
tras conjunctamente em ultimo lugaL'. Devem ser opposta
a.nte da contestação da lide, salvo se o réo jurar, que não
foi dena sabedor, ou que lhe sobreveio de novo, ou sendo
elia de natureza, que annulle todo o processo e juizo; por
que, neste caso, poderá ser allegada a todo o tempo, ainda
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depois de p'roferida a sentença (Ord" liv. 3', tit. 20, §§ ~

e HS ; tit. 49, §§ 2 e 3', c tit 50, p1'inc. .
V. Ribas-Cons. das leis do P,'OC. Civ., a1'ls. 593 a Glf.

Nota ao § 156.

Amateria da excepção pe1'empto1'ia, que não fôr julgada
provada dentro dos dez dias, poderá de novo ser allegada
naconll'a.riedade (Ord., lív. 3°, tit 20, § i5).

Nota ao § 157.

o juiz não pMe suppril' a excepção, que não foi oppo ta
pelo l'é~; salvo quando se ref~re a alguma condição exigida
pela lei para validade do processo, ou quando e deduz d:l.,
proprias allegações e provas do autor. (Ribas-Cons. dus
leis do Proc. Civ., art. 602).

Nota ao § 1.58.

~as acções summa1'ias e SlP' ~mar'tsstmas só as excep
ções de incompetencia e de suspeição suspendem o CUl'SO

da causa até sua decisão ultim~; sendo que as mais
excepções constituem mateda de defesa, e serão aprecia
das na sentença definitiva (Dec. n. 4824 de22 de Novemb'ro
de 1871, a1't. 63, § 8', ea1't. 65§ 3').
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Da reconvenção

Nota ao § 159.

A reconvenção differe da excepção, porque envolve pati
torio ; e discrimina-se da compensação por ser esta sómente
admissivel, quando a divida é liquida, pl'oduzindo effeito
só até a concurrente quantia pedida na causa pelo autor
(Ramalho-P.raxe Bras., § ';tq.6).

I

Nota ao § 1.60.

Não podem recorrer: {O o que declina do fôro ; 2° oautor
reconvindo; 3° o ehamado á autoria, salvo se este tomar a
si a defesa da causa na fórm1 das Ords. do liv. 3°, tit. ilS,
§§ 6, 7 e 8. E não podem ser' reconvindos em seu proprio
nome os que accionam em nome alheio (Ribas-Cons. das
leis do Proc. Civ., arts. :l60 e :l61).

Nota ao § 1.61.

A reconvenção não tem lugar nas causas de 4Sbulhõ;
salvo se se tratar de outro esbulho de cousa differente ;nem
nas ~ecutivas, salvo se se tornou a causa ordinaria pelo
recebimento dos embargos; o que, porém, não procede nos
incidentes da execução (Ribas-Cons. das ltJis do Proc.
Civ., art. 649, §§ 4 e 6).
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Nota ao § 162.

Areconvenção só tem lugar na primeira instancia, e em
qualquer estado, que o processo se ache, até sentença defi
nitiva. Se é opposta antes da contestação, ou antes do au
tor fazer sua prova, ella anda igual passo com a acção; se
é opposta depois, cada uma segue o seu curso separado
(Moraes Carvalho-Praxe Fo?'ense, § 323).

Nota, ao § 163.

Areconvenção perde o seu segundo effei lo-anda?' ig'lJill
passo com a acção-se é proposta depois da litis contesta
ção, ou se é ordinaria, e a acção summa1'ia (Paula Bap
lista-Comp. de Theor. e Pmt. do P1'OC. Civ., § HO).

Da contrariedade

Nota aos §§ 164 a 169.

A contrariedade só deve ser deduzida por artigo ,
quando não fôr negativa. (Moraos Carvalho-P'l'axe F01'.,
§ 293), E se o réo contrariar por negação geral, pôr~se-ha

logo a cousa em prova: (Ribas-Cons. das leis do Proc.
Civ., art. 658.)

Da replica

Nota .aos §§ 1'10 a 1'13.

Areplica é da substancia do juizo nas cansas, que têm
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curso ordinario, e a sua omissão produz nullidade (Ord.,
liv. 3°, tit. 20 p?'inc. e § 5). Nas causas summarias, que
se convertem em ordinarias, tem, pois, lugar a 1'eplica
(Moraes Carvalho-Praxe FO?'., § 306). Ao autor é permit
tido, por meio de replica, accrescentar, emendar o libeUo,
e deduzir qualquer facto tendente a combater toda.a de
fesa, e as excepções do réo·; mas não mudar de acção;
porque para isso é de mister que desista da primeira, e
proceda a nova conciliação e citação para nova acção
(Ramalho - Praxe Bras., . 135, parte 2"). E se a replica
é por nega-ção geral, fica a causa em prova; se é por arti
gos, segue-.e a treplica (Morae~ Carvalho. - Praxe Forl:nse,
§ 3H).

Do treplica

Nota aos §§ 174 e 175.

A treplica pMe addir-se antes de se pôr a causa em
próva, pedindo-se licença ao juiz (Moraes Carvalho-Praxe
Forense, § 316). Faz parte da contrariedade, do mesmo
UWdo que a replica faz parte do libello (Pereira e Souza
Linhas Civis, § HíO).

Da opposição

Nota aos §§ 176 a 178.

A opposição pMe ser feita por um ou mais individuos;
e sendo muitos os oppoentes, o ultimo, que se apresentar
em juizo, arrazoará em primeiro lugar I depois o penul-
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timo, e assim os mais, arrozoando depois o autor e o réo
(Ribas'-Cons. das leis do Proc. Civ., art. 283, parte 2").

Da autoria

Nota aos §§ 179 a 188.

Sobre a auto'ria veja-se Paula Baptista-Comp. de Theor.
ePmt. do P?'oc. Civ., § '109; Ramalho-Praxe Brasileira,
§§ 252 a 258; Ribas - Cons. dás leis do Proc. Civ.,
arts,. 262 a 279, e Moraes Carvalho - Pra.xe FOrfJnSB,
§§ 332 a 344.

Da dilação

Nota ao § 189.

A dilação ou é legal, se é ordenada pela lei, ou conven
cional, se é determinada por 'convenção das partes, ou
judicial, se é determinada pelo juiz. Divide-se ainda, em
relação ao seu fim, em citatm'ia, se é concedida ao réo
citado para comparecer em juizo; deliberatoria, se é con
cedida ás partes para deliberarem sobre a defesa de seus
direitos, e p?'obato?'ia, se é concedida para as provas,
(Paula Baptista - Comp. de Theor. 8 Prato do Proc, Civ.,
2" ediç., nota ao § H4).

Nota ao § 190.

Ainda quando, ao assignar a dilação ou termo, o juiz
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não o tenha declarado pe1'emptm'io, não o poderá refor
mar, salvo nos casos,em que para este fim é expressamente
autorisado (Ribas-Cons. das leis do Pr-oc. Civ., art. 292).

Nota ao § 191.

Dá-se dilação para terra ou para fóra deUa; naqueUa
inquirem- e as testemunhas, que e tão no município; nesta
a~ que estão fóra, para o que se passa carla precatoda
(Moraes Carvalho-Pmxe F01'ense § 361).

Nota ao § 192.

V. ilibas-Cons. das lei$ do P1'OC. Civ., a1't. 31~.

Nota ao § 193.

Quando as fé?'ias absOl'verem a maior parle da dilação,
esta só deverá começar a correr uepois dellas : se, porém,
já liver começado a corl'er, se interromperá durante ellas,
para se completal-a depois. Só neste caso se interromperá
a dilação pelas férias supervenientes (Ribas-Cons. das leiS
do P-roc. Civ., art. 314).

Nota ao § 194.

São tambem efIeitos da dilação probatoria: i o não poder
uma das partes renuncial-a em pl'ejuizo da outra, salvo
se esta contestou por negação, e por essa razão desistir das
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provas; 2° poderem as partes, durante o seu curso, offere
ceI' qualquer prova reconhecida em direito (R.amalho 
Praxe Brasileira, § U9).

Da confissão

Nota ao § 195.

Aconfissão é judicial, quando feita perante o juizo com
petente; extra-judicial, quando feita fóra de juizo. A ex
pt'essa, é aquella que expressamente se faz por palavras
ou por escripto; a tacita, que tambem se chama ficta, é
aquella que se deduz de algum facto. E' simples, quando
feita puramente, sem annexação de qualidade; e qualifi
cada, quando se lhe annexa alguma qualidade, que lhe .
destroe ou modifica o elIeito (V. Pereira e Souza-Pt'im.
L . ~ 0"')~n., ;:s - I! .

Nota ao § 196.

omenor pubere, que confessar, com autorisação de seu
curador, poderá usar do beneficio da restituição, na forma •
da lei. (Ribas-Cons. das leis do Proc. Ciu., art. 3%0).

Nota ao § 197.

A confissão refere-se sempre a um facto ou convenção
anterior, e por isso não é o facto da confissão, que fórma
a obrigação (Moraes Carvalho-Praxe For., § 394).
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Nota aos §§ 1.98 a 200.

A confissão livre e reflectida, i enla do erro ou orpresa,
é a melhor das provas (Dictionnai1'e II aiso'l'lne de Droit,
vb. aveu).

Nota ao § 201.

São elIenas da confissão: 10 supprir os. defeitos e
nullidades do processo, menos 3. de incompetencia; 20 in
fringir lodas as provas, e a mesma entença pa sada em
julgado em favor do confitenLe. E a contis ão feita judicial
mente por termo nos antos, assignado pelo contilenle, sob
pena de nullidade, tem mais os seguintes elIeitos: 10 fazer
as vezes de sentença, e produzir a cousa julgada; 2° ser
exequivel por simples preceito judicial, de que se extrahe
mandado de solvendo (Ribas-Cons. das -leis do Proc. Civ.,
a.1'{S. 362 e 363).

Nota ao § 202.

A confissão só constitue prova con Lra quem a faz, contra
seus herdeiros, ou successores; porém a estes não preju
dica a confissão posterior ao acto da sur.cessão (Moraeg
Carvalho-Praxe Forense, § 398).

Do juramento

Nota ao § 203.

o juramento é o acto, pelo qual se Loma a Deos por ,tes·
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temunha da verdade do que se diz (Paula Baptista-Comp.
de Theor. c Pmt. do P1'OC. Civ., § 149). Não é, pois, um
meio de contrahir obrigação alguma; mas sim meio de pro
var a obrigação prexistente; e portanto os vicias ou nllllí
dades desta tornam aquelle sem validade (Moraes Carvalho
Praxe F01'ense, § õ72).

Nota ao § 204.

o jummento divide-se em assertorio, que é o que se
presta áeerca de cousas ou factos preteritos, e p1'omiss01'io,
que é o que se dá a respeito de cousas futuras. Oassertorio
ou é relativo a factos alheios, tal é o juramento das teste
munhas, ou a facto proprio. Ojuramento sobre facto pro
prio póde ser '1Joluntario (decisorio) e necessat'Ío : volunta
1'io, quando uma parte defere ou refere a oulra part~ para
que por eUa decida-se a questão, sem que intervenha pre
cisamente o officio do juiz; necessa1'io é aquelle que o juiz
defere á parte em ajuda de prova, ou para determinar-se
o valor ou quantidade da cousa, que faz objecto do litigio,
denominando-se no primeiro caso stbppletorio e no segundo
in litem. O vaIuntaria ou é extra-judicial, quando uma
parte defere a outra parte fóra do juizo, ou jtbdicial,
quando é dado pelo juiz a uma parte a requerimento da
~utra, ou por uma parte á outra em juizo de con entimento.
e autoridade do juiz (Ramalho-Pmxe B·rasileira, t86).

Nota ao § 205.

Para que seja obrigatorio ojuramento prestado em juizo
é preciso que o que jura: t o esteja em uso pleno da razão;
~. jure livremente, isento de dolo ou erro; 30 de conformi-
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dada com a sna religião; 4' sobre o facto proprio, salvo o
procurador sobre o facto do constituinte, tendo para isso
esp~cial mandato (Ribas-Com. das leis do Proc. Civ'
art. <i30).

Nota ao § 206.

o juramento não revalida a obrigação sendo elta nuUa
ou condicional, emquanto não se verifica a condição (Ribas
-Cons. das leis do Pt'oc. Civ., at't. <i29, parte 2"). V. a

.nota ao § 203.

Nota aos §§ 207 6 208.

Deferido ou referido o juramento decisorio, resulta a
presumpção itwis et ele iure, contra a qual se não admitte
prova contraria, nem mesmo por instrumento achados
depois (Moraes Carvalho-Praxe F01'eflse, § 5~8).

Nota ao § 209.

Para que se possa deferir o juramento suppleto?'io é pre
ciso: {. que a causa seja do valor modico, em relação aos
litigantes; 2' que 11 parle, a quem elle se defere seja sabe
dora da cousa, ou tenha razão de saber; 3' que não seja
pessoa torpe e vil. E note-se, que neste ultimo caso se de
ferirá juramento á parte contraria, e segundo elle se jul
gará (Ribas-Cons. das leis do Pl'oc. Civ., arts. 242 e243) ..
Mas cumpre observar, que a sentença que se der em vil'
tude do juramento suppletorio, sera revogada, se depois
apparecer alguma escriptura publica em contrario por força
da Ord. do liv. 3', tiL 52, § 3.'
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Nota aos §§ 210 e 211.

Não póde ter lugar o juramento in litem contra o her
deiro; salvo se nelle se verificar dolo, ou se a causa fôr
contestada com o defunto (Ribas-Ç'ons. das leis do Proc.
Civ., a/rt. 44i).

Da vestoria

Nota aos §§ 212 a 21.4.

Na vestoria devem Íntel'VÍr, além do juiz, perito da arle,
e, quando fôr necessario, testemunhas informadoras; e por
alles deve ser assignado o respectivo auto (Ribas-Corls.
da.s leis do Proa. Civ., art. 472).

Das allegações

Nota ao § 215.

E licito a qualquer elas partes juntar documenlos á ua
alJegações; mas sempre dos documentos juntos se deve dar
vista á parte contraria para sobre elles responder, podendo
ao mesmo tempo combater as razõe contrarias (Mor:.\e_
Carvalho-:-P?'axe Forense, § 656),
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Da sentença

Nota ao § 216.

Quanto ás sentenças e uas especies, veja-se Moraes Car
valbo-Praxe Fm'ense, cap. 22, onde claramente se acha
expendido o que a eUa diz respeito.

Modo pratico de proceder-se ás acções ordinarias, e seus
incidentes

Nota

Não tendo a novis ima reforma judiciaria alterado a le
gislação anterior sobre o modo pratico de proceder-se á
acções ordin~rias e seus incidente, nada nos resta a obser
var I senão que nas comarcas especiaes a petição inicial deve
ser dirigida aos juizes de direito, a quem incumbe o res
pectivo preparo, sendo que não tem mais vigor o disposto
com relação ao imposto de chancellaria.

Acções summarias

Nota

Com relação ao modo pratico de proceder-se á assignllr
ção de dez dias, despejo de ptedios 'Ulrbanos, e rusticos, e
seus incidentes, tambem nad_a temos a observar, senão que
não tem maísJugar a averbação das respectivas contas para
pagamento daquelle imposto.
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Acções executivas

Nota

A respeito do formulario das acções executivas por al'Ut
gueis de casas, e por honorarios medicas e de advogado,
nada temos a obsel'var senão que nas acções executivas por
honorarios de advogado não tem lugar o arbitramento;
pois que, na falta de contrato escripto, os advogados só
têm direito ás custas estatilidas pelo regimento em vigor;
não tendo outrosim lugar a averbação dessas causa para
pagamento do imposto.

Arresto ou embargo, e embargos de terceirQ senhor
e possuidor

Nota

Não é mister que suspeite da fuga do devedor para o
cl'edor requerer o arresto ou embargo. Tal requisito não
tem razão de ser. (V. Lobão-A.cções Summa?'ias, § iOl,
tomo 1.°)

E no respectivo processo não tem lugar a averbação para
pagamento do imposto de chaucellarla, que se acha abo
lido, nem o juramento de calumnia, que não subsi te.

Processo de insinuação para doação

Nota

A escri!ltura publica é essencial, sempre que a doação
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excede a taxa da lei, pois a doação de menor valor, que o
taxado, nem carece de insinuação, nem de escriptura. Ou
trosim não ha direitos a. pagar da insinuação; porque na
fórma da lei, que estabeleceu os direitos de transmissão de
propriedade, os das düações, segundo a respectiva tabella,
são incorporados nas escripturas, sem o que estas não po·
dero ser insinuadas. E note-se, que a fórmula do processo
·estabelecido serve não só para a insinuação de doação,
.quando requerida pelo doado, e bem assim para insinuação
de fio te para casamento; devendo, neste caso, o juiz antes
do casamento, mandar fazer a inscripção da hypotheca legal
dos bens do marido.

Formula dos processos de manutenção

Nota

As acções de liberdade têm procedimento summal'io
(L. dei 28 de Setembro de i 87i, at't. 7, § 2). O seu pra.
ce o é o indicado no art. 65 do Dec. n. 482í de 22 de
Novembro de i87i em face do disposto no art. 8i do
Dec. n. 5:1.35 de i3 de Novembro de i872. Nestas causas
não é preciso a conciliação (Cit. Dec. n. 5i35, art. 8i,
§ i 0), e cabe appellação e:JJ-officio sempre que a sentença fôr
contraria ao que pretende ser liberto (Lei cito d.e 28 de
Setembro de i 87i, art. 7°, § 2').

Fórmula das acções de embargos ã primeira

Nota

Não tendo mais vigor o imposto de chancellaria, é claro,
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que nestas acções não se deve requerer averbação de valor
para o seu respectivo pagamento.

Formularia para os processos de força nova

Nota

Com relação ao formulario de taes processos nada temos
a. observar, senão que não se deve averbar a dizima da
ehancellaria, que se acha abolida.

Formulario do processo de justificação

Nota

. A respeito das justificações, raramente usadas no fôro,
temos a observar, que pelo arte 27, § 3° da Lei n. 2033
de ~o de Setembro de t87t, cessou a obrigação de ficar
traslado dellas.

Das habilitações

Nota

Se os herdeiros são menores, no processo da "habilitação"
se lhes deve nomear um curador, sendo citadas em propria
pessoa ou na de seu tu~or, conforme forem suas idades.
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Execução

Nota

A respeito das execuções de sentenças, temos a observar,
que pela novíssima reforma judiciaria a execução da
&8ntenças do valor maior de ·1OO~ e menor de 5001P com
pete exclusivamente aos juizes substitutos nas comarca
especiaes, e aos respectivos juizes de direito quando forem
de vaior de mais de 50~' sendo que nas comarcas
geraes as de mais de 100'tfJ por diante incumbe aos juizes
municipaes.

E note-se, que os termos e actos, que devem conter a
sentenças vêm designado no Dec. de 2 de Setemb?'o de i874,
que approvou e mandou executar o novo regimento de
custas; sendo que nas (jartas de arrematação e adjudicação
não se deve mencionar o pagamento do imposto de chan
cellaria, que não subsiste hoje.

Processo de locação de serviços

Nota

Aeste respeito nada temos a observar; pois que em nada
foi altera.da pela novíssíma reforma judiciaria a legislação
anterior.

F1M.



FORJM:ULARIO

DAS

AC:ÇÕES S'tTMMARISSIMAS

_ ...... +->-\lo

i.' As acções summarissimas exigem a tentativa conci
liatoria, pelo que, antes de tudo, àeve o autor fazer a se
guinte

Petição para a-conciliação

Illm. Sr, Juiz d~ Paz da Freguezia de...

Diz F... , que pretende haver de F... , pelos meios judi
ciaes, a importancia de 998, que o mesmo lhe deve, como
prova com o documento junto; e, nâo podendo fazêl-o sem
primeiro conciliar-se, requer, e

P. a V. S. que, para esse fim, o mande
cital' para aprimeira audiencia deste juizo,
sob pena de revelia.

E. R. M.

(Da ta e assignatura.)

_Obs&rvaçào.-Nenhum procurador pódelegalmente figu-
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ral' na conciliação sem poderes especiaes decla'l'adamente
para o caso, de que se vai tratar, e illimitados para-transi
gir (Disp. P'rov. du Just. Civ., art. 3°). I

2.o Apresentada a petição ao juiz de paz, dará elle o se.
guiote

DESPACHO

Sim,-ou-como requer,-OU ainda-na fórma reque·
rida-e tambem-defe1'ido.

Freguezia de.•. de ... de...

F. •. (1'ubrica elo i'L~iz de paz.J

Observação.-Se o requerimento não estiver em termos,
o despacho será-"equeira Mn te1'mos,-ou-requeira a
quem compete,-ou-assignado, volte,-conCorme O caso,
que se verificar.

3.· A citação deverá ser feita por officiaI de justiça do
juizo, e póde tambem sêl-o pelo escrivão, por carla,
quando o juiz assim o ordenar.

Feita pelo official, lavrará elle a seguinte

CERTIDÃO

Eu F... official de. justiça do juiz de paz de... certifico
que citei ti. F... "para todo o conteúdo da petição relro (ou
supl"a), de que ficou scrente, e lhe dei copia, em fé do que
lavrei esta.

Freguezia de... de... de ...

(Aqui menciona1'd a despeza.)

F ... (assignatura do oflicial.)
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E feita pelo escrivão, será redigida do seguinfe modo:

CERTIDÃO

Certifico que, em virtude do despacho do meritissimo
juiz, citei a F... por todo o conteúdo da petição súpra (ou
ret1'o), por meio de carta, de cuja entrega tive sciencia.

Em fé do que lavrei esta.

Fréguezia de ... de... de...

F... (assignatum do Bsorivão.)

E note-se, que a carta do escrivão deverá ser assim con
cebida:

CiRTA DO ESCRIVÃO

Illm. Sr.

Commuui00 a V. S. que a requerimento de F., e por
despacho de... , ordenou o meritissimo juiz de paz desta
freguezia, que V. S."fosse intimado para vir conciliar-secam
F" sobre o pagamento da quantia de... (ou o assumpto do
requerimento), á primeira audi.encia deste juizo (ou na au
diencia especial de ... ds ... homs, em...), o que cumpro por
meio desta.

Freguezia de ... de... de...

IUm. Sr. F...

o escl'ivão, F ... (assignat"",,'a.)

Obs81'vaç4o.-Se o citado responder, a rJsposta deverá
ser unida aos autos, o que todavia não dispensa a certidão
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do escnvao. E note-se, que entre a citação e a audiencia
d8verá medeiar pelo menos o prazo de vinte e quatro
horas.

4..o Com referencia á citação podem oecorrer os seguin
tes incidentes: i o suspeiç.ão do juiz; 20 occultação do ci
tando; 3° ausencia do citando para lugar incerto.

Da suspeição do juiz

a) Se o juiz de paz reconhecer-se suspeito, ou impedido,
despachará do seguinte modo:

SotHuspeito, o que juro.

Fregllezia de... de... de...

F ... (rubrica do jwiz.)

b) Neste caso deve a parte fazer ao supplente esta

PETIÇlO

Illm. Sr.

Em vista do despacho retro (ou sup1'a), a V. S. compete
de{erir a presente petição.

E. R. M.

(Data e assignatulf'a.j
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2 o. .

Da occultação do citando

a) se -'o réo occulta-se, para não receber a citação, re
quererá o autor, que esta se faça com hora certa, para o
que dever-se-ha ter verificado a occultação, por meio da se
guinte cel'tidão, que passará o official da diligencia.

CER.TIDÃO DE OCCULTAÇÁO

Certifico, que, tendo, em virtude da petição e despacho
retro (0'1), supra), procurado a F. em (talou tal lugar, casa
de sua residencia), para fazer-lhe a competente intimação,
ahi me foi dito que se ausentára (o~t que se achava fóra,
etc.); mas, Indagando dos vizinhos (o~t quaesquiw Out1'OS
motivos), cOllvenci-me de qUJ o mesmo se escondia para,
não Sel' intimado, do que tLldo dou fé e lavrei esta.

(Data e assigncttura do ofticial.)

b) Fará enlão a parte a seguinte

PETIÇ.lO PAR.A HORA CERTA

Illm. r.

Como V. S. verá da cer.tidãu do official de justiça, eu
carregado de citar a F... , a requerimento do supp1icante,
elIe se occnlta para não ser intimado.

Requer, portanlo, o supplicanto que
V. S. determine a citação' com hora
certa.

E. R. M.

(Data e c&ssignattt1'a.)
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c) Deferido o l'equerímento., o official se dirigirá á mo
rada do supplicado, e, ainda não o encontrando, lerá a
qualque~ pessoa de su~ f;\milia ou famulo (o em falta.dest~

a algum vizinhu) , qne sojam maiores, a petição e o despa
cho, declarando-lhes que voltará no dia seguinte para le
vantar a hora.

E no dia seguinte, e á hora marcada, caso tambem
não o encontre, lerá á pessoa da vespera, pela segunda vez,
a petição e despacho, entregar-Ihe-ha a contra-fé, lavrando
a seguinte

CERTIDÃO DE CITAÇÃ.O 0:11 nORA CERTA

Cer.tifico que em virtude da petição e despacho retro
(ou supm) , dirigi-me á. casa de morada de F... , c como não
o encontrasse, sabendo que se occultava, declarei a F... ,
e como não o encontrasse, sabendo que se occultava, de·
cla~i a F... (o parente, (amulo ou vi:::inho) O fim de mi
nha prc ença, li '1 dila petição e seu despacho, e preveni-o
de que voltava i, me nia hora no dia seguinte. Certifico
mais, que, tendo voltado á hora aprazada, e não me appa
recendo air..da o supplicaào, li pela segunda vez ao dito F...
(pa?'ente, (amulo ou vizinho) a petição e despacho, para
tudo transmittir ao mesmo supplicado, de que ficou sciente,
recebendo a contra-fé.

O referido é verdade, do que dou fé.

(.pata e assignat'l.~ra.)

d) Deste modo fica feita a cHação.
Obsel'vação.-Se o aulor tem razão para receiar que o

réo se occultára para não ser citado, poderá Jogo na. peti
. ção inicial peClir a pr0vide.",;ia da hora G61'ta, O que o juiz
deferirá, devendo o officiaJ Ifoceder como acima fica
dito.
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3.•

Da: ausencia do' citando

a) Estando ausente, em lugar incerto, o citando, deye o
autor fazer a seguinte

PETIÇÃ.O PARA ClTAÇlO POR CARTA DE EDITOS

Illm. Sr. Juiz de Paz da Freguezia de...

Diz F... que, carecendo cha1J?ar á conciliação F... para
pagar-lhe a quantia de 99$, acha-se elle ausente, em parte
incerta, pelo que pretende o supplicante, prestada a neces
saria justificaçao, fazêl-o citar eélitalmente.

Nestes termos requer

Para que, feita a justificação, e julgada,
mande V. S. pas ar os devidos editaes.

E. R. M.

(Data e assígnatu1'a.)

b) Ojuiz dará então o seguinte despacho:
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TERMO DE A SENTADA

Aos... dias do mez de... anno de... nesta fregllezia, e
casas da audiencia do juiz de paz, onde fui yindo eu escri
vão de seu cargo, comparecendo o autor F.. , por seu pro
curador F... (ou pessoalmente), pelo dito juiz foram inqui
ridas testemunha, como adiante se verá. Para constar
layro este termo, que as igno.

Segue-se o depoimento das testemunha pela seguinte
fórma:

t' testemunha

F... , natural de... , annos de idade, negociante (a profis
são), solteiro (o estado), morador em... (a ?'esidencia), eao
costumes disse nada, testemunha jurada aos Santo Evan
gelhos em um liYl'O delles, sobre que pôz a mão direita,
prometlendo dizer a verdaLle do que sonbesse e perguntado
lhe fosse. Esendo inquirida sobre a petição de ll... , respon
deu... (aqui t1'anSC?'eV8r-se-ha o depoimento da testemu
nha). E por nada mais saber, nem lhe er perguntado,
deu-se pOI' findo o presente depoimento, que achou con
forme depoi de lhe ser lido, e assignou com o juiz e a
parte, do que tudo dou fé. Eu escrivão o screvi.

(Rub1'ica do fuiz.)

(Assignatura da testem'Lbnha.)

(Assignatura da pa?'te (ou procurado!'.)

Seguindo-se os demais depoimentos pela mesma fárma,
o escrivão, depois de autuar os papeis, os fará conclusos ao
juiz.

d) Aautuação consiste em juntar e coser todos os papeis,
escrevendo no rosto da primeira folha o seguinte:
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Autuação

188...

Juiz de Paz da Freguezia de .

E cri vão F ..

F... o autor-Justificante.
F... o réo -Justificado.

.JUSTIFICAÇÃO DE AU ENCI,\.

Anno do Nasr.imento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil
oitocentos e uitenta... aos... dias do mez de.,. nesta fre
guezia de... em meu cartorio autuei a petição e mais pa
peis, que adiante. se seguem, do que para constar fi~ a pTe
sente autuação. Eu F... , escrivão, o escrevi.

e) Logo depois do depoimento da ultima autuação deverá
o escrivão lançar o

TERMO DE CONCLU ÃO

Aos... dias do mez de ... do anna de... em meu cartorio
faço conclusos estes autos a F... , juiz de paz, do que lavro
o pre ente termo. Eu F... o escrevi.

DConclusos e examinados os auto , e convencendc-se
da au encia do réo para lugar não a.bido, proferirá o juiz
a seguinte

SK~'l'ENÇA PARA CITAÇÃO EDITAL

Vistos e tes autos, etc. Pi'ocede a justificação, e assim o
jlllgo, attentos os depoimentos de fi. e fi. Passe-se carta de
editos com o prazo ele... pagas as custas pelo justifi-
cante. .

(Data e assignatum.)
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Obse?'vação.-Regula a materia a Ord. do liy. 3°, tit. 1,
§ 8°, que não marcou o prazo. A pratica é marcar-se nuncei
mais de 30 dias. O Reg. 737 de 25 de Novembro de 1.850,
art. 4:5, § 3°, manda que trinta. dias se concedam quando o

. réo se achar em lugar absolutamente não sabido, ou um
prazo razoavel conforme a distancia, se elie acha-se dentro
ou fóra do Imperio, mas em j urisdicção incerta. E cumpre
sempre ter-se em vista esLa disposição.

g) Sendo a sentença pubJicacla em audiencia, o escrivão
deverá lavrar o seguinte

'JER.l\lO DE PUBLICAÇÃO

Aos... dias..• do mez de..• nesta freguezia de... em au
dieneia publica, que fazia F., juiz de paz da -mesma fre
guezia f ahi por elle fJi publicada a sentença supra (ou j'6

t1'O), do que para consLar lavrei este termo.
Eu F., escrivão, o escrevi. .

(Data e assignatura.)

h) Não publicada a sentença em audiencia, mas em mão
do escrivão, lavrará este o seguinte

TERl\iO DE DATA

Aos.,. dias do mez de... anno de... nesta freguezia de...
em meu cartorio, me foram entregues estes auLos com a
s0ntença supra (ou ret?'o), do que para constar lavro este
termo. Eu F., escrivão, o escrevi.

i Segue-se a expedição do edital, que deve ser assim
concebido:
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CARTA DE CITAÇÃO ~DlTAL

F... , Juiz de Paz da Freguezia de...

Faç.o sabeI' aos que o presente edital virem, que me foi
dirigida por F... uma petição, requerendo que o admit
tisse a justificar a ausencia para lugar incerto de F., e que
justificando-o quanto bastasse lhe concedesse carta de edi-'
tos para_ ser elle citado, afim de vir á primeira audiancia
deste juizo, findo o prazo de... para se conciliar sobre...
(o ob;'ecto da demanda.) E tendo exhibido prova sufficiente
de quanto allegava lhe mandei passar o presente ed~tal

de.• : dia, pelo qual cito o mencionado F. para vir á pri
meira audiencia deste juizo depoi daquelle prazo. E para
que chegue ao seu conhecimento mandei passar opresente,
que será affixado nos lugares .do costume, e publicado
pelos jornaes.

Freguezia de... de... de ... E eu F... escrivão que o es
crevi.

(A ssignatttra do juiz.)

Carta de editas pelo prazo de... , pela qual é citado F...
para o que nella se declara.
j) Affixaclos os editaes nos lugares publicas e do costume,

o o:fficial, que os affixou, lavrara a seguinte certidão:

CERTIDÃO DE AFFIXAMENTO DE EDITAES

Certifico que hoje affixei, ás... horas do dia (ou da
kwde) editaes, passados a requerimento de F para ser
cilada F... para... (o objecto da demanda.) E para constar
lavrei opresente, do quê dou fé.

(Data e assignatwra.)
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k) Esta certidão junta-se aos autos ?om o seguinte

TEl\MO DE ruNTADA

Aos... dias do mez de..• do anno de... ne"ta freguezia
de.... em meu cartorio junto a cerlidão, que se segue.

Para constar faço este termo. Eu F.,. escrivão, queo es
crevi.

Obseruação.-Quando os editaes são publicados pelo5
jornaes, o e crivão certifica-o, e junta, por meio de um
termo identico ao que fica indicado, um ex.emplar de qual
quer delles.

1) Terminado o prazo, deve o omcial passar a seguinte

CERTIDl\.O DE TERiUlNAÇlo DO PRAZO DOS EDITAES

Certifico que estiyeram affixados pelo prazo de... nos)u
gares do costume os editae~ de fi ... , do que dou fé.

(Datc~ e assignatqM'a.)

E junta-se esta certidão aos aulos por meio de um lermo
de juntada identico ao indicado, e considera-se feila a
citação.

n. o Uma vez realizada a citação, a parte (ou seu pr'oett·
radar) comparecerá á audiencia aprazada, e ahi fará ose
guinte

REQUERIMENTO VERBAL

Pela minha parle (ou por' parle da meu constilttinte F.)
accuso a ci tacão feita a F. para vir a esta audiencía conci
liar-se a respeito de... (o obiecto da demanda), e requeiro
que se haja a dita citação por feita e accusada, eapregoado
o réo, não comparecendo, se o haja por não conciliado.

6. 0 O juiz defere o requerimento, e manda apregoar o
réo, chamando-o o porteiro em voz alta.
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'.o Se o réo comparece, deve o juiz lêr-lhe a petição, e
empregar todos os meios para que chegue a um accordo
~,-m o autor. Não o conseguindo, havêl-os-ha pOI' não con
ciliados, lavrando o escrivão a seguinte

CERTIDÃO DE NÃO CONCILIAÇÃO

Certifico, que na audiencia de hoje, accusada pelo autor
a citação, de que trata esta petição, e, comparecendo oréo,
não se conciliaram, pelo que houve-os o juiz por não con
cili,.dos, condemnando o mesmo réo nas custas; do que dou
fé. Eu F.... , escrivão, que o escrevi.

(Data e assig·natura.)

(A conta das cuslas, rubricada
pelo juiz) ...

8. o Se não comparecei' o réo., requererá o autor verbal
mente, que eja lançado e havido por não conciliado á sua
revelia, o que o juiz deferirá, passando o escrivão a se
guinte

CERTIDÃO DE NÃO C9NCILIAÇÃO Á REVELIA DO RÉO

Certifico, que na auc1iencia de hoje, para que foi citado
F., sendo apregoado, não compareceu, pelo que a requeri
mento do autor foi lançado e havido POI' não conciliado, o
que o juiz defel'io, condemnando o me 'mo réo nas custas;
do que dou fé. Eu F. escrivão, que o escrevi.

(D ata e assignatvll'a.)

9.0 Comparecendo o réo, e conciliando-se com o autor,
de qualquer [árma, o juiz o haverá por conciliado e o
condemnal'á nas custas, lavrando o escrivão no Protocollo
oseguinte
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'lERMO DE CONCILIAÇÃ.O

Aos ... dias do mez de.. " anno de, .. , nesta freguezia
de... , em audien~ia do juiz de paz F., pnde se achava co
migQ escrivão do seu cargo, abaixo nomeado, compareceu
F. (por si, ou por p'roc1.wação bastante com podel'es espe•

. ciaes, como consta da ?'espectiva procuração junta), e o
réo F., citado para vir conciliar-se sobre... (o objecto da
demanda), e sendo combinado que.. , (e :porá minuciusar
mente os termos do accm'do), houve-os o juiz pOI' conci
-liados.

Para con lar e surtir 0 devidos effeitos, mandou lavrar
este termo, que assigna com as proprias partes e comigo es
crivãl', que o escrevi.

(Assignat'twa do juiz e pa?'tes.)

lO. Quando as parles não se concilião, o escrivão en
trega ao autor a petição e mais papeis, com a certidão de
não conciliação; sendo que, no caso de se conciliarem,
dará ao autor a seguinte

CERTIDÃO DO TERMO DE CO CILIAÇ10

Certifico, que em meu poder e carlorio existe lançado no
protocollo das audiencias desle juizo o termo de conciliação
entre F., como autor, e F. como réo, de te teor... (a copia
do te1'1no.) E nada mais se continha no dito termo, a que
me reporto, e que bem e fielmente tran crevi, e a signo
com o re pectivo juiz,

(Data.)

(Rubrica do j'ttiz.)

F.." escrivão do juizo de.. ,
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Observação.-Com e ta certidão pMe o autor executar
immediatamente o réo se não cumprir aquillo, a que Re
compromelleu, requerendo mandadà requisito?'io, do qual
trataremos no proce so da e,rvecução.

H. Acontecendo que á audiencia marcada para a conci
liação compareça ómente o réo, faltando o autor, deve o
réo fazer oseguinte

REQUERUIENTO DE AUUlENCIA

Tendo sido citado a requerimento de F., para vir a esta
audiencia conciliar-me com elle, como provo com a con
tra-fé, que ofIereço , requeiro que seja o mesmo F. apre
goado, e, não comparecendo, seja lançado, julgando-se Clr
cumducta a ci tlção, e-pagas por elle, as custas.

E deferido o requerimento, e apregoado o autor, não
comparecendo, será lançado, julgada circumducta a citação
e condc~n' '10 o autor na custas, do que se lavrará lermo
no protoc. ! l, passando- o escrivão a comp"tente certidão

i2. Frustrada a tentativa conciliatoria, iniciar-se-ha a
acção summarissima do seguinte modo ~ ,

Petição inic:a do a.C;ã0 su.mm rissima

Illm. Sr. Juiz de Paz da Freguezia de...

Diz F... , re idente em... , negociante (a P?'ofissão) que,
tendo sido baldada, como prova a certidão que apresenta, a
conciliação, que tentou com F... , morador em... , proprie
tario (a P"ofissão), para pagar-lhe a quantia de 99S, de
que lhe é devedor, qner propôr-lhe uma acção summaris
sima perante Y. S., nos seguintes termos:

L° Que em data de ... o supplicado encommendou-lhe a
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compra de um piano usado, como oon. La da carta, que
jUllta a esta;

2. 0 Que, annuindo él. cs'a inl',umbencia. fez o sllpplicante
acquisição do dito piano, que remetteu ao supplicado,
e este recebeu em fazer nenhuma reclamac:ão ; .

3.o Que essa compra importou em 99$, conforme se vê
do documento jnnto, qu é are, pecti I'<l conta da casa ven
dedora;

4. o Que nestas condições, e prova~os os Heo deduzido,
deve o supplicado ser éondemnado a pagar ao supplicante
a referida quantia, juros da mora e custas.

Prole lando por todos os meios de prova, inclu he de
poimento do réo (ca~'ta de inq'Ulirição pam fóra do di.stricto,
ou exame de liv1'OS, etc.), o supplicado requer a V. . que
se digne de mandar cital-o para vir faUar á presente acção,
ficando de ue logo citado para todos os demai termo até
fsentença final e sua execução, tudo ob éI penas de con
.esso e revelia.

Reli. uer mais o supplicante, que ej,lm ci lada , para vi
rem depôr, as testemunhas constante do rol junto, sob
pena de de obediencia.

P. deferImento.

E. R. i\I.

(Data.)

(Assignatum do advogado.)

Rol das testemunhas:

F , morador em , negociante.
F , morador em , prLlprietario.
13. Ojuiz, recebendo esta petição, dará o seguinte
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DESPACHO

Como 7'eq'ue7',-ou-sim-ou qualquer outro, na fórma
do que já indicámos, se no caso couber. .

i4. O official de justica incumbido da citacão procederá,
segundo as hypotheses occurrentes, de accordo com o que
acima ficou dito. U

US. Feita a. citaCão, comparecerá o autor na audiencia
aprazada, por si ou por seu advogado, e, offerecendo a pe
tição, rol de testemunhas, etc., requererá verbalmente,
que seja...apregoado o réo e e se haja por accusada a mesma
citação.

i6. Podem verificar-se tl'es hypotbeses relativamente á
citação: i' ou comparece o réo, e defende-se; 2" ou com
parece, e excepciona; 3a ou não comp::trece.

ia HYPOTHE E

Compa7'ecírnento do 7'éo e allegação de mate7'ia. de defesa
a) Entregues os papeis pelo autor, lavra o escrivão a au

tuação nestes termos:

i872

Juizo de Paz da Freguezia de... -

E ci'ivão, F, .. '
Autor, F ..
Réo, F ..

ACÇÃO S Ml'lIARISSIrllA

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de... ,
aos,.'. dias do mez de... , nesta fregtiezia de... , na sala das
audlencias do juiz de paz F... , onde eu escrivão do seu
carg,() presente estava, aberta a audiencia, na fórma do es-
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tylo, compareceu F... , por seu advogado F... , e disse; que
tendo citado a F... para faltar aos termos da acção cons
tante da petição, que adiante se segue, requeria, que, ha
vida por accu ada a dita citação, fos e apregoado odito
F... e se prosegl1isse nos demais termo , o que endo ou
vido pelo juiz o'tleferio, mandando apregoar o itado, que
compareceu, por seu procurador F... , e offereceu sua de
fesa, rol de testemunhas e documentos, que ao diante se
seguem, pelo que mandou ojuiz que se procedesse à inqui
rição das te temunhas, como em eguida se verá. Epara
constar lavrei este termo de audiencia, extrahido das no
tas do meu protocóllo, a que me reporto. EuF... , escrivão.
o escreyi.

h) A este termo juntar:). a petição inicial, documento I

rol de testemunhas e procuração, e em seguida a defesa do
réo, rol de testemunhas e documento depois do que oe 
crivão la 'fará o seguint

TERMO UE A SEC'iTADA

Aos... de ... ue ... , na casa cl:J.s audiencias do juiz de paz
da freguezia de... onde e achava o juiz F... , comigo escri
vão do seu carao, pre entes o autor F... , por seu procura
dor F... , e o réo F... , pOl' eu procurador F... , mandou o
juiz procedel' á inquirição das te temunhas, e deferindo a
cada uma o competente juramento, fnram ellas inquirida
e reinquiridas, como ab:l.ixo se vê. Para çonstar l:wro este
termo. Eu F... , escrivão, o escrevi.

TESTEMu:-;nAS DO AUTOR

l' lesltm'l.mha

F , fazendeiro (a p?'ofissão) mOl'ador em. '" natural
de , casado (estado), ... de idade, testemunha jurada aos
Santos Evangelhos em um livro deltes, em que pôz a sua
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mão direita, promettendo dizer a verdade do que soubesse
e perguntado lhe fosse. Aos costumes disse nada (ou que
el'a pa1'ente, amigo ou inimigo de qualq'Lter das pa1'tes).

Perguntado sobre os itens da petição do autor, ao pri
meiro disse, etc. (Segue-se o depoimento da testemunha.)

Reinquirida, disse:

(A 1'esposta da testem'unha.)

Segue-se a contestação do réo, se afizer, e a resposta do
autor, concluindo-se como já indicámos.

(Rub1'ica do juiz.)

(Assignatura da testemunha.)

(Ass~gna.t'L/IT'a do auto1'.)

(tissignat'Lwa do réo.)

Observação.-Podem as partes contradictar as testemu
nhas, alleganc10 a materia, qne torne SUS1)eito o seu depoi
mento antes üe deferido o juramento. .ouvida a con tradicta
e a resposta da testemunha, mandará o juiz-que preste o
juramento ou não, como julgar de direito.

c) Tomadas as te temunhas do autor, seguir-se-hão as
do réo, gual'dadas as mesmas fórmulas.

d) Se o autor houver protestado pelo depoimento do réo,
on este pelo daquelle, ou mesmo se o juiz entender conve~

niente deferir juramento a qualquer das parte, lavrar
se-ha este

TERlIlO DE DEPOIlllENTO DO RÉO F, •• ou DO AUTOR

Aos... dias do mez de, .. do anno de... , nesta freguezia
de... na sala das audiencias do juiz de paz F... , onde elIe

7
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se achava comigo escrivão do seu cargo, al1i presente F.",
o mesmo juiz lhe defado o jmamento aos Santos Evange·
lhos, em um livro delles, em que pôz a sua mão direita,
promettendo bem e fielmente responder ao que soubesse e
pergu,ntado 1he fosse sobre â petição de fi... (O'Lb contesta
ção) , e sendo inquirido assim depôz : Perguntado, respon·
deu (Segue-se o depoimento).

E nada mais respondeu, nem lhe foi perguntado. Para
constar lavrei este termo, que assigna com o juiz e o autor
(ou réo) F..• Eu F... , escrivão, o escrevi.

(Rubrica do juiz.)

(Assignatura da parte.)

e) Depois destas dilig~ncias poderão as partes dizer ver
balmente, ou por escripto, do seu direito, e mesmo olfere
ceI' documentos; do que tudo se fará menção no respec
tivo termo.

f) Em seguida lavral'á. o escdvão o seguinte:

TERMO DE CONCLUSÃ.O

E logo no mesmo dia fiz e tes autos cqnclusos ao juiz
F... para julgar afinal.

Eu F. " escrivão, que o escrevi.
CO?lclusos aos de..• de...

Com $... réis de prepal'O.
g) Nessa mesma audiencia, ou na seguinte, dará o juiz

a. sua sentença, guiando-se pela seguinte fórmula:

SENTENÇA CONDElIINANDO O RÉO

Vistos estes autos, etc. Pede o autor F... , que seja oréo
F... condemnado a pagar-lhe a quantia de 998, que lhe
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está a Jever pela compra de um piano usado, conforme a
carta. á fi. e factura :i fi, e mai . os juros da m,)ra e
custas.

Defende-se o réo, allegando, que, comlJuanto houvesse
feito a encommenda con tante do documento á fi ... , não
e tá obrigado ao pagamento, que I'eclama l) l'éo, porquanto
não lhe enviou o piano, que pedira, mas sim um harmo
niwn, que o me mo 1'130 não quiz acei tal', devolvendo-o ao
autor.

Oque tudo visto e bem ponderado:
Con iLlel'ando, que o autor provou a sua intenção, não só

com os ducumentos que exhibio, e contra cuja authentlci
dade nada allegou o réo, mas tambem com o.depoimento
conteste das testemunhas de fi ... e O...

Considerando, que paI' sua pa.rte não adduzio o réo
prova. sl1.lficiente da materia de sua defesa, pois que con
si te ella exclusivamente 00 dito de duas te temunhas, que
não podem merecer a necessal'ia fé, atteota á immedjata
dep(mdencia e subordinação, em que se acham para COl1, ,l

dito ré- , como seus famulo que são:
Julgo procedenle a acçã da fi.·e conuemno o réo a que

pague ao autor a quantia de 998, jmos da móra e cusl~s.

Freguezia de... aos... de•.. de...

(Assignatwra do y"tLtiz com o nome por inteiro.)

SE~TENÇA AB OLVENDO o RÉO

VIstos estes autos, elc., Allega o autOl', etc.
Defende-. e o réo, etc.
Oque tudo visto e bem considerado:
Attenuenc1o, a que se bem tivesse o réo feito' ao autor a

encommenda constante da carla de fi., e o mesmo autor



- 76-

despendesse a quantia de 998, conforme a carta de n., com
a acquisição do ha1'monium, que remelteu ao me'mo réo,
todavia não o satisfez, porquanto comprou e enviou-lhe
cousa inteiramente diversa, ainda que em sua opinião ser
visse para os fins que tinha o reo em vista, segundo con
fessou em seu depoimento de fi. ;

Attendendo, a que o reo não se conformou com o des
empenho dadp á sua incumbencia, antes immediatamente
reclamou contra o abusa praticado pelo autor, como se
evidencia da carta, que este lhe dirigio em resposta á que
lhe escreveu o reo no mesmo dia, em que lhe fôra entre
gue o harmonium remeltid·) pelo autor;

Attendendo, a que, tendo esse ha?'monitLm desde logo
ficado á disposição. do autor, embora este não o arreca·
dasse, corriam por sua conta e risco os deterioramentos,
que porventura soíIresse, não sendo o reo responsavel pelo
seu estrago, proveniente de estar fe~hado por lon« 1

tempo;
Attendendo, finalmente, a. que por isso mandou I roo

prevenil-o do risco, que corria, afim de que o an l ~ • lJ1'OI1

denciasse, conforme jUl'am compridamente a' teslemunha"
. de fi ... e fi ... :

Julgo improcedente a acção de 11... , pagas pelo autor as
custas, em que ocondemno.

Freguezia de... aos ... ue... de...

(Assignatu1'a do juiz com o nome por irltai1'o.)

2" HYPOTHESE

Compa1'ecimento do réo e excepção opposta

Obse1'vação.-Segundo O disposto no art. 63, § 8 do Reg.
n. 4824 de 22 de Novembro de i 87 i, só as excepções de
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incompetencia ou suspeição suspendem o curso da causa
aLé sua decjsão ultima. Todas as mais constituem materia
de defesa e devem ser apreciadas na sentença definitiva.
Aexcepção de suspeição precede á de incompetencia.

a) Se o réo tiver motivo de Ru~peição a oppõr contra o
juiz, deverá fazêl-o logo em audiencia, verbalmente ou
por e-cripto, oiJerecendo o seu aclvogado o seguinte

REQUERlUlEi'iTO VERnAL

Por parte de F... , meu constituinte, averbo de suspeito
ao Sr. juiz de paz F... na causa que contra o meu consti
tuinte intentou F... , e os motivos de suspeição são: i o a
inimizade capital, que exisle entre o mesmo Sr. Juiz e o
dito meu constituinte; 20 o interes-e, que franca e publi
camente tem revelado em favor do autor; portanto re
queiro, que, no caso de não ser reconhecida a suspeição,
se haja por ofIerecida a respectiva excepção, e sigam-se os
termos.

b) Se o advogado quizer o.fIerecer os artigos por escripto
dirá no requerimento, em vez de-os motivos da s'Lbspeição
são, etc.-e os motivos da suspeição constam dos artigos,
que orre'l·eço.

Esta excepção deve ser concebida do seguinte modo:

Pm' excepção de suspeição diz F...
contra o cidadão F., juiz de paz da
freguezia dl}...

E. S. C.

P., que o dito juiz de paz, etc. (Articular-se-hão as ra
Zões, que determinem a suspeição.)

Assim:
P., que, conforme a direito, a presente excepção deve ser
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recebida., e afinal julgada provada, para o effeito ele ser de
clarado o juiz de paz desta freguezia, F. de tal, suspeito ao
excepiente e condemnado nas cu tas, remettendo- e a
causa ao respectivo supplente.

P. R. e C. de J.

E. C.

(Data e assignatwl'a por inteiro do advogado.)

c) Offerecida a excepção, o juiz reconhece- e suspeitO
ou não, e 'o declara verbalmente, mandando no primeiro
caso, que o escrivão officie ao supplente, communicando
que lhe cabe a decisão do pleito.

O escrivão, notando tudo em eu plolocollo, lavrará o
seguinte

TER3IO DE AUDIENr.IA

Aos... de... ue... , ne"ta freguezia de ... e na sala da au
diencia publica, que fazendo estava o mel'iLi imo juiz de
paz F., abi pelo advogado foi dito, que por parte de eu
constituinte F... averbava de suspeito o me mo jlliz, sendo
os motivos de3sa suspeição os seguinte' ... (1Yo caso de se
tf3'1' orrm'ecido excepção escl'ipta dird o escrivão e os m,otivos
de suspeição são os que se acham referidos na exclSpção,
que offereceu eadiante vai). E requereu, que, se não se re
conhecesse suspeito elle ju.iz, se houvesse por oITerccitla a
excepção de suspeição, seguinuo-se os devidos termos.

O que, sendo ouvido pelo juiz, declarou que reconhecia
a suspeição, e ordenou, que nesse sentido se officiasse ao
supplente, por competir-lhe a decisão do pleito.

E para constar lavrei este termo (juntando ao dia~nte a,

excepção de suspeição se (ôr PO?' escripto).
E eu r ... , escriYão, o eSr,revi.
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d) O autor fará, então ao sllpplente o seguinto

REQUEnnlENTO

Illm. Sr. Juiz de Paz supplente da ~l'eguezia de...

Diz F... , que tendo-se reconhecido suspeito-o juiz de paz
em exercicio F. '" na ca.usa, em que contende com F... , a
V. S. compete nella funccionar, e por isso vem requerer a
V. S., que mande citar o dito F... para vêr correr o feito
neste juizo e

P., que' declarando o dia, hora e lugar
de suas audiencias, se faça a citação pre
tendida, sob pena de revelia.

(D ata e assignatura.)

Observação.-Perante o supplente, e feita a citação, cor
rerá a causa seus termos. No caso de não se reconhecer
o juiz de paz suspeito, o lermo supra concluirá por esta
fórma: « O que, ouvido pelo juiz, declarou qlle não reco
nhecia a suspeição, e que havendo por olIerecidá a excep
ção, se remettessem os autos á autoridade competente, se
guro o juizo. '

« E para constar, etc. »
e) Depositada pela parte a caução("'), nos termos do

art. 63, § 10 do Reg. n. 482'1., fará o escrivão os autos con
clnsos ao juiz recusado para dar as razões, por que não se
reconheceu suspeito; e, recebidos os autos, lavrará o res- ,
pectivo termo de recebimento e publicªção, e depois delle o
seguinte

(') A caução contiuúa l\ ser de 12". nos termos do Reg. n. 120,
art. 250.
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TERlIfa DE REMESSA.

Aos ., dias... do mez de... anno de... , neste districto de
paz de... , e~ meu cartorio, remetto e tes autos ao meri·
tissimo juiz de direito.

Para constar, lavro este, eu F... , escrivão, que o es
crevi.

DRecebidos os autos pelo juiz, este dará o seguinte

DESPACHO

Distribuidos, á concluo ão.

(Data e 1'ub?'ica do juiz.)

g) Feita a distribuição, e novamente conclusos os autos,
o juiz de direito ouvirá verbalmente, e de plano, as teste
munhas offerecidas pelo recusante e pelo juiz recusado,
que deverão ser citados para dcpõrem, e dará a sua deci
são, que é peremptoria (citarIo art. 63, § 10 do Reg. 4.824).

Observação.-A excepção de incompetencia tambem póde
ser opposta verbalmente ou por e cripto, e sempre em au
diencia, mutatis mutandis.

A parte contraria impugnal-a-ha tambem verbalmente
ou por escripto, e o juiz dará a ua decisão, julgando-se
competente ou não, do que tudo lavrar-se-ha termo.

Desta decisão ha aggravo para o JUIz de direito.
Se a decisão reconhecer a competencia, proseguirá a

C!l.usa seu curso j no caso contrario serão as partes remet
tidas para o juizo competente.

3" RYPOTHESE

Não compa1'ecimento do 1'130

a) Se o réo não comparece lavt'al'-se-ha o tel'mo de au-
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diencia, conforme ficou indicado sob o n. i 6 a, com a
unica dilferença de que declarar-se-ha, que ella não compa
receu, pelo qne mandou o juiz proseguir na inquirição á
sua revelia, depois de ser lançado a requerimento do autor,
proseguindo-se quanto ao mais, como vem exemplificado .
na primeira bypothese.

i 7. Proferida a sentença, e intimadas as partes, se não
estiverem presentes, poderá qualquer deltas appeliar para
o juiz de direito, formnlando o seguinte

REQUERIMENTO DE APPELLAÇÃO

lllm. Sr. Juiz de Paz da Fregl1ezia de...

Diz F... , que, tendo V. S. proferido sentença na causa,
em que contende com F... , quer o supplicante della appel
lar para o meritíssimo Dr. juiz tle direi to da... ; portanto
requer e

P. que, mandando tomlr por termo a
sua appellação, sigam-se os tramites.

E. R. M.

(Data e assignatura.)

i8. O juiz, recebendo esta petição, 4espacha :-Como
requer.

(Data e1'ub1'ica.)

19. Oescrivão lavrará então o seguinte

TERMO DE APPELLAÇÃO

Aos... dias... de... de... , neste dístricto de paz de..•
compareceu perante mim escrivão do dito juizo F., e disse,
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que na fó\'ma do requerimento retro appellava da sentenç~

de !too. para o meritissimo juiz ele direito da comarca.
Para constar lavrei este termo que assigno. Eu Foo., es

crivão, que o escrevi.
20. A parte contraria deverá ser intimada Ja apellação,

o que feito, e conclusos O' autos ao juiz de paz, proferirá
~lle o seguinte

n'EsPAcno

l:':ecebo a appellação; expeça-se sem ficar traslado (ou
ficando tt'cbSlado).

(Data e t'ubrica.)

Obset'vação.-Na fórma do art. 63, § 6 do citado Reg.
n. 4,824" as partes podem arrazoar perante uma ou outra
in~tancia, conforme lbes convier, tendo cada uma o prazo
de cinco dias.

Não é necessario traslado dos autos. e a appellação será
processada no proprio·originaJ, se o juiz residir no mesmo
lugar, ou se as partes nisso concordarem.

A appellação é sempre recebida no effeito suspensiyo.
Para proseguir a appellação deverá a parte requerer a

citação do .contrario paea vêl~a segui\', feito o que lavrará o
escrivão o termo de remessa. Ojuiz de direito, mandando
distribuir e que lhe subam os autos á conclusão, deci
dirá.

A decisão dp juiz de direito deve ser tambem intimada
ás partes, depois do que desceráõ os autos ao juizo à qu6
para ter lugar a execução.



EXECUÇÃO DE SENTENÇA

EM

ACÇÃO S'C'KKA:aISSIM,A.

L" Intimada, passada em julgado a sentença, e que
rendo a parta executaI-a, fará a seguinte

Petição inicial

Illm. Sr. Juiz de Paz da Freguezia de..-.

Diz F., que, tendo obtido sentença contra F., Da causa
que lhe moveu perante este juizo; e, tendo -ella passado
em julgado, quer dal-a á execução, e por isso

P. que, feita a conta, se expeça o man
dado requisitaria.

E. R. M.

(Data e ctssignatur;a.)

2.o O juiz de paz, recebendo a petição, despachará
assim:

Como requer.

Freguezia de... de.•. de...
F•.. (r·ubrica.)
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3." Feita a conta, lavrar-se-ha mn.ndado nos seguintes
termos:

MANDADO REQUISITORIO

Contra F... pela quantia de ... H .

Ocidadão F... , juiz de paz da freguezia de , etc.

Mando aos officiae deste juizo, qne este virem por mim
assignado, que em seu cumprimento requeiram a F...
para pagar a F... a quntia de... de principal, juros e
custas, em que foi condemnado por.'sentença de te juizo,
proferida em data de... na causa, que lhe moveu o dito F... ,
e isto no prazo de vinte e quatro horas, que correrão em
juizo, sob pena de, não pagando, proceder-se á penhom. e
mais lermos de execução até sen real embolo.

O que cllmprão. Freguezia de ... cm... de...
Eu F.•. , escrivão, que o es Tuvi.

(R'tbb1'ica do j'tâz.)

4." O oflieial enearl'egado da diligencia, intimando ao
executado o tbeol' do mandado, lavl'ará a eguinte

CERTIDÃO

Certifico, que intimei a F. em Slla pl'opria pes oa o lheor
do mandado supl'a, e o requerj para satisfazer quanto nelle
se conlém, do que ficou bem ciente. O referido é verdade,
do que dou fé.

(Data e assignaw,?'a.)

:>." Apresentados o mandado e a certidão ao escrivão,
que os autuará, e findas as vinte e quatro horas, proceder~
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se-ha á penhora, caso não tenha pago o executado, expe
dindo-se este outro

MANDADO DE PENHORA

CO,ntm F•.. , areq'L6erimento de F.•. , pela quantia de.••

o cidadão F... , etc.

Mando aos offi.ciaes deste juizo, a quem este fór apre
sentado, por mim assignado, a requerimento de F., que
procedam á penhora em bens do executado F... para paga
mento da quantia Ae... , principal e custas da exe
cução, que corre por este juizo, depositando-os na fórma
da lei, citando o depositario para não abrir mão delles sem
ordem dosle juizo, e ao executado para nos seis dias da
lei aUegar os embargos, que tiver, sob pena àe revelia, e
mais para louvação, venda e adjudicação dos mesmos bens.
Oque cumprão.

Freguezia de... de... de...

(Rub'J'ica dojuiz.)

6.° Os officiaes encarregados da diligencia, executada
ena, lavrarão o seguinte

AUTO DE PENHORA

Anno do Nascimento ele Nosso Senhor Jesus Cw-isto de...
aos... dias do mez de... , nesta freguezia de... e casa da
residencia do executado F., onde fui vindo eu F., official
de justiça, e mais o que comigo abaixo se assigna, tambem
omcial, ahi, em cumprimento do presente mandado, pe
nhorámos... (desc1'ipção dos bens), e os depositámos em po
deI' de F. (O'L6 deposita1'io publico), que obrigou-se ás penas

8
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da lei, e a ignou 63te auto com ol'eferido official e c~migo,

que o escrevi.

(Assignatura dos offiáaes.)

(Dita do -depositaria.)

segue-se a

CERTIDÃO DE INTIlIIAÇÃ.O

Certifico, que, feita a diligencia supI'a, intimei ao execu
tado F. quanto se contém no dito mandado, afim de alle
gar os seus embargos; do que ficou bem sciente. O referido
é verdade, e dou fé.

(Data e assignat1.tra.)

ObsBrvação.-Intimado o mandauo refJuisítorio, póde o
executado, se quizer vir com embargo, requerer o depo
sito da importancia da execução, o que se lhe admittirá.

E, effectuado o deposito, deve o execulor requerer, que
neHe se faça penhora, expedindo-se precatoria de venia e o
competente mandado.

7. o Fei ta a penhora, o precesso tem o me 'mo CUI'SO, que
na hvpothese figurada em principio, e deYCl'á o exequente,

. na pl'imeira audiencia depois dell:l, fazer o seguinle

REQUERI fE~TO VERBAL

Por parte do meu constituinte F... accu o a penhora
feita a F., e requeil'o, que debaixo de pregão seja havida.
por accusada, assignando-se-lhe os dias da lei para deduzir
os seus embargos, sob pena de lançamento.

8.' Apregoado o executado, lavrará o escrivão o se
~uinte
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rl'RMO DE AUDIENCIA

A.o '.. dia d .,. de,. , n8sta frcguezia dp .. 'em audier
01:l. p',I)\;ca, que fazendo' óstava em... Ia casa) o cidadão
F, juiz de paz desta f:'eguez;a, e Jnde eu esc: :vã\J do seu
cargo fui ':indo, alli por F JProcurau.· .. de F... , 1}a exe-
cução qne move contra F , loi dito, que accusava ::J. pe-
nl10ra feita a F... , pari! 00 prazo de seis dias allbgar o em
bargar.; que tivel" sob pena de lançal.l1erto, e requereu que
u;Jrl\!jt, Ido, e houve sem ;1 penhora por accusada e assig
n:t10 o prazo. sob a pella refvl'ida, o que foi deferido pelo
juiz, debaixo Je pregão, do que para CQu"tal' fiz e!:llprtermo.
E euF... , escrivão, o escrevi. .

Obsc ·vnçãà.-O . omlJal'g· (), devem ser deduzid.os em um
recluerimeuto, ci'Jb'~ <: qu, I dirá u exeqnenle no prazo de
quarenta e uito horas, decidilJ O Ojuiz afinal, com appelia
ção pal'a o juiz dr ·1irello .. conf(lrme ficou indicado, quando
tratámos rl;.t ;;enL' nça fine.l.

Embora o Dec. d. q.82'., no al~, 13, § "0, dLponha çle
os e':lbargos na execução devem ser pl'oües 'ados summa
ri~simamente, entendemos clue dpviC'mo con ervar o prazo
de p;') dia:: p:.tn pocl r a partE\ "~leg ...l-o , vi lo como só
marcou dl1 ~8 horas p~ ..;, a impugnação do exequenle.

9 ° Se o a,'ecutado Dia em!Jarga a penhora Íbdoc; os
sei (lias, Jeverá ser lan0étc1o em _lc1iencia p~,l' meio do ::.e
guinte

l{EQUERIMJ~NTÚ VERBAL

Por parte (1, meu con lituinte F... , á requerimenlo '.a
quem fOl'am as ignaclos :,' F... o seis dia da. lei para vir
com seus embargos á penh r:' que ::>olf:eu: o que não fez,
requeiro que seJ~ lançah, so~ prégão, proseguindo-se nos
mais termos.
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W. Apregoado e lançado, lavrará o escrivão o se
guinte

TERMO DE AUDIENCIA

Ao::... dias' de... de... , nesLa freguezia de... , em audien
cia publica, que fazendo estava o juiz de paz F... em
(a casa), onde eu escrivão de seu cargo fui vindo, compare
ceu F... , procurador do exequente F... , e por elle foi dito,
que por parle do seu constituinte lança a ao executado
F... dos seis dias, que lhe foram assignados para vir com
os seus embargos á penhora, e requeria que, apregoado
e lançado, se proseguisse nos termos.

O que, ouvido pelo juiz, debaixo de prégão, houve por
feito o lançamento, deferindo na fórma requerida; e para
constar lavro este termo. E'l, escrivão F... , que oes
crevi.

Obs81'vação.-A fórmula, que aqui damos é na hypo
these de ser a penhora feita em bens.

Caso, porém, ella e faça em dinheiro, conforme ficou
já indicado, o requerimento da. audiencia deverá terminar
assim: « .... e requeiro, que debaixo de prég[(J seja lançado,
passando-se edital, afim de serem ciladas os cl'edores in
certos.» No respectivo termo fa.rà igualmente o escrivão a
correspondente alteração, passando logo os editaes, como
adiante se verá.

H. Tendo sido feita. a penhora em bens, depois de lan
çado o executado, sflgue-se a avaliação dos mesmos bens,
para o que fará o exequente a seguin~e

Petição para. nomeação de louvados

Diz F... que havendo penhorado a F... varias bens na
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execução, que lhe move por este juizo, qUl:'r fazêl-os avaliar,
pelo que

P. a V. S. se digne mandar intimal-o
para na primeira audiencia at-"Ste juizo
vir nomear e approvar louvados, so b pena
de revelia.

E. R. M.

(Data e assignatum.)

12. O juiz, recebendo esta petição, dará o seguinte

DESPACHO

Defe1'ido.

Fl'eguezia de... de... de...

F ... (rubrica.)

13.· Feita a citação, I1a primeira audiencia, far-se-ha o
seguinte

REQUERIMENTO VERBAL

Por parte de meu constituinte F... accuso a citação feita
a F... para nomear e approvar louvados, que avaliem os
bens, que lhe foram penhorados, erequerro, que apregoado,
não comparecendo, se haja a cilaçlo por feita e accusada,
ficando esperado.

14. Apregoado o executado, se comparece, procede-se á
louvação; no caso contrario espera-se para a seguinte au
diencia, e lavra o escrivão o seguinte



- 90-

TERl\lO DE AUnIENCIA

Aos.. do mez de... , do anno de... , nesta freguezia
de... m j.JUblica audiencia, que fazendo estava ojuiz de
paz .. tJm.. (a casa), e onde eu es~ivão de seu cargo fui
'h1-.,,] ahi, por F... , procurador de F... , foi diLO, que por
W~'i'Le do seu c nstituinte accusava a citação feita a F...

ara nesta audienc'a nomear e approvarlouvados, queava
liem os bens, que lhe foram penhorados, e requeria, que
sendo apregoado, e não comparecendo, se hoUYe~se a cita
ção porfeila e accusada, ficando esperado o me mo execu
tado; o que ouvido pelo juiz, e feito o prégão, f6i deferido.
Para constar faço este termo. Eu F.•. , escrivão, qne o es
crevi.

HS. Então na audiencia immediata dever,' fazer o procu
rador o segninte

~EQUERlME'TO VERBAL

Perante esta audiencia ficou esperado F... para nomear
e appravar lOUvados, que procedam á avalia~ã dos bens,
que lhe foram penhorados pJr F... , e requeiro, que, apre
goad"D, não comparecendo, sejam approvados á sua reye
lia,_ louvando-me por parte do men constituinte em F...
eF...

:1.6. O juiz manda apregoar o executado, e. se não com
parecer, appro.l'a um dos louvados offerecidos pelo exe
qllente e nomêa ontro, lavrando o escrivão o ~eguinte

TERlIlO DE AUDIENCIA

Aos... dias do mez de... do anno de... , nesta fl'eguezía
de... , em publica audiencia, que fazendo estava o juiz de
paz F... , em... (a casa), onde eu e~crj-vão de seu cargo fui
vindo, ahi, por F... , procurador de F... , foi dito, por parte
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de seu constituinte, que para esta audiencia ücára espe
rado F.. " para nomear e approvar louvados, que avaliem
os bens, que lhe fonm pf mhorados, e requeria, que, depois
de apregoado, não com parecendo, se p1'Ocedesse á sua re
velia, louvando-se da parLe de seu constituinte em F...
eF.. ,

O que, ouvido pelei juiz, feito o prégão, eá revelia do
executado, que não cm pareceu, approvou o nomeado F, ..
e nomeou F... , haveuido a louvação por feita, do que para
constar fiz este termo. Eu F... , escrivão, o escrevi.

Observação.-Se cornparece o execntad0, approva um
dos propostos, e offer'ece dons para ser escolhido um pelo
exequente.

Neste caso fará o f s!',rivão a modificação correspondente
no termo supra.

17. Intimados os louvados para prestarem juramento,
do que lavrará o e'3~['ivão a competente certidão, este se
defere do seguinte Ir LOdo:

'fERMO DE JURAMENTO

Aos... dias do mez de... do anno de... , em meu carto
rio (ou luga1' em que se achava o juiz de paz), e presente
o cidadão F... , ~ uiz de paz da 'freguezia de... , comigo es
crivão de seu cal' go, ahi compareceram F... e F... , a quem
o referido juiz ( efedo o juramento dos Santos Evangelhos
em um livl'O de tles, em que puzeram suas mãos direitas, e
lhes encarrego u de bem avaliarem os bens penhorados a
F... , por exec1.Jção, que lhe move F... , e a im o promette
ram cumprir, e assignaram com o juiz. Eu F... escrivão,
o e crevi.

(Rub1'ica. do juiz.)
(Assignat'l.t1'a dos louvados,)
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i8. Feito isto, em "egru
guinte

J\rA~DADO DE.

o cilladão F... , Juiz de Paz

Mando a F... e F... , 'lue I

prestaram, procedam ás avalia
F... Oque cumpram.

(Data.)

lavrará o escri:vão ose-

\LIAÇÁO

rma do juramenlo, que
dos bens penhorados a

E eu F... , escrivão, que o escre,

19. Feita a avaliaçãQ, que de
louvados., oescrivão junta aos auto
Cão, para o que devem ser affix'
com o traslado seguinte, que deve j

TRASLADO DE EDIT,

(R'l.tbrica do ,iuiz.)

. ser assignada pelos
Jgue-se a arremata
editaes de accordo
r-se aos autos.

Ocidadão F.. , Juiz de Paz da Freg 'ii, de...

Faço saber aos que virem o presente tal de vinte dias
de prégão e tres praças, que por este j têm de ser ar-
rematados, a quem. mais der, no dia... ás oras e... (o l·u-
ga;r), os seguintes bens penhorados a F.. 1 execução,que
lhe move F... (aqui mencionam-se os ben mas ?'espectír
vas avaliações), os quaes todos podem sel tos em poder
do depositario F... E, para que chegue á l- cia de todos,
mando ao porteiro do juizo affixar o prese no lugar do
costume, passando a respectiva certidão.

Dado e passado nesta freguezia de... do ' mo do Nasci-
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mento de Nosso Senhor Jesus Christo de... E eu F... , es
crivão, qúe o escrevi. (A ssignatura do juiz.) Nada mais
se continha no edital, de que fiz extrahir o presente tras
lado, que conferi, e por achar conforme subscrevi e as
signo, nesta -freguezia de... , aos ... dias do mez de... E eu
F... o subscrevi e assigno. (Assígnatu ), elo esc?'ivão.)

20. Este ediLal deve ser affixado pelo porteiro do juizo
nos lugares do costume, passando o dito porteiro a se
g.uinte

CERTIDÃO DE A.FFIXAMENTO DO EDITAL

Certifico, que publiquei e affixei em... (o luga?') o edital
de vinte dias de prégão e tees de praça para a arrematação
dos bens penhorados a F... em execução, que lhe move
F... , no dia, hora e lugar. nelle declarados.

E para constar passo o pre ente e dou fé (Data eassigna)
2L .J:::lt1. esta certidão aos autos, seguem-se os prégões

pel:9s dia marcados, e por esta fórma :

i o PREGÃO

Aos... dias do mez de ... do anno de... nesta freguezia
de... e cartorio d0 escrivão F... (ou no luga?' rnm'cado para
(I·S ci1'l'emataçães), compareceu o porteieo dos auditorios, e

:lse, que teouxe hoje em publico prégão de praça os bens
\.>, Istantes do edital junto por traslado á. fi ... , e que não
houve laneador, do que faço este termo por fé do mesmo
portei1'0.

Eu F... escrivão, o escrevi.
Observação.-Seguem-se a sim os demais prégõe? sue

cessivamente atê o numero de vinte, tratando-se de ben
de raiz, e de oito sendo moveis.
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22. No dia. immediato ao do ultimo prégão tem lugar a
primeira praça, lavrando o escrivão o seguinte

TERMO DA PRmEIRA PRAÇA

Aos... dias do mez de ... do anno de... em praça publica,
que em... (o lugar) fazendo estava o juiz de pé).z da fregue
zia de... ahi por elle juiz foi ordenado ao porteiro dos au
ditorias, quü puzesse em praça os bens constantes do edi·
tal por traslado á fi ... O que cump~indo o porteiro, depois
de apl'egoado, deu a sua fé de que não appareceu lançador
(ou que appa7'eceu F ... , que offe?'eceu tanto), pelo que o
dilo juiz deu a praça por finda, do que para constar fa o
este termo. Eu F... , escrivão, que o e crevi.

23. Do mesmo modo procede-se nas demais praças, e.
realizando-se na ultima a arrematação, lavra o e crivão ~

seguinte

ÁUTO DE ARRIi:MATAÇ.D

Aos... dias do mez de... anno de... , nesta freguezia de... ,
em praça publica, que em... (o luga7') fazendo estava ojuiz
de paz F... , ahi por elle foi ordenado ao porteiro do audi
torias, que puzesse em praça os bens constantes do edital
por traslado junto á no"; o que feito pelo dito parteiro
depois de ter apregoado, deu sua sua fé, que o maior la;"CI
era o de F... sobre ... (os bens'j. na imp0l'tancia de...

O que ouvido pelo juiz, mandou de novo apregoar, I'

não havendo quem maior lanço désse, entregar o ramo
em sigoal de arl'em'1:a.ção, o que cumprindo o referido por
teiro e, apl'egoando novamente, não apparecendo maior
l....nço, entregou o ramo ao arrematante F... , do qne para
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constar faço este termo, que assigno, com o juiz, arrema
tante e porteiro. E eu F... , escrivão, que o escrevi.

(A ssignat'LlIl'a do juiz.)
(Dita do esc?'ivão.)
(Dita do a?'?'ematante.)
(Dita do pO?'tei?'o.)

Observação.-O arrematante é obrigado a entrar com o
dinheiro dentro de tres dias, sob pena de prisão. Pagando o
preço, recebe-o o exequente e dá quitação, como ve
remos adiante.

24. Acontecendo que não appareça lançador, deve o exe
quente requerer nova avaliação; e, se ainda assim não hou
ver lançador, deverá requerer a intimação do executado
para remir os bens ou dar lançador; sendo, que não ha
vendo lançador, nem sendo remidos os bens, lavra-se carta
de adj lldicação ao exeqllen te.

25. Se !louveI' arrematação, passa-se ao arrematante a
competente carta, que deve ser concebida do seguinte
modo.

. CARTA DE ARREMATAÇiio

Passada a favo?' de F , extrahida dos autos de execução
de F contra F...

Ocidadão F... , Juiz de Paz da Freguezia de ...

A todos Og Srs. desembargadores, juizes e mais pessoa
da justiça, faço saber, que por e te juizo, cartorio do escri
vão F~,., se promovem os termos de uma execução l!ivil,
senda exequente F., e executado F., na qual sendo a este
p oh dos bens, entre os quaes ... (o objecto a?'?'ematado),
que depois de avaliado and~ram em prégão pelo prazo ela
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lei e em praça de... foram arrematados por F. pelo pl'eço e
quantia de...

Como assim se fez, e me pedisse o dito F... , que pal'a
garantia do sen direito lhe mandasse passar a competente
carta de arrematação, o deferi, e é a que se segue, tendo o
seu principio pela autuação... (as demais peças.) ('r

Nada mais se continha além do que fica transcripto, e
para que o arrematante possa impossar-se nos bens, que
arrematou, lhe mandei passar esta, que vai por mim assig
nada.

E, portanto, rog e uepreco, que a cumpram e façam
cumprir-se inteil'amente como nella se contém.

Dada e passada nesta freguezia de... aos dias ... do mez
de... anno de... Pagou 5e feitio ... E eu F.... , escrivão, que
subscrevi.

(11ssígnatUrra do juiz com o nome PO?' intew'o.)

Obse1'vaçÕes.-A carta de adjudi ação tem a mesma re·
dacCão, dizendo-se adjmllcaç10 e adjudicados em lugar de
art'ematação e art'ematauos, e mulatis mutandis.

Quando a penhora é feita em dinheiro liquido pas am-.-e
editae para citação elos creuol'es incertos, afim de virem
disputar pl'eferen::ia, incitlente que póde dar-se tambem,
quando a penhora se faz em bans e e tes sejam arl'em:.LLa
dos; mas de ta especie. as im como dos embal'gos de ter
ceiro, que c mmumfiente e <lá nas execuçõe , trataremos
no formu\::J.rio da ex. cuçã das acções summarias.

Pas ando em julgado a ntenç1.,que houve!' <lesprezado
os embargos appo tos á penhora, ou o lançamento dos cre
dores incertos, expede-se em favor do exoquente mandado
ou pI'ecatorio (como no caso couber) de levantamento de di-

(') Dec. de 2 de Setembro de 1874, Il.rt 137.
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'lheiro, o que effectuado deverá lavrar-se o termo de qui
tação do seguinte modo: « Aos... dias do mez de... anno
(le... , na freguezia de... e no meu cartorio, compareceu
F., e disse, que, tendo levantado a quantia de... , depositada
~m ... , por força de execuçãú que movia a F., pelo presente
Java, por achar-se pago e satisfeito, plena e geral quitação
.o mesmo F. da referida quantia e execução.

« E em fé do que assignou com as testemunhas abaixo,
e eu F... , escrivão, que o escrevi. »

(Assignatura do exequente).
(Ditas das duas testemunhas.)

9





FOR::hI.I:ULARIO
DAS

I.· Tentada a conciliação, inicia-se a acção summaria
p.)r um requerimento concebido nos seguintes termos:

Petição inicial

lllm. Sr. Juiz Municipal (ou de Direito.)

Diz F... , l'esidente nesta cidade (ou villa) , que F... , mo
rador em... (luga?'), comprou-lhe em 1 de Janeiro do cor
rente anno uma mobília pela quantia de 4008, que obri
gou-se a pagar-lhe dentro de trinta dias. Entretanto, são
jA decorridos seis mezes sem que o supplicado tenha reali
zado aquelle pagamento, e, como fosse baldada a tentaL\'a
conciliatoria, como prova com o documento junto, quer o
supplicante fazêl-o citar p~tTa á primeira audiencia deste
juizo faltar aos termos da presente acção summaria, que
justificará com prova sufficiente.

Protestando por carta de inquirição para fóra do termo,
o supplicante requer e

P. que V. S. se digne de mandar fazer
a referida citação, ficando o upplicado
desde logo citado para todos os demai
termos da acção até sentença e sua execu
ção, sob pena de revelia.

E. R. M.

(Data e assignatu?'a do advogado com o nome inteiro.)
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Obsel'vação.-Sempre que as testemunhas ~ inquirir esti
vel'em fóra do termo, deverá o autor protestar logo na pe
tição inicial pela carta de inquirição, assim como pelo de
poimento do réo, se deUe carecer para justificar a sua
intenção.

Em todo o caso, na petição inicial dever-se-ha indicar o
genero de prova, que o autOl' tem de addllzir. (Reg. 737,
art. 237, § 3.°)

2.° O jniz, recebendo esta petição, dará o seguinte

DESPACHO

CUe-se (ou D. Cite-se). Cidade (ou villa) de... , de...
de...

(Rub1'ica do ;"'l.â%.)

3.° A citação devel'á ser feita como ficou dito no formu
lario das acções summaris imas. PMe, entretanto, aconte
ceI', que o réo se ache fóra do termo, em que se propôz a
acção; nesse caso o autor pedirá para se expedir precataria
ao juizo competente, a qual será redigida do seguinte
modo:

PRECATORIA PARA CITAÇÀO

Juizo Municipal (ou de DÍ1'eito) de...

Carta precataria citatoria, a requerimento de F , diri-
gida pelo juizo competente ao Juiz Municipal de para
o fim de ser alll citado F.•. , como nella se declara.
A V. S., Illm. Sr. Dt'. Juiz Municipal (ou (le Direito)

de... , ou a quem suas vezes fizer, e o conhecimento desta
pertencer:
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oDr. F... , Juiz Municipal (ou de Di?'eito) de...

Faço saber, que por parte de F... me foi apresentada uma
petição do theor seguinte: (t?'ansc?'eve-se toda a petição) Em
cuja petição proferi este despacho: (transcreve-se o despa
cho.) Nada mais se continha na petição e despacho, em vir
tude do qual pa!'-sou-se a presente carta, com a qual de
preco de V. S., Illm. Sr. Juiz Municipal (ou de Di?'eito)
de... , ou de quem suas vezes fizer e o cumprimento desta

, haja de pertencer, que sendo-lhe apresentada, indo por
mim a signada, a faça cumprir e guardar como nella se
contém. E em seu cumprimento, depois que V. S. nena pu
zer o seu-cumpm-se,-se sirva mandar a qualquer om
eial de justiça do seu juizo, que cite ao referido F... , para
os fins expostos.

E caso opponha elle embargos á execução desta, não to
mará V. S. conhecimento delles, ma:s servir-se-ha remet
têl-os a e le juizo, para se julgar como fêr de justiça.

Assim cumprindo, V. S. fará serviço aS. M. Imperial,
justiça á parte e a mim mercê.

Esta vai por mim assignadà, e escripta pelo escrivão de
meu cargo F... Dada e passada aos tantos de ... de...

Eu F... , escrivão, a escrevi.

(Nome do iuiz por inteiro.)

a) Ojuiz, a quem fôr dirigida esta precatoria, proferirá
neDa o seguinte .

DESPACHO

D. cumpra se. Cidade de ..

(R ub?'Íca do i'Wiz.)

b) Distrihuida a precatoria e autuada, expede-se man-
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do.do para a citação; feita ella, junta-se o mesmo mandado
com a fé do official á precataria por meio de um termo de
i'Utrttada.

c) PMe o citado oppôr embargos á citação dentro de
vinte e quatro horas, que se contarão em cartorio, obtendo
para isto vista por meio da seguinte

PETIÇÃO DE VISTA

Illm. Sr. Juiz Municipal (ou de Di?'eito) de...

Diz F... , que, tendo sido citado em virtude de carta pre
cataria expedida pelo juizo de... , a requerimento de F...,
e tendo legitimas embargos a oppôr a essa citação, re
quer e

P. a V. S., que se digne mandar dar
lhe vista dos autos r spectivos.

E. R. M.

(Data e assignatura do advogado.)

d) O juiz dará então o seguinte despacho

Sim, em te1'mos. Cidade de... aos... de...

(Rub?'ica do .iuiz.)

e) Se a parte tiver requerido dentro das vinte e quatro
horas, o escrivão, junlando por meio do competente termo
a petição aos autos, lavra o seguinte.

TERlIlO DE VISTA

Aos... de... do mez de... anno de... , em meu cartorio,
faço estes autos com vista ao advogado F..., do que lavro
este termo. Eu F... , escrivão, o escrevi.

Vista ao advogado FIO,
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fj Apresentados os embargos, o escrivão lavra o se
guinte

TERl\IO DE DATA

Aos,.. de... do mez de... anno de... , em meu cartorio,
pelo advogado F... me foram entregues estes autos com os
embargos, que ao diante eguem; do que faço este termo.
Eu F... , escrivão,.() es0revi.

g) Em seguida faz os autos conclusos ao juiz por meio
do termo de conclusão.

Obs&l'vação.-Sendo a incompelenci:l. do juiz o motivo
dos embargos, o proprio juiz deprecado tomará delles co
nhecimento, julgando como fôr de direito. Sendo, porém,
divBl'SO o seu fllndamento" serão remetLidos ao juiz depre-

, cante, dando o deprecado o seguinte de pacho: Remettam-se
ao juizo dep?'ecante pa?'a conhece?' dos embargos de (l., ci
tadas as pal'te9- (Data e assignatura).

Segue-se então o termo de publicação, a cita.ção das par
tes, para verem segllir a precataria, e a cert'idão della. Eem
seguida, feita pelo contador a conta, serão remettidos os
autos por meio de um te?'mo de ?'emessa.

b) Se o citado não vier eom embargos, findas as vinte e
quatro hül'a , o escrivão cr rtificará, que foram elIas decor
rida sem opposição, e fará os autos conclusos ao juiz, que
os mandará devolver por meio deste despacho:

Remettam-se ao J'uizo dep?'ecante, ficando tmslado. Ci
dade (ou villa) de... anno de...

(Rubl'ica do juiz.)

Obse?'vação.-Seguem-se então as mesmas diligencias e
formalidades referidas na anterior obse?ovação.

4.o Fei ta a citação (por este ou qualque?' outro modo), na
audiencia marcada, fará o procurador 110 autor o se
guinte
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REQUERIMENTO VERBAL

Accuso a citação feita a F.•. por parte do meu consti
tuinte F... , para fanar aos termo de uma acção summa
ria, que lhe propôz; e requeiro, que apregoado o réo, se
haja a citação por feita e accusada, seguindo-se os demais
termos.

õ.o Deferido o requerimento, e prégoado o réo, quer elie
se apresente, quer não, o advogado do autor lerá a petição
inicial, apresentará as razões, em que se funde a sua iuten
çã'), e exhibirá as provas, que tiver, indicando as suas tes
temunhas.

6. o Pedirá o rão (ou seu advogaclo) a palavra, e exporá.
a sua defesa, exhibindo tambem as suas provas e o nome
das testemunhas.

7.o Seguem-se o depoimento das testemunhas a razões
ou requerimentos das partes, verbalmente ou por escripto,
na forma do art. 2U do Reg. 737, e serão os autos con
clusos ao juiz.

Obse1'vações.-Se houver matel'ia para oppôr o réo a
excepções de suspeição ou in" lmpetencia, deduzil-as-ha
ante de tudo, de conformida com o que a respeito dessa
especie indicámos nas acções ummarissimas.

8. 0 Conclusos os autos, o juiz ex-olficio, ou a requeri
mento das pal'tes, pl'ocederá as diligencias necessaria para
esclarecimento da verdade.

9.o Estas diligencias pod em consistir no depoimento da
parte, na vestoria, na precato~ia para inquirição fora do
termo, etc.

1.o Depoimento da parte

a) A requerimento da parte, pode qualquer das partes
"er 'ntimada para depôr. Ao interessado compete promover
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a citação; e feita ella, será accusada em audiencia por meio
do seguinte

REQUERIMENTO VERBAL

Por parte do meu cOl1stituinte F... accuso a cHação feita
a 11' ... para vir depôr sobre a causa, que lhe promove por
este juizo, sob pena de confesso; e requeiro, que debaixo de
prégão se haja a ci tação por fei ta e accusada, e a pena por
comminada.

b) O juiz defere o requerimento, faz~se o prégão, e o es
crivão toma nota em seu protocollo para lavrar depois o
tel'mo de audiancia.

c) Se a parte c mp:Lrece, toma-se o seu depoimento, que
deve ser do seguinte modo:

DEPOlllm~TO DO RÉo (OD DO AUTOR)

Aos ta'1tos de... do anno de... , nesta cidade de ... , em
publica audj ncia, que fazendo estava o Dr. juiz municipal
(ou de Di1'&ito) de.... , comigo escrivão do seu cargo, ahi pre
sente F... , o me mo juiz lhe deferia o juramento aos San
tos Evangelhos em um livro delles, em que pôz a sua mão
direita, sob o cargo do qual lhe encarregou de bem e fiel
mente responder ao que lhe fôr perguntado sobre a petição
inicial de fi... (ou de contestação do réo), e, prestado por
elle o juramento, assim o prometteu cumprir.

E sendo perguntado sobre... respondeu (segue o depoi
mento).

E nada mais respondeu (ou lhe foi pe7'guntado) , Epara
constar lavrei e te termo, que assigna com o juiz.

Eu F... , escrivã(', o escrevi.

(R Ub7'ica do juiz.)
(Assignat'tlll'a do depoente.)
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d.j Se a parte não comparece para depôr, ou se por con
tumacia manda responder, o escrivão la ra a seguinte

CERTIDÃO

Certifico, que F... , tendo sido ci tado para depôr sobre.. "
não compa.receu no dia e hora por isso de ignados (ou com
pareceu, e não quiz depôr). Oreferido é verdade, do que
dou fé.

Cidade de...
(Asstgnatwra do escl'ivão.)

e) Na audiencia seguinte o procurador da parte fará o
seu lançamento por meio de um requerimento verbal, se
gundo já temos exemplificado, e conclue pedindo, que os
aulos subam á conclusão para ser comminada a pena de
confesso.

DDeferido o requerimento de lançamento, tomada a
nota no protocollo, e lavrado o competente termo de au
diencid., fará o escrivão os autos conclu:)os ao juiz, que dará
a seguinte

SE:'lTE 'ÇA

Julgo por sentença a comminação imposta a F... (autor
ou réo) , para depôr sobre a materia de petição inicial (ou
o objecto do depoimento), "Visto não ter comparecido (ot~ ter
sido contumaz), e o hei por confesso.

Cidade de ... anno de... de ...

(Ass·ignatura do iuiz com o nome inteiro.)

g) O escrivão faz então o termo de publicaçao, e intima
ás partes a sentença, seguindo-se os termos.
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2. o Vestoria

a) A vestoria tem lugar, ou a requerimento das partes,
ou determinada ex-officio pelo juiz.

b) Citadas as partes, e preparados os autos com a quan
tia necessaria, que será depositada em cartorio, fará o pro
curador nm requerimento do seguinte modo:

REQUERIMENT'O DE AUDIENCIA

Tendo sido citado F... , a requerimento do meu consti
tuinte F... (ou vice-versa) para nesta audiencia nomear e
,êr nomear louvados, que procedam á vestoria sobre.•.
(o objecto da diligencia), nomêo por parte do meu consti
tuinte a F... e F.•. , e requeiro, ql1e,sendo o di.to F; .. apre~

goado e não comparecendo, sejam approvados e nomeados
os louvados á sua revelia.

c) Apregoada a parte, e comparecendo, approva ou não _
os louvados apresentados, e nomêa os seus;; approvando o
juiz os offerecidos e nomeanJo outros á sua revelia.

d) Tomada a nota do protoGollo, o escrivão lavrará en
tão o termo de audiencia, em que se nomêa e approva lou-
vados para a vestoria., etc. .
. ~) Feita a nomeação, seguir-se-ha a designação do dia e

hora, ou por deliberação do juiz, fazendo-Ihe o escrivão
para esse fim os autos concluso, quando a diligencia tiver
sido ordenada ex-officio ou a requerimento da parte, citada
a contraria e os louvados para comparecerem.

f) No dia. e hora marcados o juiz mandará abrir a au
diencia, attenderá. aos requerimentos, que lhes fizerem as
partes, ouvindo as testemunhas informantes, que forem
olJerecidas, e deferirá. juramento aos louvados, do que se
lavrará o seguinte
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TERMO DE JURUfEi.'lTO

Aos tantos de... do anno de... , em... (o lugar da vesto-
ria), onde se achava o Dr. juiz municipal (ou ãe direito),
ahi presentes os louvados F., F., F. e F., o mesmo juiz lhes
deferio juramento aos Santos Evangelhos sobre um livro
delles, em que puzeram suas mãos direitas, sob oqual lhe
encarregou que procedes em á vestoria em... (o objecto),
sem dólo nem malicia, e como julgassem em suas conscien·
cias. E recebido por eUes o mesmo juramento, o promette
ram cumprir. E para constar faço este termo, em que as·
signam com o juiz. Eu F. " escrivão, que o escrevi.

(Rubrica do fuiz.)
(Assignatura des pel'itos.)

g) Feitos os exames e verificações, e dados os laudo,
lavrará o escrivão o respeclivo auto de vestoria, que dever,\
ser concebido nos seguin tes termos:

ÁUTO DE VESTORIA

Anno do Nascimento de Nosso enhor Jesus Cbristo Je mil
oitocentos e tantos, aos ... dias do mez de... , em... (o l1r
gar) desta cidade (OUI villa), onde veio o Dr. F., juiz muni
cipal (ou de direito), commigo escrivão do seu cargo, para. o
fim de proceder-se á ve toria em... (o objecto da vestol'ia).
e sendo presentes ahi FF... louvados escolhidos pelas par
tes, tambem presentes F. e F., e sens advogados, ojuizde
ferio aos ditos louvados juramento aos Santos EvangelhoS,
como consta do respectivo termo, e lhes encarregou de
responderem aos seguintes quesitos apresentados pelo au
tor F. e pelo réo F. (ou formulados pelo mesmo f'l.ltiz.)

Em seguida ordenou o juiz, que se tomasse o depoimento
dlS testemunhls informmtes apresentadas pelo autor (ou
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réo), deferindo-Ines previamente o juramento aos Santos
Evangelnos em um livro delles, em que puzeram as suas
mãos direitas, e que foram assim concebidos: F. de tal
(nome, idade, etc., da testemunha) informou, que (o depoi
mento).

Feito o que, entrando os louvados no exame, em pre
sença do juiz, de mim escrivão, e dos ditos advo
gados e testemunha, depois de tudo vêrem e examinarem,
tendo combinado entre si, responderam: Ao primeiro que
sito do autor (cu do réo, ou do juiz), que, etc. (o laudo).

Nada. mais declarando os louvados (aq'ui se transcreverd
qualquer laudo div.e1'gente), deu o juiz tudo por concluido
e mandou lavrar este auto, de cujo conteúdo dou fé, as
signando-se o mesmo juiz, partes, advogados, louvados e
teslemunh:J.s F., F. e F. E eu F., escrivão, que o escrevi e
assigno.

(A s assignat'Ltms.)

3.' Precatoria para inquirição fóra. do termo

a) A plrte, que em tempo houver protestado por depoi
mento de testemunhas fóra do termo, fará a seguinte pe
tiçãQ

Il\m. Sr. Juiz Municipal (ou de Di1'eito) de...
.

Diz F... , que, tendo protestado pela inquirição das teste-
munh3.S F... e F... , que se acham em... (o luga1' em que se
encont'ram as testemunhas) na caus:l., que move contra F... ~
vem requerer a V. S., que se digne conceder-lhe carla de
infJUiríção p1ra aUj, e bem as'im, que se lhe marque prazo

10
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para poder apresentaI-a, e seja citado o supplicado para
vêl-a expedir.

P. deferimento.

E. R. M.

(Data e assignatu1'a do advogado.)

b) Ojuiz, recebendo esta petição, dará este

DESPACHO

Sim; fica concedido o prazo de•••

(Data e ?'ub·)'ica.)

c) Citada a parte, passa-se a carta, que deverá ser con
cebida, mutatis mutandis, como a precatoria para a ci
tação.

d) Levada a carta ao juiz deprecado, ahi se lhe dá. cum..
primento, tomando-se os depoimentos, depois do que é
devolyida ao juizo deprecante, intimadas as partes.

tO. Entendendo o juiz, que a causa se acha sufficiente
mente esclarecida, proferirá a sua sentença, summariando
as razões do autor e do réo, e dando as razões da sua de
cisão.

Observa,ções.-Esta sentença será publicada em audiencia
ou em mão do escrivão.

No primeiro caso, estando presentes as partes ou seus
procuradores, o escrivão lavrará o termo de publicação, e
ficam as mesmas partes desde logo intimadas. No caso con~

trario, devem ser' intimadas para sua sciencia, e poderem
usar do recurso da appellação, para o juiz de direito ou
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Relação, unico que lhes cabe; sendo que esta appellação,
para cujo processo seguir-se-hão as mesmas fórmula" que
indicámos no processo summarissimo, ~erá recebida no
effeito suspensivo, nos termos do art. 23 da Lei n. 2033 de
20 de Setembro de i87i, e art. 6~, n. 2 <lo seu respectivo
Regulamento.





EXECUOÃO
~

ru.s

CA"C"SAS S"C"MMA:aIAS

1.' Para a execução expede-se mandado executivo, no
qual se deve inserir a sentença requerida, devendo ser con
cebido nos seguintes termos.:

MANDADO EXECUTIVO

Passado a 1'eque'rimento de F••.
contra F ...

o Dr. F... Juiz Municipal da cidade de... Mando aos
ofliciaes de justiça deste .juizo, a quem ,este fôr apresen
tado, indo por mim assignado, que em seu cumprimento e
a requerimento de F... intimem a F... para pagar-lhe a
quantia de ... , em que foi condemnado, e, não o fazendo,
proceâam á penhora dos bens, que elle offerecer, ou lhe fo
rem achados, quantos bastem para o pagamento da divida
e custas; e feita a penhora façam o deposito na forma da
lei, intimando ao dito F... para nos dias da lei, que lhe se
rão assignados, allegar os embargos, que tiver. Oque cum
pram, lavrando os autos respectivos, que trarão a juizo.
Cidade de... anno de... de... E eu F, .. , escrivão, que oes
crevi.

(R ubrica do juiz.)

, Observaçàes.-Para não reproduzir inutilmente as espe
CIes, que já exemplificámos, remettemos o leitor para o
que ficou dito na execução das acções summarissimas.
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Até a penhora e sua accusação em audiencia nada temos
a accrescentar.

Nos embargos do executado, porém, diversificam as fór
mulas e o modo do julgamento; e por isso delles trata
remos.

~. o Tendo materia para embargar a execução, fará a
parte o seguinte requerimento, dentro dos seis dias assig~

nados:

. Illm. Sr. Juiz Municipal de...

Diz F... , que na execução, que lhe move F... , cartorio
do escrivão F.•. , quer o supplicante vir com embargos á
penhora, e por isso requer a V. S., que se digne conceder
lhe vista para deduzil-os.

P. deferimento.

E. R. M.

(Data e assignatu1'a.)

~•• Ojuiz, recebendo este requerimento, dará este

DESPACHO

D~se vista, em termos.

Cidade de... aos•.. de... de...

(Rub1'ica do juiz.)

4. 0 Offerecídos os embargos dentro dos seis dias depois
da penhora, e conclusos os autos ao juiz, este os receberá,
ou regeitará Vn limilne.

fi.· Se o juiz receber os embargos, assignar-se-ha o
termo de cinco dias ao exequente para contestaI-os, seguin
do-se a dilação para prova e as razões finaes, tendo cada
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parte cinco dias para apresentaI-as, o que feito terá lugar
o julgamen~o.

6.° Não tendo havido appellação, é o propfio juiz muni
cipal o competente para decidir sobre os embargos; na hy_
.pothese contraria, porém, remettêl-os-ha' ao juiz de di
reito.

Obse?'vações.-Os embargos admissiveis na execução são:
Os de nullidade do pI'ocesso e sentença, com prova cons-

tante dos autos ou offerecida incontinente;
De nullidade e excesso da execução até a penhora;
De moratoria;
De concordata;
De compensação;
De declaração de quebra;
De pagamento, novação, transacção e prescripção super

venientes depois da sentença, ou não allegados e decididos
na causa principal;

Infringentes do julgado com prova incontinente do' pre~
juizo, sendo oppostos:

Pelo menor e mais pessoas, a quem compete o beneficio
da restituição; .

Pelo 1'6vel;
Pelo executado, offerecendo documentos obtidos depois

da sentença.
7.° Desprezados os embargos, ou julgados não provados,

prosegue a execução, e têm lugar as diligencias da avalia
ção, arrematação ou adjudicação, como já exemplificámos.

8.° Na execução, além dos incidentes conhecidos, po
dem se dar: i o embargos de terceiro; 20 preferencias;
3° prisão do executado; 4° habilitações.
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Dos embargos ô.e terceiro

a) O terceiro senhor e possuidor, que pretende embar
gar a ex.ecução, deverá igualmente pedir vista e deduzir 0,

seus artigos dentro do seis dias, depois de accusada a pe
nhora, ou depois do acto da arrematação, mas antes de as
signar-se a carta de arrematação ou adjudicação.

b) Estes embargos de em ser provados dentro de tro
dias.

c) Feita a prova, ou por titulos, ou por testemunhas.
serão recebidos os embargos, e concede-se á parte contra
ria o prazo de j:inco dias para contestaI-os.

d) Segue-se a dilação para a prova, que é de dez dia , e
as razões finaes, para cuja apresentação terão oembargante
e embargado cinco dias cada um, e tem lugar o julgamento
final.

e) Estes embargos correrão em separado, se forem oppos
tos sómenle a alguns dos bens penhorados, proseguiMp a
execução quanto aos demais.

f) Se forem recebidos, o juiz fará passar mandado de ma
nutenção em favor do terceiro, que prestará fiança.

g) Cessará a discussão, e será levantada a penhora nos
bens emba.rgados, se o exequente desistir della, confessando
os embargos.

h) Não offerecendo o terceiro seus embargos em templl,
ou não provando-os no triduo, ou se elles forem manifesta
mente calumniosos, serão regeitados vn limine.

FÓRMULA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO

a) O terceiro senhor ou possuidor, que tiver embargo"
a oppõr, fará a seguinte
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PETIÇÃO P.\RA E~rnAnGOS DE TERCEIRO

lIlm. Sr. Juiz Municipal de ...

Diz F... , ql).e elle supplicanle é senhor e possuidor de...
(mencionam-se os bens), que foram penhorados por F... na.
execução, que move contra F... , cartorio do escrivão F... j

e, como pretende allegar o seu direito de terceiro senhor e
possuidor, requer e

P. a V. S., que se digne de orden~r,

que, jurada esta, se façam os respectivos
autos com vista para os fins de direito.

E. R. M.

(Data e assignatura 40 advogado.)

b) O juiz, recebendo esta petição, dará o' segúinte

DESPACHO

Conceda-se a vista, em te1'mos.

Cidade de... , aos... de... de•.•

(Rubrica do juiz.)

c) Apresentada a petição com a procuração em cartorio,
lavra o tJscr'vão o seguinte

.,\. TElUIO DE lURAMENTO

A d d .os... e... o anno de... , nesta cldade de... , em... (o lu·
gO))' em ,rue se acha ojuiz), onde vim eu escrivão de seu
cal'~(l, (' ;mpareceu F... , a quem o juiz deferio. o juramento
aos Santos Evangelhos, em um livro delles; em que pôz a
sua mão direi ta, sob o cargo do qual lhe encarregou jurar
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que era verdadeiro o allegado na petição retroo E, recl70
bido por elie o juramento, disse ser verdadeiro quanto al~

legava, e assignou este com o mesmo juiz. Eeu F•.. , escri
vão, o escrevi.

(Rubrica do juiz.)
(Assignatum do embal'gartte.)

d) Unidas a petição e procuração aos autos, por termo
de juntada, lavra o escrivão termo de vista ao advogado,
que redigirá os artigos do seguinte modo:

Por embargos de terceiro senhor e possuidor, diz F...
contra F... , e

P1'ovárá:

1.. Que o embargante é senhor e possuidor de... (os
bens penhorados), por compra (ou qualque1' OUt1'O titulo
legitimo).

2.· Que estes bens foram, a requerimento do embar
gado, penhorados no dia ... , na execuçã0, que move a
F... , etc., etc.

Nestes termos:
3.· P., que, nos melhores de direito, devem os presentes

embargos ser recebidos, e afinal julgados provados, para o
fim de ser levantada a penhora, pagas as custas pelo em
bargado.

P. R. e C. de J.

Com... (tantos) documentos.

(Data e assignatwra do alÍ'l>ogad(l,)

e) Estes artigos unem-se aos autos por termo de da~ I e
logo o embargante, se a prova depender de testemunhas,
fará o seguinte requerimento:
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Illm. Sr. Juiz Municipal de...

Diz F... , que, tendo vindo com seus embargos de terceiro
senhor e possuidor á penhora feita por F... , na execução,
que move contra F... , requer que V. S. mande marcar dia
dentro do prazo legal para depôrem testemunhas, citado o
embargado para assistir á inquirição, sob pena de re
velia.

P. deferimento.

E. R. M.

(Data e assignatura.)

fj Seguem-se as diligencias necessarias, feito o que, e
arrazoado, dará o juiz a seguinte

_ SENTENÇA DESPREZANDO OS EMBARGOS

Julgo não provados os embargos do terceiro senhor e
pessuidor de fi ... , porquanto... (as razões de decidir). Siga,
portanto, a execução seus 'termos, pagas as cust elo

1:bargante.

(Data e assignat'ttra do iuiz.)

Ou conforme entender de justiça, a seguinte

SENTENÇA RECEBENDO OS EMBARGOS

Julgo provados os embargos do terceiro senhor e possui
dor, de fi ... , porquanto... (as mzões de decidir). Portanto,
recebendo os embargos, como recebo, passe-se mandado de
levantamento da penhora, p"agas pelo embargado as custas,
em que o condemno.

(Data e assignatu?'a do Juiz.)
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2.°

Das preferencias

a) Até a entrega do preço da arremataç1io, ou extracção
da carta de adjudicação, podem os credores protestar por
preferencia, e requerer que o preço não seja levantado, ou
não se passe carta de adjudicação, em que se dispute apre
ferencia.

b) O credor. que quizer' u ar desse direito, fará a se-
guinte

PETIÇÃO

Diz F. '" que, tendo direito de prvferencia a allegar na
e:xecução, que move F... contra F... , pelo çartol'io do es
crivão F... , vem fazer o san protesto, afim de que não seja
levantado o preço da arrematação, nem ao exequente se
passe carla de adj udicação, sem que primeiro se dispute a
preferencia.

P. a V. S. deferimento, tomanuo- epor
lermo esse protesto.

E. !l. M.

(Data e assignalul'a do advogado.)

c) Ojuiz, recebendo esta petição, dará o seguinte

DBSPACUO

Como 1'equer. Cidade de ... ao ... dias de... de...

(Rubrica do J·uiz.)

d) O escl'lvao, recebenuo esta pelição despachaua, la..
vrará o seguinte
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TERMO DE PROTESTO

Aos... de... do anno de... , nesta cidade de... , em meu
cartorio, compareceI). F... , e por elle me foi dito, que pro
testava pela preferencia na execução, que move F... contra
F... , nos termos da petição retro, que offerece como
partedeste termo, que assignou com as testemunhas abaixo
declaradas. Eu F... , escrivão, o escrevi.

F (credo?' p?'otestante).
F (testemunha).

11 (testemunha).

e) Este protesto é intimado ao exequente, que póde, s.e
quizel" contra-protestar, não c:.endo a acção commer~ial.

f) Depois da arremataçã:o abre-se o concurso de prefe
rencia, deveudo o interessado fazer a seguinte

PETIÇlO

. Illm. Sr. Juiz Municipa~ de ...

Diz F... , que, tendo prote tado por preferencia na exe
cução, que move F... contrà F... , quer fazer citar ao dilo
exequente para n:l primeira audiencia deste juizo, sob pena
de revelia, vêr oEferecer os rec:;pccli vos artigo , seguindo-se
os demai termos.

P. deferimento.

E. R. M.

(Data e assignat'twa do advogado.)

g) Feita a citação e accu ada em audiencia, ahi sr. orre
recem os artigos, ass:cinando-se aos demais credoré o
tel'mo de cinco· crias para successivamente deduzirem 0,

H
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'eus artig )s, os quaes serão concebidos do seguinte
modo:

Por artigos de preferencia diz F... contra F... , e

Prova'rá:

Lo Que o articulante deve er graduado em primeiro
lugar, visto como... (o titulo ou mzões, em qtte f'tm,da., o
seI! direito).

2.° Que, etc.
3.' Que nos termus ue dir ito devem os presentes ser

l'e':0bido , e afinal julgado provados, para effeito de ser o
articulante classificado em primeiro lugar no presente con
cnrc:o.

P. R. e C. de Justiça.

(Data e assig11-atul'a do advogado.)

11) Offerecidos o' artigos', a cada um uos credores, se
,t 'igna 'á o termo de cinco dias para contestarem, na
mesma ordem, que articularam.

i) Segue-o e a dilallão da provas, que será de viole dias
para totlos, e arrazoando depois e suece' ivamente cada
um em cinco dias; concluso o autos, dará o juiz sua scn
lenç.l, pl'efel'inuo a quem competir, 011 IDandanuo que se
proceda á rateio, no caso de niío haverem credore l'l'ivile
giados ou hypothecario .

Obse1'vaçào.-A di cussão enlre os prefereIl!' 3 }JJJe ler
pór objcto ou a prioridade, que. cada um reclame, ou a
nullidade, simula.ção 011 prioridade das dividas o co~

tralos.
, o caso de insolvabilidade do devedor a pl'eferencia' será

assim regulo da :
i. o Os cl'edores de dominio;
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2. o Os privilegiados;
3.. Os de hypolheca;
4.. o Os chi rograpbarios.

Ds prisão do executado

a) O executado pMe occultar os bens para não serem
penhorados, ou deixaI-os de posmir por dólo em prejuízo
do seu eredor; e nesse caso deve o exequen te requerer, que
~eja preso até que entregue os bens ou o seu equivalente,
ou pelo tempo de um anno, se anles os não entregar, fa
zendo o seguinle

lW,.(l ERÓIE~TO PARA PRISiO

lllm. Sr. Juiz IIIuniejpal de...

Diz F... , que na execução, que lhe move F... , obl~\'e

mandado de penhora, que até hoje se J)ão pôde elIectuar,
porque o devedor occulla os ben , que possue, ou doou~os

pal'a o fim de prej udical-o, e impossibilitar que a execução
produza seus effeitos. Nestes termos, e em vista do dispo to
no art. ~2~ do Reg. 737, requer e

P., que contra. elle se expeça mandado .
de pri ão.

E. R. M.

. (Data e assignat'Ul1'a do advogado.)

b) Como a prisão é uma medida violenta e attentatoria
da liberdade individual, nenhum juiz prudente e recto de
ferirá o pedido supra antes de certificar-se de que real-
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mente o executado incorre na sancção legal, e iJli

veeá exigir, que o exequente justifique a sua allegacão,
dauuo o seguinte

DE~PACHO

Justifique. Cidade de ... aos... de... do anno de...

(R ub1'ica do juiz.)

c) Se o exequente produzir prova ufficiente, o juiz, de
pois de julgar a justificação, attenderá ao pedido, dando
este

DESPACUO

Em vista do depoimento das testemunhas de fi ... e fi ...
{ou dos documentos) procede a justificação; especa-se man
dado de prisão, pagas as custas pelo executado.

Cidad.e de ... aos... de ... de: ...

(Nome pm' intei1'o do juiz.)

li) Lavrado então o tel'mo da data, seeá expedido o se~

gainLe

Jfandado de prisá I passado
a 1'equerimento de F...
contra F•..

o Dr. Juiz Municipal de ... etc. Mando a qualquer oflicial
de justiça deste juizo, a quem este fôr presente, iodo por
mimassignado, a requerimento de F... , que, em seu cum
primento prenda e recolha á prisão a F... , até que entre
gue para serem penhorados os bens que occulLa ou o eu
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equivalente. O que cumpl'a, lavrando o competente auto.
- Cidade de... , aos... de... de...

Eu F... , escrivão, o escrevi.

(R '1.Lbt'ica. do juiz.)

e) O olDeial, eXEcutaua a diligencia, lavrará em seguida
este

AUTO DE PRI':ÃO

Anno do Na cimento de Nosso Senbol'JesusChl'isto de ... ,
aos... do mez de... , nei3ta cidade de... , em cumprimento
do manJado supra intimei a F... , e, depois de me bal'er
dado a conhecer, o conduzi á cadêa de... onde ficou prc_o,
cobrando eu o recibo elo carcereiro. Do que tudo dou fé,
lavanuo, para constar, este auto, que as igno.

(Nome por inteiro do official.)

4.. o

Das habilitações

,) \. il1 tancia da. causa ceSSl com o faBe iml>nlo dc al
gl:lma. U1S partes litigantes, e n5:o e proscgujrá nella. ~em
que o hcrdeil'os do morto se habilitem ou ejam habili
tados.

b) Se a parte sobrevivente quizer habilitar a viuv::\. ou
herdeil'Os legitimas, basta j un tal' documentos, que prove o
obito, e que os mande citar para, dentro de um certo prazo,
juntarem nova procuração, sob pena de revelia.

c) Se é a viuva, ou se são os herdeiros legitimas os inte
ressados, juntando os' mesmos documentos, e mandando

,
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intimar a parte contraria para sua ciencia, está feita a ha
bilitação.

d) Póra destes casos é preciso vÍl' com artigos de habili
tação, ç,uja fórmula é a seguinte:

Por artigos de habilitação diz F... contra F... , e pro-
vará: .

Lo Que no dia .. falleceu F... , como prova o documento
junto;

2.0 Que o dito F... in tituio ao articulante seu universal
herdeiro por testamento solemne j

3.0 Que o finado trazia com o articulado o presente
.pleito, que em consequencia do seu passame.nto não pôde
proseguir j

4:. 0 Que nestes termos, e nos melhores de direito, hão de
os presentes artigos ser julgados provados para ser o arti
culado habilitado a continuar na causa.

P. R. C. de J.

E. C.

(Data e ass-ignatwra.)

e) Proyados os artigos, e proferida a entença de habili
tação, continüa a causa, como já ficou dito.



ADVERTENCIA

Sobre o processo de locação de serviços, veja-se a
Lei n. 2827 de 15 de Março de 1879, cnjo art. 3°
revogou expressamente as Lei de 13 de Setembro de 1830
e de ii de Outubro de 1837. Outrosim, no § 19, em
vez da Ord., lív. lO, tit. 43, § ii, veja-se o tit. 48,
§ 1i; e no § 65 -periodo segundo-lêa-se-Ord., lív. 3,
tit. 60, § 2-e não-tit, 6', § 28.
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